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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Yargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CE P: 36.750-000 
CNP.f: 17.734 .906/000 1-32 

PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 010/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.0 004/2023 

DATA DE ABERTURA: 07/02/2023 
/ 

o 

VOLUME: ~D 

OBJETO: 

Fls. :Ol 

Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de licenças de usos de 
softwares integrados de gestão pública , incluindo ainda migração, implantação, treinamento , 
vista técnica para manutenção das atividades das Secretarias Municipais e Câmara 
Municipal. 

EU , DANIELA DE PAULA HUNGRIA, Subscrevo e assino 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
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Prefeitura 1\-1 unidpal de Palma 
Estiido (k Minn.-. ( ;cni.s 
Y'nl'í • t.ie't'Cllto0 V:arp4. ,, --Jb - .f'Tlllift' r.hn111 , \.\U 

CTP. l!&.,.~.oc,o 
<-r.ll'l . 17 ,7~4-~1-J! 

PORTARIA Nº 6107/2021 DE 09-112/2021 

"Investe membros da CQm~sào Pormanente 
de Li~tttrçi'lo 0$ que meocial\a e t.1:1ntém outns 
provlcl.6nelas~ 

O Prefe,to Municipal de Palma, Hlram Vinicius MendOl'lça Finamore. no uso de suas 

atnbu1çóef> legc}ia e na forma da Lei Orgânica Mun1c1pal e oos termos da Lei Federal 

n~ a 666193 Re&(>lv~ 

Art 1°. Ficam investidos na forma de que trata o art. s~ e/e paragrafo 4~ da Lei 

8.686193, os i;erllÍdores que abaixo são nomeado$, sob a presld6ncia do prJmalro, para 

comporem a Com1sillo Permanente de Uct1ação no ano de 2021 . 

1 - Oarnela de Paula Hungria 

11 - Th1.ago Azevedo L -tde1ra 

111 - Manane Perelta Gama 

Art. 2P - Fica aind-a lnves.tldo como suplente da Comissão Permanente de Licita~ de 

que tra!a o art 1° o servidor Donaldson Ramos de Ohveira Junior 

A.rt 3º - Esta port.ana entra am vigor na data de sua p1Jbli~o. retr~9indo $8U$ 

0f8it.os a IS de novembro de 2.021, e ~voge a Por..atia 1"1° 598812021 . 

Registre-as, publique--se e ~mpr,He. 

Palma/MG, D9 cl0 de!emb<o de 2021. 

1 ' , 
•.•• 1 ' • ·1 

1 ,· •• 

Hiram \lirité1Ct d.1e~~l.i 't'~âinoro 
Prafeito Municipal 

r-llBi..lCADO [JC~ Ai-t;~\Ç,\i'.) 

~M _fil_l_JL . ..t 20L_ 

·;:e. r.1. e::: 1\i:'~.t i·,;::;-;-;-:-~:,ç-.r.c 
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~ 'à'·: . ' ~l;. PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Pa lma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734 .906/000 1-32 

SOLICITAÇÃO 

Com minha cordial visita , venho à presença de Vossa Senhoria informar a 

necessidade de abertura de processo de licitação para Contratação de 

empresa para prestação de serviços de locação de licenças de usos de 

softwares integrados de gestão públ ica , incluindo ainda migração, 

implantação, treinamento , vista técnica para manutenção das atividades 

das Secretarias Municipais e Câmara Municipal. 

Em anexo, levantamento de preços. 

Palma, 19 de janeiro de 2023. 

Maria Carme 

Secrelária !v/1111id1iwl de Ad111inis1ração 
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1> memory 
Belo Horizonte, 20 de janeiro de 2013. 

A Prefeitura de Palmas/MG 
Setor de Licitações 

REF.: Proposta Comercial. 

Atendendo sua solicitação, informamos abaixo nossa proposta comercial para locação 
de Sistemas integrados, plataforma web, gestão eletrônica de documentos, conversão, 
implantação e treinamento, conforme segue: 

SISTEMA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA PREFEITURA 

SISTEMA PREFEITURA 

VALOR 
ITEM UNO. QTD ESPECIFICAÇÃO DOS SISTEMAS UNITÁRIO VALOR TOTAL 

SISTEMA PARA ADMINISTRAÇÃO DE 
1 Mês 12 ESTOQUE E ALMOXARIFADO R$ 300,00 R$ 3.600,00 

2 Mês 12 APP ANDROID E IOS R$ 700,00 R$ 8.400,00 

3 Mês 12 SISTEMA BUSINESS INTELLIGENCE R$ 700,00 R$ 8.400,00 

4 Mês 12 CONTROLE DE CEMITÉRIO R$ 450,00 R$ 5.400,00 

SOFTWARE DE GESTÃO DAS COMPRAS E 
5 Mês 12 LICITAÇÕES E REGISTRO DE PREÇOS R$ 1.200,00 R$ 14.400,00 

SISTEMA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, 
FINANCEIRA E ADMINISTRATIVA 
SOFTWARE PARA CONTABILIDADE 

6 Mês 12 PÚBLICA E TESOURARIA R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

7 Mês 12 CONTRACHEQUE WEB R$ 350,00 R$ 4.200,00 

8 Mês 12 CONTROLE INTERNO R$ 800,00 R$ 9.600,00 

GESTÃO ELETRÔNICA DE PROCESSOS 
9 Mês 12 GOVERNAMENTAIS R$ 1.200,00 R$ 14.400,00 

SOFTWARE DE GESTÃO DE GASTOS E 
10 Mês 12 AGENDA DA FROTA PÚBLICA R$ 300,00 R$ 3.600,00 

SOFTWARE DE GESTÃO DE PESSOAL E 
11 Mês 12 FOLHA DE PAGAMENTO R$ 1.500,00 R$ 18.000,00 

12 Mês 12 NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA R$ 500,00 R$ 6.000,00 

13 Mês 12 SOFTWARE DE OUVIDORIA PUBLICA R$ 750,00 R$ 9.000,00 

14 Mês 12 SOFTWARE DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO R$ 300,00 R$ 3.600,00 

SOFTWARE DE PLANEJAMENTO DE 
15 Mês 12 GOVERNO R$ 500,00 R$ 6.000,00 

16 Mês 12 CONTROLE DE PONTO ELETRÔNICO R$ 550,00 R$ 6.600,00 

e ~l 2126-6388 l 3190-0088 memory.com.br 
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SOFTWARE DE PORTAL DA 

17 Mês 12 TRANSPARÊNCIA R$ 800,00 R$ 9.600,00 

18 Mês 12 GESTÃO DE PROCESSOS E PROTOCOLO R$ 700,00 R$ 8.400,00 

19 Mês 12 GESTÃO DE SERVIÇOS WEB R$ 800,00 R$ 9.600,00 

20 Mês 12 SISTEMA DE OBRAS PÚBLICAS R$ 650,00 R$ 7.800,00 

21 Mês 12 GESTÃO TRIBUTÁRIA R$ 2.000,00 R$ 24.000,00 

Serviço de Conversão/Implantação/ 
22 Serv. 1 Treinamento R$ 12.000,00 R$ 12.000,00 

Hora Técnica Sede do contratante ( Serviço 
23 Hora 400 sob demanda) R$ 120,00 R$ 48.000,00 

24 Mês 12 HOSPEDAGEM EM DATA CENTER R$ 1.800,00 R$ 21 .600,00 

TOTAL R$ 31.470,00 R$ 292.200,00 

SISTEMA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA CÂMARA 

- SISTEMA CÂMARA 

VALOR 
ITEM UNO. QTD ESPECIFICAÇÃO DOS SISTEMAS UNITÁRIO VALOR TOTAL 

SISTEMA PARA ADMINISTRAÇÃO DE 
1 MÊS 12 ESTOQUE E ALMOXARIFADO R$ 200,00 R$ 2.400,00 

SOFTWARE DE GESTÃO DAS COMPRAS E 
2 Mês 12 LICITAÇÕES E REGISTRO DE PREÇOS R$ 350,00 R$ 4.200,00 

SISTEMA DE GESTÃO ORÇAMENTARIA, 
FINANCEIRA E ADMINISTRATIVA 
SOFTWARE PARA CONTABILIDADE 

3 Mês 12 PÚBLICA E TESOURARIA R$ 1.000,00 R$ 12.000,00 

4 Mês 12 CONTRACHEQUE WEB R$ 200,00 R$ 2.400,00 

5 Mês 12 CONTROLE INTERNO R$ 350,00 R$ 4.200,00 

SOFTWARE DE GESTÃO DE GASTOS E 
6 Mês 12 AGENDA DA FROTA PÚBLICA R$ 200,00 R$ 2.400,00 

SOFTWARE DE GESTÃO DE PESSOAL E 
7 Mês 12 FOLHA DE PAGAMENTO R$ 600,00 R$ 7.200,00 

- 89 Mês 12 SOFTWARE DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO R$ 200,00 R$ 2.400,00 

SOFTWARE DE PLANEJAMENTO DE 
10 Mês 12 GOVERNO R$ 300,00 R$ 3.600,00 

11 Mês 12 CONTROLE DE PONTO ELETRÔNICO R$ 300,00 R$ 3.600,00 

SOFTWARE DE PORTAL DA 
12 Mês 12 TRANSPARÊNCIA R$ 450,00 R$ 5.400,00 

Serviço de Conversão/Implantação/ 
13 Serv. 1 Treinamento R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 

Hora Técnica Sede do contratante ( Serviço 
14 Hora 400 sob demanda) R$ 120,00 R$ 48.000,00 

15 Mês 12 HOSPEDAGEM EM DATA CENTER R$ 800,00 R$ 9.600,00 

TOTAL R$ 7.570,00 R$ 109.900,00 

TOTAL GERAL (SISTEMAS PREFEITRA E SISTEMA CÂMRA R$ 39.040,00 R$ 402.100,00 
1 

e, 31 2126-6388 1 3190-0088 memory.com.br 
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Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Atenciosamente, 

e<:.-~---- --
Gustavo Andrade 
Representante Comercial 
(31 ) 9987 4-5856 
gustavo.andrade@memory.com.br 

e 31 2126-6388 1 319o-oo8s 
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PROPOSTA COMERCIAL 

São João dei- Rei MG, 19 de janeiro de 2023. 

Ao Município de Palma - MG 
Exmo. Diego Ribeiro Ferreira 
Setor de Licitações 

A SH3 Informática Ltda, Cnpj : 1.264.892/0001-09 sediada na Avenida 31 de Março, 851 , Colônia do Marçal, São João 
dei- Rei , Minas Gerais encaminha Proposta Comercial para contratação de empresa para locação de software e 
licença de uso para atender a Prefeitura Municipal de Palma. 

SISTEMA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA PREFEITURA 

SISTEMA PREFEITURA 

VALOR - ITEM UND. QTD ESPECIFICAÇÃO DOS SISTEMAS UNITÁRIO VALOR TOTAL 
1 Mês 12 Sistema para administração de estoque e almoxarifado 400,00 4.800,00 

2 Mês 12 App Android e IOS 700,00 8.400,00 l 
3 Mês 12 SISTEMA BUSINESS INTELLIGENCE 1.000,00 12.000,00 

4 Mês 12 CONTROLE DE CEMITÉRIO 500,00 6.000,00 
SOFTWARE DE GESTÃO DAS COMPRAS E LICITAÇÕES 

5 Mês 12 E REGISTRO DE PREÇOS 1.500,00 18.000,00 

SISTEMA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E 
ADMINISTRATIVA 
SOFTWARE PARA CONTABILIDADE PÚBLICA E 

6 Mês 12 TESOURARIA 3.000,00 36.000,00 
7 Mês 12 CONTRACHEQUE WEB 400,00 4.!;!00,00 

8 Mês 12 CONTROLE INTERNO 1.000,00 12-.,000 ºº 
GESTAO ELETRONICA DE PROCESSOS ...... 

9 Mês 12 GOVERNAMENTAIS 1.500,00 18.000,00 
SOFTWARE DE GESTÃO DE GASTOS E AGENDA DA 

10 Mês 12 FROTA PÚBLICA 300,00 3.600,00 
SOFTWARE DE GESTÃO DE PESSOAL E FOLHA DE - 11 Mês 12 PAGAMENTO 1.500,00 18.000,00 

12 Mês 12 NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA 800,00 9.600,00 

13 Mês 12 SOFTWARE DE OUVIDORIA PUBLICA 750,00 9.000,00 

14 Mês 12 SOFTWARE DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO 450,00 5.400-0Ó 1 ~ 
15 Mês 12 SOFTWARE DE PLANEJAMENTO DE GOVERNO 500,00 6.000,00 

16 Mês 12 CONTROLE DE PONTO ELETRÔNICO 650,00 7.800,00 

17 Mês 12 SOFTWARE DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 750,00 9.000,00 

18 Mês 12 GESTÃO DE PROCESSOS E PROTOCOLO 800,00 9.600,00 

19 Mês 12 GESTÃO DE SERVIÇOS WEB 1.000,00 12.000,00 

20 Mês 12 SISTEMA DE OBRAS PÚBLICAS 550,00 6.600,00 

21 Mês 12 GESTÃO TRIBUTÁRIA 2.200,00 <.. 26.400,00 

22 Serv. 1 Serviço de Conversão/Implantação/ Treinamento 15.000,00 15.000,00 

23 Hora 400 Hora Técnica Sede do contratante ( Serviço sob demanda) 120,00 48.000,00 

24 Mês 12 HOSPEDAGEM EM DATA CENTER 1.500,00 18.000,00 

TOTAL 36.870,00 318.000,00 

;l,,.. dl .), A; ('\)l'li"l h.'\M;,ai 1 ( ). -~ ~ '1<1•, J, ,,, •. ,. ~(11 -'-:( e> 
\.. '-' 'it-0 A'-'1i-t:.• h:Scti>11hr @::.h.~.infn,11cJl·~-J f .,1l:;_1l.)111),1ttr :,1 ~) ''> urn.or 
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SISTEMA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA CÂMARA 

SISTEMA CÂMARA 

ITEM UNO. QTD ESPECIFICAÇÃO DOS SISTEMAS 
1 Mês 12 Sistema oara administração de estoque e almoxarifado 

SOFTWARE DE GESTAO DAS COMPRAS E LICITAÇÕES 
2 Mês 12 E REGISTRO DE PREÇOS 

SISTEMA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E 
ADMINISTRATIVA 
SOFTWARE PARA CONTABILIDADE PÚBLICA E 

3 Mês 12 TESOURARIA 

4 Mês 12 CONTRACHEQUE WEB 

5 Mês 12 CONTROLE INTERNO 
SOFTWARE DE GESTÃO DE GASTOS E AGENDA DA 

6 Mês 12 FROTA PÚBLICA 
SOFTWARE DE GESTAO DE PESSOAL E FOLHA DE 

7 Mês 12 PAGAMENTO 

89 Mês 12 SOFTWARE DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO 

10 Mês 12 SOFTWARE DE PLANEJAMENTO DE GOVERNO 

11 Mês 12 CONTROLE DE PONTO ELETRÔNICO 

12 Mês 12 SOFTWARE DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

13 Serv. 1 Serviço de Conversão/Implantação/ Treinamento 

14 Hora 400 Hora Técnica Sede do contratante ( Serviço sob demanda) 

15 Mês 12 HOSPEDAGEM EM DATA CENTER 

TOTAL 

TOTAL GERAL (SISTEMAS PREFEITRA E SISTEMA CÂMRA 

Validade da Proposta : 60 (sessenta) dias. 

Atenciosamente . Documento as.sín.ldo digitalmentP 

b LUCIANO [MANll tL SILVA DE ANDRADE g -. 0d t~1 19í ü l /2023 12:44.3,3-0JOO 

Ventique em https:! /v~rif,<aclor .1ti .br 

Luciano Emanuel Silva de Andrade 
Analista de Negócios 

ruT 264892/0001-õsl 
SH31NFORMÁTICA LTDA-

Av. TRINTA E UM OE MARÇO. Nº851 
1 COLÔNIA DO MARÇAL..CEP 36302-016 1 
- ~ÃO JOÃO DEL-REI - MG 
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VALOR 
UNITÁRIO 

150,00 

450,00 

1.200,00 

250,00 

300,00 

150,00 

800,00 

250,00 

400,00 

400,00 

600,00 

3.000,00 

120,00 

700,00 

8.770,00 

45.640,00 

VALOR TOTAL 

1.800,00 

5.400,00 

14.400,00 

3.000,00 

3.600,00 

1.800,00 

9.600,00 

3.000,00 

4.800,00 

4.800,00 

7.200,00 

3. 000,00 

48.000,00 

8.400,00 

118.800,00 

~ 
~ 11'. 

436.80();00 

• 
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À PREFEITURA MUNICIPA DE PALMA - MINAS GERAIS 

Ref.: Orçamento 

Empresa: MASTER GESTÃO TECNOLÓGICA L TOA - ME 

C N PJ : 17 .316.566/0001-20 

Endereço: Rua dos Caetes, nº 351, Bairro Iguaçu, lpatinga/MG 

CEP.: 35.162-038 TEL. :(31)3616.3100 Email: master@masterpublica.com.br 

É com grande satisfação , que encaminhamos nossos preços, conforme descrições 
contidas no termo de referência nos enviado: 

UNO. 

Mês 
Mês 
Mês 
Mês 

Mês 

Mês 
Mês 
Mês 

Mês 

Mês 

SISTEMA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA PREFEITURA 
SISTEMA PREFEITURA 

QTD ESPECIFICAÇÃO DOS SISTEMAS VR UNIT. 
SISTEMA PARA ADMINISTRAÇÃO DE 

12 ESTOQUE E ALMOXARIFADO R$ 250,00 
12 APP ANDROID E IOS R$ 650,00 
12 SISTEMA BUSINESS INTELLIGENCE R$ 650,00 
12 CONTROLE DE CEMITÉRIO R$ 500,00 

SOFTWARE DE GESTÃO DAS 
COMPRAS E LICITAÇÕES E 

12 REGISTRO DE PREÇOS R$ 1.000,00 
SISTEMA DE GESTÃO 
ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E 
ADMINISTRATIVA 
SOFTWARE PARA CONTABILIDADE 

12 PÚBLICA E TESOURARIA R$ 2.200,00 
12 CONTRACHEQUE WEB R$ 250,00 
12 CONTROLE INTERNO R$ 800,00 

GESTÃO ELETRÔNICA DE 
12 PROCESSOS GOVERNAMENTAIS R$ 800,00 

SOFTWARE DE GESTÃO DE GASTOS 
12 E AGENDA DA FROTA PÚBLICA R$ 250,00 

VR TOTAL 

R$ 3.000,00 
R$ 7.800,00 
R$ 7.800,00 
R$ 6.000,00 

R$ 12.000,00 

R$ 26.400,00 
R$ 3.000 ,00 
R$ 9.600,00 

R$ 9.600,00 

R$ 3.000,00 



11 Mês 

12 Mês 

13 Mês 

14 Mês 

15 Mês 

16 Mês - 17 Mês 

18 Mês 
19 Mês 
20 Mês 
21 Mês 

22 Serv. 

23 Hora 
24 Mês 

- ITEM UNO. 

1 Mês 

2 Mês 

3 Mês 
4 Mês 
5 Mês 

6 Mês 

12 

12 

12 

12 

12 

12 

12 

12 
12 
12 
12 

1 

400 
12 

SOFTWARE DE GESTÃO DE 
PESSOAL E FOLHA DE PAGAMENTO R$ 1.500,00 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 
ELETRÔNICA R$ 450,00 
SOFTWARE DE OUVIDORIA 
PUBLICA R$ 650,00 
SOFTWARE DE GESTÃO DO 
PATRIMÔNIO R$ 250,00 
SOFTWARE DE PLANEJAMENTO DE 
GOVERNO R$ 400,00 
CONTROLE DE PONTO 
ELETRÔNICO R$ 450,00 
SOFTWARE DE PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA R$ 500,00 
GESTÃO DE PROCESSOS E 
PROTOCOLO R$ 800,00 
GESTÃO DE SERVIÇOS WEB R$ 500,00 
SISTEMA DE OBRAS PÚBLICAS R$ 500,00 
GESTÃO TRIBUTÁRIA R$ 1.600,00 
SERVIÇO DE 
CONVERSÃO/IMPLANTAÇÃO/ 
TREINAMENTO R$ 7.000,00 
HORA TECN ICA SEDE DO 
CONTRATANTE (SERVIÇO SOB 
DEMANDA) R$110,00 
HOSPEDAGEM EM DATA CENTER R$ 1.500,00 

TOTAL R$ 23.560,00 -SISTEMA DE GESTAO ADMINISTRATIVA CAMARA 
SISTEMA CÂMARA 

VALOR 
QTD ESPECIFICACÃO DOS SISTEMAS UNITÁRIO 

SISTEMA PARA ADMINISTRAÇÃO DE 
12 ESTOQUE E ALMOXARIFADO R$ 150,00 

SOFTWARE DE GESTÃO DAS 
COMPRAS E LICITAÇÕES E 

12 REGISTRO DE PREÇOS R$ 300,00 
SISTEMA DE GESTÃO 
ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E 
ADMINISTRATIVA 
SOFTWARE PARA CONTABILIDADE 

12 PÚBLICA E TESOURARIA R$ 800,00 
12 CONTRACHEQUE WEB R$ 150,00 
12 CONTROLE INTERNO R$ 350,00 

SOFTWARE DE GESTÃO DE 
GASTOS E AGENDA DA FROTA 

12 PÚBLICA R$ 150,00 

R$ 18.000,00 

R$ 5.400 ,00 

R$ 7.800 ,00 

R$ 3.000 ,00 

R$ 4.800,00 

R$ 5.400,00 

R$ 6.000,00 

R$ 9.600,00 
R$ 6.000,00 
R$ 6.000,00 

R$ 19.200,00 

R$ 7.000,00 

R$ 44.000,00 
R$ 18.000,00 

R$ 248.400,00 

VALOR TOTAL 

R$ 1.800,00 

R$ 3.600,00 

R$ 9.600,00 
R$ 1.800,00 
R$ 4.200,00 

R$ 1.800,00 
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SOFTWARE DE GESTÃO DE 
PESSOAL E FOLHA DE 

7 Mês 12 PAGAMENTO R$ 450,00 R$ 5.400,00 
SOFTWARE DE GESTÃO DO 

89 Mês 12 PATRIMÔNIO R$ 150,00 R$ 1.800,00 
SOFTWARE DE PLANEJAMENTO 

10 Mês 12 DE GOVERNO R$ 200,00 R$ 2.400,00 
CONTROLE DE PONTO 

11 Mês 12 ELETRÔNICO R$ 200,00 R$ 2.400,00 
SOFTWARE DE PORTAL DA 

12 Mês 12 TRANSPARÊNCIA R$ 250,00 R$ 3.000,00 
SERVIÇO DE 
CONVERSÃO/I M PLANTAÇÃO/ 

13 Serv. 1 TREINAMENTO R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 
HORA TÉCNICA SEDE DO 
CONTRATANTE (SERVIÇO SOB 

14 Hora 400 DEMANDA) R$110,00 R$ 44.000,00 
15 Mês 12 HOSPEDAGEM EM DATA CENTER R$ 650,00 R$ 7.800,00 

TOTAL R$ 5.910,00 R$ 91.600,00 
TOTAL GERAL (SISTEMAS PREFEITRA E SISTEMA 
CÂMRA) R$ 29.470,00 R$ 340.000,00 
TOTAL GERAL POR EXTENSO (SISTEMAS PREFEITRA E SISTEMA CAMRA): 
TREZENTOS E QUARENTA MIL REAIS. 

Validade do Orçamento: 60 (sessenta) dias. 

lpatinga/MG, 17 de janeiro de 2023 . 

Nilton César Martins Campos 
Sócio 

MASTER GESTÃO TECNOLÓGICA L TOA 
CNPJ : 17.316.566/0001-20 

l 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG Fls. 

h 
:."'"'-

Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906 10001-32 

TERMO DE REFERÊNCIA 

01 - OBJETO: 

1.1 - Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de licenças de 
usos de softwares integrados de gestão pública, incluindo ainda migração, implantação, 
treinamento, vista técnica para manutenção das atividades das Secretarias Municipais 
e Câmara Municipal, conforme descrição no quadro abaixo. 

02- JUSTIFICATIVA 

2.1. A contrataçao dos serviços se faz necessária para pleno funcionamento 
das Secretarias Municipais, de acordo com as normas vigentes. 

03. ESPECIFICAÇOES DOS PRODUTOS/ PREÇO DE REFERENCIA: 

SISTEMA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA PREFEITURA 

LOTE t - SISTEMAS PREFEITURA 

ITEM IUND. IQTD. ESPECIFICAÇÃO DOS SISTEMAS VALOR 
UNITÁRIO 

Sistema para administração de estoque e almoxarifado 

Permitir o gerenciamento inLegrado dos estoques de materiais 
!existentes nos diversos almoxarifados: 
Utilizar centros de custo na distribuição de materiais, para 
1apropriação e controle do consumo; 
Permitir que ao realizar a entrada de materiais possa ser vinculada 
com o respectivo Pedido de Compra, controlando assim o saldo de 
material a entregar. 
Manter controle efetivo sobre as requisições de materiais, 
permitindo atendimento parcial de requisições e mantendo e 
!controle sobre o saldo não atendido das requisições; 
Efetuar cálculo automático do preço médio dos materiais; 
Controlar o estoque mínimo, máximo dos materiais de forma 

Mês 1 12 !individual. 
Manter e disponibilizar em consultas e relatórios, informações! 

!

históricas relativas à movim entação do estoque para cada material , 
de forma analítica; · 
Permitir o registrar inventário; 
!Tratar a entrada de materiais recebidos em doação ou devolução; 
Possu ir integração com o sistema de administração de frotas 
,efetuando entradas automáticas nos estoques desse setor; 
IPermitir controlar a aquisição de materiais de aplicação imediata; 
Permitir bloquear as movimentações em períodos anteriores a uma 
!data selecionada; 
Possibilitar restringir o acesso dos usuários somente a 
almoxarifados específicos; 
Possuir total integração com o sistema de compras e li citações1 
!possi bilitando o cadastro único dos produtos e fornecedores e 

316,66 

VALOR 
TOTAL 

3.799,92 
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efetuando a visuali zação dos pedidos de compras naq uele sistema; 
Emitir recibo de entrega de materi ais; 
Permitir a movimentação por cód igo de barras; 
Elaborar relatóri os de Consumo Médio e de Curva ABC; 
Permitir o Controle de lotes. 
App Android e 10 
O ap licativo deve rá ser de fác il utilização, compatível com 
aparelhos moveis Android e IOS, e ser integrado em tempo real 
com sistemas de gestão contábil , fo lha de pagamento e RH , sistema 
de gerenciamento da saúde, sistema de gerenciamento da educação 
e com o sistema de gestão de comunicação, documentos e 
processos e possuir no mínimo as seguintes funcio nalidades: 
Permitir consultar as di sponibilidades das especialidades médicas: 
1e a rea li zação do agendamento de consulta; 
Perm itir consultar resultados de exames 
Permitir a consulta da carteira de vac inação eletrônica; 
Permi tir consultar vagas em creche e faze r a inscr ição. 
Perm it ir a consu lta do boletim do aluno pelo responsável 
Quando o usuário do aplicativo for um professor, isso deverá se r 
detectado automaticamente através de uma consu lta no sistema de 
fo lha de pagamento, deverá permi tir o usuário fazer a chamada parn 
contro le de presença pe lo aplicat ivo. 
Quando o usuári o do aplicat ivo for um fo rnecedor ou responsável 
por uma empresa, isso deverá ser detectado automaticamente 
através de uma consulta no sistema gestão contábi 1, deverá perm iti1 
o usuári o faze r consulta dos pedidos de produtos ou serviços, e 
contratos através do apl icativo. 
Quando o usuário do aplicativo fo r um fu ncionári o da entidade, 
isso deverá se r detectado automaticamente através de uma consulta 
no sistema de fol ha de pagamento, deverá perm iti r no mín imo a 
1consu lta do holerite, consulta do informe de rendimento,

1 

recadastramento, so lic itação de féri as. so licitar ad iantamento dd 
iSalário, justificar fa lta e soli citar licença prêmio. ! . ' 

Permitir abertu ra de ocorrência de ouvidoria, e-sic e protoco lo, com 
a poss ibilidade de anexar fotos, documentos, e ass inar digitalmente 
los documentos anexado. 
Permi tir o acompanhamento da ocorrência criada do item anterior. 
com a poss ibilidade de inte ragir com a entidade. 
A ocorrência ou solicitação cri ada pelo aplicativo deverá ir 

!
automat icamente para o sistema de gestão de comunicação, 
documentos e processos. 
Possuir recursos para receber mensagens dos sistemas de gestão da 
lentidade. 
SISTEMA BUS INESS INTEL LI GENCE 

Deve ser desenvo lvido com tecnologia WEB j 
Deve ser compatível com os navegadores In ternet Ex plorer 8 e 9, 
Mozilla Firefox e Google Chrom e. 
O aplicat ivo deve possuir des ign gráfico e tota lmente responsiv 
permi ti ndo dessa forma ser utili zado em desktops, notebooks, 
ltablets e smartphones sem perda da qualidade e de info rmações. 1 

Deverá se r integrado a todos os Bancos de Dados relac ionados a 
este processo. 
Deverá obler os dados diretamen te nos Bancos de Dados. não 
sendo permitido a util ização de bancos transitórios 

13 

683 ,33 8.199,96 

783 ,33 9.399,96 
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Deverá obter os dados de forma online, permitindo que o Tomado, 
e Dec isão consiga visualizar todos os dados registrados nos1 

Bancos de Dados sem delay. 
A criação dos re latór ios e gráficos deve dispensar a necess idade d 
linguagem de programação. 
A criação deverá ser feita a partir da configuração da aplicação. 
Permitir o detalhamento das informações nos relatórios e gráficos1 
gerados. 
A segurança de acesso ao sistem a (autor ização) deverá util iza r 
1conceito de perfis de acesso. 
Deverá permitir o cru zamento de informações entre todos os: 
bancos de dados relac ionados neste processo. 
Deverá trazer no mínim o as seguintes visões configuradas e 
parametri zadas: 
Indicadores Financeiros onde demonstra os valores disponíveis 
!agrupados (configurável) e o Resultado Financeiro. 
Integração em tempo real com os sistemas Assistência Soc ial, 

ompras, Contabilidade, Ensino, Pessoal, Frotas, Licitação, 
Ouvidoria, Patrimônio, Protocolo, Saúde e Tri butário. 
Controle de usuários e perm issões , 
Pesquisa por contribuinte em tempo real em todos os sistemas,i 
agrupando resu Irados por sistema e deta lhando os dados de cad 
istema desdobrando os dados até sua ori gem. 

Gráficos analíticos contendo filtros para pesquisas e opção par 
ldeta lhamento dos dados apresentados no gráfi co, deta lhando até , 
nível em que os dados fora m originados. 
!Ass istência Socia l: Atendim entos por unidade, Rank ing d 
iatendimentos por profiss ional , Benefícios concedidos, Quantidad 
jde pessoas por projeto e programa social , Visitas por Bairro 
Compras: Acompanhamento mensal de compras, pedidos po1 
ecreta ri a, Req uisições de entrada por secretaria, Posição d 

estoque, Quantidade de veículos por secretaria, Abasteci mentos em 
litros por secretaria, Acompanhamento mensa l de gastos com 
com bustí ve l, Acompanhamento das in frações por secreta ria 
!Contabi lidade : Ap licação na Saúde, Aplicação no Ensino, 
Ap licação com FUND EB, Ap licação no Magistério, Despesas com 
Pessoal, Recei ta Prev ista X Arrecadada, Despesa Fixada X 
Realizada, Disponibilidade Comprometida , Comparativo d 
Arrecadação por Período (Exercícios), Restos a Pagar, Despesa 
Folha Pagamen to, Acompanhamento do Duodécimo, Rece ie 
Arrecadada X Despesa, Ad iantamentos / Diárias, Despesas po1 
Secretari a, Pagamentos no dia, Despesas com pessoa l x Receir 
corrente líquida, Rece ita Tri butária x Dívida Ativa 
Ensin o: Tota l de alunos por escola, Total de professores por escola, 
total de alunos por linha de ônibus, tocai de tu rm as por escola 
Pessoa l: Acompanham ento Mensa l, comparati vo entre mese~, 
Idade dos funcion ários, Acompanhamento das fa ltas, Repreensõesl 

Advertências, Acompanhamento de horas ex tra, 
Acompan hamento das gratificações 
Frotas: Quantidade de veículos por secretaria, Abastecimentos em 
litros por secretaria, Acompanhamento mensa l de gastos com 
combustível , Acompanhamento das infrações por secretaria 
Licitação: Licitações integradas reali zadas. Situação das li citações. 
Economicidade das licitações 
Ouvidor ia: Indicadores gera is das ocorrências, total de ocorrências1 

Fls . 
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por mês, total de ocorrências por secretaria, total de ocorrências po1 
assunto, 
Patr im ônio: In ventário patrimonial ge ral , Si tuação dos bens ativo 
1em uso, Bens baixados por tipo, Inventário patrimonial dos ben 
lati vos por unidade/setor, Total ização dos bens: 
adquiridos/baixados, 
Protocolo: Ind icadores gerais dos protoco los. total de protoco lo 
por mês, total de protocolos por assun to, total de protocolos po 
1secreta ri a 
Saúde: Rank ing de atendimentos por profiss ional. Rank ing d 

!

atendimentos por especialidade, Atendim entos por unidade, 
comparativo de atendimentos das unidades, Relação de viagens 

ributário : Indicadores gerais dos cadastros, Indicadores po1 
exercício, Evo lução dos lançamentos, Evo lução da dívida ativa , 
Tipos de empresa por situação, Imóveis por bai rro, Evo lução dos 
im óveis por bairro, Evolução das edificações, Evolução do 
1juizamentos, maiores geradores de ISSQN, maiores emissores d 
notas 
CONTRO LE DE CEM ITÉRIO 1 

O Sistema de Cemitério Municipal deverá ter a fina lidade de 
controlar e ge renciar os cemitérios. Rea li zar o controle do 
terrenos, óbi tos, sepultamentos, tra nsferência de ossada e o total 
controle das ex umações de cadáveres. 
Deverá ter também um sofi sticado controle estatistico e relatóri 
que poss ibilitam o tota l gerenciamento do cem itério . 
O sistema de consul ta deverá ser simples e objetivo, tornand 
ráp ido e preciso a obtenção das informações. 
Do cadastramento dos terrenos: possuir um grande número d 
ldados cadastrais que poss ib il itam um completo controle dos 
te rrenos do cemitéri o. Deverá ter nesse cadastro info rm ações sobr 
sua loca li zação e todas as ca racterísticas fís icas, inc lusive com 
fotos la terais e frontais . 
No controle de ób itos deverá permitir o cadastro dos ób itos, mesmo 
se o sepultamento relac ionado a esse óbito não tenha sido rea li zad 
m um cemitério da cidade. Nesse controle deverá ter a~ 

in fo rmações referentes aos dados do cartório que emitiu o óbi to 
12 ltambém de todos os dados em itidos pe lo médico e hospita l qu 

atestou o óbito. 
O controle de sepu ltamento deverá ter as in fo rmações desde 
velório até o sepul tamento. Todas as info rmações referentes ao1 
local onde o corpo foi velado, a funerária responsáve l e 
local ização do sepultamento serão tratadas nesse controle. 
!O controle da transferência deverá ser simples e objetivo. O sistema 
ldeverá controlar tanto as transferências de terrenos como as de 
0 avetas. Todos os hi stóri cos das transferências serão gravados par 
onsu !tas futura s. 

Todas as exumações deverão ser controladas no sistema. Durante · 
cadastro de urna exumação o usuário tem a possibilidade d 
informar os responsáve is, o funcion ário que realizou a exumação e 
am bém o motivo. Todo o histórico das ex umações deverá sei 

gravado para consu !tas futuras. 
!O controle estatístico deverá ser reali zado sobre os dados cadastrais 
in formados no controle de terrenos, óbitos e sepultamentos . Todo 
!os relatóri os estatísticos deverão ter a opção de visualização 1

" 

'impressão em gráficos e em textos. 

483 ,33 5.799,96 
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Permitir um controle avançado de usuanos, com senhas e com 
latribu ições de permissões a nível de tela e opera_ç_ão. 
SOFTWARE DE GESTÃO DAS CO MPRAS E LI CITAÇÕES E! 
REG ISTRO DE PREÇOS 1 

1Gerar documento de autori zação de execução contratual 
'(autorização, ordem de forn eci men to, pedido ou solicitação d 
fornec im ento ou prestação de se rv iços) contendo o nome base. 
descrição comp leta de um material ou serviço, quantidades, 
va lores, marca/complemento (quando couber e idêntico a propost 
vencedora), consistindo que sua emissão seja posterior a rea lização 
Ido empenho da despesa, garantindo que esse seja prévio 
rea lização da despesa. conforme artigo 60 da Lei nº 4.320/64 . 

erar mais de um documento de execução contratual. caso e 

execução contratual seja parcelada. 
O sistema deve possu ir cadastro dos contratos administrativos qu 
contenh a no mínimo o núm ero do contrato, objeto, regime ou forma 
de execução, valor contratual. data de vigência do contrato 
recurso orçamentári o. Tal in formação é imprescindíve l par 
publicação dos cont ratos na forma ex ig ida pe la Lei nº 9.755/98, 

l

artigo 1 º, inciso V. 
O sistema deve permitir o cadastro de aditivos contratuais para fin s 
de ac résc im os de quantitativo, reequil íbri os econômico
fina nceiros, reajustes ou prorTogaçâo contratua l (prazo d 
1vigênc ia). 
Perm iti r a emissão de documento de autor ização de empenh, 

1(autor ização, ordem, pedido ou requis ição de empenho e 
empenho) e possui r integração com sistema contábi I par 

12 !rea lização do empenho da despesa; 
Permitir o cadastram ento das so licitações/requ isições de compra 
através de qualquer terminal de compmador que tenha acesso ao1 
,se rvidor de dados a conter no mínimo os seguintes dados: 

úmero da Requisição (geração automática e sequênci 
Ido sistema); 

Data da Requ isição; 
Setor Req ui si ta nte; 
Responsável; 
Objeto ou Finalidade da Requisição; 

úmero Sequenc ial do item; 
Descri ção Resum ida do Produt o/Serv iço; 
Quantidade; 
Valor Unitári o; 
Ficha Orçamentári a. 

ondicionar que o documento gerado no item anterior poss 
ramitar em grupos de autorização eletrônica a conter no mínimoi 

os seguin tes gru pos: 
Requ isitante: 
Secretário Municipal; 
Planejamento de Com pras; 
Contabilidade; 
Contro le Interno; 
Compras Retorno 

Condicionar ur srção de compras se1a 

Fls. 
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,aprovada através de menu especí fico para então ser li berada 
trami tação eletrônica do item anterior; 
Possuir um único menu para realização de todo tipo de processo, 
independente do tipo, va lor ou modalidade (Dispensas, 
lnex igibilidade, Ca11a Convite, Tomada de Preços, Concorrência 
Pregão) afim de que todos possam ter uma única numeração 
sequenc ial de processos e que o contro le seja faci litado. 
Permitir reg istro dos processos 
lici tatórios/di spensas/ inex igibilidade através de qua lq uer termina( 
e computador que tenha acesso ao servidor de dados a conter n 

mínimo os seguintes dados: 
úmero do Processo; 

Data de Abertura ; 
Critério de Julgamento (G lobal/Lote/Item); 
Característi ca (Compra/Serviço ou Obra/Engenhari a) 
Resumo do Objeto ou Referência ou simplesmente objeto; 
Objeto ou objeto detalhado do Processo. 

Possuir meios de acompanhamento de todo o processo de abe,tur 
'e ju lgamento de processos li citatóri os, reg istrando a habi litação, 
proposta comercial e emissão de mapas comparat ivos de preços; 
Consistir que para atendimento do item anterior o sistema tenha um 
menu/botão/campo específico para acompanhamento de tod 
procedimento, onde seja possíve l a verificação da situação atual 
Idos processos; 
Permit ir a emissão de relatór ios de contratos e com pras, de envi 
obrigatório aos Tribunais de Contas da União (Lei nº 9.755/ 1998); 
Permitir in tegração com a contabi lidade perm itindo análise

1 

1contábi l dos ped idos/so li citações/requisições de compras, bemi 
icomo a classificação orçamentári a (prévia) dos mesmos: 
Permitir que a proposta comerc ial seja preenchida pelo própri 
fornecedor, em suas dependências, e posteriormente enviada em 
meio magnético/e-mail para entrada automática no sistema, sem 
necess idade de red igitação; 
Permitir utili zação de registro gera l de fornecedores , desde 
geração do edital de chamamento até o fo rnecimento d 
'Certificado de Registro Cadastral", con trolando o vencimento d 

documentos, e também registra a inabilitação por suspen são ou 
rescisão do contrato; 
Permi tir que o fo rnecedor cadastrado seja vinculado a determinada 
1especia l idades/at iv idade de fo rnecimento/prestações de serviços; 
Permitir a emissão da relação de fo rnecedores cadastrados em um 
determinada espec ia l idade/atividade; 
Permitir cadastramento de descrição dos materiais; 
Forma li za r os processos de contratação de acordo com as 
Modalidades ex igidas em Lei bem como por Dispensa ou 
lnex igibil idade; 
Permitir in tegração tota lmente com o sistema de almoxarifado, n, 
qual todas as tabelas comuns aos dois sistemas de lic itações são 
únicas, de modo a ev itar a redundânc ia e a di sto rção d 
in fo rm ações; 
Permit ir a class ificação e consu lta da dotação orçamentária nol 
momento do cadastramento dos pedidos/requisições de compras; 
Permitir o controle gerencial nos pedidos/requis ições de compras. 

10s qua is são devidamente liberados eletronicamente, antes de 
hegar à etapa de efetiva_ç_ão da compra; 

Fls. 
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Permitir integração tota l com o sistema de almoxarifado e que est 
permita, por exemplo, o cadastro de materiais ou registro d 
fornecedores tanto no sistema de Gestão de Contratações Públ icas1 
1quanto no sistema de Almoxarifado; 

1 

Perm itir in tegração completa com o Sistema de Pregão Presenc ial 
di sponíve l para uso da adm inistração Pública, com poss ibilidade d 
envio e retorno de in fo rmações evi tando redigitações. 
Possu ir rotina de pedido/requisição de compras; 
Possu ir rot ina de elaboração da pesquisa de preços e emissão d 
mapa comparati vo dos preços apresentados; 
Possuir rot ina para abertura do exercíc io seguinte; 
Permiti r a emissão de Relação Mensa l de Compras; 
Permitir a em issão de relatório de fo rnecedores cadastrados; 
Permitir a emissão de relatório comparativo de Propostas! 
'Comerciais do Processo; 
Permitir a emissão de relatório com Histórico das Pesqu isas de 
Preço: 
Permitir a emissão de re latóri o com Histór ico/Situação Deta lhad 
dos processos; 
Possuir cadastro indi viduali zado das li citações para compra,1 
serviço e obras, sendo mantido o contro le e gerenciamen t, 
1completo para a moda lidade de pregão presencial, incluindo as 
rot inas de ( credenciamento, registro das propostas esc ritas, sessão 
pública de lances verbais, aval iação das propostas e negociação 
final ); 

ão permitir que o operador realize a homologação dos processos 
sem antes reali zar o preenchimento no sistema de dados de EN VIO' 
OBRIGATÓ RI O para o SICOM, está rotina visa o não acum ulo d 
ta refas, caso contrário poderia ocasionar em perda do prazo de

1 

1env io estabe lec ido pelo TCE/M.G ; 
Possuir menu para rea li zação de AUDITO RI A dos dados a sererni 
:enviados para o SICO M visando a verificação de erros ou fa lta d 
preenchim ento bem como apresentação de so luções para o acerto; 
Possui r menu de encerramento de meses enviados para o SICOM, 
não permitindo ass im que o usuários preencham/al terem dados d 
meses já encerrados e enviados para o SICOM. 
Permitir a apuração dos fornecedores habilitados nas modalidades: 

onvite, Tomada de Preços e Concorrência; 
Possuir rotina de ju lgamento da li ci tação, com emissão do mapa d 
apuração e mapa de preços; 
Na modalidade de Pregão possuir critério de adj udicação d 
li citação por item por lote ou global; 
Permitir o cadastro da comissão j ulgadora de um detenn in ad 
processo li citatório; 
Permitir a verificação da situação Awal dos Processos; 
Permitir a emissão de relatório de Licitações em que um 
Fornecedor Paiticipou e/ou venceu: 
Permi tir a emissão de relatório de Acompanhamento de Preços! 
Registrados (Registro de Preços): 
Geração dos arquivos para o SICOM re lativos às licitações, 
dispensas e inexigib ilidades do acompanhamento mensal (AM) 

istema com possibi lidade de envio e retorno de informaçõe 
ev itando redi gi tações; 
Permitir o cadastro de Pregoe iro e equipes de apoio com 
oss ibilidade de adequa_ç_ão da equipe conforme processo; 
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Permitir o Credenciamento de Empresas com respect ivos' 
representantes; 
Possuir ordenação das Propostas por nome do fo rnecedor ou po1 
valor; 
iCalcular e classificar automaticamente as propostas de aco rdo com 
valor informado em percentual (%) respeitando a legislação: 
vigente; 
Poss ibilitar que o pregoeiro class ifique fornecedores os 
participantes para rodadas de lances; 
Permitir o registro dos lances em ordem cronológica (data, hora, 
111 inuto e fração de 111 inuto ); 
In fo rmar o valor 111 inimo do lance e au tomaticamente o fo rnecedo1 
que dará o lance seguinte; 
Permitir a Habilitação dos ganhadores com reclassificação em casol 
de inabi litação; 
Permitir a Em issão de Ata: texto modificável confo rme ocorrências 
do ce11a111e; 
Permitir o contro le dos documentos entregues por um Fornecedo 
com respectivas datas de va lidade; 
Emissão do C. R.C - Certifi cado de Registro Cadastral ; 
Dispor de cadastro único de fornecedores integrado com os demai 
módu los e sistemas afins, no qual permite inc lusão de documento 
obrigatórios de habilitação para fins de licitação do fornecedor, 
1cadastro de atividades e linhas de fornecimento ; 
Permitir a em issão de Relação de Fornecedores; 
Poss ibilitar o acompanhamento dos processos lici tatórios desde a 
preparação até seu ju lgamento fi nal , reg istrando as etapas de: 
Pu blicação do processo: 
Emissão do mapa comparativo de preços referente as cotações; 
Emissão das Atas das sessões refe rente Documentação 
ulgamento das propostas; 

Interpos ição de recurso; 
Anulação e revogação; 
1 m pugnação; 
Parecer da comissão julgadora: 
Parecer jurídico; 
Adjudicação e Homologação: 
Contratos e aditivos; 
Liquidação das autorizações de fornecimento; 
Gerar empenhos para a contabilidade e liquidação dos empenhos 
Possu ir meios de acompanhamento de todo o processo de abe11ur 

julgamento da li citação, registrando a hab ilitação, propost 

!

comercial, fase de lances, anu lação, adjudicação, homo logação e 
emitindo o mapa comparativo de preços do fin al da sessão; 
Registrar os processos licitatórios identificando o núm ero d 
processo, objeto, modalidade de licitação e datas do processo; 
Etapas de um Processo Licitatório em fase cronológica conforme 
lei de li citação, sendo as sequências dos procedimentos mais 
diretos. sem ter que abrir várias janelas. 
Possibilitar a separação dos itens do processo e suas respectivas 
1quantidades por centro de custo e por despesa. 
Permitir alterar/mudar as dotações orçamentári as dos processos, n 
1encerramento do exercício, sem ter que retirar a homologação. 
Permitir quando necessário cadastro e atuali zação de empresas 
buscando in fo rm a_ç_ões completas e necessári as para o SICOM, 
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diretamente do site da Receita Federa l 
(h t:tp :/ /www. receita. fazenda.gov. br/pessoa j urid ica/cn pj/cn p jreva/c 
npjreva _ sol icitacao.asp ). 
Utili zar registro gera l de fornecedo res, desde a geração do ed ita l de 

!

chamamento até o fornec imento do ·'Certificado de Registr 
Cadastral", controlando o venc im ento de documentos, bem com 
reg istra r a inabi litação por suspensão ou resc isão do contrato. 
1controlando a data limite de inabilitação; 
Permit ir uti lizar código de mater iais por grupo e classe com 
klefinição da máscara ou de forma sequenc ial, ou sequencial com 
grupo e classe. 
Possui r cadastro de materiais, serv iços e obras para informar: 
Material perecível; Material estocável; Material de consumo ou 
permanente; tipo do combustíve l; Descrição; Grupo e classe; 
Dados da últi ma compra corno: data, quantidade, preço el 
fornecedor . 
Permit ir visualizar a descri ção completa do materi al, quando dd 
lançamento dos preços nas cotações e propostas. 
Permitir agrupar automaticamente, vá rias solicitações de compra 
Idos diversos setores para um novo processo licitatóri o, di spensa ou 
inex igibi I idade I icitação. 
Contro lar as so licitações de compra, não permitindo que usuário 
kle outros centros de custo acessem ou cadastrem so licitações não 
pertencentes ao seu centro de custo e que a quantidade de cada item 
possa ser dividida por uma ou ma is despesas. 
Permitir alterações nas so licitações já liberadas para coletas, 
mesmo após as co letas terem sido fechadas , quando da ve rificação 
do va lor médio (R$ 80.000,00) ultrapassa r, para ap licação da Lei 
Complementar nº 147 de 7 de agosto de 20 14 e ao inciso I e Il i d 

l

artigo 48 da lei Comp lementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 
quando se tratar de I icitações exc lusivas e reserva de cotas par 
MP Es, va lor este que não tem como ser previsto na solic itação. 
Controlar a data de va lidade das certidões negativas e outros1 
klocumentos dos fornecedores, com emissão de re latório po1 
fornecedor contendo a relação das negativas vencidas/por vence r. 
Permitir a integração com sistema de contabilidade, efetuando o 
eguintes processos: 

Bloqueio do va lor da licitação, da compra direta ou do1 
rmo ad itivo: 

Gerar em penhos e liquidações; 
Atuali za r dados cadastrais de fo rnecedores e da despesa. 
Perm irir o desbloqueio do saldo remanescente da despes 

na geração do último empenho do processo. 
Integrar-se com a execução orçamentária ge rando a 

autorizações de empenho e a respectiva reserva de sa ldo; 
Poss ibilitar integração com o sistema tributár io para consu ltar os 
débitos dos participantes no processo licitatório. di spensa ou 
inexigibilidade licitação. 
Permiti r a gravação, em meio magnético, dos itens do process 
1 icitatór io para os fo rnecedores digitar o preço e marca de cada iten~ 
!(cotação de preços e proposta comerc ial) com leitura dos preços 
info rmados e preenchimento automático no cadastro de itens d 
processo, ex ibindo os itens em li sta ou separados por lotes, sem 
necess idade de redigitação. 
Possuir fo rmas de cota_ç_ão através de arc1uivo ou direta através d 

o 
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internet. 
Permitir que sejam !ançados va lores 0,00 (zero) para alguns itens 
do processo, quando defin idos no Edital. 
Possibilitar consultas de preços, por materia is ou por fornecedore~. 
prat icados em I icitações ou despesas anteriores. 
Perm iti r a consu lta dos fornecedo res de determinado materi al ou 
ramo de ati vidade. 
Permitir consulta de forn ecedores por CNPJ , Razão Social e/ou 
nome fantasia; 
Permitir identificar em quais processos licitatórios determinad 
fo rnecedor partici pou, visualizando sua situação em cada item d 
processo. 
Possib il ita r a emissão da autorização de compra ou fo rnec iment 
por centro de custo, por dotação ou global. 
Perm it ir o parcelamento e cancelamento das Autorizações dei 
Compra e Ordens de Serviço. 
Permiti r ao fazer o pedido de compra env iar e-mail para 
fo rnecedor ou para o responsáve l do centro de custo com o pedid 

111 anexo. 
Emiti r todos os relatórios ex igidos por Lei, com o por exemplo: 
'Term o de abertura e autori zação do processo licitatório; Parece, 
jurídico e contábil ; Pu blicação do edital; Atas do processo 
licitatório; Emissão de contratos; Notas de autori zação d 
fo rneci mento; 
!Contro lar as quantidades entregues parcialmente pelo fo rnecedor. 
poss ibilitando a em issão de relatório de forma resumida 
deta lhada, contendo as quant idades entn:gues, os valores e o sa ld 
pendente. 
Permitir o contro le sobre o sa ldo de li citações. 

[

odas as tabelas comuns aos sistemas de licitações e de materi ais 
evem ser únicas, de modo a evitar a redundância e a di screpânci 
e informações; 

Permitir o cadastro de compras diretas. in fo rmando: Data da 
Compra; Fornecedor; Centro de Custo; Objeto da Compra; Local 
de En trega e Forma de Pagamento. 
Permitir cotação de preço para a com pra direta. 
Permitir fazer a troca de fornecedor do saldo remanescente de um 
processo. 
Gerar Processos Lic itatóri o. Dispensa ou I nex igibi lidade I ic itação 
pelo preço méd io ou menor preço cotado. 
Permitir desclass ifica r itens da proposta que estejam ac im a do va lor 
médio cotado. 
Permitir atribuir cota reservada para MPEs, poss ibi litando atribui 
1a mesma a outras empresas caso esta esteja deserta. 
Gerar entrada do material no almoxarifado a part ir da liq uidaçã 
visua lizando a mov imen tação no estoque. 
Permitir cri ar e editar modelos de ed itais. contratos, autorização d 
,compras, atas e outros relatórios desejados a partir dos modelo 
existentes no sistema. 
Permiti r que documentos como, editais, auto ri zações d 
fo rnec imento, ordens de execução de serv iços, atas, atas d 
Registro de Preços, extrato contra tual, contrato, dei iberações , 
pareceres, possam ser formatados e editados pelo usuário. 
Atender todas as ex igências do SI COM, com ch eck li st 
!(ve rificação) anterior a seu envio (Pré-validador para o SICOM ). , 

J I 
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Atender todos os parâmetros das leis e decretos onde se destinasse 
1seu uso a procedimentos licitatórios. 
Manter hi stórico das alterações do contrato, in formando o de tipo 
1alteração (acréscimo, diminuição, equ ilíbrio econômico financeiro, 
prorrogação, rescisão) e se foi un iltateral ou bilateral. 
Registrar a rescisão do contrato ou aditivo, informando: motivo, 
data do termo e da publicação, va lor da mu lta e indenização. 
fu ndamento lega l e imprensa ofic ial. 
Permitir registra r a suspensão ou rescisão de contrato, controland, 
a data limite da situação de inab ilitado. 
Permitir efetuar o registro do extrato contratual, contrato, da ata de1 
registro de preços, da execução da autorização de compra, d 
,ordem de serviço, dos aditivos, resc isões, suspensão, cance lament 
le reajuste de contratos. 
Permitir fazer aditamentos, e atua I izações de registro de preços. 
Possuir te la para acompanhamento das licitações pendentes. 
finalizadas ou canceladas. 
Possib ilitar copiar os itens de outro processo licitatório, jL 
1cadastrado. 
Perm itir a cópia de so lic itações de fo rma a evi tar red igitação d 
ldados de processos similares. 
Permitir agrupar os itens do processo li citatório por centro de 
1custos. 
Permit ir altera r a data ele emissão das autori zações ele 
fornecimento. 
!Contro lar as so licitações de compra pendentes, liberadas e 
reprovadas. 
Possuir tela para acompanhamento das solicitações d 
m ateria is/serviços; 
Em itir relação das licitações informando: Data e hora de abenura. 

úm ero, Moda lidade, Membros da comissão e/ou Pregoe iro e 
Equipe de Apoio e Objeto a ser li citado. 
Permitir o cadastro de Comissões Permanente; Especial; 
Servidores; Pregoeiros; Le iloei ros, in fo rmando o ato que 

!

designou, data de designação e ex piração, com membros e funções! 
designadas. 
Permitir o cadastramento ele comissões julgadoras: espec ial , 
permane nte, pregoeiro, servidores e leiloeiros, informando a 
portarias e datas de designação ou exoneração e ex piração, com 
1contro le sobre o prazo de investidura. 
Possuir roti na para class ificação das propostas do pregão presencial 
:conforme critér ios de class ificação determinados pela legislação 
(Le i 10.520/2002). 
Permitir efetuar lances para a modal idade de pregão presencial , 
lei Ião com opção ele des istência e rotina de reabe11ura ele itens e/ou 
lotes para nova etapa de lances. 
Permitir nos lances verbais nos Pregões e Leilões reabri r itens jál 
fina l izaclos para nova etapa de lance. 
Permitir nos lances vo ltar os últimos lances de um determinad, 
item. 
Possibilitar após os lances identilicar os itens que final izaram 

1

1

acima do va lor médio cotado permitindo a negociação dos mesmo~. 
Transfe ri r a situação de vencedor pa ra outro fornecedor, 
1 

necessá rio. 
orte e M PEs no lance fina l, 



-

-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getú lio Yargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36 .750-000 

PJ: 17 .734.906/0001-32 

para ap licação do § 2° do artigo 44 da Lei Federal nº 123 /06, ond9 
ssegura, como critério de desempate, preferência de contratação1 

para as M PEs. 
Avisar quando estiver empresa do município no lance final , par 
ap licação do § 3° do artigo 48 da Lei Federal nº 123/06 mais 
alterações, onde terão prioridade de contratação as microempresas 
e empresas de pequeno po11e sed iadas local , aplicando-lhes a 
prioridade de contratação até o limite de 10% (dez por cento) d 
me lhor preço vá lido. 
Poss ibi litar a em issão da ata do pregão presencial e histórico do 
lances. 
Emissão de relatórios de resu ltados com dados completos do 
fo rnecedores. 
Poss ibil irar a utili zação de critéri os de julgamento das propostas em 
re lação à 111 icroempresa e empresa de pequeno porte, de acord 
com lei complementar 123/2006. 
Permitir parametrização para numerar a licitação de fonn 
sequencial ou por modalidade, possibilitando alterar a numeraçã 
sugerida pelo sistema. 
Relatórios para divu lgação na internet, conform e lei 9.755/98 
Demonstrativo das compras efetuadas conforme art. 16 da Leil 

8.666/93 . 1 

Poss ibilitar a configuração das ass inatu ras que serão ex ibidas nos 
relatórios. 
Dispor as Leis 8.666/93 , 10.520/2002 e 14 .1 33/202 1 para eventuais! 
consultas diretamente no sistema. 
Disponibilizar a Lei de Licitações em ambiente hipertexto. 
Disponibilizar plataforma integrada de pregão eletrônico para sua 
compras utili zando a mesma base de dados do sistema de licitaçõe 
Ida entidade. 

o ambiente do pregão eletrônico, deverá possuir di sponibi lizaçã 
Ide chave de acesso para li citantes através de função solicitação d 
chave na platafo rma, com a necess idade de identificação dos dado 
Ida empresa e representante. 
Envio de chave de acesso através de e-mail enviado pelo sistema. 
Permitir o li citante credenciar-se e anexar docum entos n 
partici pação ao processo I icitatório. 
Permitir o licitante inserir valores da proposta e anexar a propost~ 
!digitalizada. 
Permiti r o lic itante inserir os documentos para a Habilitação atravé 
Ido sistema de pregão eletrônico. 
Permitir o licitante efetuar lances de menor valor ou de valores! 
intermediários na etapa de disputa e em tempo real. 
Vedar a ident ificação dos li citantes na sessão até o fim da etapa d 
lances. 
Permitir definir critério de disputa Aberto ou Aberto e Fechad 
para o processo. 
Possuir parametrização padronizada pelo sistema referente aosl 
tempos adotados na sessão, permitindo alterações se necessário. 
Possuir geração de cha ve de acesso pelo pregoe iro para acesso e 
1condução da sessão. 
Possuir menu detalhado e resumido para acompanhamento d 
Pregoe iro. 
Permitir definição de obrigatori edade ou não do preench imento d 
marca na inclusão das propostas . 
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Permitir class ificação e abertu ra de itens em lance sem I im itaçãO: 
!de itens abertos. 
Permitir ao pregoeiro o estorno de lances, se necessá ri o. 
Permi ti r ao pregoeiro a reabertura do item em fases ante ri ores, se 
necessário. 
Possui r chat para envio de mensagens entre o pregoeiro e li citantes 
com poss ibilidade de envio de anexos. 
Perm itir envio de mensagem direcionada ao lic itante selec ionado. 
Possuir cronometragem individ ual nos itens para acompanhament 
do tempo em lance. 
Possuir lances randôm icos automáticos para o cri tério Aberto 
Fechado com in fo rmação ao lic itante de fechamento imin ente d 
item. 
Possuir prorrogações de lances automáticas confo rme o critéri 

1adotado inicialmente. 
Possui r alteração de redução mín ima na etapa de lances. 
Perm iti r a negoc iação com o licitante do melhor lance ofertado par 
to item . 
Perm it ir julgamento de lances para itens com atendimento a LC: 
147/20 14. 
Permitir a verificação automática e concessão do benefício da LC 
123/2006. 
Possui r critérios de desempate por so11eio ou com lances fechado 
para os licitantes empatados. 
Permitir aceitação do item. 
Permi tir recusar-se o item situando-os como Fracassado, Anulad 
1ou Revogado e deta lhando o motivo. 
Perm it ir Hab il itação dos licitantes vencedores ou todos osl 
1 icitanres . 
Permit ir Inab ili tação dos li citantes. repassando o item 
automaticamente para o licitante que esteja apto e de melho, 
class ificação na etapa de lances. 
Perm iti r negoc iação após a etapa de hab i I itação. - Perm iti 
!desempate após a etapa de habilitação. 
Permitir ace itar ou recusar item pelos motivos já citados após 
1etapa de habil itação. 
Permi tir a filtragem dos itens apenas em lance ou fi nali zados, par 
melhor visual ização na etapa de lances. 
Possui r tela pa ra man ifes tação da intenção de recu rsos por part 
Idos lici tantes. 
Permitir ao pregoei ro e aos li ci tantes a análise dos documentos de 
hab ilitação inseridos após o fim da etapa de lances. 
Permitir a suspenção da sessão por questão Administra ti va , Judicia l 
1ou Cautelar c0111 in formação do moti vo e data e horário prev isto 
para retorno. 
Perm it ir o rein íc io dél sessão em mesma etapa onde esta fo i 
para li sada. 
Permitir o público interessado visuali za r os acontecimentos d~ 
sessão em tempo rea l. 
Permit ir a geração e disponi bilização de ar::i ass inada e digita li zada 
para Jownload na plataforma. 
Possuir in tegração automát ica com o módulo de compras par, 
emissão dos ped idos de empenho e lançamen tos de alm oxarifado. 
subtra indo os sa ldos do processo. 
Possui r integração automática com o módu lo de licitações par 

./ 



~ f • • ~ ' 

~ ... .; 
t 

,.:€.. 

-

6 Mês 12 

-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734 .906/000 1-32 

ge ração e transmissão dos processos ao SICOM . 
Possuir in tegração automática com o módulo de contratos par 
1em issão de contratos e atas referentes ao processo, trazend 
in fo rmações de maneira automática. 
Possuir integração automática com o módulo da contabilidade par 

1a vinculação dos processos aos empenhos e geração de reservas nasl 
fi chas se lecionadas no processo. 
Permitir a atua li zação de registro de preço para processos feitos 
através da plataforma de pregão eletrônico. 
Permitir a alteração do sa ldo remanescente em processos fe ito 
através da plataforma de pregão eletrônico. 
Possuir integração e env io automático dos dados ao PNCP (Portal 

ac ional de Compras Públicas), conforme Lei 14. 133/202 1 
Esta r parametri zado e de acordo com os dispos iti vos da Le i 
14. 133/202 1. 
SISTEMA DE GESTÃO ORÇA MENTÁRI A, FIN ANCE IRA EI 
ADMINISTRAT IVA 

SOFTWARE PARA CONTAB ILIDADE PÚBLI CA 
[TESOURARIA 
Em iti r nota de reserva orçamentária 
Em itir a nota de empen ho ou documento equiva lente definido pel 
entidade pública para a liqu idação e a posterior Ordem dei 
Pagamento para a efetivação de pagamentos. 
Per11; iti: que os empenhos ~rd inári os. g~obais ~ esti mativas sejam! 
pass1ve1s de complementaçao ou anulaçao parcial ou total. 
Poss ibili ta r no cadastro do empenho a inclusão, quando cabível, 
Idas in fo rmações relati vas ao processo li citatório, fonte de recursos, 
detalhamento da fonte de recursos. número da obra, convênio e ºi 
respectivo contrato. , 
Cadastrar credor/ fornecedor através de consu lta autom ática na! 
recei ta federal inform ando os dados do credor. 
Permitir empen har a partir de um pedido de compra. 
Perm it ir importação dos itens do pedido automaticamente n 
empenho ou na liquidação para pos terior impressão da nota. 
Permitir o contro le de reserva das dotações orçamentári as' 
poss ibilitando o seu complemento, anulação e baixa através da! 

!

emissão do empenho. 
,Gerar reserva orçamentari a automaticamente a partir de um pedid 
1de compra. caso parametri zado. 
Permiti r a emissão de etiquetas de em penhos. 
Permitir que os documentos da entidade (notas de empenho. 
liquidação, ordem ele pagamento, etc) sejam impressas de uma só 
vez através de uma fila de impressão. 
Permitir a contabil ização utiliLando o conceito de evento 
:associados a roteiro~ contábeis e part idas dobradas. 

ão permiti r criação/a lteração de eventos cont~beis pelo usuári o, 

!

assegurando ao usuário eventos sempre corretos e ev itand 
contrapartidas erradas. 
INão permitir a exclusão de lançamentos contábeis automáticos d 
,execução orçamen taria. quando o mês já estiver bloqueado. 
Permit ir a utilização de históricos padron izados e histór icos com 
exto livre. 
Permitir no empenho pesquisa dos últimos históricos usados para 
1credor. 

2.566,66 30. 799,92 
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Permitir cance lar/estornar registros contábeis fe itos independente! 
da execução orçamentári a nos casos em que se ap l iquem. 
Permitir a informação de retenções na emissão e I iqu idação d 

mpenho. 
Permitir a contabili zação de retenções no pagamento do empenh o. 
Permitir a configuração do formu lário de empenho de forma 
compatibili za r o formato da impressão com os modelos d 
!entidade. 
Perm itir controle de em penh o referente a uma fonte de recurso. 
Permitir controlar empenhos para adiantamentos, subvenções, 
auxílios contribuições, convênios e repasses de 
antecipados. 
Permitir controlar os repasses de recursos antec ipados, limitando 
mpenho a uma quant idade l im ite de repasses. de form 

parametri záve l para todos os tipos de recursos antec ipados. 
Permitir controlar os repasses de recursos antec ipados limitando o 
número de dias para a prestação de contas, podendo esta I im itaçã 
ser de forma informativa ou resn·itiva. 
Perm itir bloquear um fornecedor/credor para não permitir 
recebimento de recurso antecipado caso o mesmo tenha prestação 
de contas pendentes com a contabi lidade. 
Emitir documento final (recibo de prestação de contas) n 
momento da prestação de contas do recurso antecipado. 
Emi tir relatóri o que contenham os recursos antecipado 
concedidos, em atraso e pendentes, ordenando os mesmos por tipoi 
de recursos anteci pados, credor ou data l imite ela prestação d 

con tas. 
Utili za r ca lendário de encerramento contábil para os diferente 
meses, para a apuração e apropriação do resultado, não permitindo 
lançamentos nos meses já encerrados. 
Assegurar que as contas só recebam lançamentos contábeis no 
último níve l de desdobramento do Plano de Contas util izado. 
Disponibi l izar rotina que permita a atualização do Plano de Contas, 
Idos eventos, e de seus roteiros contábeis de acordo com a 
!atualizações do respect ivo Tribunal de Contas. 
Perm itir que se defi na vencimento para recolhimento de retençõe 
1efetuadas quando a mesma é proveniente de Fo lha de Pagamento. 
Permitir cadastrar os precatór ios da entidade. 
Permitir acompanhar a contab ili zação das retenções, desde a su 
prigem até o seu recolhim ento, poss ibilitando ao usuári o saber em 
!qual documento e data foi recolhida qualquer retenção, permitindo 
assim a sua rastreabi lidade. 
Perm it ir elaboração e alteração da ordem de pagamento dos 
empenhos sem a necessidade de efetuar do pagamento. 
Permitir restringir o acesso a unidades orçamentárias e unidadesl 
gestoras para determinados usuários. ' 
Possib ili tar a contabi li zação automát ica dos reg istros provenientes 
dos sistemas de arrecadação, gestão de pessoa l e l icitações. 
Permiti r que ao final do exercício os empenhos que apresentarem 
sa ldo possam ser inscritos em restos a pagar, de acordo com 
leg islação, e que posteriorm ente possam ser liquidados, pagos ou'I 
1cancelados no exercício seguinte. 
Permi ti r iniciar a execução orçamentária e financeira de um 
exercício, mesmo que não tenha ocorrido o fechamento contáb il dd 
1exercíc io anterior, atualizando e mantendo a consistência dos dado 
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entre os exercícios. 
Possib il itar a transferência automática das concil iações bancária 
ido exercício para o exercício seguinte. 
Poss ibi li tar a transferência autom ática dos sa ldos de balanço d 
!exercíc io para o exercício segui nte . 
Emitir relatório de Apuração do PAS EP com a opção de se leciona, 
ias rece itas que compõe a base de cá lculo, o percentual d 
!contribuição e o va lor apurado. 
Emitir o Relatório de Arrecadação Municipal, confom1e regras 
defin idas no artigo 29-A da Constitu ição Federa l de 1988 . 
Emi ti r o Quadro dos Dados Contábeis Consolidados, conform 
regras definidas pela Secretaria do Tesouro Nacional. 
Permitir a composição de valores de determinado Grupo de Font 
de Recursos ou Detalhamento da Fonte, e ai nda, valores específicos 
relacionados à Saúde e Educação para utilização na em issão d 
demonstrativos. 
Poss ibili ta r a defi nição de um nível contáb il ou uma categori a 
conômica espec ifica, para a composição de um va lor que será 

impresso em um demonstrati vo. 
Permitir a impressão de demonstrativos para Siconfi com valores 
em milhares e em mi lhões de rea is. 
Armazenar os modelos dos re latórios criados pe lo usuári 
diretamente no banco de dados do sistema. 
Gerar arquivos para o Sistema de Informações sobre Orçamento 
Públicos em Saúde - SIOPS, com as seguin tes info rm ações: 
Recei tas Municipais: SIOPS; 
Despesas Municipa is: Saúde por Subfunção, Saúde por Categori 
Econômica. 
Gera r arquivos para o Sistema de In fo rmações sobre Orçamento 
Púb licos em Educação - SIOPE, com as seguintes in fo rm ações: 
!Quadro Resumo das Despesas; 
!Quadro Conso lidado de Despesas; 
Demonstrativo da Função Educação. 
Gerar arqui vos para a Secretaria da Rece ita Federal, conform 
layout definido no Manual Normativo de Arquivos Digita is 
MANAD. 
Em iti r todos os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentári 
da Lei de Responsabilidade Fisca l, conforme modelos definido 
pela Secretari a cio Tesouro Nac ional. 
Emitir todos os Relatórios de Gestão Fisca l da Le i dei 
Responsabi !idade Fiscal. conforme modelos definidos pel 
Secretari a do Tesouro Nacional. 
Permitir a configuração do formulário de cheques, pelo própri 
usuário , de forma a compatib ili zar o formato da impressão com o 
modelos das diversas entidades bancárias. 
Possu ir controle ele talonário de cheq ues 
Permitir a impressão de cheques e respectivas cópias, no caso dei 
fo rmulários contínuos em impressora matricia l, e os cheque 
avulsos em impressora de cheques. 
Pe rmitir a cri ação de deta lhamento em urna coma bancá ria, par 
melhor contro le por fo nte de recu rso. 
!Conciliar os saldos das contas bancári as, emitindo o relatóri o d 
concil iação. 
Geração de ordem bancári a eletrónica ou borderôs em mei 
magnético, ajustáve l conforme as necess idades do estabelec iment 
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bancário. 1' 

Geração de ordem bancária ou borderô para pagamentos através de 
cheque, emitindo o respectivo relatório com a I istagem do 
credores, documento dos mesmos, conta bancária (com as1 
respect ivas agências e bancos) e va lor do pagamento. 
Permitir o lançamento de rece itas de repasses recebidos. 
Efetuar os desmembramentos das rece itas que incid irem n 
percentual de educação e saúde. 
Efetuar o cá lculo de retenção referente ao FUNDEB em receita 
1em que houver a incidência da mesma. 
Efetuar o lançamento de receitas e retenções através de cód ig 
reduzido. 
Possuir total integração com o sistema de contabilidade públic, 
1efetuando a contabilização automática dos pagamentos e 
recebimentos efetuados pela tesouraria sem a necessidade d 
geração de arquivos. 
Permitir agrupar diversos pagamentos a um mesmo fornecedor em 
um ún ico cheque. 
Ao efetuar pagamentos através de cheque, que a numeração d 
mesmo seja feita de form a automáti ca, através da in fo rmação d 
respectiva conta bancá ria. 
Permitir a emissão de ordem de pagamento. 
Perm it ir que em uma mesma ordem de pagamento possam se, 
agru pados diversos empenhos para um mesmo fornecedor. 
Permitir a emissão de cheques para contabilização posterior. 
Efetuar transfe rências en tre contas correntes de acordo com a 
novas norm as do Tribuna l de Contas do Estado de Minas Gerais,, 
possi bi li tando a emissão da mesma. ! 

Em itir re latórios razão e diá ri o para registro da tesou raria. 
Emiti r relatório de transferências efetuadas por período. 
Emitir relatór io de pagamentos efetuados. 
Emitir relatório para pagamento de PASE P. 
Em ir ir relatório de pagamento por fo rnecedor, com as respectivas 
notas fiscais pagas. 
Emitir o re latório demonstrativo de numerá rio, onde constem as 
contas, saldo anterior, en tradas, saídas e o saldo atual do períod 
solicitado. 
Permit ir a em issão do re latório de Rece itas Previstas po, 
Fon te/Destinação Recursos (Padrão TCE/MG); 
Permiti r a emissão do relatório de Quadro Sumário da Despesa po 
Destin ação Recursos (Padrão TCE/MG); 
Permitir a em issão do relatório de Resum o da Previsão da 
Destin ações Rec ursos das Rece itas; 
Permi tir a emissão do relatório de Resum o da Previsão da 
Destinações Recursos das Despesas; 
Permitir a emissão do re latório de Comparativo das Destinações de 
Recursos - Receitas x Despesas: 1 

Possibil itar a geração do projeto de lei de crédito adiciona l, em 
formato PDF. 1 

Permit ir a definição e cadastramento das contas bancá rias nas quais, 
~a admin istração rea liza a mov imentação tinanceira, identificando z 
agência , o número da conta, Fonte/Desti nação de Recursos, 
poss ibili tando a criação de um cód igo reduzido para cada conta, 
vi sando fac ilitar os procedimentos ele entrada de dados e de 
1con ferênc ias, e possihil itanclo a clefin i_ç_ão de 
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atender as iden ti ficações de conta mov imento ou conta de ap licação 
:financeira e conta de recurso ordinário ou vinculado e ainda defin i1 

l

data de encerramento de conta bancar ia, quando o caso, conforme 
defi nido em Manual do TCEMG para atendimento ao SICOM : 
Permitir o cadastro de credores/fornecedo res da administração, 
integrado com os demais sistemas. poss ibilitando ainda. 
alterações/awalizações de razão social , endereço e etc. sem 
prejudicar movimentações anteriores: 
Permitir a integração com o sistema de Gestão de Pessoa l e Fo lh 
de Pagamento, para o empenhamento automático da fo lha d 
pagamento processada e encerrada ; 
Poss ibilitar o deta lhamento dos elementos de despesa para fin s dei 
uti lização pela administração, com o objetivo de auxiliar, em níve l! 
de execução, o processo de apropriação contábil da despesa,! 
confo rm e ex igido na padronização dos códigos da despesa por 
meio da Instruções Normativas do TCEMG que tratam do assunto;

1 

Poss ibilitar o controle de sa ldos de dotações orçamentári as,i 
im pedindo o empenhamento, caso estes sa ldos sejam in fe riores aos: 

1 

valores que se deseja empenhar; 
Permitir o fec hamento e a abertura do movimento mensa l da: 
contab ilidade, por meio de senhas espec íficas para este, 
procedimento: 
Perm itir a inscrição da dív ida ativa e da dívida fundada, com 
possibilidade de cancelamento e atua lização das mesmas; 
Permitir o controle de contratos de dívida fundadas firm adas pe la 
1adm inistração com credores/fornecedores; 
Poss ibili tar a emi ssão de relatório contendo as contas bancária 

1cadastradas; 
Permitir a emissão de relatório de créditos e anulaçõe 
1orçamentárias contendo os códigos numéricos, os nomes e o 
va lores das dotações orçamentárias cred itadas e das debitadas; e1 
1ainda, o tipo (suplementar, especia l, ex traord inário) e a fonte d 
recursos (por anulação, por superáv it, por excesso de arrecadaçã 
le por operações de créd ito); 
Permit ir a geração de arquivo para importação no programa Rece ita 
Federa l referente à Declaração do Imposto de Renda Retido n 
Fonte (DI RF) de prestadores de serviços; 
Permitir a emissão de relatório de empenhos pagos para 
icon ferência da Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte 
1(DIRF), comendo as segu intes informações básicas: nome 
número do CPF ou CN PJ do credor/fo rn ecedor, número d 
empenho, data do pagamento, valor do empenho, conta(s) d 
rece ita creditada(s) e va lor do crédito na conta(s) de receita; 
Perm itir a emissão do Balanço Orçamentário, nos moldes d 
DCAS P; 
Permitir a em issã.o do Balanço Financeiro, mensa lmente, nos. 
moldes do DCASP; 
Permi tir a em issão do Balanço Patrimonial, mensa lmente, no 
moldes do DCASP: 
Permi tir a emissão do Demonstrativo das Variações Patri moniais, 
mensal mente, nos moldes do DCAS P: 
Permitir a emissão do Balancete Mens:.il ele Verificação Contábil. 
nos mo ldes do DCASP; 

Fls. 
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Permiti r a emissão Je relatórios que demonstrem os recursos 
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1com as Instruções Normativas do TCEMG e suas alterações; 
Permitir a emissão de relatórios que demonstrem a aplicação do 
recursos do Fundo de Manutenção e Desenvo lvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educaçã, 
(FUN DES), de acordo com as Instruções Normativas do TCEMG 
e suas alterações; 
Permit ir a emissão de relatórios que demonstrem os recursos 
iaplicados nas ações e serviços púb licos de sa úde, de acordo com asl 
Instruções Normativas do TCEMG e suas alterações; , 
Poss ibilitar a ge ração de arqui vos de texto (.csv), de acordo com a 
especificação do formato de im portação defin ida pelo TCEMG, 
visando o envio do SICOM - Módulo Instrum ento de Planejamento 
1(1P); 
Poss ibi litar a ge ração de arq uivos de tex to (.csv), de acordo com , 
:especificação do fo rm ato de importação defin ida pelo TCEMG, 
visando o envio do SICOM - Módulo Inclusão de Programas (A IP); 
Possibilitar a geração de arquivos de texto (.csv), de acordo com 
especificação cio formato de importação definida pelo TCEMG, 
visando o envio do SICO M - Acompanhamento Mensa l (AM); 
Poss ib ili tar a ge ração de arqui vos de texto (.csv), de acordo com a 

pecificação do formato de importação definida pelo TCEMG, 
visando o envio do SICOM - Módulo Balancete Contá bil (B LC); 
Poss ibilitar a ge ração de arqu ivos em fo rmato (.csv e .xml/xbrl 
para envio da MSC - Matri z de Sa ldos Contábeis (agregada). 
Poss ibili tar que o Executivo faça a conso lidação da MSC - Matri 
Ide Saldos Contábeis (iso lada) nos formatos (.csv e .xml/xbr l). 
Possib ilitar que o Executivo faça a consolidação das informações1 
mensais das entidades que não utilizam do mesmo sistem 
in formatizado, através dos arquivos do Sicom (módulo AM e BC) 
:onde constam todrts as in formações de execução orçamentária, 
fina nceira e patrimonial da mesma. 
Poss ibii itar que no sistem a se faça a adequação (DE-PA RA) d 
cód igo reduzido das contas bancárias, ut ili zado pe la admin istração, 
!daqueles que foram armazenados no Sicom através do arq ui v 
lcTB. 
Poss ibilitar que no sistema se faça a adequação (DE-PARA) d 
jcódigo reduzido das contas extraorçamentárias, ut ilizado pel 
ladministração, da<.jucles que foram armazenados no Sicom através 
do arquivo EXT. 
Possibilitar que no sistema se tàça a adequação da unidade d 
!origem e unidade atual dos doc um entos inscritos em restos a pagar, 
para adequação das informaçõe~ cont idas no arquivo RS 
armazenado no Sicom. 
Poss ibili tar a conso lidação das informações executadas em 
consórcios pú blicos, através de repasse por contrato de rateio, para 
geração do arqui vo CONSOR que integra o módulo AM do Sicom. 
Pe rmi tir emissão de relatóri o para contro le dos créd itos adicionais, 
por fonte de recursos, para os créditos em itidos por superávi 
financeiro e excesso de arrecadação, contendo necessariamente e: 

fonte de recurso, o valor apurado do excesso de arrecadação ou 
uperávit fi nancei ro, os valores abertos por crédito adicional e os 

valores que restam para abertura . 
O sistema de contabi lidade deverá permit ir a assi natura dig ital de: 
relatór ios gerados, tais como, Bolet im de Caixa, Balance tes,: 
Despesas com r essoa i, Resumo de pagamentos da fol ha, retenções! 

Fls. 
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de empenhos entre outros re latóri os contábe is e a in fo rmação d 
ce11ificado ( e-cnpj) que efetuou a autenticação do mesmo; 
Sistema con táb il deverá permitir que os empenhos em todas as suasl 
fases (Empenhos, liquidações e pagamentos) possam ser ass inadosl 
!digitalmente (ICP Brasil); 

1 

Deverá permitir configurar quais despesas podem ser assinadas 
digitalm ente; 
Deverá permitir o contro le de quais un idades o usuário poderá te , 
acesso aos empenhos para assi ná-los digitalmente; 
Deverá ex istir a possibil idade de o usuário ass inar e cancelar 
ass inatura digital através de perm issões; 
Deverá possuir rotina com a opção de se lecionar os empenhos par 
ass inar digitalmente: 
Deverá possuir ro ti na para impressão de vários empenho 
ss inados digitalmente de uma só vez, deixando a se leção das1 

mesmas sa lvas para futuras impressões; 
CONTRACHEQUE WEB 
Permitir consul ta e emissão do contracheq ue via internet, com 
parametri zação do servidor de acesso, definição do logon po 
funcionário e critér ios para geração da senha inicial , perm itindo 
!alteração da senha após primei ro acesso; 
Permitir lançamentos de eventua is tipo horas extras, adic ionais e 
1outros eventos. mediante a hom ologação pelo admini strador: 
Permitir proced im entos administrativos: 
Permitir agendamento de pericias médicas; 
Permitir visuali zar a ficha funcional ; 
Permi tir visuali za r a ficha finan ce ira; 
Permitir emitir margem consignável I imitando emissões dentro d 
mês: 
Permitir verificar a autenticidade da margem cons ignável; 
Permitir visualizar e imprimir o informe de rendimentos dos anos 
1env iados; 
Permi ti r o visuali za r o histórico de FGTS; 

12 !Permitir consultar fa ltas; 

12 

Permi tir consultar afastamentos ; 
Permitir registro de ponto eletrônico; 
Permitir altera r a ~e nha de acesso sem intervenção d 
administrador: 
Perm itir consul ta pública a concursos/processo se letivo; 
Permi tir consulta ele contr ibuição previdenciária; 
Permit ir alteração cadastral com validações do administrador; 
In tegração direta com o porta l transparência parametrizável po, 
1evento podendo disponib il izar proventos. descontos e liquido; 
Permi tir solici tações de férias, licença prêmio e là ltas abonadas! 
com aprovação do admin istrador: 
Permit ir solicitação de curso Extra Curricu lar; 
Permi tir solicitação de adiantamento de salário: 
Permitir solic itação de adiantamento de déc im o terceiro; 
Permi ti r ava liação ele desempenho; 
Permi tir controle da disponibi lidade das informações para consulta, 
or co111 oetênc ia e Tipo de Cálculo; 

!CONTROLE IN rERNO 
O Sistema de Controle Interno deverá produzir relató rios exigido 
pelos Tr ibunais de Contas e auxi liar as ati vidades de fiscal ização , 
!orientação. 

333 .33 .3.999,96 
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O Sistema de Contro le Interno, juntamente com o controle ex terno! 
lexercido pelos Tribunais de Contas poderá auxiliar a n 
fiscalização do cumprimento das norm as lega is, especia lmente as! 
Ida Lei Com plementar nº 10 1/00 - a LRF, deve rá ainda permit ir: 

1 

Rea li za r levantamentos de funcionamento dos diversos setores. 
Rea li za r levantamento de dados estatísti cos da situação 
1econôm ico-finance ira. 
As principais opções do sistema deverá ser: 

• Parâmetros: cadastramento de usuários e fu ncionalidade 
do sistema. 

• Cadastros: manutenção dos cadastros básicos de assun tos, 
un idades responsáveis e níve is de in fo rm ação. 

• Avaliação: manutenção de questionár io, programação d, 
serviços e impressão de relatórios. 

• Auditoria: manutenção de itens, programação de se rviços 
e impressão de relatórios. 

• Dados: le vantamento das quantificações disponíve is qu 
se consti tuem em base pa ra o conhec imento da rea lidad 
em sistemas de contab il idade, arrecadação e pessoa l 
compatíveis com o da empresa. 

O sistema deverá ser totalmente parametrizável , visando adaptar
se às situações e pecu I iaridade de cada usuário , com re lação à: 

• Usuários: livre cadastramento de usuários e permissões d 
acordo com as un idades responsáveis. 

• Ava liação: inclusão, excl usão e alteração a qualquer 
momento de quesitos a serem utilizados na ava liação por 
assuntos e unidades. 

• Aud itor ia: inc lusão, exclusão e alteração a qualque 
momento de itens a se rem exam inados nas verificações, 
por assuntos e un idades. 

íveis: o cadastramento de níveis para as avaliações e auditorias, 
!deverá permitir a geração de relatórios só de dete rminado nível, po 
!assuntos, unidades responsáveis e ainda só as irregu la ri dadesl 
!constatadas com respectivas recomendações ou completo. 
GESTÃO ELETRÔNICA DE 
GOVE RN AMENTA IS 
Atender todas as ex igências me11 cionadas na Le i 14. 129, 
relac ionada ao Governo Digital, o sistema nasceu do conceito d 
"papel zero", buscando automati za r toda a parte de comunicaçã 
!dos Órgãos Públicos. 
Possui plataforma WEB para gestão da com unicação. 
docum entação, atendimento e gerenciame1110 de at ividades 
ut il izando a tecnologia para dar mais agilidade aos processos. 

12 IO objetivo do sistema é reduzir o tempo de resposta e resolução de 
solic itações in tenrns e externas e poss ib ilitar a redução ou até o fim 
de impressões e papel circulante na Ent idade. 
Permite também, a padron ização de docu mentos de acordo com 
ident idade visual da Organi zação. 
Doc umentos In ternos : 
Gestão total de documentos in lernos incl uindo padronização d 
documentos criaçno de fl uxos e gestão do tem po e prazos. 

loti ficações, histórico de trabalho e criação de índices para auxi li a, 
na tom ada de decisões. 

1.166.66 13.999.92 



'i • • ) • 

-

-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getúlio Vargas. 26 - Centro 
Palm a / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001 -32 

Documentos Ex ternos : 
Plataform a externa para auxílio da interação dos munícipes e 
:Órgão Público. Permite movim entações, envios, recebimento 
abertura de documentos, inclui ndo e-mails de notificação enviado 
automaticamente. 
Certifi cado 
Permi te a criação de certificados dig itais gratuitos para todos os1 
usuários do sistema (seja eles internos ou ex ternos), poss ibilitand 
que faça m assinaturas dig itais em quaisquer documentos. 
Rotei ros pré-definidos 
O sistema permite que o usuário crie roteiros pré-definidos para 
qualquer assu nto, ti po de documen to ou tram ilação configurada n 
istema. Isso possibilita à administração determinar prazos e 

característi cas ao processo que no final resultará 11<1 

desburocrati zação e maior efici ência dos se rviços públicos. 
Segurança das informações 
ITodo docu mento pode ser rastreado por meio ele núm ero gerado, 

ócl igo ou QRCode. O acesso aos documentos somente é permitido 
para usuários devidamente autorizados por meio de envio, 
1encam i11h arn ento ou entrega de chave pública. Todos os acessos 

os documentos e seus despachos são registrados. 
Memorando 
Se refe re à troca de informações entre setores da organizaçã 
permitindo a movimentação de documentos por meio de despacho 
!ou atual izações. 
!circular 
Permite a trocn de in fo rmações in ternas no Órgão Público: entr, 
um setor e diversos outTos. com caráter de informação. 
puvidoria 
Abertura de atendimentos por meio de acesso externo, podendo se 
via s ite do Órgão Púb lico ou cadastro de atend imento por operado 
!do sistema. Permite o registro de qualq uer tipo de documento, com 
histórico do seu recebimento e tramitações. até seu encerramento. 
Protocolo 
Rea li za abertura de protocolo por me io de am biente externo via s ite 
lc!o Órgão Públicv, smartphone ou cada~tro de atendimento po1 
!operador do sistema . 
E-SI C 
Possib ilita o recebimento de demandas oriundas da LA ! - Lei d, 
Acesso à In fo rmação. As solicitações poderão ser fe itas via in ternet 
ou cadastradas manualm ente por operadN. 
Ofíc io Eletrônico 
Envio de docum en tos ofi ciais exte rnos. 
A plataform a deverá ser desenvolvida em ambiente web para! 
gestão da comunicação, documentação, atendimento 
gerenciamento de ati vidades; 
O uso poderá ser cm computndor, tablct e smartphone. A in terfac 
deverá ser responsiva. ajustando-se de acordo com o di spos itivo 
uti lizado, garanti ndo hoa leitura e usabilidade. O sistema deverá se 
ompat ivel para hospedagem na prefei tu ra municipal ou em 

l

datacen ter. 
O acesso à plataforma deve rá ser por me io de e-mail individual 
1 

,senha pessoal e intransferíve l cadastrada pe lo Admi nistrador d 
1 

:sistema ou usuário por ele autorizado; 
Os usuários ckverão poder recuperar a senha por meio de um 
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formulário de "esqueci a senha", remetido ao e-mail cadastrado 
onfirmado: 

Deverá possibilitar a ut ili zação de certificados digitais emitidos 
pelo !CP-Bras il (e-CPF): Os con tatos externos podem se cadastra, 
e também recuperar senhas, caso já estejam cadastrados; 
Os contatos ex ternos poderão acessar através de certi fi cado digita is! 
emitidos pelo !CP-Brasil (e-CPF e e-CN PJ); 
Utili zar somente um layout e sequência de numeração dei 
docum entos em todos os setores da Entidade: 
Reduzi r a quantidade de impressões e papel circu lante na Entidade;! 
Pad ron izar documentos de acordo com a identidade visua l d 
Ent idade; 
ITer um ambiente para visua li zação das ações externas:1 
mov imentações. envio<-, recebimentos e abertura de documentos,

1 

incluindo e-mails de notificação enviados au tomaticamente; 
O software deverá estar em conformidade com as normas ela ICP
Bras il para documen tos ass inados. mais especificamente: DOC
ICP-1 5; DOC-I CP- 15-01 ; DOC-I CP-1 5-02; DOC-I CP-1 5-03; 
Possuir suporte os st'guintes formatos de documentos ass inados: 
ICA dES. incluindo CMS (.P7S); PAd ES (.PDF); 
Possuir suporte a representação visua l em assina turas no fo rmat 
PJ\d ES; 
Possu ir componente para execução de ass inaturas digitais n 
browser sem a necessidade de instalar Java; 
Possu ir componente para execução de assinaturas digita is n 
browser sem a necess idade de insta lar ce rtificados ele terceiros (nã 
fo rnecidos orig inalmente com a distribuição do Sistema 
Operac ional): 
Possuir suporte a ass inaturas em lote; Ass inatura 
!docum entos com va lidade j uríd ica via !CP-Brasil : 
Possu ir di sponi bilidade de anexar arquivos PDF à documentos d 
plataforma para posterior assi natura dig ital, devendo o usuário tet 
10 plug in instalado e também ter algum cert ificado digita l vá lido; 
Possuir funcionalidade de · autenticação de usuários com 
1certificados dig itais: 
Possuir disponibil idade de verificação cb ass111atura para tirar um 
relação de todos os assinan tes, documento oficial (CPF ou CNPJ) 
bem como toda a u1 cl eia de certificação p:1 ra comprovar a va lidad 
:do certificado digital emitido; 
Possuir disponibilidade de geração de ass inaturas sim ples, 
múltiplas assinaturas e ass inatura de c:crt1ficaçâo no fo rm ato PDF 
Signaturc de acordo com o padrão ISO 32000-1 : 
Possu ir suporte a dispo~itivos criptográf icos (tokens e smartcards) 
para cert ificados do tipo A3 da !CP-Brasi l e repositórios (Keystore) 
para certificados do tipo AI da !CP-Brasil: 
Disponibilizar funcionalidade de '✓Crificação de documentos 
assinados, de forma a pe1111itir a irnpl<111tnção de suporte 
documentos eleírôn icos seguros: 
Possu ir componente para execução de assinaturas dig itais nos 
segui ntes navcgado,~s de internet: Internei E,plorer; Firefox; 
Chrome; 
Possuir comporwnte pura execu,~o de ass inaturas dig itais no 
browser nos seguin tes Sistemas Operacionais: Windows; Linux ; 
Disponibili za r ao usuário ass inar documentos digitalmente em 
ldi sp0sit ivos mobile. bem como despachos e/ou arqu ivos anexos, 

3'-1 
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através de certi ficado !CP-Brasil, com suporte aos sistemas! 
operacionais Androide iOS: . 
Disponibilizar ilo usuário ou contato externo assinar documentos! 
digitalmente na Centra l de Atendimento em disposit ivos mobi le,; 
bem como despachos e/ou arq uivos anexos, através de certificad 
!CP-Bras il , com suporte aos-sistemas operaciona is And roide iOS; 
Poss ibilidade de so li citar ass inatura de outros usuários em 
1documentos; 
Permitir a geração autom ática de certificados no padrão X509 par 
cada usuário interno ou contato externo cadastrado na plataform 
ique ten ha um documento de identificação vá lido (C PF ou CNPJ). 
Poss ibilitar que estes cert ificados sejam vinculados a uma cade ia 
cert ificadora emitida pela própria plataforma, em confo nn idad 
com a Medida Provisória 2.2000-2/200 l e compostas de um~ 
autor idade certificadora pai e uma sub-autoridade ce11ificado ra; 1 

O certificado X509 deverá esta r em conformidade com os pad rões 
utili zados na ass inatura dig ital no formato PAdES e ser gerado pe l: 
sub-au toridade certificadora. pe rtencente à raiz certificado ra dai 
platafo rma; 
p certifi cado X509 dos usuários e c1J11taios devem ser mantidos 
vinculados à própria c0!Jta do usuário; 
Disponibi li za r de ass inar documentos ou despachos emitidos e/ou 
1anexos em formato PDF, utilizando cenificados digita i 
individuais, por meio de cadeia própria, criando arquivos ass inado 
no formato PAdES: 
Possibilitar o salvamento automático das preferências de ass inatur 
!do usuário, em determi nado fluxo; 
Disponi biliza r de geração de arqu ivo em formato PDF para 
materi a li zação de documento assinado eletronicamente; 
Poss ibilitar a geração de uma pág ina com ex trato técnico das 
,ass inaturas na central de veri licação, contendo nome do ass inante; 
Possuir a di sponibilidade de co-ass inar documentos previamente 
ass inados no fo rm ato PAdES com Certifi cados !CP-Brasil ou 
!outras ass inaturas nativas, mantendo ass im todas as ass inatura 
iexistentes do doc um ento e no mesmo padrão e loca l par 
1conferência: 
Possibili tar que o usuário assine documentos eletron icament, 
através da Assinatura Eletrônica no conteúdo dos documentos, 
1apenas nos arquivos anexados (PDí-') ou no conteúdo do 
ldocumentos e nos anexos (PDF); 
Permit ir a escolha , no momento da ass inatura, se será uti I izada 
Assinatura Eletrônica ou Ass inatu ra Dig ital ICP-Brasil (reque 
certificado digital A I ou A3 emitido ICP- Brasil ); 
Permit ir a pré-visual ização de documentos e/ou anexos que serão 
assi nados digitalmente com a Ass inatura Eletrôn ica antes de 
'efetuar a operação: 
Permitir visual izar os dados de assinatur3 do usuário no momento 
que documentos e/ou anexos serão ass inados d ig italmente com 
Assinatura Eletrônica; 
Verificai a autcmicicade de ?.:.s inaturn e de documentos ao utilizai 
Ass inat ura Eletró nica; Inserir a assinatura em tela nos documentos 
que fora m ass inados com a Assinatura Ek trôn ica; 

olici ta r ass inatura de outros usuários em documentos . Esta 
o li ci tação deverá ser exibid~ parn o ass inante em form ato d 

1 1 1 1not ificação 12Qlatafori11a; 

Fls. 
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Poss ibi litar a fo rmatação do texto como negri to, sublinhado e 
itálico. bem como alteração do tamanhu da fonte, cor do tex to 
alinhamento do tex to. 
Possui r em todos os módulos um corretor onográfico, que destaca 
visualmente pa lavras dig itadas incorretamente; 
Possuir a fo rmatação com tabe las. li stas ordenadas e nã, 
ordenadas, inclusão de imagens e vídeos no corpo do texto, 
hiperlinks; 
Possib ili tar a cri ação de dashbord para análise de produti vidade; 
Poss ibili tar a cri ação de dashboard -para acompanhamento em 
empo rea l das estatísticas e visão geral de uso da ferramenta; 
Poss ibili tar a cri ação de gráficos personali zado de acordo com 
necessidade da entidade; 
Deverá possuir apl icativo para aparelh os móveis como ce lu lares ei 
tab let para auxil iar no atendim ento presencial, dando 
poss ib ilidade de no momento do atend imento presencial adic ionar 
in fo rm ações como fotos do rg, pdf entre ou tros e também a d 
rea li zar a ass inatura digita l pelo tab lel ou ce lular; 
Permit ir a integração completa entre todos os sistemas e setores da 
ntidade e 5iste111 as atra vés de disponibili zações de APL,, 

promovendo aprnx imação, ag i I idade, rastreabi I idade e 
tra nsparência nos processos. 
Deverá ser fl ex ível, permitindo a parametri zação de qualquer ti p 
de processo, de acordo com a necess idade de cada órgão públ ico; 
Possib ilitar a criação de um Organograma Ofici al e lista de contatos: 
atualizada: 
O organogra111<1 deverá ser dinàm ico e criado automaticamente 
pa rt ir dos setores e usuários presentes no sistema: 

ão poderá ter ! imi te de setores filh os, ou sejc1. pode-se cadastra 
setores na ra iz e setores fi lhos tanto qmm ro o necessário. 
Deverá conter informações sobre os usuários dentro de cada setor. 
corn o: Nome, C 1rgo. Data de cadastro no sistema e úl tim a ve-· 
pnline. 
Possi bi li tar a incorporação do organogram a no site ofici al d 
Organização. 
Poss ib il itar a idenrificação visua l dos setores e usuári os on-line. 
Poss ib il itar q11 .:: usuá rios e contatos exte rnos reali zem consulta a 
organograma da Entidade. 
Quanto ao calendário e controle de prazos, permitir criar prazos 
pessoa is ou prazos ccJ letivos (prazos de reso lução de demanda 
pelo setor\ 
Permitir visualizar em modo calenclú:·io de todos os prazo 
:associados Ru u:.uári o atual ou ao sd ur que trabalha; 
Perm itir a iden tifi cação visual, p,x meio de cores, acerca d, 
venci mento do prazo : cem fo lgo, ve11cendo ou vencido. 
Criar um legado em cada setor, ter todo o histórico de trabalho 
reg istrado e org,1niza1.lo para servir como base pa ra a tomada d 
decisão; 
Fornecer a todos un1 :1 forma de ge renc iar suas atividades diárias. 
er controle de sc:us prazo~ de resoiL:çft-1 :: 5~-wéncia dos projetos; 

M::i mer semµre acessível ao setor t'S <lrquivos anexos ao 
!documentos. ev itando assim o uso de pc.:n-d ri, es e e-mai ls pessoais, 
!onde ;oi inform nçé1<1 pode ficdr iso lada e inacessível: 
Deverá agrupar as respostas dos documentos em um único loca l. 

Fls . 
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!cronologia dos fatos; 
Deverá ga rantir a confi dencial idade dos documentos, adotand 
práticas que aumentam a segurança na autenticação dos usuários; 
Reduzir a complex idade de gerência dos canais de entrada d 
comunicação: Centra lizar demandas oriundas do site, telefone 
atendimento presencia l em somente urn a ferramenta. 
Poss ib ilitar a criação de um sistema de notificação rnulticanal , dei 
modo a dar transparência no atendi mento e receber retorno se o 

1envolvidos já receberam ou vi ram certas inform ações. 
Acesso interno por meio de usuários (Servidores da Entidade 
deverá se r autorizado pela Organização 

,

1

(Prefeitura/Autarquia/ ins! ituição/Empresa), mediante indicação d 
administrador da plataforma (Ex : Prefeito, Secretário, Diretores, 
b erentes); 
O admin istrador deverá ter acesso e permissão para cadastrar 
setores e usuários da Organização; 
Administrador deverá ter acesso a rodas as funcionalidades d 
plataforma e autorização pa ra cadastrar setores e usuá ri os em toda 
~ organização: 
O cadastro de usuário5 deverá ser ún ico e ter acesso a todos os 
módulos na mesma local e mesma ferramenta: 
Poss ibi litar a custom ização de quais setores podem acessar 
determinado~ módulos, com a poss ibil idade, também, de restringi, 
proced im entos de abertura ou tramitação de documentos; 
O cadastro de novos usuári os deverá ser fe ito apenas por usuários! 
autorizado~; 
O cadastro de u~uá rio deverá conter as seguintes informações: 
nome, cargo, função , CPF. sexo, data de nascimento, senha (deu 
pessoa l) e foto: 
Os usuários deven1o poder edi tar seus dados a qualquer mom ento,. 
inclusive senha: 
Poss ibilitar a incl usão de fotos e, caso presente. deverá ser visíve l 
!duran te a tramitação de documentos, de modo a identifica 
visualmente a~ pessoas que estãc dando c::o:iti nuidade nos 
processos; 

ão poderá ser µo ss ívei exc lu ir o cadastro de um usuário, apena 
:suspender seu acesso, _afim de manter seu histórico; 
O ambiente externo do · sonwarc deverá ser acessado por contatos: 
~x rern os da Entidade: 1 

Possibilitar o login cio aces~,-. externo por CPF e senha mi' 
cenificado digi1al ; 
Poss ibili tar a abertura ele docu111c:: 11 tos externamen te por usuário 
internos do própri0 sistema, com mesmo login/senha. Nest 
hipótese, a identificação é somente no cadastro da pessoa e seu 
atual setor ele trabal ho não dever;, ser vinculado; 
IOs cadastros de pt?soas externas à Enridade (c li en tes, 
fornecedores, pessoas fís icas) deverão ser pelo sistema d 
!atendimento com pret:nchimento de um fo rmulário com dado 
pe:.soais; 
O login social poderá acessar uma cont2 pré-existente, caso o e
mail seja o mesmo; mediante este cadastro, deverá ser possível 
acessar áreas específicas para: 
Abert ura de Att:ndimento, atualização e r1companhamento d 
mesmo: 

31 
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onsuha, acompanhamento e atua li zação de documentos; 
Anexo de novos arqu ivos; 
Poss ibilitar criação de cadastro ao receber um e-m ail de um a pesso 
que até então não faz ia parte do banco de cadastros; 
Deverá possuir a caplLlra automática de mensagens de e-mail 
respondidos, sendo que se um contato externo responder um 
not ificação automática enviada pela plataform a, sua resposta é 
incluída no documen to em fo rmato de despacho, facilitando ass im 
a interação com contatos externos; 
Disponibil izar que usuários ex ternos visuali zem anexos em mod 
de li sta ou em modo de grade, com visua li zação em min iatura d 
anexo quando em modo grade; 
Dispon ibili zar a abe11ura de Atendimentos e outras demandas com 
suporte a inclusão de anexos; 
Poss ibilitar que o requerente inclua informações e anexos d, 
maneira faci litada enviando pela plataforma a cada nova in teração; 
:O software deverá poss ibilitar de forma organizad1 
hierarq uicamente por setores e subsetores (com ilimitados níve is de 
profundidade). de acordo com a estrutu ra seto ria l da Organização; 
Os usuári os internos da plataforma deverão ser vinculados a um 
setor principal e que contenha a opção de também ter acesso à 
demandas de outros setores; 
rrodo documento deverá ser rastreado por meio de número ge rado. 
cód igo ou QR Coàe; 
IO acesso aos doc umentos somente poderá ser permitido par 
usuários dev idamente autori zados por meio de envio.1 
1encaminhamento dos documentos ou entrega de chave públi c; 
(código) para consulta; 
Todos os acessos aos doc umentos e seus despachos deve 
registrados e fi carem di sponíveis a listagem de quem visual izou, d, 
qua l setor e quando: 
1

1

caracteri za-se como "ln box" a ca ixa de entrada geral de 
docum entos da Organização, div id idas por setor; 
A ln box deverá ser organ izada em abas. onde os documentos são 
1agrupados pelos tipos '·Em aberto·', ··Ca ixa de Saída", " Favori tos" 
!e " Arqui vados"; 
los docum entos da Organização deverão estar presentes no "lnbox" 
dos setores, de acordo com permissões setadas no momento de sua 
cr iação ou encaminhamento. 
Os usuários que esta rão vinculados aos docum entos deverão te 
acesso a eles re lo "lnbox pessoa l" , além do lnbox do setor, ond 
deverá aparecer wdos os doc11meníos, independentemente d 
estarem associad0s a alguém ou estarem sem atribuição indi vidual;! 
Os documentos deverão ser sempre associados à setores e usuários! 
e ter a possibilidade ele participar c!us documentos, atribui, 
responsab ilidade para si próprio e fazer com que tal demand 
apareça no "lnbox Pessoal" ; 
Deverá ter seu fun cionamento d;vidido entre módulos de modo 
retratar a rea lidade operaciona l da Organização; 
Perm irir o acesso por usuários internos e externos, devidamente1 
1au torizados e configurados duran te setu p da fe rramenta; 
Ter caráter de comunicação, info rmação ou 
gerenc iai s/opernciona is. onde as info rmações deverão se, 
acessadas por usuários e setores devidamente auto ri zados; 
Todos os módulos deverão uti lizar do sistema de notifica_ç_ões1 

Fls. 
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mu lticanal, de acordo com parametrização e configuração ún ica 
para cada processo. 
Possibilitar a parametri zação para adição de campo 
persona lizados na abertura de docum entos; 
Registrar e rastrear documentos por meio de QR Code e rn ediant 
identificação do usuário; 
A impressão de documentos deverá ser em layout padronizado. 
'com poss ibilidade de customização de cores e logo da entidade; 
iA fun cionalidade do Memorando deverá permitir a troca de 
in fo rm ações entre setores da organização, sendo: respostas. 
1encam inhamentos, notas internas: 
Possibi litar o env io de comu nicação privada, apenas o remetente e 
10 desti natário têm acesso ao docum ento e seus despachos e anexos; 
Pe rmi tir a movim entação de documentos por meio de 
ldespachos/awa I izações; 
Possi bi litar anexar arquivos ao enviar um documento ou em suas 
1atua lizações/despachos (Respostas e Encami nhamentos). 
A fu ncionalidade da Circular deverá perm itir a troca de 
informações internas na organização: entre um setor e di verso 
outros, com caráter Je informação: 
Possib ilita r a consulta da data/hora que cada usuário de cada setor 
recebeu: 
Poss ibilitar respostas~ circu lar. podendo esta ser abe rta (todos o 
envolvidos na circular podem visual izar) ou restrita (soment 
usuários do setor remclenle a podem visual iza r): 
Poss ibilitar anexar arqu ivos ao enviar a circular ou em 
1atua l izações/despachos (Respostas e Encaminhamentos): 
Poss ibilitar inclu ir um a atividade ou prazo dentro da circular, par 

1controle de da tas: 
Possibi litar arqu i"ar ::i circular recebida: para que respostas e 

1encam inhamentos de ou tros set ores não devolvam o document 
para a ca ixa de entrada do setor: 
Possib ilitar e11 cami nhamento da circular para um setor até então1 
não presente no documento: 
Possib ilitar que todos os setores envo lvidos possam ver todos o 
despachos: 
Disponibili zar a restrição da resµosta endereçando exc lusivamente! 
iao remetente; 
A funciona lidade do Ouvidoria Digitai deverá permitir a abertur 
de atendimento por: Acesso cxrerno via site da Organização ou 
cadastro de atendimen to por operador do sistema; , 
Possibilitar o registro de qualqu..:r ti po de documento, com históri cJ' 
ido seu recebimento e trami tações, até seu encerramento. 
Permit ir o acesso ao'.> dados d\1 atendilllcnto através de código ou 
login do emissor: 
Permitir o cadastramento d--> ro t.: ir<J inicial padrão de cad 

ol iciwção por assanto e fina i idade: 
1 ista de assuntos deverü se r priS-cadastrada. tk modo a facilitar a 

:escolha do ti po de d,~manda por me io de menu de esco lha: 
Emirir comprovante oe atend imento (código) mostrado para 
interessado no momento da inclus~o Ja soiic itação com log in 
s.:nha pela web ou dé forrna anôn ima: 
Registrar a identificação ·do u~uáriotda!a que promoveu qua lquer 
manutenção (cadastrâmento ou al1eraç·ão) relacionada a um 
determi nado Ouvidori:i. inclusive n:1s :,uds tramirnç_ões; 

Fls . 
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Permitir a inclusão de anexos nos documentos. podendo se 
i111agens, docu111entos, planilhas, etc. 
Per111 it ir que o setor de desti no do atendim ento acesse direta111entel 
o hi stórico ou doc11111 ento especifico. e ter a poss ibilidade de 
enca111inhar ou responder, a algué111 internam ente ou diretamente 
ao requerente: 

s setores/áreas da entidade poderão reso lver sua par1i cipação n 
demanda unilateralmente e deverá cont inuar em aberto por que111 
,está com alguma tarefa pendente ou atendendo integralmente 
requerente; 
Registrar usuário e data de todo cadastramento ou encam inhament 

Idos atendimentos: 
Perm iti r a ava liação de atend imento por parte do requerente n 
visualização ex terna do documento de atendimento: 
Permiti r a reabertu ra do atendimento; 
Per111 it ir que todos os usuários que estão e111 setores envo lvidos pela 
!demanda, terem acesso ao documento, a menos que seja pri vado; 
Permitir que todos os acessos a demanda e despachos sejam 
reg istrados e possui a listagem de quem acessou, de qual setor e 

1quando; 
Possib ilitar direcionamento automático da demanda baseado n 
tipo de atendimento e no assunto do mesmo: 
Possibi litar ativação ou não dos modos de identificação d 
rendimento: Normal, Sigiloso (onde somente o setor inicial dever · 

ver os dados do requerente e suas respostas tanto pelo paine l d 
1acompan hamento quanto quando respond ido diretamen te por e
mai l) e anôni1110, onde não é necessário rea li zar cadastro par 

1abertu ra de so l ici tação. 
Poss ibili tar a organi zação de informações das solicitações por 

!

diversos agentes (so l icitantei requerente, prestador ou e111pres 
associada). 
As funcionalidade~ do Protocolo Eletrônico deverão atender 
quanto aos itens de abertura de protocolo/processos por: Acesso! 
externo via site da Organização, smartphone ou cadastro de 
atendi111ento por operador do sistema ; 
Per111itir que o modo de v isua l ização seja em lista (tabe lado) e poI 

prazo; 
Poss ibi l itar registro ele qualquer tipo de documento, com históric 
do seu receb imento e trami tações. até seu encerramento; 
Permitir acesso aos dados do protoco lo por meio de código ou log in 

Ido emissor; 
Permitir cadastramento do roteiro in icial padrão de cada 
Solicitação por ;.issunto e finalidade; 
A lista de assuntos deverá ser pré-cadastrada, de 111odo a faci litar a 
scolh::i do tipo de demanda por meio de 111enu de escolha; 

Emi t ir comprovante de atendimento (código) mostrado para o 
in teressado no momento da inclusão da so lici tação com login 
senha pela web ou de fonm1 anôn ima; 
Reg istrar a identi ficação Jo usuár io/data que promoveu qualquer 
manutenção (c<1dastramento ou alteração) relacionada a um 

determinado protoco lo, in clusive nas suas tramitações; 
Permitir inclusão de anexos nos doc 1.1menros, podendo ser imagens,' 
!docu mentos, plani lh:is, etc: 
Possibilitar que o setor de ctestir,0 do atendimento acesse 
ldiretamente o histórico ou documento especifico, e permitir a total 

Fls . 
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liberdade de encaminhar ou responder, a alguém in ternamente ou 
diretamente ao requerente; 
Perm it ir que os setores ou áreas da Entidade resolvam su 
participação na demanda unilateralmente e que continue em abert 
por quem está com alguma tarefa penden te ou atendend 
integralm ente o requerente; 
Permitir a ava liação de atend imento por parte do requerente na 
visuali zação ex terna do documento de atendim ento; 
Permitir a reabertura do atendimento; 
Perm itir que todos os usuári os que es tão em setores envolvidos pela 
demanda, terem acesso ao docu mento, a menos que seja pri vado; 
Permit ir que todos os acessos a demanda e despachos sejam 
registrados e possui a listagem de quem acessou, de qual setor 
quando; 
Poss ibilitar direcionamento autom ático ela clern ancla baseado no 
:ipo el e atendim ento e no assunto do mesmo: 
Refe rente às func ionalidades de pedidos pelo e-SIC, deverá se r 
poss ível receber demandas oriundas da LA 1 - Lei de Acesso à 
In formação ; 
Perm itir so li ci tações feitas via internet ou cadastradas 
manualmente por operador, a partir de visita presencial , telefone ou 
correspondên cia do solic itante; 
Poss ibi litar responder ou encaminhar a demanda in ternamente par 
qualquer setor da flrvore que tiver ao menos um usuár io ativo; 
Permiti r a inclusão de anexos na sol icitação original ou em 
qualquer uma das movi mentações Func ionalidades simi lares às 
demais estruturas de documentos; 
Possibilitar categorização das demandas por assunto; 
Poss ibilitar a divulgação pública na web de gráfico contendo a 
in fo rmações de: qua ntidade total Je demandas da LA I recebidas, 
ivisào do quantitat ivo por assunto, por setor, por situação ou po 

prioridade ; 
Funcionalidades do Ofíci o Elecrôn it;O deverão atender o envio d 
'documentos oficiais Ex ternos com E-ma ils rastreados; 
iG erar documento da organ ização e rem eter de form a ofic ial e, 
segura a seu destinatário, via e-mail: 
Poss ibilitar not ilicação via apl icativo: 
Possi bil itar receber respostas dos Ofícios via sistema (Central de 
Atendimento) ou quando o destimitário responder o e-mail dei 
notificação: 
Possuir transparência de rnovimen1 ações e todo o históri co mantid, 
no sistema; 
Uti lizar base úni ~:c1 de contatos para todos os módu los d 
plataforma; 
Permi tir que o destinatário seja credenciado automaticamente n 
plataforma para acessar e tramitar o doumiemo; 
Os ofíc ios ac%saJos nà park ex terna da plataforma deverã 
compart ilham de mesma numeração do oficio interno; 
Poss ib ilitar ge ração de QR-Code r ara cada ofíc io env iado; 
Conter centra l de atendimento na área externa do sistema, ond 
!deverá estar disponiveis docu menlos para nr.esso por meio de'I 
!código chave pública: 
Os contatos externos deverão ter acesso a Cenrra l de Atendim ento 
da Organização para manterem seus dados atuali zados, reg istrar 

Fls. 
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idemandas prev iamente abertas; 
Após estar identi ficado na Central de Atendi men to. os contatos têm 
1a Dispon ibil idade de acessar o seu lnbox, um c1 te la que ret'.1n e todos 
os documentos nos quais ele é o requerente ou destinatário) ; 
Quanto a transparência de dados e ações, deverá pe rmi ti qu 
icontatos externos acessem a quem leu as demandas: 
Possib ili tar a expos ição de gráficos e núm eros externamente d 
modo a retratar o quantitativo de documentos presentes em tal 
módu lo; 
Permitir atribuir responsab ilidades, menção de usuários e envio em! 
1cópia ao enviar ou tn1m itar um docum ento; 
Poss ibili ta r o cadastro e ed ição de assuntos, que são categori zações 
1que certos tipos de documentos podem ter; 
Possibi li tar configura r, para cada assunto , redirecionamento 
automát ico para um :,etor, que permite que todas as demanda 
abertas com aquele assunto sejam encam inhadas automaticament 
para o se tor em questão 
Possibilitar busca avançada dentro dos documen tos gerados n 
plataform a; 
Permitir_ª. busca por data, palavra, tipo de docum ento, remetente.! 
est1 natano; 

Disponibi li zar a busca avançada de documentos por assunto 
oriundo de li sta de assuntos; 
Disponibilizar cte rea lizar busca avançada de documentos po1 
assun to textual ; 
Dispon ibi I izar de real izar. busca avançada por te rmos presentes em 

1ane"-os enviados pa!·a a plataforma que foram processados por OC R 
:(Reconhecimen to Optico de Carac teres): 
Possib ilitar que todos os setores d::i organi zação adotem um 
:organização dos documen tos, por me in da cri iição de marcadore 
'ou tags; 
Permit ir que os marcadores funcionGm como gavetas vi11uais, ond, 
os usuários possam categoriza r e encontrar faci !mente documentos: 
Permiti r a busca e filt ragem de todos os tipos de document 
disponívei s por me io de marcadores. ba5tando selecionar a ta 
antes de real izar uma busca· avançada. 
SOFTWAR E DE GESTÃO DE GASTOS E AGE 
FROTA PÚl3LIC/1 

Gerenciar e controlar gastos referentes a frota de 
máquin as e equ ipamentos; 
Gastos com com bustíve is e lubri ficantes (Materiais próprios ou d 
erceiros); 

!Gastos com manu tenções: 
Emiti r balancete d~ g<1st0s de form a an ,.ditica. por ve ícu lo, ou gera l; 
Permitir contro lar o abastecimento e o i:stoque de com bustível; 

12 IPerm itir registrar :;c r\ iç0s executados por ve ículo; 
Emitir e controlar a execução de planos de revisão periódicos e de 
manutenção prl'vent i\ a n :sercrn · efetuados nos \'e ículos, máquinas! 
e cqu iramc11t0\ µ,.rn1itind0 gi.:rc1r a~ respectivas ordens de serviç, 

partir desses µl .;no.,: 
Registrar toda a util itação do5 vdculos. permitindo registrar ºi 
motorista, seto:· requ isi tan tc, íempo de: uti li zação e distância! 
percorrida: ' 
Mante_r contro le efe tivo ::;obre o ve1,cimento das habi li tações dosl

1 

motoristas: 

Fls. 
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Manter controle efeti vo sobre os seguros e garantias inc idente 
'diretamente sobre os veícu los; 
Manter contro le fí sico do estoque de peças e material de consumo; 
Manter cálculo exato e efetivo do consumo de combustível po1 
veículo. calculando o consumo médio, custo médio por unidade dei 
utili zação. 
Permitir o controle das obrigações dos veículos como IPVA. 
seguros e licenciam ~nto; 
Perm itir o registro da~ ocorrências envolvendo os ve ícu los, com 
multas. ac identes, ~te., registr~mdo datas e va lores envolvidos; 
Permitir a substitu ição de marcadores (Hidrômetros e Horímetros). 
Permite cadastro e controle de ve ículo bicombustíve l. 
Permite o cadastramento e gerencia mento de rote iros da frota 
Permite a anexação de documentos e imagens as ocorrências dos 
ve ículos. 
Perm itir rastreamento do veícu lo util izando dados env iados po 
di sposi tivos GPS conectados ao veículo por conexão ODB li. 
confo rme descrição abaixo. 1 

O mon itoramento deve mostrar o posicionamento dos veícu los, 
1 

!cadastrados em mapa georreferenciado, em tempo real, perm itind 
:configurar o interva lo de coleta dos dados e eventos. 
iO mon itoramento deve ser feito usando base cartográfica 
!atuali zada de prefen?nc ia Goog le Maps. 
Deve permitir pesqui sa por veíc ulo e por status (ve ículo ligado, 
veículo des ligado, ativo, inativo. parado. em manutenção, em uso 
:ou di sponível) 
O monitoramento deve disponibil izar fu nção acompanhamento 
l(!>eguir ve ículo). mostra ndo a trajetória do mesmo no mapa. 
O moni toramento deve mostrar a direção (pontos ca rdeais e 
pontos colaterais) do~ ve ículos em tempo rea l (11 011e. sul. leste, 
oeste . noroeste , sudoeste, nordeste e sudeste) . 
O monitoramento deve registrar e mostrar a velocidade do veiculo 
durante a sua trajetó ria. 
O mon itoramento deve registrar a data e hora das coletas dos 

1 1dados e eventos. 
O monitorament o deve alertar quando u:n a velocidade máxima 
fo r atingida. 
O monitoramento deve alertar ci uando um veículo ultrapassar uma 
lárea previamente con figurada (cerca vi rt ual). 
O monitorament o deve possuir configuração de visuali zação em 
tela cheia e ainda pe1111 iti r a em issão de som quando um alarme de 
ve locidade máxim a e/ou de cerca nrrual fo r ativado. 
IO moni toramento deve permitir codigurar para determin ado 
veícu lo ou grupo de veículos. mostrar o rastreamento ou trajeto do 
veículo. 
O moni toramento deve perm itir configurar, mostrar a cerca 
eletrônica, caso ela esteja config urada. 
Deve perm iti r cadasrram énto de grupos ou perfis de veículo. 
Deve permit ir configu rar ícones específicos pa ra grupo ou perfis 
e veículo. 

Deve permiti r cadastramento de limites de ve locidade por grupos 
,ou perfi s de ve ícu !os. 
Deve permitir o cadastro de rastreéldores bem como poss ib ili tar 
informar o tempo de "não resposta '· tolerável (caso o equipamento 
não se comunique ou se ja desli~1do). 

Fls. y 
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Deve permiti r ati var e desativar o ras1reamento do veículo. 
Descrição 
O co letor de dados deve ser perm it ir conexão em rede GSM / 
GPRS e sistema de posic ioname nto de saté lite GPS, antena GSM 
e GPS integrada. e disponibilizar funções de gerenciamento de 
atendi mento às redes 2.4G integradas. 
Deve perm itir conexão com o veículo através de interface OBD li 
1e ler os dados cio computador do carro. 
Deve ser compatível com os protocolos: 
SAE J 1850 PWM 
SAE J 1850 VPW 
ISO9 14 1-2 
ISO i4230-4 (KWP2000_5BPS) 
ISO 14230-4 (KWP2000_FAST) 
ISO 15765-4(CAN500_ 1IBIT) 
ISO 15765-4 (CAN500_29B1T) 
ISO 15765-4 (CAN250_ 1 fBlT) 
ISO 15765-4 (CAN250 _29BIT) 
Deve permi ti r a instalação de SIM Card (chips ele operadoras de 
telcfon ia) 
Deve permitir configuração através de comandos enviados por 
SMS 
Deve perm itir configurar o tempo de envio dos dados através de 
SMS 
Deve enviar os dados para uma centra l de dados ou servidor de 
:aplicação. 
Deve perm itir configuração de uma central de dados ou serviços 
Ide ap licação atrav0s dt: SMS. 
Permitir o cadastro e geração dos dados relativos as Rotas 
Escolares em confor111idade com o SICOM, TCE/MG . 
Permitir o cada~tro de sol icitações de abastecimento para serem 
:apresentadas no abastecimento fora da entidade (postos d 
combustível) , pos leriurrnente cadas trar a despesa do ve ícu lo 
impot1ando as informações já cada~tradas na solicitação. sem 
:necessidade de redigitação das in fo rmações. 
SOFTWARE DE GESTÃO DE PESSOAL E FOLHA DE 
PAGA 1vt ENTO 

Ser multi - empresa; 
Permitir a troca de em presa sem necessidade de fecha r o sistema; 
Permitir a captação e manutenção de informações pessoais 
funcionais de pessoal ativo, indtivo 1:: nensionista. registrando 
evolução histórica 
Permitir o cadas! rnmcnto de um ou mais contratos de trabalho par 
urn mesmo serv idor (temporários e efetivos), mantendo o mesmo: 
número de matri cu la alterando apenas o w ntrato para não altera 
fut uras integrações; 
Permitir li beração das funcionalidades por usuário e com controlei 
de acesso restri to por lotação. perm itindo acesso exc lusivo das 
informações por lotação de acesso, para descentrai ização da 
ativ idades; 
Garantir a di sponibi lidade e segurança das in formações históricas1

1 

das verbas e valores de todos os pagamentos e descontos; 
Permitir o cadastrarnenlo de cursos extracurriculares dos, 
fu ncionários; 

~y 

1.500,00 18.000,00 
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Permiti r a criação e formatação de tabelas e campos para cadastro! 
de in fo rmações cadastrais complementares, e que o sistema 

isponibilize de fo rma automática, telas ele manutenção destas 
in fo rmações, com possibilidade de parametri za r layouts diversos,, 
para em issão de relatórios e geração de arqui vos; 
Permitir o registro de atos de advertência e punição; 
Permitir o contro le dos dependentes de servidores/funcionários! 
real izando automaticamente a baixa na época e condições devidas; 
Possuir cadastro de beneficiários de pensão judicial e das verba 
para pagamento por ocasião cje fé ri as, 13º e folha de pagamento, 
1com suas respecti vas fó rmulas, confor111e determ inação judicia l; 
Perm itir o contro le histórico da lotação, inc lusive de serv idore 
1ced idos, para a loca lização dos mesmos; 
Permitir o contro le das funções em caráter de confiança exercida 
verbada, que o servidor tenha desempenhado, dentro ou fo ra d 

órgão, para paga 111 ento de qu intos ou décimos de acordo co111 
legis lação; 
Perm it ir o controle do tempo de serv iço efetivo, emitir certidões de, 
lten1po de serv iço e disponibilizar informações para cálcu lo e, 
1concessão aposcn1adoria; 
Permitir parametrização para abat imentos em te111po de serviç 
1com afastamentos. selecionando por tipo de afastamento: 
Possuir controle do quadro de vagas por cargo e lotação (previsto. 
rea lizado e sa ldo) ; 
Per111 itir o registro e controle da promoção e progressão de cargo 
:e sa lári os dos serv idores; 
Possu ir rot in as que permitam adm ini strar sa lários, poss ibi li tand 
reaj ustes globais e parcia is: 
Possu ir rot inn que permi ta controlar lim ite de piso ou teto salar ial; 
Permitir o controle automático dos va lores re lativos aos benefício 
Idos dependente<;, tais como salár io família e auxílios creche ~ 
!ed ucação; 
Permitir o contro le de benefíc ios concedidos dev ido ao tempo d 
serviço (anuêni o. quinquénio, licença prémio. progressões sa lariai 
!e outros), com controle de prorrogação ou perda por fa ltas e 
'afastamentos: 
Permitir o cálculo auto111 ático de adic ionais por tempo de serviço 
a concessão, gozo ou transformação em abono pecuniári o d 
licença-prêm io assiduidade; 
Permi tir o registro e con tro le de convênios e emprésti mos que 
tenham sido consignados em fo lha. mostrando a parcela paga e 
pagar no holcri te; 
Permiti r a inclusão de valores v<1r iáve is na fo lha, como o 
provenientes de horas ex tras, pcri culosidade, in salubridade, fa ltas, 
!descontos diversos e ações jud iciais; 
Possuir rotinn de cá lculo dr hen c-fic ios tais como: Va le Transport 
!e Auxíl io Al irn.:-ntação: 
Possuir con trolo;; dos Tonwdores de serv:ço, paga mentos por RPA, 
integrando essa$ infor111 :Íç·0es para DIRF; 
Perrn iti r o controie dt: diversos regimes jurídicos, bem com 
1con1ratos de duplo ·v ínrnlo. 4uanto fü> acúmulo de bases para IRRF, 
INSS e FGTS: 
Permitir simulações parci ::i~ 0u .otni s d:1 fo lha de pagamento; 
Possuir rotina pnrn programação e cálcuio do Déci mo Terce iro 
{Adto. A11ual e Complemento Final Dezembro) 

'-; 5 
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Possuir roti na para programação e cálcu lo de Féri as normais ei 
coleti va 
Possuir roti na para programação e cálculo de rescisões de contrat 
de trabalho e demissões; 
Permitir cá lculo e emi ssão de Rescisão Complementar, a partir d 
lançamento do va lor complementar via mov imento de resc isão pel 
competência do pagamento, gerando automaticamente o registr 
!destes valores na Ficha Financeira do mês, para integração contábil 
e demais rotinas, podendo ser geradas até 30 cálculos dentro d 
mesmo mês, emitindo todos os relatórios separados por tipo d 
referência tais como Holerite, resumo mensal , fo lha analítica, etc. : 
Permitir o cálculo de Fol ha Retroativa COM encargo 
i(IRRF/Previdência). para admissões do mês anterior, que chegaram 
'com atrasb para cadastramento; , 
Permitir o cálculo de Fo lha Complementar SE M encargo 
i(IRR F/Previdência), para pagamento das diferenças de mese 
1 ' 

ianteriores, a serem pagas no mês da Fo lha Atual; 
Permitir o cálcu lo para pagamento do pessoa l at ivo, inativo e 
pensionistas. tratando adequadamente os diversos regimes 
·urídicos, adiantamentos, pensões e benefícios, pe rmi tind 
recá lculos gerais, parciais ou ind ividuais; 
Possuir bloqueio do cá lculo da Fo lha Mensa l (Com mensagem d 
Alerta) para servidores com término de contrat 
ICfemporário/Estágio Probatório) no mês, o qual deverá se 
rescind ido ou prorrogado; 
Após cá lculo mensal fechado. não deve permi ti r movim entaçõe 
!que afetem o resultado cio cálculo ou hi stórico mensal , mas dev 
permitir que um usuário autorizado possa abrir o cálculo mensa l e1 
liberar a movimentação. 
Permit ir cálculo e emissão da provisão de Férias. 13º Sa lário 
iencargos por período: 
Permitir em issào de relatório com demonstrativo da provisão, d 
forma analít ica e si ntética; 
Permiti r a contahilização automática da lul ha de pagamento; 
Manter o registro das informações históri cas necessárias às rotina 
1anuais, 13º Salário, rescisões de contrato e fér ias; 
Permit ir a geração de informações mensais para Tribunal d 
Contas(S ICOM), Previdência Social (GPS), GRRF, SEF IP/GFIP e 
CAGED; 
Permitir a geração de info rm ações anuais como RAIS, DIRF,i 
!Comprovante de Rendim entos e pagamento PIS/PAS EP; 1 

Pe1111 it ir a fom1aração e em issão de cont racheques. cheques de 
pagamento e et iquetas com livre fo rmatação desses documento 
pelo usuári o: 
Permi tir fo rm atação e geração de arqu ivos para crédito bancário e 
quando disponível pelo banco ,i gera~'.iÍO de Rrqui vo para holerile 
em te1111 in al bancário: 
Permitir utilização de logotipo:.;. fi gura~ e formatos como imagem 
nos relatórios: 
Permi tir a paramerrizaçao de docum e111os lega is e adm iss ionais, 
com uso ele um editor de texto. 
Permi ti r co11 fig 11 raç:io el e margem ~onsignáve l e elaboração d, 
cana margclll com iayo11t abeno e co,n código de autenti cidade; 
Permitir o lançarn emo <le-áiá, ia ,; 
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Perm it ir cadastro de substituições; 
Permiti r cadastro de Ações judiciais; 
Perm iti r criação de campos do usuário para incl usão no cadastro d 
trabalhadores, afastamen tos e eventos; 
Possuir gerador de re latórios disponível em menu ; 
Permitir parametri zação de atalhos na tela inicia l; 
Permitir va lidar a chave de habi li tação do sistema através de 
!checagem via internet sem necess idade de cópia de arquivos; 
Possui r hi stóricos de atua li zações efetuadas no sistema; 
Possuir consulta de log com vár ios me ios de consu lta; 
eparar os cá lculos por tipo de referência ex: fo lha mensal. 

adiantamento, rescisão, folha complementar e 13º sa lario; 
Permitir através de senha de administrador o encerramento e 
reabertura de referência~já encerradas: 
Possuir comparativo mensaL podendo comparar duas referência 
1com eventos diferentes: ·. 

' 1 

Possuir exportação para fo lha ele pagamento em arqui vo excel; 
Possui r integração com siste ma contábi 1, via troca de arqui vos, com 
va lidações antes de gerar o empenho, visando sa ldo, dotações, 
fo rnecedores fi cha~ e classificações : 
Possu ir cadastro de EPl's com controle de entrega, devolução 
val idade dos equi pamentos: 
Perm itir a manutenção e confe'rência do cálculo em tela podend 
in cluir. alterar e excluir qualque r tipo de movimentação ta is com 
férias. licença prêmio, eventuais e fixos, sem que haja 
necess idade de abertura de nova tela: 
iG eração dos arqui vos an uais DlRF e RAJS ; 
Emissão do informe de re nd imemos co11 forme layout da rece ita 
federal; 
Emissão de íicha fi nance ira d<i fu nc ionário sendo emitida po1 
períodos: 
Em issão de tirhc1 finan ceira de autônomos; 
Geração do arqu ivo para atender o tribuna l de contas do Estado 
(SICOM): 

to Legal e Efct i, idade 
Pe rm iti r o registro dos uocumenLOS de Atos Legais (Portarias, 
Decretos, Requisiç5t:s e outros) : 
Perm it ir a manutenção do movim ento de Ato Legal por servidor. 
inde pendente das a lterações cadastra is do func ionário. 
Afastamentos e 13enefk i:)s Fixos: 
Permitir integração das alterações cadastra is, Afastamentos 
Benefíc ios Fixos do i'L1nc ionário com movim ento de Ato Lega l qu 
1autoriza a movimema1,:lo 
Permitir o controle dos Atos a s,~rem considerados par 
Efet iv idade, conforme tipo e opções parametrizadas pela empresa; 
Permitir emissã,i da Certid:ío Ttmpo de Serv iço com grade d, 
Efetiv idade. por ano, 111-:ses e tipo efetividade mm dias por mês e, 
tora i por ano, com rl'sumo rinal d 
Tem po Muni cipal t Tem po Efet ividade (Tempo Atual mai 
Anterior). 
Permi tir qualquer al1crnçào em layout para qual seja o documento; 
PPP (Perfi l Profissiográfico Prev idt· 11 ciáriu) 
Permi ti r registritr os dados dos respon~áveis pe las info rm ações d, 
mo ni toração Biológica por perí odo. malllendo hi stórico atua li zado; 
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moni toração dos registros Ambientais por período. mantend 
histórico atuali zado : 
Permitir gerenciar e manter atualizado todas as informaçõe 
cadastrais, pertinentes ao. PPP, como alteração ele cargos, mudança 
de agente nocivo. transferências, descr ição cios cargos e ati vidades 
:exerc idas pelo func,ionário; 
Permitir registrar e mat1ter atualizado o histórico, as técnicas 
utilizadas para neutrali zação de agentes noc ivos à saúde. 
Permitir registrar os exames periódicos. clínicos e complementares 

manter os dados históricos: 
Permitir registrar e manter atua li zado o históri co da exposição do 
rabalhador à fatores de riscos; 
Permi tir a emissão do PPP ind ividual ou por grupo de funcionários; 
Concurso Público 
Permitir a rea lização e/ou o acompanhamento de concurso 
públicos para provimento de vagas. efetuando a ava liação do 
:cancliclatos do concu rso e indicando automaticamen te 
aprovação/reprovação e a class ificação. 
Cadastrar concursos: cargo, concursados por cargo, 
so licitante, disciplinas do co11curso e edital. 
Caclastrnr candidatos. inscri tos e candidatos class ificados: dadosl 
pessoais. dados de en dereçamento, documentos, nota fina l 
(aprovado/rep rovado). data nomeação, data da posse e ed ital com 
poss ibilidade de importação de dados do cadastro da empres 
1organ izadora do concu r~o. 
E - SOCIAL 
E-Socia l: A em presa deverá se comprometer a se adequar a todas1 
las ex igências legais cio e-soc ia l 1 

Geração e emissão ele Relatórios e Arquivos para importação dei 
inform ações ex igidos pelos sistemas SIPR EV e E-Soc ial 
Permi ti r realizar o diagnósti co da Qual ificação Cadastra l antes d 
geração do arquivo, realiza r a geração arquivo de informações par 
envio ao Portal Nacional do e-Soc ial referente a Qua li ficaçã 
Cadastra l e receber arqui\ o de retorno do e-Social e emitir relatório 
com as críticas apurada. 
Perm itir o agrupamento de empresas com o mesmo CNPJ para 
envio ao e-Social Ut ili zar o mecanismo Token para habilitar os 
novos campos referentes ao e-Soc ial. 
Permitir reali zar o cadastramento do responsável pelo e-Soc ial com 
todas as inform ações exigidas pe lo e-Soc ial Nacion al. 
Permitir rea li za r o relacionamento dos códigos de verbas do 
sistema com as rubricas do e-Social. 
Perm it ir gera r o relatório de Diagnóstico das informações do

1 

Empregador, Cargos. Esca las. Horários, e listar as inconsistências! 
encontradas 
Permi ti r gerar o relatór'io de Diagnóstico do Empregado com dado 

pessoais , doc um entação, endereço, fo rmação. informações 
'contrat uais. e lr srar as inconsistências encontrada~. 
Perm itir a parametrizaçã0 das rubricas do e-Socia l com a bases 
lega is (IRRF, IN SS. FCiTS) e ?.e ra, relatórios de divergênc ias . 

OT/\ FISCAL DE SERVI ÇOS ELETRÔN ICA 

12 !Solução online, utifüando platafo rma web, executando em
1 

ambien te da Adm inistração Pública Municipal , tota lmente! 
integrada em temuo rt::al com sistema de tributos; ! 

Fls. 

1.. 

583 ,33 6.999,96 



-

-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Pa lm a / MG - CEP: 36.750-000 
CN PJ : 17.734.906/000 1-32 

O banco de dados deverá ficar hospedado na Prefeitura para maio1 
segurança e domínio das informações; 
Seguir o padrão ABRASF versão 2.01; 
Permitir o acesso à so lução on line através de certificados digitais! 
AI ou A3 e com usuário e senha; 
Permitir o envio de av isos e notificações on -line aos contribuintes: 
Permitir a inclusão de links na tela de abert ura do sistema; 
Permitir a inclusão de texto personal izado na tela de abertura d 
sistema: 
Permitir a inclusão de arqu ivos que contenham a legislação 
tributária municipal e outras informações importantes para os 
contribuintes do ISS; 
Possuir solução Web Service que permita a integração com o 
sistemas própr ios dos contribuintes, tais como a geração de NFS-e,1 
a recepção e o processamento de Lote de RPS, o envio de Lote dei 
RPS Síncrono, o cancelamento de NFS-e, a subst ituição de NFS-e, 
a emissão de Carta de Correção de NFS-c, a consulta de NFS-e po 
RPS, a consulta de Lote de RPS, a consul ta de NFS-e por Serviços 
Prestados, a consulta de N FS-e por serviços tomados ou 
interm ediados f' a consu lta por Faixa de NFS-e; 
Possuir so lução Web Service que perm ita a recepção assíncrona d 
lote de RPS, que se!·á processado 11 0 horário previament 
con fi gurado pe la Prefeitura Munic ipa l: 
Possuir parâmetro para tornar obrigatório o uso de ass inatur 
!digital, de usuário e de senha de login nos processos de integraçã 
'!entre a so lu\' ão Web Service e os sistemas própr ios do 
contribuintes: 
Permi ti r o cadastro automático do tomador de serviço dentro d· 
própria te la de emissão de nota , sem que seja necessário fec ha-la ; 
Possu ir mecanismo de consulta de tomador cadastrado dentro d 
tela de emissão de nota: 
Possui r parâmetro para ser configurado pelo prestado r de serviç 
para que o sistema envie automaticamente, após a emissão da not 
fi scal eletrônica, uma mensagem de e-ma il para o tomador indicad 
na nota fisca 1; 
Possuir parâmetro para ser configurado pelo prestador de se rv iç 
para que o sistema .envie automaticamente, após a emissão da not 
fiscal eletrônica, uma mensagem de e-mail para o própri 
prestador; 
Permi tir a con fi gurc!çã,; do assunto. do remetente e do texto d 
mensagem de e-mail qu~ será enviada :n1to111aticamen te para 
prestador, para o torrrnctor ou para ambo~ após a emi ssão da nota 
fi scal eletrônica; i 

Perm ir ir que o prestador de serv iço cadastre uma frase de segurança 
que será inser ida cm todos os e-maib en·1iados automaticamente! 
pelo ~is tema: . i 

Possuir recurse\ pai;;. gravar o logotipo do f) restador de serviço el 
para inseri-lo em todas a~ notas fiscais .:'it'lrônica:, emit idas por ele; 
Possuir mecan ismo que •)ermita o c,idastro de texto padrão para se 
utili zado na descriç.1o do item eh~ serviço e nas observações dai 

FS-e: 
Permitir a ·,inculaçJo das notas fisc;,:s eletrón icas com a obr 

1

quando o serviço ter relaciúnado à constru,,:ão civi l; 
Possuir contiguraçãu para µenn itir C'L' n~o ded ução da base d 
:cálculo com lim ite. desconto condicional e incondicional para cad 
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uma das atividades tributadas pelo Mun icípio; 1 

Permitir consul ta das notas fi scais por tomador, data de em issão,1 

tatus. 1 tem da I ista de serviço: 
Possui r recurso que permita o env io automático para os prestadores 
1e para os tomadores de serviços das notas fiscais filtradas de acordo 
~om os parâmetros de consulta disponibilizados pelo sistema; 
Permitir a impressão das notas por fai;,...a de núm ero de nota e por 
li mite da data de emissão; 
Permitir a geração de XML das notas fiscais individuais ou por lote; 
Perm it ir a alteração dos label das telas do sistema e também a 
1cores para melhor se adaptar às necess idades da prefeitura; 
Possuir mecanismo para enquadrar automaticamente a alíquota que1 
kleve ser utili zada pelo contribuin te optante pelo Simples Nacional 
nas notas fi sca is que emitir, ·de aco rdo com o seu faturamento. 
considerando também os casos em que o contr ibuinte ultrapassar o 
valor limite de faturamento previsto na legislação nac ional, sempr 

0111 base nas informações contidas no arquivo DAS do Simple 
Naciona l; 
Apresentar a tabela de fa ixas de fat uramento e respectivas alíquota 
previstas na Lei Com plementar 11 .º 123/2006 ao lado do camp 
líquota. na tela de emissão de NFS-e. quando o con tribuinte fo 

optante pe lo Simples Nac ional; 
Permit ir a confi guração. por atividade tr ibutáve l pe lo ISS, d 
poss ibi lidade ou da obri gatoriedade de retenção de ISS, de acord 
1com o tipo de tomador de serv iço informado na NFS-e (pesso 
fís ica ou pessoa juríd ica): 
Possuir recurso para tornar obrigatória a retenção do ISS pelo 
ornadores de sen iço loca li zados no Município e cadastrados n 

cadastro mobiliário Municipal como responsáve is tributários; 
Imped ir a retenção do ISS por tom ador de serviço cujo cadastro 
mobiliário no Município esteja inativo. baixado ou cance lado; 1 

Informar automati camen te, no momento de em issão da nota fi sca l 
'eletrônica, o Município de incidência do ISS com base no loca l d 
prestação de serviço in formado e nas configurações de incidênci 
o imposto rea lizadas na ati vidade info rmada na nota; 

Ap licar aut omaticamente a alíquota cadastrada na at ividade para Oi 
cá lculo do ISS quanrlo o Município de incidência do ISS fo r o d 
Prefeitura: 
Possu ir mecanismo para impedir que o contribuinte imprima um 
nota fi sca l avulsa sem que o imposto esteja pago ; 
Possui r credenciam::nto via interne t para contribuintes que emitem 
nota fi scal avulsa eletrônica, nota fiscal convenciona l eletrônica. 
:contri bui ntes de out ro munic ípio e de gráficas, vinculado a, 
recurso que per111ik à Admi nist-ração Pública Municipal apena 
autori za r o credenciamento mediante a apresentação d, 
determ inados docum entus, li stados na te!a do sistema logo após º1 
cadastro de um a nova so licitação; 
Possuir so lução online para consu lta da autenticidade da nota fiscal 
1emi1ida por meio do sistema, a impressão do resultado dess 
!consulta e a coníigur~w:10 do texto que ~erá em itido para certi fi car 
1 • • 

iessa autent1c1dade: 
Possuir so lução online para consul ta dr pr.:!stadores de serviço, d 
RPS. de A IDF e ele Lotes ele RPS: 
Possu ir solução onlinr; para consul ta ela lista de serviços prevista n:c 
lei municipal e suas :iliquo:as, das faixa5 de fatura mento 
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respectivas alíquotas previstas na leg islação do Simples Nacional, 
1a lém das séri es e elas espécies de notas fi scais que podem se, 
!emitidas no Município; 
Possu ir solução online para em issão do Rec ibo de Retenção d 
ISSQN; 
Apresentação da quantidade de NFS-e em itidas e dos conh·i bui ntes 
autorizados a emitir no site da Administração Pública; 
Pe rmitir a visuali zação dos dados cadastrais do contribuinte; 
Perm itir a criação de novos usuários e a vinculação ao contribui nte 
com contro le de permissões de todas as opções do sistema; 
Possuir opções para Consul tar, imprimir, enviar via e-mail , emitir, 
ance lar e substitui r Nota Fisca l de Serviços eletrônica (NFS-e) e 
mitir ca11a de correção via internet; 

Permitir a customização do textc, que contenha as condições 
previstas na legis lação mun icipal para emissão da ca11a de correçã, 
e N FS-e e que será inserido na parte superior da carta de correçã, 
eradc1 pelo sistema: 

Possuir campos para a informar. na NFS-E. os valores dos tributos 
federais que devem ~er retidos pe los tomadores de se rviço , com 
recurso que permita a configuração manua l desses va lores para sua 
reprodução autom,1tic;i em todas as 111.na~ emitidas pelo mesmo 
prestador; 
Possuir visualização da Nota Fisca l Eletrônica antes da emi ssão, j' 
com o mesmo layou t da nota fi scal oticial , com recursos que 
poss ibi li tem a identificação de docume11to não oficia l, permitind, 
que o usuári o corrija eventuais erros ames da emissão definit iva d 
NFS-e: 
Possuir recurso para a configuração automática ou man ual do valo, 
aproximado da carga tributária de cada sen iço prestado, com bas 
na Nomenclatura Brasileira de Serv iços (NBS) ou nas atividad 
previstas na Lei Comp lementar n.º l 16n 003 : 
Permitir o cancelamento e a substituição de nota fi scal eletrônic 

l

avulsa e convencional, mesmo que o imposto da nota esteja pago, 
e deixar o va lor desse imposto como créd ito para ser compensad, 
1com o va lor da próxima guia a se r ge rada; 
Possuir consulta dos créditos origin ados de cance lamento oul 
ubstituição de notas fi sca is eletrônicas; 1 

Permiti r a geração de gu ias por seleção de notas fiscais, podendo1 
se r parcial ou total , sem que o movimento econômico estej 
fechado ; 
Perm iti r consulta das guia:, geradas por status, pago. aberto e1 
ancelado: 

Permitir estorno das guias geradas; 
Possuir parâmet ro para limitar o venc imento da guia de ISS em itid 
pelo sistema ao últim o dia do mê!. atual; 
Possuir parâmetros que perm itam ou não a geração auto mática de; 
dívida de ISS par:::. a Pre1e itura Munic ipal. quando essa fo 
in formada com o torn ~dora de.serviço em uma nota fi sca l em que ºi 
ISS fo r re tido: · 
Impedi r que o prestad(,, de serviço µes:. ,)a física que não ten ha 
:seu número do PJ<.;/PAS EP/NIT informado no seu cadastr 
mobiliário Município pussa emitir ,iota fi scai de serv iço indicand 
:a Prefei tu ra Municipal como tomadora do serviço; 
Informa r automat icamente o nt'.1111c,·o do PIS/PASEP/NIT da 
:)restador de serviço p.:~soa fís ica na nota fisca l cm it ida com 

Fls . 
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Prefe itura Mun ic ipal como tomadora; 
Possuir opção para enviar o XML da nota ass inada digitalmentei 
1com certificado digital 
Possuir parâmetros para definir o prazo máx imo que o contribuint, 
terá para cancelar ou substitu ir a NFS-e, sendo poss ível definir um 
prazo máxi mo em dias corridos. contados a partir da data d 
emissão da NFS-e, ou uma data fixa no mês seguinte ao mês de, 
emissão da NFS-e. com a possibilidade, ainda , de configurar tipo 
:e quantidades de prazos dife rentes para o cance lamento e para 
ubsti tu ição da nota fi scal convencional e da nota fisca l avu lsa; 

Possuir parâmetros para defin ir o prazo em dias para transfe rênc i 
Id o XML elas RPS. e também cio cad f! stramento manual de RPS; 
Permitir o processamento manual de arquivo de RPS par 
,conversão em nota fiscal de serviços eletrônica; 
Possuir parâmetros para possibilitar a inform ação de que o serviç 
registrado na N FS-e refere-se à competência ci o mês anterior áque le: 
'em que a NFS-e está sendo emi tida; 
Permi tir a dec laração de instituições fin anceiras, declaração d 
tomador e declaração de prestador (completa e simpl ifi cada); 
Possuir func ional idade que gere número de protoco l 

1automaticamente na entrega de lotes de RPS e no fec hamento d 
movi mentos: 
Permitir dec larações com plementares; 
Permit ir registro de declarações de serviços prestados e de serviço 
tomados em movi mento do tipo in fo rm ati vo, sem geração dej 
imposto; 1 

Permi tir que o tomador rJe serviço importe automat icamente todasl 
'las notas fi sca is de serviços que ele recebeu, e que os prestadores j ·1 

declararam no sistema: 
Criação ci o Plano Geral de Contas comentado através do mód ul, 
DES-IF: . 
Importação ele arquivos da DES-IF (versão 2.2): 

onsulta e geração Je gu ias de recolhimento de ISS com cálculo, 
de mu lta. juros e correções de acordo com as confi gurações do' 
Mun icíp io; · 
Poss ibi li tar que as guias de ISSQN não pagas durante o exercício 
sejam incluídas automaticamente na geração dos livros ela dívid 
,ati va; 
Perm itir a geração de guias no padrão arrecadação e no padrão fich 
de compensação de acordo com o layout da FEBRABAN; 
Permitir ü disponibilização de vúrios convênios bancários par 
scolha do contrioumte na emissJo de boletos/guias dei 

reco Ih imento: 
Disponibilizar em tempo real a guia de ISSQN inscrita em dív id 
iati va para execuçifo judirial no controle de aj uizamento do sistem 
de tr ibutos: 
Possuir rotina r:::1 a controle automát ico dos impostos d 
K;ontribu in tes MEi, ISSQN Estimati va, ISSQN Fixo e Optantes d 
Simples Nac ional ; 
Con trolar as parti cularidades da emissão de NFS-e por contribuinte! 
MEi (não inform a: al1 quo1a na tela de t> missào da NFS-e, não gera 
ISS nas notas fiscais , impedir a inform ação de que o ISS fo i retid, 
pe lo tomador. impedir a."rctenção de tr ibutos federa is, de ixa r clara 
a facul tat i\ idade da inserção cio valor aproxi mado da carga 
tributária); 
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Permitir geração do Livro Fiscal: 
Permitir a customização dos textos utilizados como termo d 
abertura e como te, mo de encerramento para o livro fiscal de cad 
xercício; 

Permiti r consulta e cadastro de tomadores de serv iço; 
Permitir consu lta e solicitação de AIDF; 
Emitir relatório de movimento econômico que contenha os valores! 
registrados nas notas fiscais eletrônicas cm itidas pelo sistema e da 
1declarações de serviços prestados registradas no sistema nas forma 
icomplcta e simplificada: 
Permitir emissão online, pe lo próprio contribuinte, de certidã 
negativa e certidão positiva com efeito negativo: 
Permitir a emissão de guias paga pagamento de dívida ativa, com 
uma ou mais parcelas na mesma guia de recolhimento; 
Permitir a customização das guias e dos relatórios que podem se, 
im pressos pelo sistema. 
Perm itir o enquadramento automático da alíquota do ISS par 
,contribuintes optantes ao simples nacional, para evitar a emissão 

e nota com alíquota errado. Para esse enquadramento o sistem 
:deverá pegar as informações processada no arquivo da DAS d 
!simples Nacional. 
SOFTWARE DE OUVIDORIA PUBLICA 
Deverá cadastrar ':! acompanhar tramites e providencias do 
atendimentos prestados aos cidadãos. seja pessoalmente, através d 
internet, correio, caixas coletoras ou telefone. Desenvolvido com 
ferramenta auxiliar do trabalho do ouvidor para a solução e respost 
ao cidadão, acompanhamento de resul tados e subsídios par 
planejamento. 
Deve registrar o atendimento, re lacionando-o por natureza d 
ssunto e pela área responsável. Contém ainda dados do atendente, 
prioridade da solicitação e os dados do cidadão, caso este se 

identifique, caso contrário o atendimento pode ser cadastrado com 

!

anônimo. O atend i,m:nto deverá ser l.':ncamin hado para o órgã 
competente, que deverá estabelecer data e providencias ou solução, 
sobre o encaminhamento. 
Deverá ser poss ível encam inhar i.:arta ou e-mai I referente a 
atendimento para o órgão competente, e uma carta 
:esclarecimento ou e-mail para o cidadão. 
Também é possível a inclusão, encam inhamento, 
manutenção e providencia para os reg istros de atendimento. 
1cidadão pode fazer consu !tas sobre a situação do seu atendiment 
1diretamente pelo site ou aguardar encaminhamento do órgã 
responsável. 
SOFTWARE DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO 
Permilir o controle dos bens patrimoniais, tais como os recebido 

111 comodato a outros órgãos da administração pública e também 
s alugado~ pela entidade; 

Permitir ingressa r iten~ patrimoniais pelos mais diversos tipos, 
como: aquisição. cioc1ç-ão, dação de pagamento, obras em 
1andamento, entre outro~, auxiliando assim no mais preciso contro le 
Ido~ bens da c:ntidade, bem como o respectivo impacto n 
contabilidade. 
Permitir a utilização, na depreciação, amortização e exaustão, o 
métodos: linear ou de quotas constantes elou de unidades 

rodu1idas. em :itcndimento a NBCASP: 

716,66 
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Permitir registrar o processo licilatório. empenho e nota fiscal 
referentes ao item: 
Permitir transferência individual ou global de itens: 
Permitir o registro contábil tempestivo das transações de avaliaçã 

~

atrimon ial, depreciação, amortização. exaustão, entre outros fato 
dministrativos com impacto cont:íbil, em conformidade com • 
BCASP, integrando de forma on line com o sistema contábil; 

Permitir o armazenamento dos históricos de todas as operaçõe 
1como depreciações, amortizações e exaustões, ava liações, osl 
valores correspondentes aos gastos adicionais ou complementares, 
bem como registrar histórico da vida útil, valor residual, 
metodologia da depreciação, taxa utilizada de cada classe d 
imobilizado para fins de elaboração das notas explicativas1 
correspondentes aos demonstrativos contábeis, em atendimento 2 

jNBCASP: 
Permitir a ava liação patrimonia l em atendimento a NBCASPI 
(Normas Brasile iras de Contabilidade Ap licadas ao Setor Público),! 
poss ibi litando o registro do ~eu resultado, independente deste se 
uma Reavaliação ou uma Redução ao Valor Recuperável ; 
Permitir o controle dos diversos tipos de baixas e desincorporaçõe 
1como: alienação, permuta, furto/roubo, entre outros: 
Permitir a realização de inventário; 
Manter o controle do responsável e da localização dos ben 
patrimoniais; 
Emitir e registrar Termo de Guarda e Responsabilidade, individual 
jou coletivo do~ bens 
Permitir que o termo de guarda e responsabilidade possa ser 
parametri zado pelo próprio usuário; 
Emitir etiquetas de controle patrimonial, inclusive com código d 
barras; 
Perm itir que a etiqueta de controle patrimonial possa ser 
parametrizada pelo próprio usuário, perm itindo-lhe seleciona 
'Campos a serem impressos bem como selecionar a disposição! 
~esses campo~ dentro do corpo da etiqueta; 
Registrar e cm 1tir relatorios da~ manutenções preventivas 
!corretivas dos bens, com campo para informar valores: 
Permitir que cm qualquer ponto do sistema um item possa ser 
1acessado tanto pelo seu código interno como pe la placa d 
identificação; 
Disponibilizar consulta com a visão contábil para viabilizar 
comparabi lidade do controle dos bens com os registros contábeis, 
!apresentando ~~ ~11ín im_o a composição do valor bruto contábil 
:(valor de aqursrçao mais os valores correspondentes aos gasto 
/adicionais ou complementares); do \·alor líquido contábi l (valo 
bruto contábil ckduzido as depreciacões/amortizações/exaustões 
no período e acumu !adas no final lk, período; 
Emitir relatórios, bem como gerar relatórios, destinados à prestaçã 
Ide contas em conformrcbde com o, Tribunais de: Contas. 
Permitir a baixa e transferencia em massa de bens. 
Permitir anexar foto;;ralias ou ou Iro documento de imagem ao bem, 
possu indo parâmetro µara limi tar o tamanho das mesmas: 
Possuir rotina de bloqueio de mov imentações dos ben 
patrimoniais dt! f0rm a a ,:vitar qualquer alteração referente ' 
valores financeiros e da~r,:; í in-:orporni,::'io1aqu1siçãu); 

1 1 1 1Possuir rotina para c:n-:crramento do exerc1cio no sistema d, 



-

15 Mês 12 

-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ lVIG 
Praça Getúlio Varga'>, 26 - Centro 
Pa lm a / MG - CEP: 36 .750-000 
CNPJ : 17.734.906/0001-32 

Patrimônio. 

SOFTWA RE DE PLANEJAMENTO DE GOVERNO 

Perm itir o lançamento no PPA e LDO da class ificação funcion al 
programática da Despesa até o nível de Ação (Órgão, Un idade; 
Orçamentária, Unidade Executora, Função, Subfun ção, Programe 
.e Ação). Também permitir a classificação por categoria econômica! 
da receita e despesa da LOA por Fonte de Recurso. ' 
Permi tir elaborar o PPA uti li zando informações do PPA anterior. 1 
Possuir integração entre os módulos PPA, LDO e LOA , com! 
1cadastro ún ico das peças de planejamento como Órgão, Unidade, 
Programa, Ação. 
Possuir tabela cadastral contendo todas as categorias econôm icm 
de acordo com a legislação vigente (Portarias atuali zadas da STN). 
Poss ibili tar a uti li zação de no mín imo três níve is para a composição 
Ida estrutura instilllcional. 
Manter um cadastro de programas de governo identificando os de 
duração continuada e os de duração anual. 
Permitir o estabelecimento de indicadores que permitam 2 

ava liação dos programas. 
Armazenar descri ção deta lbada dos objetivos para cada programa, 
vincu lando o produto resu lrante para sua execução. 
Perm itir o cadastro e gerenciamento de pessoas responsáveis pele 
realização e acompanhamento das pcç::is de planejamento. 
Possibilitar o estabe lec imento de metas quanti tat ivas e financeiras! 
para as respecti vas ações de gove rno. , 
Permi tir a vinculação de um mesmo programa em vári os órgãos e 
un idades de governo. 
Possibi I itar a Projeção das Receitas e das Despesas nas peças de 
planejamento. 
Manrer cadastro das leis e dec retos que aprovam, a lteram, exc luem 
ou incluem os itens do Plano Plurianual. 
Permitir gerenc iar as alterações efetuadas no decorrer da vigênci, 
do PPA, registrando estas alterações sem afetar os dados originaisi 
(arm a7enar os históricos). 
Permitir que um<1 alteração lega l do PPA tenha sua mov imentaçãc 
refletida autom aticamente na LDO. 
!Emitir re latóri os que identifique e classi tique os programas de 
~overn o. 
Emitir relatórios que identifiqu•· class ifique as ações! 
gove rnamentais. 
Emitir relatóri o qu ~ demonstre as mdas físicas e financeiras dos 
programas e ações de governo 
Permitir emitir relatórios das metas das ações do programa d~ 
governo agrup,rndo as· informações por qualquer nível de; 
codi ficação da dc, pesa (t11nçiio, Sub fun ção. programa, ação e 
:categoria econômica). 
Emit ir relatório ciue drmonstre a~ fontes eh: recurso da 
adm inistração direta e ;nJ 1n:: ta. 
Perm itir elaborar a LDO uti li zando in fo rmações do PPA em 
vigência: 
Possib ilita r a im portaçJo das Estima.tivas das Receitas e Metas do 
PPA para a l.DO enquanto á LDO inicial ainda não estive, 
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1aprovada. 
Permiti r o cadastramento de metas fiscai s conso lidadas par 
1emissão de demonstrativo da LDO. conforme modelo defin ido pela 
STN. 
Permitir gerenciar as alterações efetuadas no decorre r da vigênci 
jda LDO, registrando estas alterações sem afetar os dados originaisl 
i(ann azenar os h is,tóricos). · 
Deve emiti r o Anexo ele Riscos Fisca is e Providências, que deverá 
se r apresentado na Lei de Diretrizes Orçamentarias, confo rm, 
!determinado pela Portaria da STN que n·ata o Manual d; 
Demonstrati vos Fiscais. 
Deve emitir o Demonstra ti vo ele Metas Fisca is com as metas anuais 
relat ivas a receitas, despesas. resultado nominal e primário e 
montante da divida pública, para o exercíc io da LDO e para os doi 
exercícios segui ntes. 
Deve demonstrar a evo lução do patrimônio líquido, também no 
últimos três exercícios. destaca ndo a origem e a aplicação do 
recursos obtidos com a ali enação de ativos. 
Emitir demonstrati vo da situação fi nanceira e atuarial do Reg ime 
Próprio de Previdência dos Servidores - RPPS. 
Deve emitir demonstrativo da estimati va e compensação d 
renúnc ia de rece ita. 
Deve emit ir demon strati vo da margem de expansão das despesas 
1obrigatórias de caráter continuado. 
Permitir a gerência e a atualização da tabeln de Class ificação 
El:onômica da Rcce;ta e Despesa. da tabe la de componentes d 
Classificação h111c iona l Program ática. f-onte de Recursos, Grup 
de Fonte de Rl'cur<.os. especi.:tlmente aque las institu ídas pel 
1TC'EMG . 
Gerar proposta orçamen tária <.lo ano seguin le importando 
!orçamento do ano em execução e: permitir a atuali zação d 
conteúdo e da estru tura da proposta gerada . 
Permi tir inc lu ir info rmações oriundas das propostas orçamentárias 
:dos órgãos da acl mini~traçno indireta para conso lidação da propost 
orçamentária do munic ípio, observando o disposto no artigo 50. 
inciso Ili da Le i Complement,1r 10 1/2000 (LRF). 
Dispon ibil izar. ao início do exerc u:io, 0 oi"çamento aprovado par 
1a execução orçamentária. Em caso de ao inicio do exerc ício não s, 
er o orçamento aprovado, disponibili zar dota(,:ões conform 

idi spuser a legis lnção mu nicipa l. 
Pe rmitir elaborar a LOA util izando informações do 
LDO em vígfa1cia. 
Manter cadastro das ki,- e decretos que aprovam, altera m ou 
incluem os itens na LOA. 
Permi ti r a abertura de créditos ad icionais, exigindo info rm ação d 
legislação de autorização e resguardando o histórico das alte rações 
Ide va !ores ocorridas. 
Perm itll' o bloqueio e desb loqueio de dotações, inclusive 
objetivando atender aü artigo 9 da Lei Complementar I O 1 /2000 
(L RF). 
Poss ibi litar a Projeção das RCc'cci t::is e das Despesas nas peças dci 
planejamento. 
Armazenar dados do orçanien1o e di sp0nibil izar consulta global ou 
ldetalhada por órgão, fu ndo ou entidade da admin istração direta, 
autárqu ica e fundac io113l. 
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/ MG 

Emitir relatório da pro posta orçamentári a municipal consolidad 
i(admi nistração direta e ind ireta) conforme exigido pela Leii 

320/64, Consti tu ição Federal e pe la Lei Complementar I O l/200o' 
(L RF). . 
Emitir todos os anexos de orçamento, global e por órgão, fu ndo ou 
entidade da admin istração di reta, autárquica e fundacional. 
ex igidos pela Lei 4320/64 e pe la Lei Complementar 10 1/2000 
l(LRF). 
Emitir relatório da · proposta orçamentári a consolidad 
!(adm inistração direta e indireta) conforme ex igido pela Lei 
Complementar I O 1 /2000 (LRF). 
Anexo 1 - Demonstração da Receita e Despesa Segundo a 
Categorias Econõm icas; 
Anexo 2 - Receita Segundo as Categori as Económicas e Naturez 
da Despesa Segu ndo as Categorias econôm icas; 
Anexo 6 - Programa de Trabalho: 
Anexo 7 - Programa de Trabalho de Governo; 
Anexo 8 - Demonstrat ivo da Despesa por Função, Sub função el 
Programas conforme o víncu lo com os Recursos (adequado aq 
!disposto na portaria 42/99 do Ministério do Orçamento e Gestão); ! 
Anexo 9 - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funçõe 
(adequado ao disposto na portaria 42/99 do Min istério do! 
Orçamento e Gestão). 
Integrar-se to talmente às rotinas da execução orçamentári 
poss ibilitando o acompan hamento da evolução da execução d 
orçamento. 
Emitir relatório da proposta orçamentária municipa l Conso lidada 
por Programa de Governo, destacando Ações Governamentais po, 
Programa de Governo. Listar para estas Ações Governamentais os 
seus respectivos va lores. fi nalidade e metas físicas a serem 
alcançadas. 
Emitir relatório com contro le de percentuais sobre a proposta d 
LOA para cálculos da educação, saúde. 
Permiti r o cadastro de remanejamento, transposição e transferênci 
!de créditos orçamentári os, exigindo a in fo rmação da legislação d 
lau tori zação, de acordo com o arl. 167, inciso VI da CF/88; 
Permi tir o cadastro de créditos ad icionais nas moda lidades dei 
icrédito suplementar, crédito espec ial e crédito ex traordinário, comi! 
!suas respectivas fontes de recursos (anulação, superávit fi nanceiro, 
!excesso de arrecadação e operação de crédito), identificando o, 
núm ero da lei autorizati va e sua espécie (lei orçamentári a ou leil 
:espec ifica), conforme determina o art. 167, inciso V da CF/88 e os, 
!arts. 40 a 46 da Lei nº 4.320/ 1964: 
Permi tir o cadastro dos li mites de créditos suplementares confo rm 
1autorizado na Lei Orç,unentári a Anual, bem como a visuali zaçã 
!dos limites de crédito ad icionais util izados em relatór ios; 
Poss ibi litar a geração de decreto de crédi tos adicionais (crédito! 
:suplementa r, credito especial e crédito extraord inário), em form ar. 
PDF, especificando a respecti va fonte de recursos (anulação, 
superáv it finance iro, exi.:ess<' ,\e arrecadação e operação d 
crédito); 
Possibi li tar a geração de decreto de remanejamento, transposição e 
ransfcrência , em forma to PDF. 

Fls. 
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CONTROLE DE PONTO ELETRÔN ICO 
Integração dos cadastros com o software de fol ha de pagamento; 
Permitir configurar dia de frequência inicial e final; 
Permitir configuração de jornadas com vários tipos, com limites de 
olerância por jornada; 
Permit ir config uração de hora extra e fa ltas por jornada e po1 
vinculo; 
Permitir confi guração de fa ltas por jornada e vincu lo; 
Permitir cadastro de feriados e ponto fac ul tativo : 
Permiti r compensação de horas fa lta; 
Possuir além do layout portaria 15 1 O mais um ripo de layout d 
importação do re lógio; 

12 IPerm itir manutenção das batidas; 

12 

Possuir exportação do arq·ui vo tratado para fisca li zação; 
Permitir integração dos lançamentos do ponto (inclusão), com 
movimento mensal da fo lha de pagamento sem troca de arquivos; 
Possui r módulo de Banco de Horas parametrizáve l que permita 
configuração de li mites (teto) para os saldos dentro do mês 
ciclo do banco; 
Emiti r relatório ele espelho de pomo e den1 ais re latórios de controle; 
Poss ib ilitar o lançam ento avu lsos no banco de horas, a credito ou 
déb ito; 
Perm it ir o pagamen to parcial do sa ldo do banco de horas; 
Ser multi-usuário com a poss ibilidade de descentralização 
ratamento pelas gerências; 

SOFTWA RE DE PORTAL DA TRANSPARÊNC IA 

Itens obrigatórios que o sistema de Contabilidade deve forn ecer ao 
s istema de lnfor111ações em 'tempo real' na WEB, para que este 
permita ao cidadão visua:izar as seguintes in fo rmações: 
Poss ibilidade de impressão de todas as inform ações que sã 
di sponib ili zadas. 
Possibi I idade de mergulhar nas in fo rm ações até chegar ao empenho: 
que originou a despesa orçamentária . 
Poss ibilidade de mergulhar nas informações até chegar ao 
credores com se i.J S respectivos empenhos que originaram a despesa 
orçamentári a. 
Resumo exp licat ivo em todas as consultas da Receita e da Despesa. 
Esta in fo rmação deve ser parametri zável, fi cando a critério d 
administrador do sistema in fo rmar o conteúdo que achar 
necessário. 
Mov imentação diúria das despesas. contendo o núm ero d 
em penho, data de emissão, unidade gestora e credor. além do valo 
empenhado. iiqu idado, pago e an ulado relac ionado ao empenho. 
Movimentação diária das despesas, com possibilidade de1 
impressão dos empenhos orçament.í nos, ex tra-orçamentários e dei 
restos a pagar. ! 

Movimentação diária das despesas, com poss ibilidade de: 
1selec ionar os r~g istros por: ' 
1

- Período, Órgão, Unidade. Função, Su bfunção, Programa. 

I

Calegoria Econôm ica, Projeto/At ividade. Grupo, Elemento, Sub
elernenro. Credor. Aplicação. Fonte d<' [ü·curso. Restos a Pagar. 
fa 1ra Orçamentaria. E111penho. 
Dados cadastra is do em penho co111 as Sl::'guintes in fo rmações: 
- Ór 0 ão; 
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,_ Unidade Orçamentária; 
- Data de emissão; 
- Fonte de recursos; 
- Elemento de Despesa; 
- Credor; 
- Exercíc io; 
- Info rmações da lici tação: 
- Descrição da conta extra (para os t>rnpenhos extra-orçamentários)! 
- Histórico do empenho; 
- Valor Empenhado: 
- Dados de movimentação do empen ho con tendo os valore 
liquidado, pago e anulado. 

Filtros para selecior, ar o ·exerc ício, mês inicial e fin al, e Unidade 
:Gestora. 
Movimentação das Despesas por Class ificação Inst itucional, 
contendo va lores indiv iduai s e tota is por Poder, Órgão, Unidade, 
Categoria Económica e Credores. 
Movimentação das Despesas por Função de Governo, contend 
valores individua is e totais por Função, Subfunção, Program a dei 
Governo, Categor ia Econômica e Credo res. 
Movi mentação das Despesas por Programa de Governo. contend 
valores individ uais e totais por Programa de Governo, Ação dei 
Govern o, Categoria Econôm ica e Credores. ~ 
Movimentação da~ Despesas por Ação de Governo, contend 
va lores individua is e tota is por Tipo da Ação (Projeto. At ividade, 
Operação Espec ial), Ação de Governo, Categoria Econômica ; 
Credores. 
Mov imentação das Despesas por Categoria Econôm ica, contend 
va lores individuais e rotais por Categoria Econômica, Grupo d 
Desresa, M0da lidade de Aplicação, Elemen\0 de Despesa e 

redores. 
Mov imentação das Despesas por Fonte de Recursos, contend 
valores ind ividuais e totais por Fonk de Recurso,, Deralhament 
da Fonte, Categoria l:::conômica e Credores. 
Mov imentação das Despesas por Esfe ra Admi 11is1rativa, contend 
va lores ind ividuais e tora is por Es fera, Categori a Econômica e1 
Credores. 
Mov imentação de Arn:cadação das Recei tas por Categori 
Econômica, cor. tendo va lores ind ividua is e totai s por Categori 
Econômica, Origem espécie. Rubrica. Alínea, Suba línea 
Detalhamento. 
Movimentação dt: ArrenJaçfio das Rt ceitas por Fonte de: 
Recur~os. contendo v:.i l0res i:idividuais e totais por Categori a' 
Econ ômica, Origem. r.~·µ-! cie, Rubrica. Alínea, Suba línea e: 
Deta lirnment 
Movimentação de P.rrecadação das Receitas contendo os valores 
de Prev isão Inicial , Previsão das Deduções, Previsão Atuali zada 
Líquida, Arrecadação Bruta , Deduções da Receita e Arrecadaçã 
Lí(Juida. 
Mov imentação das Despesas contendo os valores da Dotaçã 
In ic ial. Créditos A<iic ionais, Dotação Atua lizada, Valo 
Empenhado. Valor Liquidado e Valor Pago. 
Movim entação diária de arrecadação das receitas, contendo o 
va lores totai ::, de ai recadaçâo no dia, no mês e no períod 
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selecionado. 1 

Movimentação diária das despesas, contendo os va lores totais1 
fetuados no dia. no mês e no período selecionado. 

Disponibilizar informações referente a despesa com servidore 
podendo o usuário filtrar: Pelo nome do servidor, pelo cargo d 
servidor, por divisão, subdivisão, unidade, vinculo e proventos. 
Disponibi li zar informações de repasses ou transferências cedidas 
ou recebidas. 
Disponibilizar informações das despesas com adiantamento e de 
!diárias. 
Disponibilizar informações de licitações e de contratos. 
Conter um canal de atendimento entre a entidade e o cidadão ond 
K) cidadão possa realizar solicitações de informações da entidade. 
Possuir acessibilidade a deficientes. 
E-SIC possibilitando a solic itação do cidadão à En tidade,. 

!

acompanhamento de sua so licitação via Protocolo e um gráfi c 
apresen tando estes atend imentos pela entidade, também um 
oerenciador para a Ent idade lidar com estas so licitações. 
GESTÃO DE PROCESSOS E PROTOCOLO 

Es~e sistema deverá ter por -finalidade controlar e gerenciar o 
processos, protocolos e documcnração em geral da instituição. 
sistema controlai á oc:; protocolos e seus trâmites. com pareceres e 
ndereçamento de arquivos. devendo possuir um editor próprio qu 

possibilite o gerenciamento de todos os documentos (decretos. 
ofícios, etc.), bem como agenda de compromissos e um sistema d 
1consu lra fácil e rápido, permitindo um acompanhamento detalhad, 
idos processos, protocolos, docum entos e seus autores, agreg 
ambém uma rot ina de digita li zação de doc umentos e processos 
ossibilitando assim a visualização instantânea dos documentos elTI 

1seu formato original. com carimbos e assinaturas. 
O cadastro dos documentos deverá ser rápido e fácil, contend 
informações que possibilitem seu total controle. O usuário poder' 
cadastrar diversos tipos de documentos. como atas, ofícios, 

ecrctos e leis, definindo seus modelos, tornando, assim, muit, 
fácil a confecção de um documento novo, já que o sistema dever· 

12 !vincu lar o cadastro do documento com o arquivo em si, que, pot 
sua vez, fi cará gravado em banco de dados. O sistema deve r' 
proporcionar di ve rsas opções de pesqu isa , podendo o usuári, 
pesqu isar outras opções por partes específicas do texto ( conteúd 
Ido documento), visu:ilizando o mesmo em destaque, , isso tudol 
vi nculado à digitalização do documento. 
Todo protocolo, processo e/ou docunwntdção e ou digitalização 
pda~trada no sistema poder<Í ser endereçada, devendo, 

!

endereçamento físico, consi,tir =111 informar a localização d 
arquivo dentro da ifl';tituição. sendo ele arquivado ou não. 

"odo documento cadastrado deverá ser enviado para o seto 
dm in istrativo rcspons:'ive l, cada setor deverá ter a opção d 

in fo rmar seu parecer e arquivar ou dar andamento, env iando 
protocolo para um outro setor administrativo. tudo isso a se , 
rea lizado em tempo real e com uma cópia digi ta li zada do processo! 
iem anexo. O proce~so de tramitação de documentos e seusi 
pareceres deverão ~er totalmemc gravados para consulta 
relatórios futuro~. garantindo a segurança e agilidade da 
informa_ç_ões. Cada tipo de documento deverá possuir um control 
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de tempo. para que não seja ultrapassado o tempo de resposta. 
Documentos como cópias de RG , cert idões, atestados ou mesm 
toda documentação da secretaria, como leis e processos, poderã, 
er anexados a um protocolo, bastando que se informe o tipo d 

documento, permite anexar ao protocolo a digitalização desses 
documentos aumentando ass im a integridade dessas inform ações. 
Permitir um contro le avançado de usuários, com senhas e com 
atribuições de permissões a nível de tela e operação. 
Em atendimento a Lei nº 12.527 de 18/ I l /20 1 1 (Acesso a 
Informações) o sistema deve possibilitar a integração e interaçãoj 
com Sistema Eletrôn ico de Documentos que permita, no mínimo: · 
A captura de documento como um elemento de arquivo, 
in corporando-o ao sistema eletrônico através das seguintes ações: 
registro: classificação; indexação: atribu ição de restrição de acesso 

arq11 ivamento. 
O Registro Dig ital corresponden te ao resu ltado da apl icação das 
rerramentas de TI que gerem uma imagem digital do doc um ent 

111 meio físico . 
A Gestão de Documentos através de conj unto de equ ipamentos, 
ferram entas e sistemas que permitam gerenciar a criação. revisão, 
provação e de;carte de documentos eletrôn icos. 

A Pesquisa. localização e apresentação dos documentos. 
A Avaliação. temporalidade e destinação dos documentos nas fases 
corrente e intermediariz, facili tando a const ituição dos arq ui vo 
permanentes. Os prazos de guarda e as ações de destinação devem 
ser ti Àados em tabela de tempora lidade e destinação a ser adotad 
pela entidade. 
A Publicação e a divulgação através de meio eletrônico. incl usive! 
in ternet, dos documentos que fo rem selecionados. 
GESTÃO DE SERVI ÇOS WEB 

Permitir a emissão de segunda via de carnês/Gu ias via Internet; 
Permitir a Emissão de Guia de ITBI dt: imóveis urbanos e imóvei 
rural pela I nternct pelos cartórios cadastrados. Na emissão da gu i 
de ITB I, tanto dos imóveis urbano como dos imóveis rural , 
istema devera buscar automaticamen te as informações de áreas e 

valores venais; 
Permitir a Em issão de Certidão negativa. posi tiva com efeito. 
negativo dos cadastros imobi liário, imobi liário rural . mobiliário,

1 

:água e esgoto e pe lo cadastro único de contri bui ntes; 1 

Permitir a Emissão de gu ias com uma ou mais parce las das dívidas 
dos cadastros imobiliários. imobi liári o rural, mobi liário, água 
esgoto e também atrnvé,, cadastro único ele contribu intes; 
Permit ir a Em issâo de demonstrativo onde consta os valores1 
lançados. pagos. em aberto, os valore5 aiualizados quand 
vencidos. parceléls canceladas dos cadastros imobiliários. 
imobiliário rural. mob iliário. água e es6oto e ta mbém atravé 
'.cadastro único ele contribuin tes ; 
Permitir a em iS$ãO de I istagem de- déb it o~ dos cadastros! 
imobiliários, imobil iário rural, mobi liário, água e esgoto e pelo 
cadas tro único de contribuintes: 
Permitir a emissão de guias p:1ra recolhi mento, com opção d 
incluir uma ou mais parce las dos lançamentos dos cadastros 
imobi liários, imobiliário rura l. 111obiliáno, água e esgoto e pelo 
cadastro único de conrribuintes; 1 
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Permitir a consulta de dados cadastrai s dos imóveis e empresas; 
Permit ir a consul t~1 dos st:pultamentos do banco de dados do 
modul o cemitério; 
SISTEMA DE OB RAS PÚ BLICAS 

Módulo Edi ta l 

Poss ibilitar o cadastro dos dados do Edital/Termo em 
.confo rmidade com as ex igências do Tribunal de Contas do Estado 
de Minas Gerai s com no mínimo as seguintes in fo rmações: 
. Lic itação ou Dispensa : 

úmero do Procedimento: 
úmero do Ed ital; 

. Data da Publio1çâo: 

. Objeto do Procedi11w 1to: 
atureza do Objeto: 

. Reg im e de Execução: 

. Descrição da Obra; 

. Proveniência dos Recursos; 

. Link do Site onde os arqu i\'OS estarão à disposição para consulta; 

. Mês e Ano em qLo e fo i orçada; 

. Composição do BOI em perccntua! . 

Possibili tar o cadastro si mplificado da Obra com no mínimo as 
seguintes inforrn açõe:,: 
. De~crição da Obra: 
. Tipo de Bem Públ ico . 
. Logradouro Comp lel 
. Coordenadas de Geolorn liz,1ção com latit ude e longitude. 

IConsisrir no item anterior que o usuúrio possa arrastar o ponto dé 
loca li zação do mapa para que seja definida a coordenada de 
!Geoloca li zação a partir da sua esco lha no momento da gravação. 
Possui r mecanisn10 de Geração dos Arquivos que serão 
encam inhados para o TCE permitindo a geração de sequenciais 
dentro de um mesmo mês a fim de que o sistema ge re apenas o(s: 
processo(s) que deverão ser encaminhados naquela sequênc i, 
~specífica. 
Consistir que no mecan ismo de Geração de Arquivos citado nc 
item anterior tenha poss ibil idade de validação do arquivo já 
encaminhado ao SICOM ex igindo do usuário a ob rigação dE 
preenc him ento Jo m:1mero do protocolo e chave de ver ificação dei 
envio antes da renlização da va lidação da remessa. 
Poss ibilitar que o usuário te11ha acesso ao manual do módul o dentre 
do próprio sislt'ma, facilitando assim sua consulta em even tuais! 
!dú vidas na uti !;zaçào do sistem a. ! 

Módulo Obras 

Possib il itar o Ci1da:,t10 de Obras e;p con fo rm idad t' com m 
ex igê ncias do Tri buna l de Contas do Estndo de: Mi nas Gera is com 
no mínimo as seguintes inform ações: 
. Cód igo sequencial cfr1 Obra cad;:istrada ; 
. Descri ção Resumida da Obra; 
. Vaior Inicial da Obra; 
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. Prazo de Execução em Dias; 

. Link do Site onde os arq uivos relati vos a Obra estarão à di sposiçã 
para consulta; 
. Situação da Obra: 

Consistir que possa ser vinculado ao item anteri or o responsàvel 
pela Obra contendo as seguintes informações: 

. . . ome completo do responsável : 

. Vínculo empregatício; 

. Tipo de responsabilidade; 

. Órgão de registro do responsável (C REA/CAU); 

. Data início; 

. Data fim ; 

Permit ir que o Comrato realizado no sistema de Compras seja 
v inculado a Obra. 
Poss ib ilitar o Cadastro de Bens Púb licos com no mín imo a 
seguintes in fo rm ações: 
. Tipo de Bem Públ ico; 
. Descrição do Bem Púb lico: 
. Logradou ro Completo; 
. Coordenadas de Geoioca!ização com latitude e longitude. 

Consistir no item an terior que o usuário possa arrasta r o ponto d 
localização do mapa para que seja defi nida a coordenada de 
Geolocalização a part ir da sua escolha no momento da gravação. 
Possi bil itar o cadastro de situação da Obra com no mínimo a 
egui ntes info rmações: 

um ero sequencial da siwação: 
. Descr ição da obra; 
. Situação da execução (defin ida pelo Layout do SICOM/M.G); 
. Data da situação da obra ; 
. Detalhamento da situação: 
. Veicul o de publicação: 
. Data da pub licação. 

Permitir o Cadastro da Medição da Obra com no mínimo a 
seguintes inform ações: 
. Descrição da Obra; 
. Sequencial da medição; 
. Ti po de Med ição (conform e detinido pelo Layout d 
SICOM/M.G); 
. Data da medição; 
. Período in icial; 
. Período fin al; 
. Valor da Medição; 
. Detalhamento da med ição . 

Consistir que ao rea liLa r o cadastro da medição da obra definido n 
item anterior possam ser inseridas as fotos e gerado o relatóriQ 
fotográfico que será assi nado digitalm ente e incluído no cadastr 
da medição da obra qlit! será poste riormente enviado ao SICOM. 
Possuir um menu que permita a verifica ção das mecl içõe 
cadastradas para uma determin ada Obra. 
Possuir mecani smo de Geração dos Arquivos que serão 
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1encaminhados para o TCE mensa lm ente. 

A LM A /MG 

Possibi litar que o usuári o tenha acesso ao manual do módu lo dentr 
:do própr io sistema. fac ili ta ndo assi m sua consulta em eventuai 
!dúv idas na uti lização do sistema. 
GESTÃO TRI BUTÁ RI A 

Possib i I itar de forma parametr izada. a sua adaptação integra l aol 
1estabelecido pelo Código Tri bu tário Munici pal, bem como po 
!q ualquer outro conjunto de leis ou normati vas em vigor. d 
!q ualquer níve l, que estejam no contexto de atuação da so lução; 
Permi tir o cadastro e o gerenciamento dos cadastros im obiliário, 
mob iliário e rura l, bem como lançamentos de impostos, taxas, 
contribu ições e preço pú blico; 
Perm iti r o contro le e gerenciamento dos lançamentos e da di vid 
:ativa do município; 
Possu ir o conceito de cadastro consolidado das informações: 
mun icipais (Cadastro Único ou Geral), com identi fi cação unificad 
do cidadão; 
Perm itir a formatação dou personalização cio layout de todos osl 
Relatórios do Sistema, com a poss ib i!idade para cri ação de pelo 
menos I O layout difere nte para a mesma opção de relatórios, e 
ainda pcrm itir a defin ição de um desses layouts criado como padrã 
,e também ter a opção para a esco lha do layout que será utili zad 
para a geração do rela tório. 

quadras legais. integralmente re lac ionadas à tabela de zonas 
adastra is imob il iárias do município; 
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Permiti r a emissão em segunda via de todos os docu mentos ofi ciaisj· 
Gerenciar as tabelas de controle cio endereçamento e das faces de 

Gerenciar os índices/ inde>.ndores de correção e/ou atuali zaçã 
12 !monetária, bem como o controle de mudanças de moeda; 1 1.93 3,33 23 . 199,96 

Gerenciar todo conjunto de fó rmulas relativas ao cálcu lo do 
ribu tos contro lados pelo sistema, de fo rma parametrizada: 
Possuir rot inas parametrizáveis de cálculos gera is, parciais e 
individua li zados, dos valores inerentes à obrigação principal , 
acrésc imos lega is. com destaque para cada item, aplicáve l 
quaisquer tri butos e/ou receitas derivadas: 
Gerenciar o calendário de dias úte is por exercício; 
b erenc iar as datas de vencimentos de tributos por exercício; 
Perm it ir a emissão de documentos ofic iais, comprovante 
:qu itação de débitos ele qua lquer natureza:. 
Permitir que a emissão do documento de Notificação 
Lançamento seja fei ta em conjunto com a Gu ia de Recolh iment 
dos Tri butos, em um ún ico document o. quando em cota única; 
Permitir a emissão de wdas as Guias de Recolh im ento de Tributo 
con tro lados pelo sisteinn: 
Permitir a Emissão de Guia parn pagamento de va lores pa rcia is. 

l

com opção de incl ui r uma pu mais pan;e las: 
Gerenciar as operacúes de isenções . não incidenc ias, imu nidades,, 
reduções de <11 iquota e de bases de c.:ilcu k:: 
!Gerenc iar as op,::c1çõ<'S da si1t,açàc, cadastra! mobiliária 
imobil iária, t:m com0: arivos, inat ivo:·, l1" :xado~, den tre outra 
si tuações; 
Gerencia r as op,;> rações dt: cstornos. canc t> lamentos. pagamentos, 
exti nção, exc lusfío, pw--:·ela:i,er; tos. isenções, suspensões do crédito 

'------'-- -L- -Lt1=--·i-=-b-=-u=--tá=--r=io e lan~ 11e11 tos d~~lquer_natureza. No cancelamento Oj 1 1 
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sistema deve rá perm itir o cance lamento parcial da parce la; 
Permitir a compensação de divida, proporcional ou nas parcelas 
mais antiga. 
Permitir a emissão das Gu ias de Recolhimento com incorporaçã 
de códigos de barra, padrão CNA B/FEB RABAN, par 
recebimento das mesmas pelas inst ituições finance ira 
arrecadadoras, integrantes do Sistema Financeiro Nacional ; 
Gerenciar a devol ução de correspondências, em fu nção da nã 
loca li zação do contri buinte/destinatário com a opção para uti li zar o 
convênio para o Controle de Devolução Eletrôn ica de Objeto~ -
CE DO dos Corre ios do Brasil; 
:Opção para retorno do arquivo txt do convênio para Contro le dei 
Devolução Eletrônica de Objetos - CEDO dos Correios do Brasi l; 1 

Permi tir a criação e gerenciamento de ordem de serv iços vinculad 
1aos cadastros do imobiliário, mobi li ário água e esgoto e cadastro 
único de contribuinte; 
Perm itir a cobrança de tributos e/ou rece itas der ivadas, através d 
débito automático cm conta corrente, no domicílio bancária 
!a utorizado pelo con tribuinte; 
iGerenciar o reco Ih imento dos tributos elou recei tas derivadas 
ic lassi fica r os dados da arrecadação, através da lei tura de arqu ivo 
;de dados em fo rm ato digita l com layout pré-determinado. 
!disponíve l a Lici tante Vencedora; 
Possuir rotina que perm ita a integração com o sistemc 
1contáb il/fi nanceiro cio município, sem a necess idade de geração dei 
!arq uivos rormato digital , gerando autom aticamente o 
lançamentos contábeis da receita arrecadada e class ificada. sem 
que haja a necess idade de redigitação; 
Possui r emissão de etiquetas, permi tindo inclusive a 
parametri zação da distribu ição de seu conteúdo dentro do corpo d 
etiqueta; 
Gerar na conta corrente do contr ibuinte, de forma consolidada,I 
todos os lançamentos efetuados, com os respectivos valores, datas 
de venc imento e r agamento, mesmo aqueles advindos de 
exercícios anteriores. informando em que fase da cobrança o débi t 
se enquadra (em cobra nça ou em dív ida ativa), permitindo 
consulta parametrizada de extratos da posição fi nanceira. 
destaca ndo os ac réscimos lega is dos va lores principa is. Quando fo 
uma divida parcelada deverão ser demonstrados no extrato os 
exercícios que deram origem ao parcelamento, e ainda se essa 
origem for dividas ajuizada deverá ser demonstrando todos numer 
dos processos judic iai~ dessas dividas da origem do parcelamento; 
Nos extratos de posição financeira cio contribuinte, que sej 
proprietário de ma is de um imóvel assc:gurar que também sejam 
listados os lançamentos e pagamen tos relativos a cada imóvel d 
sua proµri edadc; 
Permitir o parcelamento, reparcclamc:nto e desparcelamento d 
déb itos de qualquer natureza. inclusive os inscri tos em dívida at iv 
:e não executados, c:orn a criacão de regras parametri záve is! 
!aplicadas no ccntrole destas operações. ro~c. ibi litando a emissão de, 

1

guias de recolhi mento e dos termo" de parce lamento, realizando 
gestão integra l da carte ira; 
Permiti r o estorno de P<1 rcelnme11to com o abatimento dos valore 
pagos na ori!selll, e também ter uma opção para refazer o mesm 

1 1 1 1parcel amento. sem ncces~idadc de criação de um nov 
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parce lamento. 
Permitir parcelamentos de dividas ativa. div ida do exerc1c10 
divida aj ui zada em um único parce lamento e na contabi lização do 
va lores pagos das parcelas desse parce lamento desmembrar o qu, 
recebeu de di vidas ati va, divida do exercíc io e di vida aj ui zada d, 
1cacla uma elas receitas parceladas, bom como as respect iva 
correção, multa e juros de cada um a das receitas parce ladas. 
Perm itir a emissão de cert idões positivas, negativas e positivas com 
efeito de negativa, sobre os tributos controlados pelo sistema 
permitir a consulta da autenticidade via web; 
Permitir a configuração .dos tipos de cálculo de multa , juros e 

1correçào monetá ri a e seus parâmetros pelo próprio usuári 
ad ministrador do sistem a, sem-a necess idade de utili za r linguagem 
de progra mação. 
Gerenciar a restituição de va lor cobrado a maior ou indev idamente;! 
Permiti r a cri ação de li mites de diferença entre os va lores 
ca lculados pelo sistema e os valores pagos pelo contribu inte, par 
que no momento da baixa, tanto pelo arquivo de retorno do bane 
;ou pela baixa manual, se esse limite for ultrapassado o sistem 
!automaticamente gera a bai'(a parc ia l do lançamento, deixand 
icomo resíduo 1em~a be1to) a diferença en tre o valor calculado e 
valor efe ti vamente pago; 
Perm it ir a simu lação de atuali zação de va lores de multa e j uros 
,correção por rece ita. se:n a necessidade geração de lançamento pel 

istema. 
Permitir a prorrogação de venciment o de qualquer tipo de 
lançamento de receita ; 
Gerenciar a situação cadastra l do i1Y1óvel, permiti ndo a emissão d, 
relatório de conform idade; 
Gerenciar operações de englobamento e/ou parcelamento do so lo e 
manter dent ro do cadastro do imobiliário a vinculação do 
cadastros que de ram origem ao englobamento ou o parcelament 
Ido solo; 
Permit ir a vinculação da planta do imóvel , fo tos da fac hada, e1 
ambém permit ir anexar arqu ivos (documen tos digi tali zados) par 
futuras consultas dentro do cadastro do imóvel. 
Permitir a consulta dos históri cos de transfe rência de proprietários 
:e das ordens de serviços vi ncu !ada ao cadastro dentro da tela do 
cadastro do imob iliário; 
Permitir a consu lta das notificações de posturas e histórico de 
1alterações gerado automaticamente dentro da tela de cadastro d 
imóvel; 
Permitir no cadastra do imóve l o cadastro dos logradouros e dos 
imóveis confrontantes; 
Permitir a cri ação de cadastramento automático de imóveis. 
!Copiando as informações de um cadastro base para fac ilitar 
!cadastro de loteamentos novos. Após u criaçàü c1utomática desses 
cadastros o usuário altera apenas as informações que divergem d 
cadastro base; 
Pe rmi tir r, consu ltR rie todos os cadastros do mobiliári o vi nculad, 
ps cadastros do imóvel den tro da teia de cadastro do imob iliário; 
iQua11do o usuár ic, estiver den tro de um determinado cadastro d, 
imobi li ário, permi tir 0 lcin\·'.l:n,~nto d~ guias de ITBI , receitas! 
!dive rsas, preço públicd, emissão de· e<11"3to. emissão de listagem de 
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parce lamento e cá lculo do IPTU sem a necess idade de fechar a tela 
ie fazer um a nova pesquisa ou redigitação do código cadastral. 
Permitir a geração de um relatório comparando os valores lançad 
no exercício anterior com o exercíc io atua l indicando o percentual 
Id a diferença para faci litar a confe renc ia dos novos lançamentos de 
IPTU ; 
Permitir o cadastramento dos imóveis rurais com os dado 
específicos da propriedade rural , como número de reg istro n 
INCRA , nome da propriedade, valor venal e área em 1112 hectare el 

!

alqueire da propriedade; 
Na geração da guia de ITB l de Imóvel rura l, busca, 
automat icamente o valor venal e a área que estão dentro do cadastro 
rural do município: 
Possu ir rotina para a geração automát ica e parametrizada d 
lançamento do IPTU, prevendo a possib ilidade de, na emissão d 
guia de recolhimento, incluir valores de outros tributos; 
Permitir simulações parametri zadas dos lançamentos do IPTU 
ap licadas a todo o município ou a um a região territori al especí fi ca; 

!

Gerenciar tabe las parametrizáveis de va lores e alíquotas par 
,cálculo do IPTU, em conformidade com a planta de valores d, 
município; 
Permitir a em issao da cert idão de va lor venal do im óve l; 
Atender integra lmente ao estatuído na resol ução 113GE/CONCLA 

º OI de 25 /06/ 1998 atualizada pela reso lução CONCLA Nº 07 dp 
16/ 12/2002 que prevê o detalhamento do CNAE (Código d•
Class ificação Nacional de At ividades Econômicas), com a opçã 
de vincular va lores e fórm ula de ca lculo que serão utili zados par 
a cobrança dos tributos anual do cadastro mobiliári o. 
Permitir a vinculação da li sta de serv iço com o cadastro d 
Atividade CNAE, para que no cadastramento do mobiliário sej 
automaticamente definido o itf'm da li sta de serv iço a partir d 
!atividade CNAE informada. 
!Gerenciar as diversas ativ idades desempenhadas pelo contribuinte. 
Possui r tabelas parametrizáveis com as at ividades econôm icas, 
1estruturadas por código. grupos, parâmetros para cálculo 
lançamento dos tributos em cada atividade econôm ica; 
Gerenciar o contador responsável por uma empresa; 
Gerenciar as operações de enqu adramentos e desenquadramentos 
de microempresas e empresas de pequeno porte, arm azenando tod 
histór ico dessas alterações dentro da tela de cadastro. 
:Gerenciar as rabeias parametrizáveis de valores e alíquotas par 
lcálculo do lSSQN; 
Permitir o cálculo automático do ISSQN tixo, levan do em cont 
períodos proporcionais e tabelas com fa ixas de valores por 
:at ividades ou gruµo de atividades de qualciucr natureza, prevend 
também descontos paramerrizá veis; 
Possuir rotinas ele enquadramento de c0ntribuin tes para cálculo d, 

va lor do imposto conforme se_j a fi .,o ou v<1ri:ível; 
Permiti'.· a em issão de alvarás,_ bem como a ?~stão el e sua vigência;! 
!Gerenc iar o proce,,so de au tonzr.ção para util ,zação de documentos, 
fi scais. com a oµção para pern1 itir a au torização de documento 
com seri es e espécie disti!lta na ?nesma autorização; 
Permitir a consu lta em tempo real de Gu ias, Escritu rações e da~ 
notas tiscais eletrôn icas geradas pelo sistema de ISS Eletrônico; 
Quando o usuário estiver dentro de um determinado cadastro d 
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Mobiliário, permitir o lançamento de receitas diversas. preço 
público, emis:,ào de extrato, emissão de listagem de débito.

1 consulta de divida. emissão de guias de divida, geração de 
parcelamento e cálculo do ISSQN ou Taxa de Licença sem a 
necessidade de fechar a tela e fazer uma nova pesquisa ou 
redigitação do código cadastral. 
Permitir a consulta do histórico de alterações e das ordem de 
iserv iço vinculadas ao cadastro do mobi liári o; 
Possibilitar que na execução da operação de transferência de 
propriedade do imóvel e na geração da guia de recolhimento do 
ITBI, seja informada a existência de débito do imóvel, inclusive 
aqueles inscrito~ em dívida ativa ou em execução fiscal: 
Permitir o cálculo automatico do ITBI com base em tabelas 
parametrizáveis de valores e alíquotas; 
Permitir a tran,ferência automática de proprietário através do 
pagamento de guias de ITBI para Im óvel Urbano e Rural. 
Permitir o lançamento de outros tipos de receitas junto com a guia 

~e ITBI. 
,Gerenciar a averbação/transferência de imóveis; 
Poss ibilitar o cálculo. lançamento e a emissão de Guias de 
recolhimento, referentes a taxas de poder de polícia e serviço: 
Possui r tabelas parametrizáveis de valores, que permitam o cálculo 
1automático de qualquer taxa controlada pelo sistema; 
Permitir a emissão do livro de divida ativa. contendo os 
documentos que correspondam aos termos de abertura. 
1encerra111en10 e fundamentação legal: 
Possuir rotina parametrizável, que permita a inscrição em dívida 
1ativa dos tributos e/ou receitas derivadas vencidas e não pagas 
registradas na conta corrente fisca l; 
jGerenciar as ações de cobrança dos contribu intes inadimplentes, 
!aju izadas ou não após a inscrição em dívida ativa; 
Permitir a emissão pa_rametrizada da notificação de inscrição dos 

!

débitos ~o c_ontribuinte em dí:ida ativa e da ce_rt'.dão de dívida ativa 
do coninbumte, que compora o processo de a1u1zamento; 
Permitir incluir guias de pagamento juntamente com a notificação 
ide Débitos; 
Possibilitar a em issào parametrizada da certidão de petição para 
1ajuiza111e nto dos débitos de contribuime inscritos em dívida ativa; 
Permitir a qualificação cadastral antes da criação dos processos de 
iajuizamento de divida; 
:Gerenciar as operações I efrrentes aos trâmites dos processos de 
'ajuizamento de débiros: 
Permitir a cobrança de forma parametrizada, a partir das 
informações recebidas da conta corrente iiscal. sendo possível 
programar a emissão das not ificações ou avisos de cobrança e guias 
de rewlhimento. considerando 1111n1111amente os seguintes 
parâmetros: o lllontante dos valores c a situação do débito. os 
períodos de vencimento e a r~g iào de localiza<,:ão; 
Permitir a criação e g..:rencia111ento do protesto de divida em 
!cartório de arco com os la:--out do conv~nio criado com Instituto de 
Estudos de Protesto de T1tulos uo Brasil (IEPTB); 
Permnir lançamento~ vincu lados aos processos com informações 
referentes às citações. custas, penhora. garantias, leiloes, recursos,! 
pedido de vista em tela especifica para cada uma dessasl 
informações: 
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Perm itir o controle automát ico dos processos clt: execução fi sca l. 
através de um monitor, indicando a necess idade de suspensão, 
reativação ou arquivamento a partir da ana lise da movimentação d 
divida associadas ao processo. 
Permitir a criação automática de processos por contribuinte, 
vinculado ao cadastro uni"cos vinculado a certidões de div ida ati v 
Ide cadastros de im óve I•distinto mas vinculado ao mesmo cadastrq 
único de contribuinte. i 

Permitir a cri ação e cadastro de docum entos dinamicamente, com: 
Iº controle da data de val idade e alteração de layout para cada 
,documento criado. ' 
Permitir a criação de tabela com para o controle de posturas de1 
acordo com a lei do município: 
Permi tir a ge ração de notificações de posturas em lote ou po, 
1cadastro: 
Permiti r o contro le dos prazos das notificações de postu ra ; 
Perm itir o cancelamento das noti ficações de postu ra; 
Perm itir a geração de auto de infração automático quando nã 
!cumprido os prazos das notifi cações de postu ras ; 
Permitir a criação de ordem de serviços relacionada ao cadastr, 
im obi liário, mobiliário 0 11 pelo cadastro único de contribuin te; 
Demonstrativo ana lítico de va lores lançados por rece ita; 
Demonstrativo ana lítico ele débitos por data ele vencimento; 
Dem onstrativo analíti co de débitos por contribuinte deta lhado po, 
ributo num dekrminado período: 
Demonstra tivo sintético de débitos por tipo de cadastro, dívida 
tributo: 
Demonstrat ivo :111 ai ítico de débitos prescritos e a prescrever; 
Demonstrat ivo anaiítico e sintético dos maiores devedores; 
Demonstrati vo a:1alitico e sintét ico dos maiores devedores po 
fa ixa de va lores; 
Demonstrativo analít ico de isenção de débitos: 
Planta de Valores; 
Demonstrativo ana lítico e sintético de nagamentos, cancelamento~, 
num dete rminado período: 
Demonstrativo ana lí tico de pagamentos por empresa: 
Demonstrativo analítico do quantitativo e valor das guias de 
reco lhim ento em itiJas por tri buto num determinado período; 
Dem onstrativo analítico do qua ntitati vo de cert idões por tip 
:emitidas num determ inaclo período; 
Demonstrativos anal íticos de movimento econômico; 
Demonstrativos ana I íticos de operações de parcelamentos 
reparcelamentos num determinado período; 
Demonstrativo si ntético de resumo da arrecadação por período 
ti po ele tributo ; 
Demonstrativo analítico e sin tético da arrecadação, por ínstituiçã 
lti n:mceira arrecadador:.i, por lote, por Data de pagamento, data de 
mov imento. 
Demonstrativo sintético da cl iscrepânc i:.i entre os valore 
1arrecadados e os valores lançados: 
Demonstrativo analít ico da situação da5 nutificações em itidas; 
Demonstrati vo anal:tico de retençõe':i de im posto na fo nte po 
empresa: 
Demonstra ti vo analítico e sin tético dos maiores Contribuintes de1 
ISS p_or at iv idade; 
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Demonstrativo sintético das parcelas arrecadadas por tributo e mês 
num determinado exercícios: 
Demonstrativo sintético dos valores lançados, arrecadados e 
~ébitos por dívida e tributo num determinado exercício; 
Demonstrativo si ntético de débitos por situação do débito e mês 
num determinado exercício; 
Demonstrativo analítico dos débitos inscritos e/ou ajuizados por 
li vro de inscrição, 
Permitir que a construção do layout e a se leção de registros nas 
!operações de geração de et iquetas sejam parametrizadas e esteja 
vinculado aos atributos que compõem os cadastros mobiliário e 
imobiliário. bem como a geração das mesmas, poder estar 
vinculada às rotinas de notificação de cobrança e lançamentos de 
!débitos. 
Deverá permitir administrar as restrições de acesso dos usuários às 
1consu !tas e cadastros: 

22 IServ . 1 !Serviço lle Conversão/Implantação/ Treinamento 

23 1 Hora 1 400 IHora Técnica Sede do contratante ( Serviço sob demanda) 

24 1 Serv 1 12 !Hospedagem em Data Center 

TOTAL 

í 
Fls. 

11 ,333,33 

116,66 

1.600,00 

SISTEMA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA CÂMARA MUNICIPAL 

ITEM IUND. JQTD. 

Mês 12 

LOTE 2 - SISTEM AS CÂMARA 

ESPECIFICAÇÃO DOS SISTEMAS 

Sistema para administração de estoque e almoxarifado 

Permitir o gerenciamento integrado dos estoques de materiais 
existentes nos diversos almoxarifados: 
Utilizar centros de custo na distribuição de materiais, para 
!apropriação e controle llo consumo: 
Permiti r que ao rcali7ar a entrada de materiais possa ser vinculada 
1com o respectivo Pcdillo de Compra, controlando assim o saldo de 
material a entregar. 
Manter controle efet ivo sobre as requisições de materiais, 
permitindo atendimento parcial de requisições e mantendo o 
K:ontrole sobre o saldo não atendido das requisições: 
Eft:tuar cálculo automático do preço médio dos materiais; 
Controlar o est0qu~ rn ínimo. máximo dos materiais de forma 
individual. 
Manter e disponibiliLar em consultas t relatórios. informações 
históricas relati'vas à movimentação do esr0que para cada material. 
~e forma analítica: 
Permitir o registrar invl:1aári0: 
Tratar a entrada de materiais recebidos em doação ou devolução; 
Possuir integração com o sistema de administração de írotas 
:efet uando entradas automáticas nos estoques desse setor; 

VALOR 
UNITÁRIO 

l66,66i 

11 .333,33 

46,664,00 

19.200.00 

288.196.21 

VALOR 
TOTAL 

1,999.92 

' 
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Permitir controlar a aqu is ição de materia is de aplicação imediata; 
Permi tir bloquear as mov imentações em períodos anteri ores a um: 
ldata se lecionada ; 
Possibi litar restringir o acesso dos usuários somente 
almoxarifados espec íficos : 
Possuir total integração com o sistema de compras e licitaçõe 
poss ib ilitando o cadastro único rlos produtos e fo rnecedores e 
iefetuando a visua li zação dos pedidos de compras naquele sistem a; 
Emit ir recibo de entrega de materiai s: 
Permitir a movimentação por código de barras; 
Elaborar relatórios de Consumo Médio e de Curva ABC; 
Perm it ir o Contro le de lotes. 
SOFTWARE DE GESTÃO DAS CO MPRAS E LI CITA ÇÕES E: 
REG ISTRO DE PR EÇOS 

iGe rar documento de autorização de execução contratual 
1 

i(auto1-iLação, ordem de rornecimento, pedido ou so li citação d 
forn ec imento ou prestação de serviços) contendo o nome base, 
!descrição completa de um material ou serv iço, quantidades. 
valores. marca/complemento (quando couber e idêntico a propost 
vencedora), consisti ndo que sua emissão seja posterior a rea lização 
Ido empenh o da despesa, garantindo que esse seja prév io 
rea li zação da despesa, conforme anigo 60 da Lei nº 4.320/64 . 
Gerar mais de um documento de execução contratual, caso a 
execução contratual seja parcelada. 
IO sistema deve possui r cadastro dos contratos administrativos que, 
contenha no mínimo o número do contrato, objeto, regim e ou fo rm 
de execução. va lor contratual, data de \'igência do contrato e1 
recurso orçamentário. Tal informação é imprescind ível par2 
publicação dos cont ratos na form a C'< igida pe la Lei nº 9. 755/98. 
1artigu 1 º, inciso V. 
O sistema deve permitir o cadas tro de ad itivos contra tuais para fin s 
de acrésc im os de quantitativo, rcequ i I íbrios econom 1co 

12 !financeiros, reajustes ou prorrogação contratual (prazo d 
vigência). 
Perm itir a emissão de documento de autorização de empenh 
:(autorização, ordem. p(·dido ou requisição de empenho e 
empenho) e possuir integração com sistema contábil par 
realização do empenho da despesa; 
Permit ir o cadastramen to das solicitações/requisições de compra 
!através de qualquer termi na l de compu tador que tenha acesso ao 
·erv icior de dado~ a conte r no mínimo os seguintes dados: 

Número da Requisição (geração automát ica e sequênc iai 
do sistema); 

Data da Requisição; 
Setor Requisitant e; 
Respunsávt": 1; 
Objeto ou Fmalidade da Requisição; 
Número Sequcncit1 : do item: 
Descriçào Re:,unt iJa do ?roduto/Scrviço; 
Quant idade· 
Valor Unit:-irio; 
Ficha Orçamentári,0 

!Condicionar que o docum ento !.:erado no ite111 anteri or poss 
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ramitar em grupos de autorização elet rônica a conter no mínim 
10s seguintes grupos: 

Req uisitante; 
ecrctário Municipal; 

Planejamento de Compras: 
Contabi lidade: 
Contro le Inte rno; 
Compras Retorno 

!Condicionar que a So licitação/Requ isição de compras sej 
aprovada através de me nu específico para então ser li berada 
ram itação eletrônica do item anterior; 
Possuir um único menu pa ra realização de todo tipo de processo, 
independente do tipo, va lor ou modalidade (D ispensas, 
Inexigibilidade, Caita Conv ite, Tomada de Preços, Concorrênc ia • 
Pregão) afim de que todos possam ter um a ún ica numeração 
sequencial de processos e que o controle seja fac ilitado. 
Permitir reg istro dos processo 
licitatórios/dispensas/inex igibilidade através de qualquer terminal 
!de computador que ten ha acesso ao servidor de dados a conter n 
mínimo os seguin tes dados: 

Número do Processo; 
Data de A berrura ; 
Critério de Julgamento (G lobal/Lote/ Item); 
Característica (Compra/Serviço ou Obra/Engenhari a) 
Resumo do Objeto ou Referência ou simplesmente objeto ; 
Objeto ou objeto detalhado do Processo. 

Possui r meios de acompanhamento de todo o processo de abertu r 
1e julgamento de processos lici tatórios, registrando a habilitação, 
proposta comercial e cm issão de mapas com parativos de preços; 
Consisti r que para atend imento do item anterior o sistema tenha um 
menu/botão/campo específico para acompanhamento de tod 
procedimento, onde seja possíve l a veri ficação da situação atual 

1dos processos; 
Permitir a emissão de relatórios de contratos e compras, de envi 
obri gatório aos Tribunais de Contas da União (Lei nº 9.755/ 1998); 
Permiti r integração com a contabilidade permi ti ndo aná li se 
contábi l dos ped idos/solicitações/requisições de compras, bem 
como a classi ficação 0rçarn entária (prévia) dos mesmos; 
Perm itir que a proposta comercial seja preenchida pelo própri 
forn ecedor, em suas dependências, e posteriorment e enviada em 
meio magnérico/e-rnn il para entrada automática no sistema. sem 
necess idade de red;gitação: 
Permiti r utilização de registro gera l de fornecedores, desde 
geração do edital de chamamento até o fornecimento d 
"Certificado de Registro Cadastral". controlando o vencimento d 
documentos, e também registra a inabi litação por suspensão ou 
rescisão do contrato; 
Permitir que o forn e.:cdor cadastrado seja vinculado a determinada 
especialidades/ati vidade de fornec imento/prestações de serviços; 
Permitir a emi ~são da relação de fornecedares cadastrados em um 
determinada especia I idade/a! iv idade; 
Perrn it ir cadastr,1mento de descrição dos materiais: 
Forma lizar os proces!'>os de contratação de aco rdo com 
Modalidades ex igidns em Lei bem como por Dispensa o 

~---'----'---'----------'"'---
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lnex igi bil idade: 
Permitir integração tota imente com o sistema de almoxarifado. n 
1qual todas as tabelas comu ns aos do is sistemas de li citações são 
únicas, de modo a evitar a redundância e a distorção d 
info rm ações: 
Permitir a classificação e consulta da dotação orçamentári a n 
momento do cadastramento dos pedidos/requisições de compras; 
Permitir o controle gerencial nos pedidos/requisições de compraJ, 
os quai s são devidamente liberados eletronicamente, antes de 
chegar à etapa de efetivação da compra; 
Permitir integração tota l com o sistema de almoxa rifado e que est" 
permita, por exemplo, o cadastro de materiais ou registro d: 
fo rnecedores tan to no siste ma de Gestão de Contratações Púb li cas 
quanto no sistema de Almoxarifado; 
Permiti r integração com pleta com o Sistema de Pregão Presencial 
di sponível para uso da admini stração Púb lica, com poss ibi lidade d 
envio e retorno de informações evitando redigitações. 
Possuir rot ina de pedido/requis ição de com pras; 
Possuir rotina de e laboração da pesquisa de preços e emissão d 
mapa comparativo dos preços apresentados; 
Possuir rotina para abertura do exercício seguinte; 
Permi tir a emi ssão de Relação Men sa l de Compras; 
Permi tir a emissão de rela tório de fornecedores cadastrados; 
Permi tir a emissão de re latório com parati vo de Propostas! 
Comerciais do Processo: 
Permiti r a emissão de relatóri o com Histórico das Pesq uisas dei 
Preço: 
Permitir a em issão de relatório com Histórico/Situação Detalhad 
dos processos; 
Possuir cadastro individualizado das licitações para compra,1 
serviço e obras, ~endo mantido o contro le e gerenciamento, 
completo para a modulidade de pregão presencial , incluindo a 
rot inas de ( credenciamento, registro das propostas escritas, sessão 
pública de lances ve rbais, avaliação das propostas e negociação 
fin al); 
Não permi tir que o operador rea li ze a homologação dos processos 
sem antes rea li za r o preenchimento no sistema de dados de EN VI O 
iOB RIGATÓRI O para o SICOM. está mtina visa o não acumulo d 
tarefas, caso contrário poderia ocasionar em perda do prazo de 
1envio estabelecido pelo TCE/M.G ; 
Possu ir menu para realização de AUDITORIA dos dados a serem 
1en viados para o SICOM visando a verificação de erros ou falta d 
preenchim ento bem como apresentação de soluções para o acerto;' 
Possuir menu de encerramento de meses enviados para o SICOM,

1 

não permitindo assim que o usuários preencham/alterem dados de 
meses já encerrados e enviados para o SICOM . i 

Permit ir a apuração dos fornecedores habi I itados nas modal idades:i 
Convi te, Tomada de Preços e Concorrênc ia; 
Possui r rotina de ju lgamento da li citação. com emissão do mapa d 
apuração e mapa de preços; 
Na modalidade de Pregão possui r critério de adjudicação d 
lic itação por item por lote ou global: 
Perm itir o c.:adastro c!a co,nissão j ulgadora de um determinad 
processo I icitatóri o: 
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Permitir a emissão de re latório de Licitações em que um! 
Fornecedor Participou e/ou venceu; 
Permitir a emi ssão de relatór io de Acompanhamento de Preços 
Registrados (Registro de Preços); 
!Geração dos arquivos para o SICOM relati vos às licitaçõe~, 
di spensas e inex igibilidades do acompanhamento mensal (AM) 
Sistema co m possib il idade de envio e retorno de informações 

vitando redigitações; 
Permitir o cadastro de Pregoeiro e equipes de apoio com 
poss ibilidade de adeq uação da equipe conforme processo; 
Permitir o Credenc iamento de Empresas com respectivo 
representantes: 
Possuir ordenação das Propostas por nome do fo rnecedor ou por 
va lor; 
!Ca lcular e class ificar automaticarnenre as propostas de acordo com 
valor informado ern percentual (%) respeitando a legislação 
vigente ; 
Possibi litar que o pregoeiro classifiq ue fornecedo res o 
part icipantes para rodadas de lances; 
Perm it ir o registro dos lances em ordem cronológica (data, hora, 

in uto e fração de mi nuto); 
Informar o va lor míni mo do lance e automaticamente o fornecedor 
!que dará o lance seguinte; 
Permiti r a Habilitação cios ganhadore~ cum reclassificação em caso: 
!de inabi I itação; 
Permitir a Emi ssão de Ara: texto modificável conforme ocorrênciasi 
Ido certame; 
Permi ti r o controle dos docum entos entregues por um Fornecedor 
1com respect ivas datas de va lidade; 
Em issão do C.R.C -· Cert ificado de Registro Cadastral; 
Dispor de cadastro unico de fornecedores integrado com os demais 
módulos e sistemas afins, no qua l permite inc lusão de documentosi 
!Obrigatóri os de hab il itação para fi ns ele licitação do fornecedor .: 
!cadastro de atividades e I inhas de fornecimento; 
Permit ir a emissão de Relação ele fornecedores; 
Poss ibilitar o aco111panh::imento dos processos licitatórios desde a 
preparação até seu ju lgamento fin al, registrando as etapas de: 
Publicação do processo; 
Em issão do mapa comparati vo de preços refeíente as cotações: 
Emissão das Atas das sessóes ,·eferente Documentação 
ulgamento das propostas: 

lnterpo~ ição de rc":curso: 
Anulação e n:vogaçâo; 
1 m pugnação: 
Pa, ecer ela com i~~ão j u !gado, a; 
Parecer juríd ico; 
Adju cl irnçâo e l lo1 no logação; 
Contratos e adit ivos; 
Liquidação das autori L.ações de fornec imen to; 
Gerar empen hos para a con tab ilidade e liquidação dos empenho 
Possu ir meios de acompanhamento ele todo o processo de abertur 

j ulgamento da I ic itação, regis t1 ando a habi I itação, propost 
comercial, fase de lani:-cs, an ul;;ção. adjudicação, homologação 
em itindo o mapa comparativo de preços do final da sessão; 

'-----'----L----'-R_e~g~i_strar ~s proce$SOS I ici tatórios !den __ ti_fi_c_a_nd_o_o.c..._,_rn_' ,_n_e_ro=--dc..~::.L--_____ ....1,_ _____ ...,J 
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visualizando a mov imentação no estoqu- . 
Permitir cria r e edi tar modelos de ed itais, contratos, autori zação d 
compras, atas e ou tros 1elatórios desejados a pa1tir dos mode los 
existentes no sistema. 
Permiti r que docum entos como, editai s, au torizações d 
forn eci mento. ordens de execução de serviços, atas . atas d 
Registro de Preços, ex trato contratuaL contrato, de li berações el 
pareceres, possam ser forma tados e editados pelo usuári o. 
Atender todas as ~x igências do SICO M, com check li st 
!(verificação) anterio r a seu envio (Pré-va lidador para o SICOM). 1 

Atender todos os parâmetros das leis e decretos onde se dest inasse! 
eu uso a proced imentos li citatórios. 

Manter histórico da~ al terações do contrato, informando o de tipo 
:alteração (acréscimo, d i"minuição. equilíbrio econôm ico finance iro, 
prorrogação, resc isão) e se foi uni ltatera l ou bilateral. 
Registrar a resc isão do contrato ou adit ivo, informando : mot ivo, 
k:lata cio termo e da pu bl icação, va lor da mu lta e indenização. 
1fun clamento lega l e imprensa ofic ial. 
Permiti r registra r a ~uspensão ou rescisão de contrato, contro land 
1a data limite da situ r.ção de inabilitado. 
Permi tir efetuar o rt:g istro do extrato contratual, contrato, da ata de: 
registro de preços, ela execução da autori zação de compra, d 
ordem de serviço, dos adi ti vos, rescisões, suspensão, cancelament 
e reajuste de contratos. 
Permitir faze r aditamentos, e atua li z::ições de reg istro de preços. 
Possui r tela para acompanhamen to da5 li ci tações pendentes, 
fi nalizadas ou canceladas. 
Poss ibil itar copiar os itens de outro processo licitatório, j' 
:cadastrado. 
Permit ir a cópia de soi;c ita~·ões de forma a evita r red igitação d 
dados ele processos sim ilares. 
Perm iti1 agrupar os itens do processo I icitatóri o por centro 
custos. 
Permit ir altera r a data de emissão das autorizações 
fo rnecimento. 
Controlar as so lic itações de compra pendentes, liberadas , 
reprovadas. 
Possu ir te la pa, a acompanhamento das solicitações d 
ma teria is/serviços; 
Em it ir relação d;is lic itações in formando: Data e hora de abertura. 

úm ero, Modalidade. Membros da com issão e/ou Pregoei ro 
Equipe de Apoio e Objeto a ser li citado. 
Permitir o cadastro de Comissões Perm anente; Especial; 

ervidores; Pregoeiros; Le iloeiros, informando o ato que 
des ignou. dota de de~ ignação e expiração, com membros e funçõe 
!designadas. 
Permi tir o cadastramento de comissões julgadoras: espec ial , 
permanente, pregoeiro. servidores e lei loe iros. in formando a 
portarias e J atns de dt signação "'ou exoneração e expiração, com 
con tro le sobre o prazo d~ in vestidura. 
Possui r rot ina para classlJkaç~o tl~s propostas do pregão presencial 
1confo rm e critérios de clJ<ISS ificação determi nados pela legislação 
:(Le i 10 .520/2001). 
Permitir efetuar lances pára a modalidade de pregão presencial ~ 
lei Ião com opção de desistencia e rotina de reabertu ra de itens e/oul 

Fls . 
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lotes para nova etapa de lances. 
Permitir nos lances verbais nos Pregões e Lei lões reabrir itens j' 
fi nali zados para nova etapa de lance. 
Permiti r nos lances vo ltar os últimos lances de um determ inad 
item. 
Possi bilitar após os lances iden tificar os itens que fi nali zaram! 

,

1

ac ima do va lor médio cotado permitindo a negociação dos mesmos.: 
Transferir a situação de vencedor para outro fo rnecedor, s~ 
necessá ri o. 
A visar quando estiver empresa grande porte e M PEs no lance fin al,, 
para aplicação do § 2° do artigo 44 da Lei Federal nº 123/06, ond 
1assegu ra, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as M PEs. 
Av isar quando <'Stiver empresa do mun icípio no lance final , par 
aplicação do ~ 3° do artigo 48 da Lei Federal nº 123/06 mais 
alterações, onde k rão prioridade de contratação as microempresas 
e empresas de pequeno po,te sediadas local , apli cando- lhes a 
pr ioridade de contratação até o limite de 10% ( dez por cento) do 
melh or preço vá lido. 
Poss ibi litar a emissão el a ata do pregão presencia l e hi stóri co do 
lances. 
Emi ssão de relatóri os de resulrados com dados comp letos dos 
fo rnecedores. 
Poss ibil itar a utili zação de critérios de julgamento das propostas em 
re lação à microempresa e empresa de peq ueno porte, de acord 
,com lei complementar 123/2006. 
Permitir parametri zação para numerar a I icitação de forma 
equencial ou por modalidade, possibilitando alterar a numeraçã 

!sugerida pelo sistema. 
Relató ri os pa,·::i divulgação na in ternet. confo rme le i 9.755/98 
Demonstrativo das com pras efetuadas conforme art. 16 da Lei! 
8.666/93. 
Poss ibilitar a configuração das ass in aturas que serão ex ibidas nos 
relatórios. 
Dispor as Leis 8.666/93. 10. 520/2002 e 14 . 133/2021 para eventuais 
!consultas di retamente no sistema . 
Disponibili zar a Lei de Lic itações em ambiente hipe,tex to. 
Dispon ibiliza r plataforma in tegrada de pregão eletrônico para suas 
compras utilizando a mesma base ele dados do sistema de licitaçõe 

a entidade. 
o ambiente do prq) ío clet,ôn ico. deverá possuir disponibilização 

ide chave de acesso para lici tantes através de função so li citação d, 
chave na plataform a, com a necess idade de identificação dos dado 
da empresa e representante. 
Envio de chave de acesso através de e-- mai l en viado pelo sistem a. 
Permi tir o li citante credenciar-se e a11exar documentos n 
part icipação ao processo li citatório . 
Permitir o lic itante im,erir valores da proposta e ,mexar a propost 
!digi talizada. 
Permitir o licitan te ins.:ri r os documentos para ?. Hab il itação através 
'do sistem a de pre!!.âi.l eletrôn ico. 

- 1 

Permit ir o licitante efe tuar lances de menm va!or ou ele va lores 
in terrnediár;os na etapa de di !;puta e em tempo real. 
Vedar a id t:nt ific,1ção dos licitantes na sessão até o fim el a etapa de 
lances. 

FI~ 
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Permitir definir critéri o de disputa Aberto ou Aberto e Fechad 
para o processo. 
Possuir parametrização padronizada pe lo sistem a refe rente aos 
empos adotados na sessão, permitindo a lterações se necessári o. 
Possuir geração de chave de acesso pelo pregoe iro para acesso e 
condução da sessão. 
Possuir menu deta lhado e resumido para acom panhamento d 
Pregoeiro. 
Perm it ir defi n içãu de obrigatori edade ou não do preench im ento da 
marca na inclusão das propostas. 
Permitir classificação e abertura de itens em lance sem limitação 
!de itens abertos. 
Permitir ao pregoei ro o e?torno de lances, se necessário. 
Permiti r ao pregoe iro a reabertura do item em fases an teriores, se 
necessá ri o. 
Possuir chat para envio de mensagens entre o pregoeiro e lic itantes 
1com possi bilidade de envio de anexos. 
Permitir envio ele mensagem direc ionada ao licitante se lecionado. 
Possuir cronometragem individual nos itens para acompanhament 
Id o tempo em lance. 
Possuir lances ra11dômicos autom áticos para o critéri o Aberto 
Fechado com info rmação ao li citante de fechamento iminente d 
item. 
Possuir pron ogações de lances automáticas confo rm e o critéri 
adotado inicialmente. 
Possu ir alterai,:ão de redução míni ma na etapa de lances. 
Perm itir a negociação com o licitante do me lhor lance ofertado par 
o item. 
Permi tir julgamento de lances para itens com atend im ento a LC 
147/2014 . 
Perm itir a verificação automática e concessão do benefí cio da LC 
123/2006 . 
Possu ir cr itéri os de desempate por sorte io ou com lances fechado 
para os li citantes empatados. 
Permi tir ace itação do item. 
Perm itir recusar-se o item si tuando-os como Fracassado, An ulad 
ou Revogado e detalhan do o motivo. 
Permitir Habilitação dos lic itan te~ vencedores ou todos os 
lici tan tes. 
Permitir Inab ilitação dos lic itanks. repassando o item 
autom at icamente para o licitante que estej::i apto e de melho1 
1c lassi fícação na er:ipa de lances. 
Permitir negociação após a etapa de hab ilitação. - Permiti, 
e sem pate após a etapa de habi I ilação. 

Permitir ace itar ou recusar item pelos motivos já citados após 
etapa de habil itaç ão 
Permirir a filt ragem dos itens apenas e111 lance ou fi nalizados, par 
melh,>r visuzlização na etapa de lances. 
Possu ir te la para manifestação da inrt:nçilo de n:cursos por part 
dos licitant es. 
Perm itir ao pregoeiro t· aos lici tante:; a nn::í! ise dos documentos de 
hab ilitação inseridos após o fim cia etupi:1 de lances. 
Permit ir a suspenção da sessão por qL: estão Administrativa, Judicial 
:ou Caute lar com in fo rmação do motivo ~ data e horário previsto 

ara reto rn o. 
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Permitir o reinício da sessão em mesma etapa onde esta fo i 
parali sada. 
Permit ir o púb lico interessado visualizar os acontec imentos d 
sessão em tempo real. 
Permi tir a geração e disponibilização de ata a. 
para download na plata forma. 
Possui r integração automática com o módu lo de compras par 
1e111issão dos pedidos de empenho e lançamentos de almoxarifado. 
subtra indo os saldos do processo. 
Possuir in tegração automát ica com o módulo de li citações par 

1

geração e transmissão dos processos ao SICOM. 
Possuir integração automática com o módulo de contratos para 

111 issão de contratos e atas referentes ao processo, trazend 
in fo rm ações de maneira automática. 
Possu ir integração automática com o módulo da contabilidade par 
a vinculação dos processos aos empenhos e geração de reservas nas 
fi chas se lec ionadas no processo. 
Permitir a atualização de registro de preço para processos feitos 
!através da platafo rm a de pregão eletrôn ico. ! 

Perm itir a al teração do saldo remanescente em processos fe itos! 
!através da platafo rma de pregão eletrônico. • 
Possuir integração e envio automát ico dos dados ao PN CP (Portalj 
!Nacional de Comrras Pú blicas), confo rme Lei 14.1 33/202 1 . 
Estar parametri zado e de acordo com os dispos iti vos da Leij 
14. 133/202 1. 
SISTEMA DE GESTÃO OR 
A DM IN ISTR AT!V 1\ 

SOFTWA RE f-lA RA CON r AB ILI DADE PÚBLICA 
ITESOUR/\RI A 
Emitir nota de res.:·rva orçamentár ia 
Emi tir a nota de empenho ou documento equi valente definido pel 
entidade pú bli ca para a liq uidação e a posterior Ordem de' 
Pagamento para a efet ivação de pagamentos. 
Permi tir que os empenh os ordinários, globais e esr imati vos sejam 
pass íveis de complementação ou anulação parc ial ou tota l. 
Poss ibilitar no cadastro do em penho a inclusão. quando cabíve l, 
das informações reiativas ao processo lici ta tório. fonte de recursos, 
detalhamento da fo nte de recursos. número da obra, con vênio e d 
re5pecti vo contrato. 
;Cadastrar credor/fo rnecedor atra vés de consulta automática n 
receita federal informando os dados do credor. 
Perm itir empenhar a pa11ir de um ped iclo de compr .. . 
Penn iti r importação dos itens do ped ido automatícamente n 
em penho ou na liquidação para posterior impressão da nota. 
Permitir o controle de reserva das dotações orçamentárias1 
possibi litando o seu complemento, anulação e baixa através d 
emissão do em penho. 
Gúar reserva orçani-:111::i ria auromat icamente a pa rtir de um pedid 
de compra. caso r ara1m·trizado. 
Perm itir a emi~s:'\o de 1;;.t iq uetas Je empen hos. 
Permiti r que os ooc umentos da entic];-ide (notas de empenho. 
liquidação, ordem d(' pugamento. etc) sejam impressas de uma só 
vez ntravés de um::i fil a ,k irn pre',sào . 

'------'----'--- .LP_e_n_n_it_i1_· _ct _ con~_bdjzc1_ç_ão utili zando o conce ito de evento 

Fls . 

1.000,00 12.000.00: 



-

-

PREFEIT URA MUNIClPA L DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, :6 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

1associados a roteiros ccntábe is e partidas dobradas. 
ão permitir criação/alteração de eventos contábeis pelo usuário. 

assegurando ao usuário eventos sempre corretos e ev itand 
contrapartidas erradas. 
Não perm itir a exc lusão de lançamentos contábeis automáticos da 
execução orçamentaria, quando o mês já esti ver bloqueado. 
Permitir a uti linção Je históricos padronizados e hi stóricos com 
exto li vre. 
Permitir no empenho pesquisa do<; últimos históricos usados para 
!Credor. 
Permi tir cancelar/estornar registros contábe is fe itos independent 
Ida execução orçamentári à nos casos em que se apliquem. 
Permitir a in fo rm ação de retenções na emissão e liquidação d, 
empenho. 
Permitir a contab ili zação de retenções no pagamento do empenho. 
Permitir a configuração do formulári o de empenho de forma 
icompatibilizar o formato da impressão com os modelos d 
lentidade. 
Permiti r controle de em pen ho referente a uma fonte de recurso. 
Permiti r control:.i r empenhos para adiantamentos, subvenções. 
1auxílios con tribu ições. convênios e repasses de recurso 
!antecipados. 
Permitir controlar os repasses de recursos an teci pados, 1 imitando , 
iempenho a um a quantidade limite de repasses, de fo rma 
parametrizáve l para todos os tipo~ de recursos antec ipados. 
Permitir contro lar os repasses de recursos antec ipados limitando o 
númer0 de dias µara a prestação de contas, podendo esta li mitação: 
:ser de fo rma informativa ou restriti va . ' 
Perm it;r bloquear 11111 fornecedor/credor para não permitir o: 
recebimento de rec1, rso antecipado caso o mesmo tenha prestação! 
kle contas pendente:'> com a contabi lidade. 1 

Emit ir documento ti na! (recibo de prestação de contas) nd 
momento da prestação de contas do rccur5o an tec ipado. 
Emitir relatório que contenham os recursos antecipado 
concedidos, em atraso e pendentes, ordenando os mesmos por tipo: 
de recursos an tecipados, credor ou data limite da prestação d, 

contas. 
Utili za r calendário de encerramento contábi l para os diferentes' 
meses, para a apuração e apropriação do resultado, não perrn itindo 
lançamentos nos meses já encerrados. 
Assegurar que as contas só recebam lançamentos contábeis no 
último nível de desdobramento do Plano de Contas utilizado. 
Dispon ibi lizar ro ti na que permita a atualização do Plano de Conta~, 
klos eventos. e de seus roteiros contábeis de :icordo com as 
atuali zações do respecti vo Tribunal ,!e Con tas. 
Pe,-m itir qut> se defina vencimento para n.::co lh imt'nto de retençõe 
1efetuadas quando a mesma é proven icnte de Folha ele Pagamento. 
!Permit ir cadastra r os precatóri os da emidade. 
Permiti r acompanhar a contabil ização das re tenções, desde a sue 
!origem até o seu recolhi mento, poss ibilitando ao usuá ri o saber em 
qual documento e dat él foi reco lh ida quaim1.:!r relenção, permitindd 
;ass im a sua ra,: treabi I idade. 1 

Permitir elabo~ação :;: alteração d::i ordem de pagamen to do~ 
1empen hos sem a necess idade de efetuar Jo pagamento. 

'------''----'----.L.P_s'_r_111_;1_í_r_r_e~_t_rn::_~:i acesso a un icladPS orçamentá ri as e unidade 

Fls. 
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gestoras para determinados usuários. 
Possibi li tar a contabilização au tomática dos registros provenien te 
idos sistemas de arrecadação, gestão de pessoal e li ci tações. 
Permitir que ao fi nal do exercíc io os empenhos que apresentarem 
sa ldo possam ser inscritos em restos a pagar, de acordo com a 
legislação, e que posteriormente possam ser liquidados, pagos ou 
icance lados no exercício seguinte. 
Perm itir iniciar a execução orçamentári a e financeira de um 
ext: rcic io, mesmo que não tenha ocorrido o fechamento contábil d 
;exercício anterior, atualizando e mantendo a consistência dos dado 
:entre os exercíc ios. 
Poss ib ilitar a transferência automática das conci liações bancárias! 
'do exercício para o exerc ício seguinte. 
Poss ibilitar a transferência automática dos saldos de balanço do 
exercíc io para o exercício seguinte. 
Em itir relatório de A puraçâo do PAS EP com a opção de selec ionar 
as rece itas que compõe a base de cá lcu lo, o percentual d 
contribuição e o valor apu rado. 
Emitir o Relatório de Arrecadação Municipal , conforme regras 
defi nidas no artigo 29-A da Consti tuição Federa l de 1988 . 
Emiti r o Quadro dos Dados Contábeis Consolidados, confo rm 
regras defi nidas pela Secretari a do Tesouro Nac ional. 
Permi tir a composição de va lores de determ inado Gru po de Font 
de Recursos ou Detalhamento da Fonte, e ainda. va lores específico 
'relacionados à Sa ude ,.., Educação µara utilização na emissão d 
demonstra! ivos. 
Possibilitar a de fin ição de um níve l contábi l ou uma categori 
económica específica, para a composição de um va lor que será 
impresso em um demonstrativo. 
Permitir a imprt::ssão el e demonstrativos para Siconfi com va lore 
:em milhares e em mil hões de reais. 
Armazenar os mode los dos relatórios criados pelo usuári 
diretamente no banco de dados do sistema. 
Gerar arq uivos para o Sistema de In form ações sobre Orçamento 
Púb lico5 em Saúde - SIOPS, com as seguintes in fo rm ações: 
Receitas Municipais: SIOPS; 
Despe~as Munici pais: Sa úde por Subfunção. Saúde por Categori 
Econômica. 
Gerar arquivos para o Sistema de In fo rmações sobre Orçamento 
Públicos em Educação - SIOPE, com as seguintes informações: 
Quadro Resumo das Despesas; 
Quadro Consolidado de Despesa~ ; 
Demonstrarivo da Função Educação. 
Gerar arq uivos para a Secretaria da Receita Federa l, conform 
layout definido 110 Manua l Normat ivo d e' Arqu ivos Digita is 
MAN AD. 
Emitir todos os Relató ri,>s Resumidos d~ Execução Orçarnentári 
da Lei de Responsabi!i;J::ide Fisca l. ccnforrne mode los defi nido 
pela Secretaria do Tesouro Nac ional. 
Em itir todos os Relatóri os de Gestão Fiscal da Lei de1 
Responsabilrdack Fiscal, conforme modelos definidos pel 
Secretar ia do Tesu11 ro Nac ional. 

Fls. 
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Perm iti r a conliguração do formulário de cheques, pelo própr i 
usuár io, de forma a cornpatibil izar o fo rmato da impressão com o 
modelos das di versas en tidades bancárias . '--------'-----'---.,_____ _ _ ___ ---------------- '-------.L......- - - ------' 
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Possuir controle de talonário de cheques 
Permitir a impressão de cheques e respectivas cópias, no caso de, 
fo rmulár ios contínuos em impressora matricial, e os cheque 
1avul sos em impressora de cheques. 
Permitir a criação de deta lhamento em uma conta bancária, par 
melhor contro le por fon te de recurso . 

'!Concil ia r os sa ldos das contas bancári as, emitindo o relatório d~ 
conci I iação. 
beração de ordem bancária eletrôn ica ou borderôs em mei 
magnético, ajustável conforme as necessidades do estabeleciment 
bancário . 
Geração de ordem bancária ou borderô para pagamentos através de, 
1cheque, emitindo o respectivo re latório com a li stagem do 
credores, documento dos mesmos, conta bancária (com as: 
respectivas agências e bancos) e val or do pagamento. 
Perm it ir o lançamento de receitas de repasses receb idos. 
Efetuar os desmembramentos das rece itas que incidirem n 
percentual de educação e saúde. 
Efetuar o cálculo de retenção referente ao FUN DEB em rece itas 
:em que houver a in cidência da mesma. 
Efetuar o lançamento de receitas e retenções através de cód ig 
reduzido. 
Possuir total integração com o sistema de contabilidade púb lic 
'efetuando a contab ilização automática dos pagamentos e1 
recebimentos efe tuados pela tesouraria sem a necessidade d 
geração de arquivos. 
Perm itir agrupar diversos pagamentos?. um mesmo fornecedor em 
um úni co cheque. 
Ao efetuar paga111 entos através de cheque, que a numeração d 
mesmo seja fe ita de fo rma automática, através da info rm ação d 
respecti va conta bancária. 
Permitir a emissão de ordem de pagamento. 
Permitir que em uma mesma ordem de pagamento possam ser 
agrupados di ve rsos crnpenhos para um mesmo forn ecedor. 
Permitir a emis~ão de cheques para contabil ização posterior. 
Eferuar transferênc ias entre contas correntes de acordo com a 
novas normas do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gera is, 
po~sibi litando a emissão da mesma. 
Emitir relatóri os razão e diário para registro da tesoura ria. 
Emiti r relatório de tra nsfe rências efetuadas por período. 
Emitir relatóri o de pagamentos efetuados. 
Emitir relatório para pagamento de PASEP. 
Emitir relatório de pagamento por fornecedor, com as respecti vasl 
notas fi scais pagas. 1 

Emitir o relatório demonstrativo de numerário, onde constem as 
contas, saldo anterior, en tradas, sníàas e o sa ldo atu al do períod 
solicitado. 
Permi tir a emi :;são do relatório de Receitas Previstas po 
Fonte/Des tinação Recursos (Padrão TCE/MG); 
Permitir a emissão do relatório de Quadro Sumário da Despesa por 
Destinação Recursos (Padrão TCE/MG); 
Permitir a emissão do re latório de Resum o da Previsão da 
Destinações Recursos das Recei tas; 
Permitir a emi ssão do relatório de Resumo da Previsão da 
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processo. objeto. moda lidade de lic itação e datas do processo: 
Etapas de um Processo Lic ita tório em fase crono lógica confo rme 
lei de lic itação, sendo as sequências dos procedimentos mai 
diretos, sem ter que abrir vá ri as janelas. 
Poss ibilitar a separação dos itens do processo e suas respectiva 
1quant idades por centro de custo e por despesa. 
'Permit ir alterar/mudar as dotações orçamentárias dos processos, n 
1encerra rn ento do exercício. sem ter que reti rar a homologação. 
Permitir quando necessário cadastro e atualização de empresa 
buscando informações completas e necessárias para o SICOM 
diretamente do site da Receita Federa 
(h ttp :/ /www. receita . fazenda .gov. br/pessoaj u rid ica/cnpj/cn pj revale 
npjreva _so l icitacao.asp ). 

tili zar registro ge ral de fornecedores. desde a geração do edita l dei 
;chamamento até o forn ec imento cio '·Certifi cado de Registr 
;Cadastra l'·, controlando o vencimento de documentos, bem com 
registrar a inab ilitação por suspensão ou resc isão do contrato, 
'Controlando a data limite de inabi li tação; 
Perm itir utilizar código de materiais por grupo e classe com 
definição da máscara ou de forma sequencia l, ou seq uencial com 
~rupo e classe. 
Possuir cada<;t ro d,' materiai~, ~e rviços e obras para in fo rmar: 
Material perecível; Maferial estocável: Material de consumo ou 
permanente: tipo do combust ível: Descr ição; Grupo e classe: 
Dados da última compra como: data, quantidade, preço 
fornecedor. 
Permiti r visualiza r a descri ção completa do mate ri al, quando d 
lançamento dos preços nas cotações e propostas. 
Permitir agrupar automaticamente, várias solicitações de compra 
Idos di ve rsos setores para um novo processo licitatório, di spensa ou 
inexigibilidade lic itação. 
Controlar as solicitações de compra, não permitindo que usuário 

e outros centros de cm,to acessem ou cadastrem so licitações não 
pertencentes ao seu centro de custo e que a quan tidade de cada item 
possa ser dividida por uma ou ma is despesas. 
Permitir alterações nas solicitações já liberadas para coletas. 
mesmo após as coletas terem sido fechadas. quando da verificação 
Id o va lor médio (R$ 80.000,00) ul trapassar, para ap licação da Lei 

omplementar nº 14 7 de 7 de agosto de 20 14 e ao inciso I e 111 d 
art igo 48 da lei Complementar nº 123 de 14 de dezem bro de 2006. 
quando se tratar de I icitações exc lusivas e reserva de cotas par 
MPEs. valor este que não tem como ser previsto na so licitação. 
Contro lar a data de validade das certidões negativas e outros1 
documentos dos fornecedores, com emissão de re latório por 
rornecedor contendo a re lação das negativas vencidas/por vencer. 
Permit ir a inkgr-ac,:âo com sistem:, de contabilidade, efe tuando o 
1seguintcs processu5: 

Bloq üeio do valor da licitaç·ão. dn compra direta ou do: 
ermo ad iti vo; 

Gerar empenhos e liquidações; 
Atual iza r dados cadastrais de fornecedores e da despesa. 
Permit ir o desb loq ueio do saldo remanescente da despe 

na geração do último empenho do processo. 
1 ntegrar-st: com a execw,::b orçamen~ária gerando a 

~--'---'---~ª_u_w_r_·iz_a~ç~õ_e_s d~en1pc_!1ho e a respectiva reserva de saldo; 
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Possibilitar integração com o sistema tributário para consultar osl 
débitos dos participantes no processo licitatório. dispensa ou 
inexigibilidade licitação. 
Permitir a gravação, em meio magnético. dos itens do processai 
licitatório para os fornecedores digitar o preço e marca de cada item 
!(cotação de preços e proposta comercial) com leitura dos preços: 
informados e preenchimento autom ático no cadastro de itens da 
processo, ex ibindo os itens em li sta ou separados por lotes, sem 
necessidade de redigitação. 
Possuir formas de cotação através de arquivo ou direta através da 
internet. 
Permitir que !>ejam lançados valores 0.00 (zero) para alguns itens 
do processo, quando definidos no Edital. 
Possibi litar consultas de preços, por materiais ou por fornecedores. 
praticados em licitações ou despesas anteriores. 
Permitir a consu lta dos fornecedores de determi nado material ou 
ramo de atividade. 
Permitir consulta de fornecedores por CN PJ , Razão Social e/ou 
nome fantasia; 
Permitir identificar em quais processos licitatórios determinado 
fornecedor participou, visualizando sua situação cm cada item do 
processo. 
Possibilitar a emissão da autorização de compra ou fornecimento 
por centro ele custo. por dotação ou global. 
Permit ir o parcelamento e cancelamento das Autorizações de 
Compra e Ordens de Serviço. 
Permitir ao fazer o pedido de compra enviar e-mail para o 
fornecedor ou para o responsáve l do centro de custo com o pedido 
em anexo. 
Emi tir todos os relatórios exig idos por Lei, como por exemplo: 
Termo de abertura e autorização do processo licitatório; Parece, 
jurídico e contábil: Publicação do edital; Atas do process01 
licitatório: Emissão de contratos: Notas de autorização de 
fornecimento: 
Controlar as quantidades entregues parcialmente pelo fornecedor,

1 

possibilitando a emissão de relatório de forma resumida e 
detalhada, contendo as quantidades entregues, os valores e o saldo 
pendente. 
Pe1m itir o controle sobre o saldo de licitações. 
!Todas as tabelas comuns aos sistemas de licitações e de materiais 
devem ser únicas, de modo a evitar a redundância e a disc repância 
de informações; 
Permitir 0 cadastro de comprns Jiretas, informando: Data da 
!Compra: Fornecedor; ( entro de C' ustü: Objeto da Compra: Local 
de Entrega e forma de Pagamento. 
Permitir cotadio de preço para a co111prn Ji~el&. 
Permitir fazer a troca de fornecedor do saldo renw;1escente de um 
processo. 

1 

k:;ernr Processos l.icitatório. Dispensa ou lnexigibilidade licitaçãÜ 
pelo preço médio ou menor preço cotado. 
Permitir descla$'.,ilícar itens da µropost,1 qu.: estejam acima do va lor 
médio cotado. 
Permitir atribuir cvta 1ese1vada para MPEs. possibilitando atribuir 
a mesma a ou11":1s empr-:~as ca~o esl,1 <c:stcja deserta. 

Fls. 

~---"~-~ __ .,__G_c_'1_·a_r_e_n_11_·a_d_a_c_l0 material no al~~x<1 ri_fodo a partir da liquidaçã9 1 1 



-

-

PREFEITURA MUN lCIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CE P: 36.750-000 
CN PJ: 17.734.906/0001 -32 

Permitir a emissão do re lató rio de Com parativo das Desti nações d 
Recursos - Receitas x Despesas; 
Poss ib ilitar a geração do projeto de le i de créd ito ad icional. em 
formato PDF. 
Permitir a definição e cadastramento das contas bancárias nas quais 
a admin istração realiza a movimentação financeira, iden tificando , 
agência, o número da conta, Fonte/Destinação de Recursos, 
poss ibilitando a cri ação de um código reduzido para cada conta,1 
visando fac ilitar os procedimentos de entrada de dados e de 
confe rências, e poss ibi litando a definição de parâmetros par: 
atender as identificações de conta movimento ou conta de ap licação 
financeira e conta de recurso ordinário ou vinculado e ai nda defin i, 
ldata de encerramento de conta bancaria. quando o caso, conform, 
!definido em Manual do TCEMG para atendimento ao SICOM; 
Permitir o cadastro de credores/fornecedo res da adm in is tração., 
integrado com os demais sistemas, possib ilitando ainda,! 
1alterações/atualizações de razão social. endereço e etc, sem 
prejudicar movi mentações anteriores; 
Permitir a integração com o sistema de Gestão de Pessoa l e Folha 
!de Pagamento. para o empenhamento automático da fo lha d, 
pagamento processada e encerrada; 
Poss ibilitar o deta lh amento d.os elementos de despesa para fin s de 
utilização pela administração, com o objetivo de auxil iar, em nível 
de execução, o processo de apropriação contábil da despesa, 
1conforme exigido na padronização dos códigos da despesa po1 
meio da Instruções Norm ativas do TCEMG que tratam do assunto; 
Poss ibilitar o ronirole de sa ldos de dotações orçamentárias. 
imped indo o empen hamento, caso estes saldos sejam in feriores ao 
valores que se deseja empenhar; 
Permi ti r o fechamento e a abertura do mov im ento mensa l da 
contab ilidade, por meio de senh as espec íficas para este1 
procedimento; 1 
Permitir a insc ri ção da dívida ativa e da dívida fundada, com: 
possibilidade de cancelamento e atuali zação das mesmas; 
Perm it ir o controle de contratos de dívida fundadas firmadas pel 
:administração com credores/fornecedores; 
Poss ibilitar a emi -;s:'ío de relatório contendo as contas bancárias

1 

!cadastradas; . 
Permitir a em is são de relatório de créditos e an ulações! 
orçamentárias contc:nJo os códigos nu111éricos, os nomes e o 
va lores das dotaçõc5 orçamentárias creditadas e das debitadas; e1 
1ainda, o tipo (supiement.::r, especia l. e,traordinári o) e a fo nte d 
recursos (por anulação, por superá" it, por excesso de arrecadaçã 
!e por operações de crédi to); 
Permitir a geração de arquivo para importa.,:ão no programa Receita 
Federal referç11te à Declaração do !mrosto de Renda Retido n 
Fonte (OI RF) ele p1 es1actores ele serviços: 
Permitir a cmis~üo de rciatór io de empen hos pagos par 
conferencia da Déd:irnção do Imposto de Renda Retido na Font 
(D I RF). contend0 as seguintes infonnações básicas: nome 
número do CPF ou CN PJ do credor/fornecedor, número do1 
1empen ho, e.lata do pag'amento, valor do empen ho, conta(s) d 
rece ita crcditaJa(s) e valo r do créd ito na co11 ta(s) de rece ita; 
Permitir a em issão do Balanço Orçamentário, nos moldes d, 
DCASP: 

Fls. 
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Permitir a emissão do Balanço Financeiro, mensalmente, nos1 

moldes do DCASP: 
Permitir a emissão do Balanço Patrimonial, mensalmente. no 
moldes do DCASP: 
Permitir a emissão do Demonstrativo das Variações Patrimoniais. 
mensalmente, nos moldes do DCASP; 
Permitir a emissão do Balancete Mensal de Verificação Contábil. 
nos moldes do DCASP: 
Permitir a emissão de relatórios que demonstrem os recursos 
aplicados na manutenção e desenvolvimento do ensino, de acord 
com as Instruções Normativas do TCEMG e suas alterações; 
Permitir a emissão de relatórios que demonstrem a ap licação dos1 
recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da EducaçãQ 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educaçã 
(1--UNDEB). de acordo com as Instruções Normativas do TCEMG 

suas alterações: 
Permitir a emissão de relatórios que demonstrem os recursos 
~plicados nas ações e serviços públicos de saúde, de acordo com a 
Instruções Normari, as do TCEMG e suas alterações; 
Possibilitar a geração de arquivos de texto (.csv), de acordo com 
especificação do fo rmam de importação definida pelo TCEMG, 
vi sando o envio do SICOM - Módulo Instrumento de Planejamento 
(1 P); 
Possibilitar a geração de arquivos de texto (.csv), de acordo com 
especificação do formato de importação definida pelo TCEMG, 
visando o envio do SICOM - Módulo Inc lusão de Programas (AIP); 
Possibilitar a geração de arquivos de texto (.csv). de acordo com 
,especiticação do formato de importação definida pelo TCEMG, 
visando o envio do SICOM - Acompanhamento Mensal (AM); 
Possibilitar a geração de arquivos de texto (.csv), de acordo com 
specificação do formato de importação definida pelo TCEMG, 

vi sando o envio do SICOM - Módulo Balancete Contábi l (BLC); 
Possibi litar a ge ração de arquivos em formato (.csv e .xml/xbrl 
para env io da MSC - Matriz de Saldos Contábe is (agregada). 
Possibilitar que o Executivo faça a consolidação da MSC - Matri 
Ide Sa ldos Contábeis (isolada) nos formatos (.csv e .xml/x brl). 
Possibilitar que o Executivo faça a consolidação das informações 
mensais das entidades que não utilizam do mesmo sistema 
informatizado, através dos arquivos do Sicom (mód ulo AM e BC)j 
1onde constam wdas ns informações ele execução orçamentária.! 
financeira e patrimonia l da mesma. 
Poss ibil itar que no sistema se faça a adequac,:ão (DE-PARA) d 
código reduzido das contas bancárias, utilizado pela administração, 
!daqueles que foram armazenados no Si,:;om através do arquiv 

TB. 
Possibilitar qu,~ no sistema se faça a adequação (DE-PARA) d 
1código reJuzido das contas extraorçarnentárias. Lllilizado pel 
1admirnstração. daq11des que ioram armazenados no Sicom através: 
ido arquivo F.XT. 
Possibil itar que no sbíe111a se faça a adequação da unidade d 
origem e unidade atual dlis docu111<:ntos inscritos cm restos a pagar, 
para adcquaçào da:, inforrnac,:ões contidas no arquivo RSi 
!armazenado no Sicom. 
Poc;s ibi I itar a con~ol idação das inform ações executadas 
1consórcios públicos, através de repasse por contrato de rateio, 

Fls. 
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geração do arquivo CONSOR que integ:·a o módulo AM do Sicom. 
Permit ir emissão de relatório para controle dos créditos adic ionais. 
por fo nte de recursos, para os créditos emitidos por superávi 
financeiro e exces~o de arrecadação, contendo necessari amente 
fonte de recurso. o va lor apurado do excesso de arrecadação ou 
superávit fi nanceiro. os valores c1benos por crédito ad icional e os 
valores que restam para abe11ura . 
O sistema de contab il idade deve rá permitir a ass inatura digita l de 
relatórios gerados, tai s como, Boletim de Ca ixa, BalanceteJ,1 
Despesas com Pessoa l, Resumo de paga mentos da fo lha, retenções! 
Ide empenhos entre ou tros re latórios contábeis e a informação d 
lcerti ficado (e-cnpj) que efetuou a autenticação do mesmo: 
Sistema contábi l deverá permi tir que os empenhos em todas as suas 
fases (Empenhos. liqu idações e pagamentos) possam ser ass inados 
digita lmente (ICP Brasil ); 1 

Deverá perrn it ir configurar quais despesas podem ser ass inadas 
d igi1c1 lmente; 
Deverá permitir o con trole de quais unidades o usuário poderá te 
:acesso aos empenhos para assiná-los digitalmente; 
Deverá ex istir a poss ibilidade de o usuário assinar e cance lar 
ass inat ura digital através de permissões; 
loc:verá possuir ro1' ina com a opção de se lec ionar os empenhos para 

!
ass inar digitalm ente: 
Deverá possui r roti11 a para impressão de vários empenhos 
!ass inados digitalmente de uma só vez. deixando a se leção das 
mesmas sa lvas para futuras impres~ões; 
CONTRACHEQU I: 'w EB 
Permi tir consul ta e e111 issão do contracheque via internet, com 
pararnetri z.a~·ão do ::,ervidor de acesso, defi11 ição do logon pm 
func ionário e cr ittrics par:i ge ração d;:i senha inicial. permitindo 
alteração da sc- nha :ipós pnmc iro acesso: 
Perm iti r lançamento$ de even1'u::ii s tipo horas extrn~. adicionais e 
:outros eventos, mediante a homologaç.ão pe lo administrador; 
Permitir procedim entos aJmin istrati vos; 
Permit ir agendamento de per icias médicas; 
Permit ir visuali za t a fi cha funcional : 
Permitir visualizar a fich a fina ncei ra: 
Permitir em itir margem consignável limitando emissões dentro d 
r1es. 
Perm itir veri tica r a autem icidade da margt:111 consign:íve i: 

12 !Perm iti r visu:il izar e impri mir o informe de rendimentos dos anos: 
en viados; i 

Perm it ir o visual izar o histórico de FG f'S : 1 

Permiti r consultar fa ltas: 1 

Permitir const1ltar a fastamente;; ; , 
Perm itir registro de ponto eletrônico; 1 

Perm iti r altere1r a ~'~nha de acesso sem intervenção dd 
1adm in is trador: 
Permiti r consulta púb lica a concursos/processo seletivo; 
Perm itir consulta de contribuição previdenc iári a; 
Perm itir alteração cadas tral com validações do administrador: 

Fls. 

200,00 2.400,00; 

Integração direta com o portal transparencia parametrizável po1 
ievento podendo dispon ibilizar proventos, de~contos e liquido; 
Permiti r solicitações de fé rias. lict:nça premio e fa ltas abonada 
com aprovação do administrador: _ _ ______________ .1,._ _____ ....1.... _ ____ _ 
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Perm it ir sol icitação de curso Ex trd Curricular; 
Permi tir solic itação de ad iantamento de sa lári o; 
Permitir solic itação de ad iantamento de déc imo te rce iro; 
Permitir ava liação de desempenho; 
Permitir conrrole da disponibilidade das informações para consulta, 
or competência e Tipo de Cá lculo; 

CONTROLE INTERNO 
O Sistema de Controle Interno deverá produzir re lató rios ex igido 
pelos Tribunais de Contas e auxilia r as at ividades de fi sca li zação e1 
ori entação. 
jO Sistema de Contro le Interno, _juntamente com o contro le extern 
!exercido pelos Tribunais de Contas poderá auxiliar a n 
fi sca li zação do cumprimento das normas lega is, especialm ente as 
da Lei Complementar nº 1 O 1 /00 - a LRF, deverá ainda permitir: 
Rea li zar levantamentos de funci onamento dos diversos setores. 
Rea li zar levantamento de dados estatíst icos da situação 
1econôm ico-finance ira. 

s principais opções do sistema deverá se r: 
Parâmetro::. : cadastramento de w,uários e func iona lidade 
do sistema. 

• Cadastros: manutenção dos cadastros bás icos de assun to~, 
un idades responsáveis e ní ve is de in formação. 

• A va i iação: manutenção de questionári o, programação de 
serviços e im pressão de relatórios. 

• Auditoria: manutenção de itens, programação de serviços 
e impressão de re latórios. 

• Dados: levantamento das quantiticações dispon íveis qu 
se cons tituem em base p11ra o con hecimento da rea lidad 
em si~temds de contab ilidade, arrecadação e pessoal 
compatíve is com o da em presa. 

O sistema deverá se r tota lmente parametr izável , visando adaptar-
1se às situações e pecu I iaridade de cada usuário, com relação à: , 

• Usuári os: 1 ivre cadastramento de us uários e permissões de! 
acordo com as unidades responsáve is. 

• Avaliação: incl usão, exc lusão e alte ração a qualque 
momen to de ques itos a serem uti li zados na ava liação po, 
assuntos e unidades. 

• Aud itor ia: inclusão, exc lusão e alteração a qualque, 
momento de ite ns a serem examinados nas verificações, 
por n~suntc,s e unidades. 

íveis: o cadastramento de níveis para a~ ava liações e auditorias, 
deverá perm itir a geração de relatórios só de determinado níveL po, 
1assuntos. unidades responsáveis e ainda só as irregularidade 
'constatadas com respectivas recomendações ou completo. 
SOFTWA RE DE GESTÃO DE GASTO 
FROTA PÚBLICA 

DA DA 

IGcrenc,ar e controla, gastos referentes a frota de ve ículos. 
máqu inas e equipam entos: . 

12 !Gastos com combustíveis e lubritieamrs (Materi ais próprios ou d 
terce iros): 
Gastos com manutenções: 
Emi tir ba lance te de ga~tos de fo rma ::i nalítica, por ve ícu lo, ou gera l; 
Permiti r contro la r o abastecimento e o estoque de com bustível; 
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Perm iti r registrar serviços executados por ve ícu lo; 
Em itir e controlar a execução de planos de revisão peri ódicos e de 
manu tenção preventiva a se rem efetuados nos ve ículos, máquinas 
!e equipamentos permitindo gerar as respecti vas ordens de serviçc 
a parti r desses planos; 
Registrnr toda a utili zação dos ve ículos, permitindo reg istrar e 
motorista , setor requis ita nte, tempo de utili zação e di stância 
percorrida : 
Manter controle efetivo sobre o vencim ento das habi litações dm 
motori stas; 
Manter controle efetivo sobre os seguros e ga rantias incidente: 
diretamente sobre os ve ículos; 
Manter contro le fí sico do estoq ue de peças e materia l de consumo; 
Manter cá lculo exato e efeti vo do consumo de combust íve l por 
ve ículo, ca lculando o consumo médio, custo médio por unidade de 
uti I ização. 
Permitir o contro le das obrigações dos veícu los como IPVA, 
seguros e li cenciamento; 
Permitir o registro das ocorrências envolvendo os veícu los, como 
:multas, acidentes, etc., registrando datas e valores envolvidos; 
Perm itir a subst ituição de marcadores (Hidrômet ros e l--lorímetros). 
Permite cadast i"o e controle de veículo bicombustíve l. 
Permi te o cadastramento e gerenciam ento de roteiros da frota 
Perm ite a anexaçào de documentos e imagens as ocorrências dos 
ve ículos. 
Permiti r rastreamento do veículo utili zando dados enviados por 
di spos iti vos GPS conectados ao ve iculo por conexão ODB 11 ,

1 
conforme descrição aba ixo. 
O monitoramento deve mostrar o posicionamento dos veícul os! 
icadastrados em mapa georreferenc iado, em tempo real, permitindo 
!configurar o inte rvalo de coleta dos dados e eventos. 
O monitoramen to eleve ser fe ito usando base cartográfica 
!atualizada de preferência Google Maps. 
Deve permitir pesquisa por ve ícü lo e por status (veículo ligado, 
veícu lo desligado, ativo, inativo. parado, em manutenção, em uso 
ou disponíve l) 
O monitoramento eleve disponibili zar função acompanhamento 
!(seguir ve iculo), mostrando a trajetória do mesmo no mapa. 
O monitoramento deve mostrar a direção (pontos cardea is e 
pontos co latera is) dos ve ículos em tempo real (norte, sul , leste, 
oeste, noroeste, suJoeste, nordeste e sudeste). 
O monitoramento deve registrar e mostrar a velocidade do ve ículo 
durante a sua trajetória. 
O 1110 11 itoramento deve reg istrar a data e hora das coletas dos 
!dado~ e eventos. 
O monitoramento deve ale rtar quando uma ve locidade máx ima 
for atingida. 
O monitoramento deve alertar quando um ve ículo ultrapassa r uma 
área prev iamente configurada (cerca vir1ual). 
O monitoramento deVl.' possuir configuração de visual ização em 
~ela cheia e ainda permitir a emissão de som quando um alarm e de 
velocidade má'< ima e/ou de cerca virtua l for ativado. 
O monitoramento deve permitir configurnr para determ inado 
veículo ou grupo de v·cfc ulos. mostra r o rastreamento ou trajeto do 
veículo. 
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O monitoramento deve permiti r co11 fi gura r, mostrar a cerca 
1eletrônica, caso ela esteja configurada. 
Deve permitir cadastramento de grupos ou perfis de veícul o. 
Deve permitir config urar ícones específicos para grupo ou perfis 
Ide veíc ulo. 
Deve perm itir cadastramento de limites de ve loc idade por grupos 
ou perfi s de ve ícul os. 
Deve permitir o cadastro de rastreadores bem como possib ilitar 
inform ar o tempo de ·'não resposta" tolerável (caso o equipamento 
não se com un ique ou seja desligado). 
Deve permitir ativar e desativar o rastreamen to do veículo. 
Descri ção 
O coletor de dados deve ser permitir conexão em rede GS M / 
GP RS e sistema de posicionamento ele satélite GPS, an tena GSM 
e GPS integrada, e disponibili zar fu nções de gerenciamento de 
atendimento às redes 2.4G integradas. 
Deve permitir conexão com o ve ículo através de interface OB D II 
e ler os dados do computador do carro. 
Deve ser compatí vel com os protoco los: 
SA E .1 1850 PWM 
SA E J 1850 VPW 
ISO9141-2 
ISO 14230-4 (KWl'2000_5BPS) 
ISO 14230-4 (KWP2000_FAST) 
ISO 15765-4(CAN500_ 1 IBIT) 
ISO 15765-4 (CAN500_29B IT) 
ISO 15765-4 (CA N250_ 1 I BI T) 
ISO 15765-4 (CAN250:_29B IT) 
Deve permi tir a instalação de SIM Card (chips de operadoras de 
releronia) 
Deve pe rmi tir configuração através de comandos enviados por 
SMS 
Deve perm itir configurar o tempo de envio dos dados através de 
SMS 
Deve envia r os dados para uma centra l de dados ou servidor de 
ap li cação. 
Deve permitir contiguração de uma centra l de dados ou serviços 
Ide ap licação através de SMS. 
Permi tir o cadastro e geração dos dados relativos as Rotas 
Esco lares em conform idade com o SICOM . TC EIMG . 
Perm iti r o cadastro de so li citações de abastecimento para serem 
,apresentadas no abastecimtnto fora da entidade (postos dt 
:combust ível ), posteriormente cadastrar a despesa do ve ículo! 
importando as informações já cadastradas na soli citação, sem e 
necessidade de redigita_ç_ão das informações. 
SOFTWA RE DE GESTÃO DE PESSOAL E FOLHA DE 
PAGA MEN f'O 

Ser mu lti - empresa; 
Permitir a troca de empresa sem necessid::ide de fechar o sistema; 
Permi tir a captação :;; manutenção de informações pessoais e 
funcionais de pessoa l átívo, inativo e pensionista, registrando a 
1evolução histó1· ica; 
Perm itir o cadastrament o de um ou mais con tratos de trabalho pare 

~--~-~--~u_111 mesmo servidor_(tem porários e efetivo~}, mantendo o mesmo 

t 
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,número de matricula al terando apem1s o contrato para não altera i 
futu ras integrações: 
Permitir I iberação das fu nciona l idades por usuário e com control 
de acesso restr ito por lotação. perm iti ndo acesso exclusivo das1 
in fo rmações por lotação de acesso, para descentra i ização da 

!

ati vidades; 
Garantir a disponi bil idade e segura.nça das in fo rmações históri cas! 
das verbas e va lores de todos os pagamentos e descontos; i 

Permi ti r o cadastramento de cursos ex tracurriculares dos· 
funcionários; 
Permit ir a criação e fo rm atação de tabelas e campos para cadastro 
de in fo rm ações cadastrais complementares, e que o sistem 
disponi bi lize de forma automát ica, te las de manutenção destas 
in fo rm ações, com poss ibi lidade de parametri za r layo uts diversos, 
para emissão de relatórios e geração de arqui vos; 
Permitir o registro de atos de advertência e punição; 
Permitir o controle dos dependentes de servidores/funcion ários 
rea li zando automaticamente a baixa na época e condições dev idas; 
Possuir cadastro de bene fici ári os de pensão judicial e das ve rba 
para pagamento por ocasião de fé rias. 13° e fo lha de pagamento,' 
1com suas respect ivas fó rmulas , conform e determin ação j udic ial: 
Permitir o cont ro le histórico da lotação. inclusive de se rv idore 
1cedidos, pa ra a loca lização dos mesmos: 
Permitir o controle dar; fu nções em caráter de confi ança exercida 
1averbada. que o servidor tenha dese,n penhado, dentro ou fo ra d 
iórgão, para pagamento de qui ntos ou décimos de acordo com 
legislação; 
Permi tir o controle do tempo de se rviço efe tivo, emitir cert idões de 
empo de serviço e disponib ilizar info rmac;ões para cá lculo e 

concer;são aposentador ia; 
Perm itir parametrização para abarimentos cm tempo de serv iç 
com afastamentos, se lec ionando por tipo de afastamento; 
Possui r controle do quadro de vagas por cargo e lotação (previsto.! 
realizado e sa ldo); 
Permitir o registro e contro le da promoção e progressão de cargos, 
e sa lários dos servidores: 
Possui r rotinas que permi tam adm inistrar salários, poss ibil itand 
reajustes globais e parciais ; 
Possuir rotina que permita contro lar limite de piso ou teto sa lari al;I 
Permitir o contro le automático dos va lores relati vos aos benefíci os, 
dos dependentes, tais como salário fa míl ia e auxílios creche e 
ieducação; 
Perm iti r o contro le de benefícios concedidos devido ao tempo d, 
1serviço (anut'nio. quinquênio. licença prêmio, progressões sa lariais 
ie outros), com contro!e de prorrogação ou perda por fa ltas e, 
ia fa stamentns; 
Permiti r o cá lcuio automático de adicionais por tempo de serviço, 
a concessão, gozo ou transfo rmação em abono pecun iário d 
1 icença-prêm io ass :du idade; 
Perm itir o registro e controle de con vên ios e empréstimos qu, 
enham sido consignados em fo lh a, mustranào a parce la paga e a 
pagar no holerire : 
Permirir a inc lus5.o de valores variáveis na fo lha, como o 
proven ientes de hüras o::xt ras, pel iculos idade, in salubridade, faltas, 

'-------'---L--.Ld_e_sc_ontos di wrsu:-. t" aç0<!~judicia is; 
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Possuir rotina de cá lcu lo de benefícios tais como: Yale Transporte 
1e Auxílio Alimentação; 
Possuir controle dos Tomadores de serviço, pagamentos por RPA, 
integrando essas informações para DIRF: 
Permitir o controle de diversos regimes jurídicos, bem como 
1contratos de duplo vínculo, quanto ao acúmulo de bases para IRRF, 
IN SS e FGTS; 
Permitir simulações parciais ou totais da folha de pagamento; 
Possuir rotina para programação e cálcu lo do Décimo Terceiro 
(Adto, Anual e Complemento Final Dezembro) 
Possu ir rotina para programação e cálculo de Férias normais e 
coletivas 
Possuir rotina para programação e cálculo de rescisões de contrato 
de trabalho e dcmi~sões; 
Permitir cálculo e emissão de Resci são Complementar, a pa11ir de 
lançamento do valor complementar via movimento de rescisão pela 
competência do pagamento, gerando automaticamente o registre 
destes valores na Ficha Financei ra do mês, para integração contábil 
le demais rotinas, podendo ser geradas até 30 cálculos dentro de 
mesmo mês, emitindo todos os relatórios separados por tipo de 
referfncia tais como Holerite, resumo mensal, folha analítica, etc.; 
Permitir o cálcul0 de Folha Ketroativa COM encargm 

l

(IRRF Previdência), para admissões do mês anterior, que chegaram 
com atraso para caJastramento: 
Permi tir o cálculo de Folha Complementar SEM encargos 

1

(1 RRF/Previdência). para pagamento das diferenças de meses 
anteriores, a serem pagas no mês da Folha Atual; 
Permitir o cálculo para pagamento do pessoal ativo, inativo e 
pensionistas, trata11do adequadamente os diversos regimes 
~urídicos, adiamamentos, pensões e benefícios, permitindo 
recálculos gerais. parciais ou individuais: 
Possuir bloqueio do cálculo da Folha Mensal (Com mensagem de 
IA lerta) para servidores com término de contrate 
(Temporário Estágio Probatório) no mês, o qual deverá ser 
rescindido ou prorrogado: 
Após cálculo mensal fechado , não deve permitir movimentações 
que afetem o resultado do cálculo ou histórico mensal, mas deve 
permitir que um usuário autorizado possa abrir o cá lculo mensal e 
liberar a movimentação. 
Permitir cálculo e emissão da provisão de Férias, 13º Salário e 
1encargos por período; 
Permiti r emissão de relatório com demonstrativo da provisão, de 
forma ana lítica e sintética; 
Permi ti r a contabilização automática d::1 foiha dt: pagamento; 
Manter o registro das info rmaçõe:, históricns necessárias às rotinas 
,anuais, 1 ~º Salário, res.:i.,õ,:s de contrato e férias; 
Permiti r a geração de in fonna~õcs mensais plra Tribunal de 
'Contas(SICOivf). Previdencic1 Social (GPS), GRRL SCFIP/GF IP e1 
tAGCD: i 

1 

Perm itir a ger;içãc, de infonnaçõe!:. c1nua is como RAIS, DIRF,1· 
Comprovanté' de Rend imentos e pagamento PIS/PASEP; 
Permiti r a forn1ata,·ão e em issão de contracheques, cheques dei 
pag.amento e etiquet:.is com livre formatação desses documentos 
pelo usuário; 
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quando disponíve l pelo banco a geração de arqui vo para ho leritel 
;em terminal bancário; 1 

Permitir utilização de logotipos. figuras e fo rmatos como im agem, 

nos re l~tórios: . . . . . 1 

Permitir a parametrização de docum entos lega is e adm1ss1ona1s,
1 

com uso de um editor de texto. 
Permitir configuração de margem consignável e elaboração d 
carta margem com layout aberto e com código de autenticidade; 
Permitir o lançamento de diárias: 
Permitir cadastro de repreensões; 
Permitir cadastro de subst ituições: 
Permitir cadastro de /\ções judiciais; 
Permitir criação de campos cio usuário para inclusão no cadastro d 
rabalhadores, afastamentos e eventos; 

Possuir gerador de relatórios di sponível em menu; 
Permitir parametrização de atalhos na tela inicial; 
Permitir validar a chave de habilitação do sistema através d 
checagem via internet sem necess idade de cópia de arquivos; 
Possuir hi stóricos de atualizações efetuadas no sistema; 
Possuir consulta de log com vá ri os meios de consulta; 
Separar os cálculos por tipo de referência ex : folha mensa l, 
:adiantamento, rescisão, fo lha complementar e 13º salario; 
Permitir através de sen ha de adm in istrador o encerramento , 
reabertura de _referências já encerradas: 
Possuir comparati vo mensa l. podendo comparar duas referência 
1com eventos diferentes; 
Possu ir e>,.portaçãu para folha de pagamen to em arq uivo exce l; 
Possuir integração com sistema contáb il. via troca de arquivos. com 
validações antes de gerar o empenho. visando sa ldo. dotações. 
fo rnecedores fichas e class ificações; 
Possuir cadastro de EPl ' s com controle de e111rega, devolução, 
va lidade dos equ ipamentos; 
Permitir a manutenção e conferência do cá lculo em tela podendQ 
incluir, alterar e excluir qualquer tipo de movimentação tais com 
féri as. 1 icença prêmio, eventuais e fixos. sem que haja 
necess idade de abertura de nova te la; 
Geração dos arqu ivos anuais DIRF e RAIS; 
Emissão do informe de rendimen los conforme layout da 
federal ; 
Emissão de fich a financeira do funcionário sendo emitida po1 
períodos; 
Em issão de fi cha fin anceira de autônomos: 
Geração do arquivo para atender o tribunal de contas do Estado: 
l(S ICOM); 
Aro Legal e F.fetividade 
Perm itir o r;gistro dos docume,ntos de Atos Lega is (Portaria~, 
Decrt:tos, Requisiç·c,es e outros): 
Permi tir a manutern,;ão ~o 111ovi1nento de Ato Legal por servidor, 
independente das --0ftcraçõe~ cadastra is do funcionário, 
AfastamentC: e l3cnâídos Fixo:-1; 
Permi tir infgtação da:, altera9õec, cadastrais. Afastamentos 
Benefícios ljix~s do fu ~_oionário com movimento de Ato Lega l qu 
autoriza a 11 ov1mentaç2p 
Perm itir o con trole Uos Atos a serem considerados par 
Efetividade, conforme ti;po e opções parametrizadas pela empresa; 
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Perm iti r emissão da Certidão Tempo de Serviço com grade d 
Efetividade, por ano, meses e tipo efetividade com dias por mês e 
total po r ano, com resumo final d 
Tempo Municipal e Tempo Efetividade (Tempo Atual mai s 
Anterior). 
Permitir qualquer alteração em layou t para qual seja o documento; 
PPP (Perfil Profiss iogrático Previdenciá rio) 
Permitir registrar os dados dos responsáveis pe las informações d 
monitoração Biológ ica por período, mantendo hi stó ri co atualizado; 
Permiti r registra r os dados dos responsáve is pe las inform ações d 
monitoração dos registros Ambientais por período, mantend 
históri co atuali zado; 
Permitir gerenciar e manter atualizado todas as informaçõesi 

!

cadastra is, perti nentes ao PPP, como al teração de cargos, mudanç 
de agente nocivo, transferências, descrição dos cargos e at ividades: 
exercidas pelo fu ncionário; 
Permit ir registrar e manter atua lizado o histó ri co, as técnicas, 
utilizadas para neutra li zação de agentes noc ivos à saúde. 
Perm itir reg istrar os exames peri ódicos, clínicos e complementares 
e manter os dados hi stóricos: 
Perm itir reg isti ar e manrer atuali zado o histórico da ex posição do 
tra balhador à faío res de ri scos; 
Perm itir a em issão do PPP ind ividual ou por grupo de fu ncionári os; 
Concurso Público 
Permitir a rea lização e/ou o acompanhamento de concurso 
públicos para prov imento de vagas, efetuando a aval iação do 
candidatos do concu rso e indicando automati camente ª1 
!aprovação/reprovação e a class ificação. 
:Cadastrar concursos: cargo, concursados por cargo, órgão, 
so licitan te. discipl inas do concurso e edita l. · 
iCadastrar candidatos inscritos e candidatos class ificados: dados 
pessoais, dados de endereçamento, doc umentos, nota fina l 
!(aprovado/reprovado), data nomeação, data da posse e edi tal com 
poss ibi lidade de importação de dados do cadastro da ernpres 
!organizadora do concurso. 
E - SOCIAL 
E-Social: A empresa deverá se comprometer a se adequar a todas 

l

as exigências legais do e-social 
Geração e emissão de Relatórios e Arqui vos para importação d, 
info rmações ex igidos pe los sistemas SI PREV e E-Social 
Permitir rea li zar o diagnósti co da Qua lificação Cadastral antes d 
geração do arq uivo, reaiizar a geração arq uivo de informações par 
'e nvio ao Po11a l Naciona l do e-Social referente a Qua li ficaçã 
Cadastra l e receber arqui vo de retorno do e-Social e emitir re latório 
com as críti cas apurada. 
Perm itir o agru pamento de empresas com o mesmo CN PJ para 
envio ao e-Social Utili zar o mecanismo Token para habilitar os 
novos campos referentes ao e-Soc ial. 
Permitir real iza r o cadastramento do rc:.ponscivel pe lo e-Socia l com 
todas as informaçües (!,ig idas relo e-Social Nacional. 
Permi tir realizar o relac ionamento dos cód igos el e verbas do 
sistema com as rubricas do e-Social. 
Permitir gerar o relatório de Diagnóst ico das informações do 
Empre;;ador, Cargos, Esca las, Horários, e listar as in consistências 
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Permiti r gerar o relatório de Diagnóstico do Empregado com dado 
pessoais, documentação, endereço, formação, informaçõe 
1contratuais. e listar as inconsi stênc ias encontradas. 
Permitir a parametrização das rubricas do e-Social com a bases! 
legais {IRRF, INSS. FGTS) e gerar relatórios de divergências. 
SOFTWARE DE GESTÃO DO PATR IMÔN IO 
Permitir o controle dos bens patrimoniais, tais como os receb idos 
em comodato a outros órgãos da admin istração pública e também 
os alugados pe la entidade; 
Permitir ingressar itens patrimoniais pe los mais diversos tipos, 
como: aq uisição, doação, dação de pagamento, obras em 
andamento, entre outros, auxiliando ass im no mais preciso controle 
:dos bens da entidade, bem como o respectivo impacto n 
!contab ilidade. 
Permitir a utilização, na depreciação, amortização e exaustão, o 
métodos: linear ou de quotas constantes e/ou de unidades 
produzidas. em atendi mento a NBCASP: 
Perm itir registrar o processo li citatório, empenho e nota fiscal 
referen tes ao item ; 
Permit ir transferência indiv idual ou global de itens; 
Permi tir o registro contábi l te mpesti vo das transações de ava liaçã 
patr imon ial, depreciação, amort ização, exaustão, entre outros fatos 
admi nistrativos com impacto contábil. em conformidade com 
NBCASP, integrando de forma onl ine com o sistema contáb il ; 
Permitir o armazenamento dos históricos de todas as operaçõe 
como depreciações. amortizações e exaustões, ava liações, os 
valores corre~p0ndentes aos gastos adicionais ou complementares, 
bem como rcgistr.tr hi stórico da vicia útil, va lor residual, 
metodologia da deprec iação, taxa utilizada de cada classe d 
imobi li zado para tins de elaboração das noras exp licativas 
correspondentes aos demonstrati vos contábeis, em atendi mento a 

BCASP: 
Permitir a ava liação patrimonial em atendimento a NBCASP 
!(Normas Brasileiras de Contabilidade Ap licadas ao Setor Público), 
possibi litando o registro do seu resultado .. independente deste sei 
uma Reavaliação ou uma Redução ao Valor Recuperável : 
Permitir o contro le dos diversos tipos de baixas e desincorporações 
como: ai ienação. permuta. furto/roubo, entre o urros; 
Permiti r a realização de inventário; 
Manter o controle do responsavel e dél localização dos ben 
patrimoniai s; 
Emi tir e registrar Termo de Guarda e Responsab ilidade, individual 
ou co letivo do$ ben s; 
Permi tir que o term o de guarda e responsabilidade possa se r 
parametr izado pelo próprio usuário; 
Emitir etiquetas de contro le ratrimoniai. inclusive com cód igo d 
barras: 
Permitir (]U t a ?tiqucLa de · controle patrimonial possa ser 
parametrizada pelo priiprio usuário, permi tindo-lhe se leciona 
;cam pos a serem 11~1pressos ben-, como selecionar a di sposição; 
'desses carnpos dentro do corpo da etiqueta: i 

Registrar e em itir relatórios das manutençôes preventivas el 
1corretivas dos be11s. com campo para in f0rma r valores; 
Permitir que em qualquer ponto do sis l.ema um item 

...._ _ __. __ __._ __ .1.e:a..:.c.c_es:..:s:..:ca-'d,..:.o_.:.cta""n-'t-=-o_i::._peio seu cód igo interno como pela 
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identiticação; 
Disponibi liza r consu lta com a visão contábil para viab ili zar 
comparabi lidade do controle dos bens com os registTos contábeiJ, 
iapresentando no mínimo a composição do va lor bruto contábil! 
i(valor de aquisição mais os valores correspondentes aos gastos 
adic ionais ou complementares): do valor líquido contábil (va lo, 
bruto contáb i I deduzido as deprec iações/amortizações/exaustões) 
no período e acumuladas no final do período; 
Emitir relatórios, bem como gerar.relatórios, destinados à prestação 
de contas em conformidade com os Tribunais de Contas. 
Permitir a bai xa e transferência em massa de bens. 
Permitir anexar fotografias ou outro docum ento de im agem ao bem, 
possuin do parâmetro pa ra limi tar o tamanho das mesmas; 
Possuir rotina de bloqueio de movimentações dos ben 
patrimoniais de forma a evitar qualquer alteração referente 
valores fi nanceiros e datas (incorporação/aq uisição); 
Possuir rotina para encerramento do exercício no sistema d 
Patrimônio. 
SOFTWARE D o 

Perm itir o lançamento no PPA e LDO da class ificação funciona l 
programática da Despesa até o ní ve l de Ação (Órgão, Unidad 

rçamentári a, Unidade Executora, Fu nção, Subfu nção, Program 
e Ação). Também permitir a class ificação por categoria econômica 
da receita e despesa da LOA por Fonte de Recurso. 
Permitir elaborar o PPA utilizando informações do PPA anterior. 
Possuir integração entre os módulos PPA, LDO e LOA. com 
cadastro único das peças de planejamento como Órgão, Un idade, 
Programa. Ação. 
Possuir tabela cadastral contendo todas as categori as econôm icas' 
de acordo com a legis lação vigente (P0rtari as atua li zadas da STN). 
Poss ibilitar a utili zação de no mín imo três níve is para a composição 
a estrutura institucional. 

Manter um cadastro de programas de governo identificando os de 
!duração continuada e os de duração an ual. 
Permitir o estabelecimento de indicadores que permitam 

12 !avaliação dos programas. 
Arm azenar descrição deta lhada dos objetivos para cada programa. 
vinculando o produto resultante para sua execução. 
Permitir o cadastro e ge renciamento de pessoas responsáveis pel 
real ização e acompanhamento das peças de planejamento. 
Poss ibil itar o estr1be lec in1ento de metas quantitativas e fina nce ira 
para as respectivas açfü:[. de gove rno. 
Permitir a vinculação de um mesmo pr0grama em vá rios órgãos e 
unidades de governo. 
Possibi litar a Projeção das Receitas e das Despesas nas peças d 
planejamento. · 
Manter cadastro das leis e decretos que aprovam. alteram , excluem 
ou incluem os itens do Plano Plurianual. 
Perm itir gerenciar as alterações efetuadas no decorrer da vigênci 

I

do PPA, registrando estas alterações stm afe tai· os dados originais 
(armazenar os histór icos). 
Perm itir que uma alteração lega l do PPA 11::nha sua mov imentaçã 
reflet ida automaticamente na LDO. 
Emi tir relatórios que iden ti fiqu e e class ifi que os 
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governo. 
Emi tir relató ri os que identifiqu e e class ifiq ue as ações 
governamentais. 
Em itir relatório que demonstre as metas fís icas e fi nance iras dos 
programas e ações de governo 
Perm it ir emi tir relarórios das metas das ações do programa d 
governo agrupando as informações' por qualquer nível d 
codificação da despesa (função, Subfunção, programa. ação e 
categoria econôrn ica). 
Emit ir relatório que demon stre as fontes de recurso da 
administração direta e indi reta. 
Permi tir e laborar a LDO utili zando in fo rmações do PPA em 
vigência: 
Poss ibi li tar a importação das Estim ativas das Recei tas e Metas do 
PPA para a LDO enquanto a LDO inicial ainda não esti ve 
ap rovada. 
Permi tir o cadastramento de metas fiscais conso lidadas par 
emi ssão de demonstrativo da LDO, conforme modelo definido pe la 
STN . 
Permiti r gerenc iar as alterações efetuadas no decorrer da vigência 
da LDO, registrando estas alterações sem afe ta r os dados originais 
(armazenar os hi stóri cos). 
Deve emitir o Anexo de Riscos Fiscais e Providências, que dever• 
ser apresentado na Le i de Diretri zes Orçamentárias, confo rm 
dete rm inado pela Po,t aria da STN que trata o Manual d 
Demonstrativos Fiscais. 
Deve emit ir o Demonstrativo de Metas Fisca is com as metas anuais! 
relati vas a receitas, despesas. resu ltaclo nominal e primário d 
montante da dív ida públ ica, para o exercício da LDO e para os doi 
1extrcícios seguintes. 
Deve demonstrar a evo lução do patr imônio líquido, ta mbém nos 
últim os três exercícios, destacando a origem e a aplicação do 
recursos obtidos com a alienação de ati vos. 
Emiti r demonstrativo da situação finance ira e atuar ial do Regim e 
Próprio de Prev idênc ia dos Servidores - RPPS. 
Deve emitir demonstrativo da estim ativa e compensação da 
renúncia de rece ita. 
Deve emit ir demonstrati vo da ma1·ge111 de expansão das despesas 
1obrigatóri as de caráter continuado. 
Perm itir a gerência e u atualização da tabela de Classificação: 
Econômica da Rece ita e Despe5a. da ta bela de componentes d 
Class ificação Funci :)nal Programátiça_ Fonte de Rec ursos, Gru po: 
de Fonte de.: Recurso,;;, espec ial m<.>nte aquelas inst itu ídas pe l 
TCEMG. 
Gera r proposta orçamfntári a do ano segui nte im portando 
prçamento cio ano em execução e permitir a atuali zação d 
!conteúdo e da estru tura da proposta gerada. 
Perm itir inclu ir in fo rm ações oriu ndas das propostas orçamentári as: 
dos órgãos da adm inistração ind ireta para conso lidação da propost 
orçamentária do rnunic;pio, observando o disposto no artigo 50,I 
inciso l l l da Lei Complementar I O 1 /2000 (LRF). 
Disponibi lizar, ao in íc io do exercício, o orçamemo aprovado par 

1a execução orçamentári a. Em caso de ao i11icio do exercício não s 
ter o orçamento aprovado, disponib ilizar dotações confo rm 
!dispuser a legislaçJo 1nun i~al. 
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Permitir elaborar a LOA util izando informações do PPA ou d 
LDO em vigência. 
Manter cadastro das leis e decretos que aprovam, alteram ou 
incluem os iten5 na LOA. 
Permitir a abertura de créditos adicionais, ex igindo informação d 
legislação de autorização e resguardando o hi stórico das alterações 
de valores ocorridas . 
Permitir o bloqueio e desbloqueio de dotações, inclusive 
iobjetivando atender· ao ai1igo 9 da Le i Comp lementar I O 1 /2000 
l(LRF). 
Poss ibi I ita r a Projeção das Rece itas e das Despesas nas peças dei 

1 
• 1 

p ane1amento. : 
Armazenar dados do orçamento e disponibili zar consulta globa l ou: 

!

detalhada por órgão, fundo ou entidade da admi nistração direta,! 
autá rquica e fundac ional. 
Emit ir relató ri o da proposta orçamentária municipal conso lidad 
(administração direta e indireta) conforme ex igido pela Le i 

320/64, Constituição Federal e pela Lei Complementar I O 1/2000 
(LRF). 
Em itir todos os anexos de orçamento, global e por órgão, fundo ou 
;e nt idade da administração direta. autárquica e fu ndacional, 
!ex igidos pela Lei 4320/64 e pela Le i Complementar I O l /2000, 

:(Llff). 
Emitir relatório da proposta orçamentári a consol idad 

1

(admini stração direta e indireta) conforme ex igido pela Le i 
lcomplementar I O l /2000 (LRF). 
Anexo 1 - Demonstração da Rece ita e Despesa Segundo a 
:Categor ias Econômicas: 
Anexo 2 - Receita Segundo as Catego ri as Econômicas e Naturez 
da Despesa Segundo as Categorias econômicas: 
Anexo 6 - Programa de Trabalho: 
Anexo 7 - Programa de Traba lho de Governo; 
Anexo 8 - Demonstrativo da Despesa por Função, Subfunção e 
Programas confo rm e o vinculo com os Recursos (adequado a 
disposto na portaria 42/99 do Min istéri o do Orçamento e Gestão); 
Anexo 9 - Demonstrati vo da Despesa por Órgãos e Funçõe 
!(adequado ao disposto na portaria 42/99 do Ministério d 
Orçamento e Gestão). 
1 ntegrar-se tota lmente às rotinas da execução orçamentári 
poss ibilitando o acompanhamento da evo lução da execução d 
orçamento. 
Emitir relatório d<1 proposta orçamentária municipal Consol idad 
por Programa de Governo, destacando Ações Governamentais por 
Programa de Governo. Listar para estas Ações Governamentais o 
seus respectivos valo rc5, finaiid ade e metas físicas a serem 
1a lcan çadas. 
Emitir relatório com controle de percentuais 5obre a proposta d 
LOA para cálculos da educação. saúde. 
Permit ir o cadastro de remanejamento, transpos ição e transferênci 
de créd itos orçamentários, exigindo a inlo1 mação da legislação d, 
!autorização. de acordo t oni o art . 167, inciso VI da CF/88; 
Perm iti r o cadastro de · créditos adicionais nas moda lidades di 
;crédito suµlem entar, crédito esp.:cia l C' crédi to extraordinário, com 

uas respec ti vas fo11tes de recursos (.a nu lação. superávit fin anceiro, 

Fls . 
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número da lei autori zati va e sua espéc ie (lei orçamentária ou le il 
1específica), con forme determina o art . 167. inciso V da CF/88 e o~ 
la rts. 40 a 46 da Lei nº 4 .320/1964 ; 
Permi tir o cadastro do~ lirn ires de créditos suplementares confo rm 
1autori zado na Le i Orçamentári a Anual, bem como a visuali zaçã 
Id os limi tes de crédi ro ad icionais util izados em relatórios; 
Poss ibi lita r a geração de decreto de créditos ad ic ionais (créd ito 
suplementar, crédito especictl e crédi to extraordinário), em fo rm ar 
PDF. especificando a respectiva fonte de recursos (anulação, 
superávit finance iro. exces<;o de arrecadação e operação de 
crédito); · 
Possi bilitar a geração de decreto de remanejamento, transposição e 
trans rerência1 em form ato PDF. 
:c oNTROLE DE PONTO ELETRÔN ICO 
Integração dos cadnstrus com o software de fo lha de pagamento; 
Permitir configurar dia de frequência in ic ial e fin al; 
Perm it ir configuração de _j ornadas cum vários tipos, com limi tes de 
olerância por _jornada; 
Permitir configuraçíio de hora extra e fa ltas por jornada e po1 
vinculo; 
Permitir configuração de faltas por jornada e vinculo: 
Permitir cadastro de feriados e ponto facu ltai ivo: 
Permit ir compensação de horas fa lta: 
Possuir além do layout portaria 151 O mai s um tipo de layout d 
importação do re lógio; 

10 Mês 12 IPerm itir manutençâl1 das bat idas ; 

li Mês 

Possuir exportação do arq uivo tratado para fi scali zação; 
Perm itir integração dos lançamentos do ponto (inclusão), com 
movim ento mensal da fo lha de pagamento sem troca de arquivos; 
Possuir módulo de Banco de Horas parametTizáve l que permita 
1configuração de limites (teto) para os saldos dentro do mês e no 
jciclo do banco: 
Emitir relatório de espelho de ponto e dcmai~ ,·elalórios de contro le: 
Poss ibi li tar o lançamento avu lsos 110 banco de horas, a credito ou a 
!débito: 
Permit ir o pagamento parcial do sa ldo do banco de horas: 
Ser multi-usuári o com a poss ibilidade de descentra li zação do 
tratamento pelas ge rências ; 
SOFTWA RE DE PORTAL DA TRAN SPARÊNC IA 

Itens obrigatórios quC' o sistema de Contabi lidade deve fornecer ao 
sistema de ln formP.çües em ·rempo real' na WEB, para que este, 
permita ao cidadão visualiwr as seguinte5 informações: 
Pos~ibilidadt de imp1essão de todas as informações que são 
!disponibi I izad<1s. 
Possibilidade de mergulhar nas informaçõe~ até chegar ao empenh 

12 !q ue originou a de~pesa orçamentárin. 
Poss ibi I idade de mergulhar nas in fo r111~1çõe5 até chegar aos1 
credores com seus respecti vos empenhos que originaram a despesa! 
iorçamentá ria. 1 

Resum o explicativo em todas as consu ltas da Receita e da Despesa. 
Esta informação deve ser parametri zável. ficando a critério d 
1ad111in istrador do sistema ;nformar o conteúdo que achai 
nece5súrio. 

1 1 1 1Movimtc:ntação diária das despesa~. contendu o número d 
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!

empenho, data de emissão. unidade gestora e credor, além do valo1 
empenhado. liquidado. pago e anulado re lacionado ao empenho. 
Movimen tação diária das despesas, com poss ibilidade de 
impressão dos empen hos orçamentários, ex tra-orçamentários e de 
restos a paga r. 
Movimentação diária das despesas, com possibi !idade de 
se lecionar os registros por: 
- Período. Órgão, Unidade, Função, Subfunção, Programa, 
11Catego ri a Econômica, Proj eto/Atividade, Grupo, Elemento. Sub
elemento, Credor, Aplicação, Fonte de Recurso, Restos a Pagar. 
Extra Orçamentária, Empenho. 
Dados cadastrais do empenho com as seguintes informações: 
- Órgão: 

1- Unidade Orçamentária; 
;_ Data de emissão; 
- Fonte de recu rsos; 
- Elemento de Despesa; 
1
- Credor; 
!_ Exercício; 
- Informações da licitação: 
,_ Descrição da conta extra (para os empenhos extra-orçamentários) 
- Histórico do empenho; · 

Valor Empenhado: 
- Dados de muvim entaçãu do empenho contendo os va lores: 
liquidado, pago e anulado. 

Fil tros para se lec ionar o exercício, rn es inicial e fi nal, e Unidade 
Gestora. 
Mov im entação das Despesas por Class ificação Institucional, 
contendo valores individuais e totais por Poder, Órgão, Unidade, 
Categoria Econômica e Credores. 
Movimentação das Despesas por Função de Governo, conrend 
valores individuais e totais por Função, Subfunção, Programa de 
Governo, Categoria Económica e Credores. 
Movim entação das Despesas por Programa de Governo, conrend 
valores individuais e rotais por Programa de Governo, Ação d 
Govern o, Categoria Econômica e Credores. 
Mov imentação das Despesas por Ação de Governo, contend 
va lores indi viduais e totais por Tipo da Ação (Projeto, Atividade, 
!Operação Especial), Ação de Governo, Categoria Econômica e. 

1

Credores. 
Movimentação elas Despesas por Categoria Econômica, contend 
valores individuais e tota i:, por Categoria Econômica. Grupo d 
Despesa, Modalicl aJe de Aplicação. Elemento de Despesa e, 
iCredores. 
Movimentação das Despesas por Fonte de Recursos, contend 
va lores ind ividuais e totais por Fonte de Recurso:,, Deta lhament 
da Fonte, Categoria [conômica e Credores. 
Mov imentação das Despesas por Es fera Adm inislrativa, contend 
va lores individuais e totais por Esfera, Categoria Econômica e1 
!Credores. 
Movimentação dt> Arrecadação das Receitas por Categori 
Econõm ica, contendo valores indi viduais e totais por Categori 
Econômica. Orige1 11. Espécie, Rubrica, Al ínea, Su balínea e 
Detalhamento. 

Fls. 
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Movimentação de Arrecadação das Rece itas por Fonte de 
Recursos, contendo va lores individuais e totais por Categori 
Econômica, Origem. Espécie. Rubrica, Alínea. Subalínea e1 
Detalhamento. 
Mov imentação de Arrecadação das Rece itas contendo os valores 
de Prev isão Inic ial, Prev isão das Deduções, Prev isão Atuali zada 
Líq uida , Arrecadação Bruta, Deduções da Receita e Arrecadaçã 
Líq uida. 
Movimentação das Despesas contendo os va lores da Dotaçã 
In icial, Crédi tos Adicionais, Dotação Atualizada , Valo 
Empenhado, Valor Liqu idado e Valor Pago. 
Movimentação diária de arrecadação das receitas, contendo os1 
valores totai s de arrecadação no dia, no mês e no períod 
:se lec ionado. 
Mov imentação diária das ·despesas. contendo os va lores totais 
1efetuados no di a, no mês e no período se lecionado. 
Disponi bilizar in fo rm ações referente a despesa com servidores: 
podendo o usuári o fi ltrar: Pe lo nome do servidor. pelo cargo d, 
servidor, por di visão, subdivisão, unidade, vinculo e proventos. 
Disponib ili zar info rmações de repasses ou transferências cedidas 
u recebidas. 

Dispon ib ilizar in fo rmações das despesas com adiantamento e de 
diári as. 
Disponibil izar info rmações de li ci tações e de contratos. 
!Conter um canal de atendim ento entre a entidade e o cidadão ond 
b cidadão possa rea lizar so licitações de inform ações da entidade. 
Possuir acessibil idade a defic ientes. 
E-S IC, poss ibilitando a sol icitaçüo do cidadão à Entidade. 

!

acom panhamento de sua solicitação via Protoco lo e um gráfic 
apresenrando estes atendimentos pela entidade, também um 
Perenciador para a Entidade I idar com estas sol icita_ç_ões. 

!Serviço de Conversão/ Implantação/ Treinamento 

13 / Hora / 400 /H ora Técnica Sede ci o contratanre ( Serviço sub demanda) 
1 

1 

14 
1 Serv 1 

12 ll-lospedagem em Data Cen ter 1 

TOTAL 

Fls. 
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2.500,00 

11 6,66 

7 16,661 

1 

Valor global : R$ 394.959,73 (trezentos e noventa e quatro mil novecentos e cinquenta 
e nove reais setenta e três reais). 

* Serão gerados dois contratos indepentes entre a empresa vencedora com a Prefeitura 
Municipal e Câmara Municipal, as quais serão responsáveis pelos pagamentos 
conforme suas cláusulas. 
* Os pagamentos mensais serão referentes àqueles módulos que efetivamente 
estiverem implantados e em pleno funcionamento nos órgãos. Ficará a critério de cada 
órgão a implantação dos módulos previstos neste processo. 

4. RESPONSABILI DADES DA CONTRATADA 

2.500,00 

46.664.00 

8.599.92 

106.763,52 
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4.1 - Fica sob responsabilidade da Contratada a hospedagem 
e alimentação de todosos profissionais necessários à execução dos serviços. 

4.1.1 - A CONTRATADA deverá atender, a todas as normas legais e 
regulamentares na prestação dos serviços contratados . 

4.2 - A CONTRATADA deverá compatibilizar a execução do trabalho com as 
normas e procedimentos de preservação ambiental municipa l, estadual e 
federal, conforme o caso. 
4 .3 Fica a sob responsabil idade da contratada as despesas com 
combustíveis , manutenção preventiva e corretiva de todos os equipamentos. 
4.4 - Não serão motivos para pagamentos específicos as seguintes 
operações: mobilização inicial dos equipamentos e suas desmobilizações 
finais. 
4.5 - A qualquer tempo o município poderá fiscalizar e solicitar as 
comprovações de que os funcionários c;la empresa possuem situação regular 
e atendem aos requisitos deste instrumento. 
4.6- A CONTRATADA deverá afastar do serviço , no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, qualquer empregado que na opinião da fiscal ização não 
execute o seu trabalho de maneira correta e adequada, ou ainda , quando se 
comportar de forma desrespeitosa, desordenada ou indesejável. 
4. 7 - Caso a execução dos serviços seja paralisada por qualquer motivo, também 
serásustado o pagamento pendente de quitação. 

05 - VALOR ESTIMADO: 
~-=~======== = . - ==========~~~-

5.1 - Estima-se o valor global de R$ 1.454.193,00 (hum milhão quatrocentos e 
cinquenta e quatro mil cento e noventa e três reais). para realização dos 
serviços. 

06 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 - As despesas com o objeto de que trata este instrumento correrão à conta 
dadotação orçamentária de 2023: 

04.122.0003.2.005 - 339039 Ficha nº 45 

07 -AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

7 .1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
a) lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Fraudar na execução do contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo ; 
e) Cometer fraude fiscal , 
f) Não mantiver a proposta. 

7.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens acima ficará sujeita , sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal , 
às seguintes sanções : 
a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízoss ignificativos para a Contratante; 
b) multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valortotal do contrato , até o limite de 20 (vinte) dias, após o que ensejará a 
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rescIsao contratual, sem preiuIzo da aplicação das 
correspondentes penalidades oriundas da rescisão; 
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecuçãototal do objeto; 
e) em caso de inexecução parcial , a multa, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
f) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade 
Contratante , pelo prazo de até dois anos; 

ll2~ 

g) impedimento de licitar e contratar com o município pelo prazo de até cinco anos; 
h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública , enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
7.3 - Também ficam sujeitas às penalidades ·do art. 87 , Ili e IV da Lei nº 
8.666, de1993, a Contratada que: 
7.3.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolh imento de quaisquer tributos; 
7.3.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
7.3.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 
7.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas rea lizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

7.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena , bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

Palma , 20 de janeiro de 2023 

Maria Carn,~m -f-'";;;;arbosa 
Secrâ á1 ;,. .:.1u11ic1pal ele AJ111iniç1raçi'io 
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MEMORANDO 

Fls. 

~ 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições legais e na 
forma da Lei , promove ao Departamento de Contabilidade para que informe 
sobre a existência de dotação orçamentária para Contratação de empresa para 
prestação de serviços de locação de licenças de usos de softwares integ rados 
de gestão pública , incluindo ainda migração, implantação, treinamento, vista 
técnica para manutenção das atividades das Secretarias Municipais e Câmara 
Municipal. 

Palma, 20 de janeiro de 2023. 

DAN/E~ HUNGRIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

-10<3 
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CERTIDÃO 

JOÃO PAULO PEREIRA DE PAULA, 
brasileiro , casado, Secretário de Finanças 
da Prefeitura Municipal , no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei , etc ... 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais nos termo do Artigo 16 da Lei 

Federal Complementar Nº 101/2000 que as despesas que tem por objetivo a 

Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de licenças de 

usos de softwares integrados de gestão públ ica , incluindo ainda migração, 

implantação, treinamento , vista técnica para manutenção das atividades das 

Secretarias Municipais e Câmara Municipal , poderão ser contabilizadas nas 

dotações orçamentárias a seguir, conforme consta na Lei Municipal 

Orçamentária . 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

04.122. 0003.2005 - 339039 - Ficha 45 

Palma, 20 de janeiro de 2023. 

IU'l/l',,.-eira de Paula 
ICIPAL DE FINANÇAS 
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Fls. ,os 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições legais e na 
fo rma da Lei , promove ao Ordenador de Despesa sobre a solicitação da 
Secretaria Municipal de Administração, para Contratação de empresa para 
prestação de serviços de locação de licenças de usos de softwares integrados 
de gestão públ ica , incluindo ainda migração, implantação, tre inamento, vista 
técnica para manutenção das atividades das Secretarias Municipais e Câmara 
Municipal. 

Palma, 23 de janeiro de 2023 . 

DANIELA D~ PAULA HUNGRIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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TERMO DE DECLARAç_ÃO 

O Prefeito Municipal de Palma, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei , ordenador de despesa, considerando a 
Certidão da Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro, vem pelo presente 
termo declarar para fins e efeitos legais, nos termos do Inciso li , do Artigo 16 da 
Lei Federal Complementar 101/2000, que o aumento da despesa relativa a 
Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de licenças de 
usos de softwares integrados de gestão pública , inclu indo ainda migração, 
implantação, tre inamento, vista técnica para manutenção das atividades das 
Secretarias Municipais e Câmara Municipal, cujos saldos atuais são suficientes 
para atender os gastos do exercício, e que o dispêndio será custeado com 
recursos arrecadados de transferências intragovernamentais de acordo com a 
previsão orçamentária . 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para todos os fins e 
efeitos legais. 

Palma, 23 de janeiro de 2023. 

~ ,"' · 
HIRAM VINl~Ói ~ AMORE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ABERTURA DE PROCESSO LICITA TÓRIO 

Senhor Prefeito , 

Ocorrendo necessidade de abertura de processo de licitação para Contratação 
de empresa para prestação de serviços de locação de licenças de usos de 
softwares integrados de gestão pública, incluindo ainda migração, implantação, 
treinamento, vista técnica para manutenção das atividades das Secretarias 
Municipais e Câmara Municipal , requeiro que seja a mesma autorizada nos 

termos legais. 
O valor estimado é de R$ 1.454.193,00 (hum milhao quatrocentos e 

cinquenta e quatro mil cento e noventa e tres reais) 

Palma, 23 de janeiro de 2023. 

PREGOEIRO 
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DESPACHO 

O Prefe ito Municipal de Palma, Estado de Minas Gerais, no uso d 
atribu ições legais e na forma da Lei , RESOLVE: 

Considerando a(s) solicitação(ões) da(s) Secretaria(s) Municipal(is) de Admi r;íistração 
para Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de licenças de 
usos de softwares integrados de gestão pública , incluindo ainda migração, 
implantação, treinamento, vista técnica para manutenção das atividades das 
Secretarias Municipais e Câmara Municipal. 

Considerando a certidão emitida pelo Setor de Contabilidade da Prefeitura 

Municipal de Palma. 
Considerando o Parecer Jurídico opinando pela possibilidade de 

contratação dos serviços. 

Considerando a declaração de impacto financeiro nos termos da Lei 

Federal 101/2000. 
Considerando ainda que a realização desta despesa está prevista no 

Orçamento Municipal. 
Considerando os termos da Lei Federal 10.520/2002, autorizo a abertura 

do presente processo de licitação e determino que seja o mesmo autuado e numerado 
na modalidade pertinente . 

Palma, 23 de janeiro de 2023. 

wt. 
HIRAM VINlct'Js·MENDONÇÀ FINAMORE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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AUTUAÇÃO 

[ Aos 23 de janeiro de 2023 

na Prefeitura Municipal de Palma, Estado de Minas Gerais, autuei os documentos de 
licitação que adiante seguem, e para constar fiz esta autuação. 

PROCESSO Nº 010/2023 

MODALIDADE: Pregão nº 003/2023 

OBJETO: 

IRO FERREIRA 
OEIRO 

i DATA: 21/01/2023. 

Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de licenças de usos 
de softwares integrados de gestão pública, incluindo ainda migração, implantação, 
treinamento , vista técn ica para manutenção das atividades das Secretarias 
Municipais e Câmara Municipal 
DO VALOR ESTIMADO: 

R$ 1.454.193,00 (hum milhao quatrocentos e cinquenta e quatro mil cento e 
noventaq e tres reais) 

CREDITO ( X) CREDITO ESPECIAL (X) 
ORÇAMENTÁRIO 

CREDITO ( X) CREDITO EXTRA ( ) 

SUPLEMENTAR ORÇAMENTÁRIO 
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Processo nº 010/2023 
Pregão nº 003/2023 

De: Diego Ribeiro Ferreira 

Para: 0hionathan Oliveira dos Santos 

Solicito parecer jurídico acerca do edital de licitação para que possamos dar 

prosseguimento no certame. 

Palma/MG, 23 de janeiro de 2023. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

Processo Licitatório nº 010/2023 1 Pregão Presencial nº 004/2023 
Registro de Preços: ( ) Sim ( X ) Não 
Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo. 

Critério de Aceitabilidade: Média de Preços apurada pela Administração , bem como a 
observância aos preceitos legais e regras consignadas, neste edital. 
Preços Máximos Aceitos: Média estimada pela administração. 
Tipo de Julgamento: Menor preço Global 
Abertura: 07/02/2023 
Horário: 1 0:00hs - horário de Brasília. 

Local de Realização: Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro - Palma/ MG - CEP: 36.750-000. 

Consulta ao Edital: Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro - Palma/ MG - CEP: 36. 750-000. 

T elef. Contato: (32) 998825775 
E-mail: licitacao@palma.mg.gov.br 
Aplicar Benefícios da Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014: 
( ) sim ( x ) Não 
Licitação Exclusiva ME e EPP art. 47 da Lei Complementar nº 123/2006: 
( ) Sim ( x ) Não - Ampla concorrência. 
Licitação Exclusiva Para Desenvolvimento Local/Regional (Art. 48, li, da Lei 
Complementar 123/2006): ( x ) Não ( ) Sim (Caso afirmativo , ver item 5 do Edital) . 
plicar o Art. 48, Ili, da Lei Complementar 123/2006, em conformidade com o art. 87do 

Código Civil Brasileiro: ( x ) Não ( ) Sim: 
Aplicar o § 3° do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006: ( ) Sim ( x ) Não 
Uso de Tecnologia para Elaboração de Proposta: ( ) sim ( X ) Não (Caso afirmativo, 
ver item 9 do edital) . 

Peças Integrantes do Edital: 
01 - Normas específicas/Projeto Básico -Anexo I; 
02 - Declaração de Inexistência de fato Impeditivo à Habilitação -Anexo li ; 
03 - Declaração de Cumprimento do art . 7°, XXXIII da Constituição Federal - Anexo Ili ; 
04 - Modelo de Declaração de Vínculo -Anexo IV; 
05 - Modelo de Proposta Comercial - Anexo V; 
06 - Minuta de Contrato - Anexo VI ; 
07 - Declaração de Cumprimento da Habilitação - Anexo VII ; 
08 - Modelo de Credenciamento de Representante - Anexo VIII; 
09 - Orçamento Estimado em Quantitativos e Valores - Anexo IX. 
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O Município de Palma - MG, inscrito no CNPJ n.0 17.734.906/0001-32, por intermédio 
Pregoeiro juridicamente constituído, leva ao conhecimento dos interessados que, na fqfma da 
Lei Federal n.0 10.520/2002, da Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complemehtar n.º 
147/2014, aplicando-se subsidiariamente no que couber os ensinamentos contidos na Lei 
Federal n.0 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar 
licitação na modalidade Pregão Presencial, mediante as condições estabelecidas neste edital : 
Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro do município de Palma/MG, Senhor DIEGO 
RIBEIRO FERREIRA, com sua respectiva equipe de apoio e demais profissionais do quadro do 
município, quando intimado pelo pregoeiro. 

a. DO OBJETO: 
1.1. Constitui objeto do presente Edital a Contratação de empresa para prestação de 
serviços de locação de licenças de usos de softwares integrados de gestão pública , incluindo 
ainda migração, implantação, treinamento, vista técnica para manutenção das atividades das 
Secretarias Municipais e Câmara Municipal , conforme Termo de Referência , cujas 
especificações detalhadas encontram-se no Anexo I que acompanha o Edital da Licitação; 
1.2. O objeto desta licitação será executado em total observância às prescrições deste 
instrumento o qual discipl ina as regras deste certame. 

b. DA SOLICITA~AO DE ESCLARECIMENTO: 
2.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a entrega das propostas e documentos, 
qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos sobre o Pregão, desde que arguidos 
por escrito e tempestivamente protocolados no Setor de Licitações, no endereço supracitado 
no preâmbulo, deste edital , estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, 
das 12h00min às 16h30min, ou pelo Email : www.palma.mg.gov.br; 
2.2. As respostas do Pregoeiro à dúvidas e questionamentos suscitados, serão dadas por 
escrito, e encaminhadas a todos os adquirentes do Edital, bem assim afixadas no Quadro de 
Avisos da Prefeitura de Palma/MG, para ciência de quaisquer outros interessados. 
2.3. Quando o questionamento impl icar alteração de condição básica da licitação, o Edital 
será revisto e o prazo de apresentação das propostas será reaberto. 

e. CONDICOES GERAIS PARA PARTICIPACAO: 
3.1. Poderão participar deste pregão as empresa interessadas do ramo e que atendam a 

todas as exigências contidas neste edital , inclusive quanto ao disposto nos seus anexos; 
3.2. Não poderão participar deste pregão: 

3.2.1. As licitantes suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com 
o município, durante o prazo da sanção aplicada; 

3.2.2. As licitantes declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Públ ica , enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabil itação; 

3.2.3. As sociedades estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

3.2.4. As Licitantes que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial , 
recuperação extrajud icial , fa lência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

3.2.5. As sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que 
utilizem recursos materiais , tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum. 

3.2.6. Declarada a abertura da sessão, pelo Pregoeiro , não mais será admitido novo 
proponente junto ao certame. 

3.2.7. As licitantes declaradas inidôneas prira licitar ou contratar com a Administração 
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Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até quelseja 
promovida sua reabilitação; 

3.2.8. As sociedades estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 
3.2.9. As Licitantes que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial , 

recuperação extrajudicial , falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 
3.2.10. As sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 

que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 
recursos materiais, tecnológ icos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que 
não agem representando interesse econômico em comum ; 

3.2.11. Os Consórcios de empresas, qualquer que seja suas formas de constitu ição. 
3.3. Declarada a abertura da sessão, pelo Pregoeiro, não mais será admitido novo 
proponente junto ao certame. 

d. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ENQUADRADAS NAS CONDIÇOES DA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006: 

4.1. A licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como microempresa, 
empresa de Pequeno Porte ou equiparada, conforme art. 3° da Lei Complementar nº 123/06, 
e que não esteja sujeita a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4° do art. 3° da Lei 
Complementar nº 123/06, será concedido o tratamento favorecido , nos termos dos art. 42 à 
49, do mesmo diploma lega l; 
4.2. Na forma da legislação vigente, as licitantes para obterem o tratamento diferenciado 
deverão comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada 
mediante a apresentação de: 
4.2.1. Se inscrita no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento 

arquivada ou a Certidão Simplificada com data de expedição não superior à 60 
(sessenta) dias, pela Junta Comercial , ou declaração, já exigível, com informações 
econômicas, inerente à empresa participante que demonstre o seu faturamento do 
último exercício, juntamente com o protocolo ou recibo de entrega ao fisco; 

4.2.2. Se inscrita no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento 
arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, ou declaração, já exigível, com informações econômicas, inerente à 
empresa participante que demonstre o seu faturamento do último exercício, 
juntamente com o protocolo ou recibo de entrega ao fisco. 

4.3. A licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil , penal e 
administrativamente; 
4.4. Para concessão do tratamento diferenciado, as licitantes deverão apresentar acostado 
ao credenciamento ou à proposta comercial qualquer um dos documentos mencionados nos 
itens 4.2.1 e 4.2. 2. 

e. DA PARTICIPAÇAO EXCLUSIVA DE ME EPP E EQUIPARADAS 
LOCAIS/REGIONAIS: 

5.1. Esta licitação terá preferência/prioridade de contratação por contratação de empresas 
localizadas local/regionalmente até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 
5.2. Entende-se por empresa localizada local/regionalmente aquelas sediadas a distância 
percorrida de até 150Km da sede do Município de Palma. 
5.3. A preferência se dá pelo fato de ser necessário pronto atendimento e substituição de 
estruturas/equipamentos que estejam em desacordo com este Edital no momento de suas 
instalações. Grandes distâncias podem acarretar em atraso na rea lização do evento. 

f. DA FORMA DE APRESENTACAO DA PROPOSTA E HABILITACAO: 
6.1. As empresas que desejarem participar do presente pregão deverão entregar e 
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protocolar dois envelopes distintos, sendo um para a "proposta comercial" e outrol para a 
"habilitação", conforme especificado abaixo, no local, dia e hora designados para tal ; 
6.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público ou 
emergencial que impeça a realização deste evento na data e horário supracitados no 
preâmbulo deste Edital , a licitação ficará automaticamente remarcada para o primeiro dia útil 
subsequente, respeitando o mesmo horário, independentemente de nova comunicação . 
6.2.1. O envelope com a "proposta comercial" deverá conter, externamente, os seguintes 

dizeres: 
Nome ou Razão Social do Licitante 

À Comissão de Licitação de Palma - A/C Pregoejro 
Envelope 01 - Proposta 
Processo Nº 01012023 

Modalidade: Pregão nº 004/2023 
Data e horário de abertura 

6.2.2. O envelope com a "habilitação" deverá conter, externamente, os sequintes dizeres: 
Nome ou Razão Social do Licitante 

À Comissão de Licitação de Palma - A/C Pregoeiro 
Envelope 02 - Habilitação 

Processo Nº 010/2023 
Modalidade: Pregão nº 004/2023 

Data e horário de abertura 

g. DO CREDENCIAMENTO: 
7.1. Para se credenciarem perante este certame as proponentes deverão se apresentar 
junto ao Pregoeiro, munidos com todos os documentos legais exigidos por lei e este Edital , 
que lhes autorizem a admissão no certame, garantindo-lhes a participação neste 
procedimento licitatório. Os representantes documentadamente credenciados pelas 
proponentes e aceitos pelo Pregoeiro deverão, no ato da entrega dos envelopes, 
identificarem-se exibindo as carteiras de identidades ou documentos equivalentes; 
7.1.1. O credenciamento é condição obrigatória para as licitantes que desejarem ofertar 

lances neste pregão. O representante legal da licitante que não se credenciar perante 
o Pregoeiro, ficará impedido de participar da fase de lances verbais , de negociação de 
preços, de declarar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar a licitante 
durante a reunião de abertura dos envelopes "proposta" e "habilitação" relativos ao 
pregão, ficando mantido o preço apresentado na sua proposta escrita para efeito de 
ordenação das propostas e aferição do menor preço; 

7.1.2. O credenciamento do representante legal se fará por instrumento público de 
procuração que comprove os necessários poderes para formular ofertas, lances e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da proponente ou por 
carta de credenciamento com firma reconhecida do representante legal da empresa 
(vd modelo do anexo VIU) devidamente acompanhada do Estatuto, Contrato Social , 
ou outro instrumento, na forma da lei , devidamente registrado no órgão competente, 
demonstrando que o sócio administrador, proprietário, dirigente ou assemelhado da 
proponente, é o assinante da procuração ou carta de credenciamento. Em sendo sócio, 
proprietário, dirigente ou assemelhado da proponente, deverá apresentar cópia do 
respectivo estatuto ou contrato social , ou outro instrumento, na forma da lei , 
devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 
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7.1.3. Na sessão pública para recebimento das propostas, que será realizada no local e 
horário designados para o certame, os interessados deverão apresentar juntamente 
com o envelope de habilitação, declaração dando ciência de que cumprem plenamente 
os requisitos de habilitação previstos no inciso VII , da Lei Federal nº 10.520/2002, 
como condição para participar no certame fyd modelo do anexo VI[). 

h. DA PROPOSTA: 
8.1. A proposta deverá ser elaborada, impressa e apresentada em papel timbrado da 
proponente ou conforme o modelo do ANEXO V, sem emendas, rasuras ou entrel inhas e suas 
folhas deverão estar assinadas/rubricadas pelo seu representante legal. Deverá ser 
observado os preços de referência constantes neste edital , extraídos através de pesquisa de 
preços de mercado, não devendo os preços finais ultrapassar tais valores, que são tidos como 
preços máximos. Deverá, ainda, constar na proposta : 

a) Nome empresarial e o número do CNPJ, da proponente; 
b) Nome e números da Carteira de Identidade e CPF do representante legal , da 
proponente; 
c) Especificação detalhada dos serviços ora pretendidos, conforme objeto do edital ; 
d) Preços unitário e total , em moeda nacional, com no máximo duas casas decimais; 
e) Telefone , e-mail e data da proposta. 

8.2. A simples participação da licitante neste certame implica que: 
8.2.1. Foram aceitas todas as condições estabelecidas neste pregão; 
8.2.2. A licitante vencedora compromete-se a executar o objeto desta licitação em total 

conformidade com as especificações deste edital ; 
8.2.3. No preço estão computadas todas as despesas administrativas tais como: salários e 

encargos sociais, de acordo com a legislação trabalhista , seguros, fretes , taxas , 
impostos e demais encargos incidentes; 

8.2.4. Independente de menção, o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, 
contados da data estipulada para sua entrega, o qual , se maior, deverá ser explicitado 
na proposta; 

8.2.5. No caso de omissão na proposta, considerar-se-á que as suas especificações serão a 
que constam do objeto; 

8.2.6. A empresa vencedora deverá apresentar proposta atualizada obedecendo à 
proporcionalidade dos preços oferecidos no lance final, salvo se estes estiverem 
contemplados no Mapa de Apuração, que é parte integrante da Ata de Julgamento. 

8.3. As propostas terão validade mínima de 60 (sessenta), contados da data de abertura 
da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital. Decorrido este prazo sem 
convocação para a contratação, a licitante fica liberada do compromisso assumido; 
8.4. Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja , 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada prorrogação de sua 
validade a todas as licitantes classificadas, por igual prazo, no mínimo, caso persista o 
interesse do município; 
8.5. A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem 
anterior, dependerá do consentimento da licitante; 
8.6. Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pela licitante, 
no ato da entrega de sua proposta comercial, não podendo alegar desconhecimento de 
quaisquer condições esculpidas no edital , seja no aspecto jurídico, técnico ou comercial; 
8.7. A licitante poderá apresentar proposta referente ao(s) lote(s)/item(s) que for(em) de 
seu interesse, devendo esta(s) e os lances referirem-se à integralidade de seu objeto, não se 
admitindo propostas para fornecimento parcial do objeto do lote, quando for o caso; 
8.8. O município de Palma/MG-MG efetuará as retenções relativas aos tributos Federais, 
Estaduais e Municipais, nos termos da legislação vigente; 
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c) O preço deverá ser cotado considerando-se a entrega do objeto licitado em local definido 
Prefeitura Municipal de Palma/MG. 

i. USO DE TECNOLOGIA DA INFORMA~AO: 
9.1. Não será utilizado aplicativo de informática para formulação da proposta comercial 
automatizada especificamente para este edital , devendo a proposta comercial seguir as regras 
do item 8 para elaboração. 

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E FORMULACAO DE LANCES: 
10.1. Abertos os envelopes de propostas comerciais , o pregoeiro verificará a conformidade 
destas com os requisitos formais e materiais do edital e o atendimento a todas as 
especificações e condições estabelecidas neste edital e seus anexos , sendo imediatamente 
desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo e classificadas as que estiverem em 
acordo; 
10.1.1. Poderão fazer lances verbais e sucessivos, desde que presentes, o autor da melhor 

proposta e os das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela, pela 
ordem de classificação do tipo de julgamento, até a proclamação do vencedor; 

10.2. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, 
poderão os autores das melhores propostas até o máximo de 03 (três), ofertarem novos lances 
verbais e sucessivos, organizadas na ordem de classificação do tipo de julgamento, podendo, 
a critério do pregoeiro, iniciar cada rodada de lances com intervalo mínimo de 01 % (um 
porcento), quando for o caso e demonstrado vantajosidade, até a proclamação do vencedor; 
10.3. Não poderá haver desistência dos lances apresentados, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas neste edital ; 
10.4. Os lances sucessivos deverão ser feitos em valores de acordo com o tipo de 
julgamento calculados sobre a melhor oferta classificada e registrada; 
10.5. O pregoeiro abrirá, de maneira ordenada, a oportunidade para que todos ofertem 
lances respeitadas as regras deste edital ; 
10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de igual valor, prevalecendo, nesse caso, o 
mais vantajoso para a administração ou aquele ofertado primeiro; 
10.7. A desistência da proponente em ofertar lances, quando convocada pelo pregoeiro, 
implicará em exclusão da disputa, restando sua última oferta registrada para fins de 
classificação definitiva; 
10.8. Será declarada vencedora a proposta de menor valor, devendo a decisão ser motivada 
pelo Pregoeiro, após exame de sua aceitabilidade. Prosseguindo, o Pregoeiro procederá à 
classificação definitiva das propostas, lançando tudo em Mapa de Apuração, que é parte 
integrante da Ata de Julgamento; 

10.9. Encerrada a etapa de lances, caso o pregoeiro entenda que há indícios de 
inexequibilidade nos preços, fixará prazo para que a licitante, cuja proposta melhor 
classificada e registrada, elabore demonstrativos que justifiquem a exequibilidade na 
formação de seu preço por meio de planilha de custos devidamente fundamentada, que 
evidenciem a possibilidade do cumprimento da proposta, sujeita a exame e 
aceitabilidade pelo pregoeiro, sob pena de não ser proclamada vencedora. 

~~=-===~=~=k~. gA -~~~=º =~-IA_.Ç==A=O=:===~=-~~-=-
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11.1. O pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado 
para a contratação. 

1. DA ACEITA,ÇAO DA PROPOSTA: 

12.1. O pregoeiro examinará a proposta melhor classificada quanto à compatibilidade do 
preço ofertado com o valor estimado e sua compatibilidade com as especificações técnicas 
do objeto; 
12.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 
do município ou , ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar a sua 
decisão; 
12.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital , inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

m. DA AMOSTRA: 
13.1. Não será exigido o envio de amostra do objeto, pela administração. 

n. DA HABILITACAO: 
14.1. Sob pena de inabilitação e desclassificação, todos os documentos apresentados 
deverão referir-se ao mesmo CNPJ/MF constante da proposta de preços, exceto no caso das 
filiais em que as certidões são emitidas com CNPJ da matriz; 
14.2. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original , ou 
por cópia autenticada em cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou 
de cópias , desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro ou sua 
equipe de apoio ; 
14.3. Para habilitação, deverá a empresa vencedora apresentar, no envelope nº 02 -
Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 1 (uma) via e em cópias 
autênticadas, ou em caso de não autênticados, obrigando-se a proponente a fornecer ao 
Pregoeiro os originais correspondentes para aferição que dara o "confere com original". 
14.4. Os proponentes interessados na autenticação das cópias pelo pregoeiro ou equipe de 
apoio , deverão procurar o pregoeiro ou equipe de apoio, antes do início da sessão de abertura 
da licitação com pelo menos 60(sessenta) minutos de antecedência para proceder a 
autenticação, pois, em hipótese alguma serão autenticadas durante a realização do certame. 
14.5. Os documentos deverão ser apresentados encadernados ou fixos em pasta própria e 
numerados, não devendo ser entregues soltos. 
14.6. - O descumprimento do item acima não será motivo de inabilitação do proponente. 
14.7. - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade , 
caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias 
contados a partir da data de emissão. 
14.8. A licitante deverá apresentar os seguintes documentos para habilitar-se no presente 

recesso: 
a) RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a1) Ato constitutivo (Contrato Social , Requerimento de Empresário, Estatuto e outros) com 
sua última alteração, devidamente registrados no órgão competente. Em se tratando de 
sociedades empresaria is e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 
a1 .1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
substituídos pela respectiva alteração consol idada; 
a2) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; e 
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a3) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País , e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

b) RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

b1) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal , Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede da licitante e deste município, ou outra equivalente, na forma da lei; 
b1 .1) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal do Brasil , mediante a 
apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais, às 
Contribuições Sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n.º 
8.212, de 24 de julho de 1991 e à Dívida Ativa da União, ou distinta, emitida pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil ; 
b2) Faz parte da regularidade para com a Fazenda Estadual a apresentação da Certidão de 
Quitação de Débitos Tributários Estaduais, relativos ao domicílio ou sede do licitante; 
b3) Faz parte da regularidade para com a Fazenda Municipal , do domicílio ou sede da licitante 
e a deste município, a apresentação de Certidão Negativa de Quitação de Débitos, emitida 
pela Secretaria Municipal competente; 
b4) Faz parte da regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) , 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei , a 
apresentação de Certificado de Regularidade (CRF do FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal; 
bS) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa Trabalh ista, 
nos termos do Título VI I-A da Consol idação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1° de maio de 1943. 

e) RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

C1) Atestado (s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
comprovando a execução de fornecimentos similares e compatíveis com o objeto da licitação. 

d} DEMAIS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

d1) Certidão Negativa de Falência, concordata ou recuperação judicial , expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
d2) Declaração de inexistência de impedimento à habilitação, conforme modelo Anexo li ; 
d3) Declaração de cumprimento do art. 7°, XXXIII da Constituição Federal, sob as penalidades 
da lei , firmada pelo representante legal , conforme modelo Anexo Ili; 
d4) Declaração de Vínculo -Anexo IV. 
14.9. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos; 
14.10. O pregoeiro e a equipe de apoio poderão efetuar consultas ao site da Receita Federal 
do Brasil para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa licitante no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, em observância à legislação pertinente , confi rmando, 
ainda, a autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos 
órgãos emissores, para fins de habilitação; 
14.11. Serão aceitos documentos que expressem sua validade , desde que em vigor, ou, 
quando não declarada sua validade pelo emitente, expedido 60 (sessenta) dias, no máximo, 
da data de abertura; 
14.12. A microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada deverão apresentar toda 
a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da 
regularidade fiscal , mesmo que estes apresentem alguma restrição ; 
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14.7.1. Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fisca
1
, 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada for 
declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do 
município , para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa; 

14.7.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 
devidamente fundamentado, a ser dirigido ao pregoeiro. 

14.13. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 05 (cinco) dias úteis 
inicialmente concedidos. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item , 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art . 7° 
da Lei Federal nº 10.520/2002, sendo facultado ao pregoeiro convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação ou submeter o processo à autoridade competente 
para revogação; 
14.14. Os documentos mencionados neste título não poderão ser substituídos por qualquer 
tipo de protocolos, sendo que a apresentação em desacordo com o previsto neste Título, ou 
a sua ausência , salvo o disposto previsto na Lei Complementar nº 123/2006, será aplicada as 
penalidades jurídicas vigentes. 

o. DA VISTORIA: 
15.1. Não se exigirá que a licitante realize vistoria do local de entrega e execução do objeto 
licitado devido à sua característica . 

. DAS PENALIDADES: 
16.1. Nos termos do art. 7° da Lei Federal nº 10.520/02, poderá ficar impedida de licitar e 
contratar com o município de Palma/MG, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste edital e demais penalidades legais, a licitante que: 
16.1.1. Não assinar o contrato e/ou não receber a Ordem de Fornecimento dentro de até 10 

(dez) dias a contar da intimação do ato; 
16.1.2. Apresentar documentação falsa ; 
16.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 
16.1.4. Retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 
16.1.5. Não mantiver sua proposta ; 
16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
16.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, a adjudicatária ficará 
sujeita , no caso de atraso injustificado, assim considerado pela administração, execução 
parcia l ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal , 
assegurada ampla defesa, às seguintes penalidades: 

16.2.1. Pelo atraso injustificado, multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, e juros de 1 % (um por cento) ao mês, pela permanência do atraso ou fração 
equivalente, incididos sobre o valor da multa; 

16.2.2. Pela inexecução parcial ou total do fo rnecimento: 
a) advertência; 
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado; 
e) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
o município de Palma/MG, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de in idoneidade para licitar ou contratar com a administração pública , enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3. O valor da multa , aplicado após regular processo administrativo, poderá ser 
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descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município à adjudicatária ou 
cobrado judicialmente; 
16.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 16.2.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente ou não à pena de multa. 

. DA IMPUGNACAO: 
17.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade 
na aplicação desta Lei , devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e 
responder à impugnação em até 02 (dois) dias úteis; 
17.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração 
a licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 
proposta, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital , hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso; 
17.3. A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou pela licitante, acompanhada de cópia 
de seu documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado da 
licitante, com indicação de sua razão social , número do CNPJ e endereço, do documento de 
identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato 
social , se sócio, contrato social e procuração, se procurador, somente procuração, se pública) . 
17.4. Os documentos citados no subitem 17.3 poderão ser apresentados em original , por 
qualquer processo de cópia autenticada pelo cartório competente, ou pelo pregoeiro ou , ainda, 
publicação em órgão da imprensa oficial , nos termos do art . 32, caput, c/c art. 38, inciso IV, 
ambos da Lei Federal nº 8.666/93; 
17.5. O município não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas 
e caso não tenha sido acusado o recebimento pelo Pregoeiro, e que, por isso, sejam 
intempestivas; 
17.6. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de proposta , conforme art. 
21 , §4°, da Lei nº 8.666/93; 
17.7. A decisão do Pregoeiro será enviada ao impugnante por e-mail , no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, e será divulgada no lugar de costume, conforme Lei Orgânica do município; 
Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na salada 
Comissão de Licitação, Praça Getúlio Vargas, 26-Centro - Palma/ MG- CEP: 36.750-000. 

r. DOS RECURSOS: 

18.1. Declarada a vencedora qualquer licitante poderá , de forma imediata e motivada, 
manifestar sua intenção de recurso. O recurso será redigido em computador,contendo o nome 
empresarial , número do CNPJ e endereço da licitante, rubricado em todas as folhas e 
assinado pelo representante legal ou credenciado da licitante, acompanhado de cópia do 
documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação 
legal, sendo devidamente protocolado junto ao Departamento de Compras domunicípio ; 
18.2. O pregoeiro não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por 
outras formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não 
sejam recebidas; 
18.3. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a adjudicar o objeto 
à licitante vencedora; 
18.4. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou rejeitando-a, 
motivadamente, exercendo, para tanto, seu poder direito de juízo de admissibilidade; 
18.5. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, no prazo de 03 (três) dias , ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a 
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apresentar contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da 
recorrente; 
18.6. Para efeito do disposto no § 5° do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/1993, fica a vista 
dos autos franqueada aos interessados; 
18.7. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão 
apreciados pela autoridade competente; 
18.8. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
18.9. O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo; 
18.1 O. O pregoeiro não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por 
outras formas ou outros endereços eletrônicos , e que, por isso, sejam intempestivas ou não 
sejam recebidas. 

s. DA ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO: 
19.1. O objeto deste pregão será adjudicado pelo Pregoeiro às licitantes vencedoras dos 
lotes ou itens, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação será efetuada 
quando decidido à peça jurídica; 
19.2. A homologação deste Pregão compete ao senhor Prefeito Municipal ; 
19.3. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será 
convocada para assinar o instrumento de contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital ; 
19.4. O prazo para assinatura do instrumento de contrato poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela administração. 

t. DA EXECUÇAO DO FORNECIMENTO: 

20.1. Os serviços que compreende o objeto deste edital será executado pela 
administração durante a vigência contratual ; 
20.2. A execução se dará mediante Ata de Registro de Preços, assinada e compromissada 
por ambas as parte, onde se dara a prestação dos serviços; 
20.3. Todas as despesas provenientes da execução, tais como: deslocamento do 
equipamento ate o local da prestação dos serviços, despesas com operador, manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos e quaisquer outros serão de caráter exclusivo da 
licitante vencedora . 

u. DO PAGAMENTO E DOTACOES ORÇAMENTARIAS: 
21.1. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Palma/MG de acordo com a 
efetiva execução por parte da contratada , em conferência com as suas solicitações, após o 
cumprimento das obrigações contábeis e financeiras de praxe, até o dia 20 do mês 
subsequente ao vencido; 
21.2. Os recursos orçamentários para suportar as despesas contraídas, estão consignados 
no orçamento próprio do município , compatível com o objeto do certame e correrá por conta 
da dotação orçamentária : 
04.122 .0003.2.005 - 339039 Ficha nº 45 

v. DO FORUM: 
22.1. As questões decorrentes deste certame, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de 
Palma - MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
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w. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Fls. 

23.1.0 presente processo somente poderá vir a ser revogado por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou , anulado no todo ou em parte 
por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado ; 
23.2. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 
previsto no art. 65, §1º da Lei Federal nº 8.666/93 ; 
23.3. O pregoeiro, no interesse da administração, poderá relevar omissões puramente 
formais e/ou material observadas na documentação e proposta de forma a ampliar a 
competitividade do certame e a selecionar a proposta mais vantajosa , desde que não 
contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura do certame, sendo possível a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
23.4. Ocorrendo o descumprimento das obrigações assumidas pela vencedora do certame, 
o objeto poderá ser adjudicado ás licitantes remanescentes, na ordem de classificação e de 
acordo com as propostas apresentadas ; 
23.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação da 
documentação relativa ao presente edital ; 
23.6. Transcorrido o prazo recursai e decidido os recursos eventualmente interpostos será 
o resultado da licitação submetido ao setor jurídico para emissão de parecer, e após, 
encaminhado ao prefeito municipal para a homologação; 
23.7. Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica 
em aceitação plena das condições estipuladas neste edital , decaindo do direito de impugnar 
os seus termos o licitante que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após o julgamento 
desfavorável , arguir falhas e irregularidades no processo; 
23.8. No exclusivo interesse do município, este poderá emitir tantas Ordens de 
Fornecimentos, Ordens de Paral isação ou Ordens de Rein icio que se façam necessárias para 
o bom desenvolvimento dos trabalhos; 
23.9. O objeto deste certame. observados os requisitos legais , em especial aos ditames 
previstos no art. 57 da Lei Federal n 8.666/93, poderá ser prorrogado no interesse exclusivo 
da administração municipal ; 
23.1 O. Como condição de vigência contratual , a licitante deverá manter-se durante a 
execução do contrato todas as condições de habilitação apresentadas no certame ; 
23.11. É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto deste instrumento, bem como a 
participação de estranhos ao processo licitatório. 

Palma - MG, 23 de janeiro de 2023. 

Diego Rlbeiro Ferreira 
Pregoeiro Oficial 
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ANEXO 1 - NORMAS ESPECÍFICAS - TERMO DE REFERÊNCIA 

01 · OBJETO: 

1.1 - Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de licenças de usos de 
softwares integrados de gestão pública , incluindo ainda migração, implantação, treinamento, vista 
técnica para manutenção das atividades das Secretarias Municipais e Câmara Municipal, 
conforme descrição no quadro abaixo. 

02 - JUSTIFICATIVA 

2.1. A contrataçao dos serviços se faz necessária para pleno funcionamento das Secretarias 
Municipais, de acordo com as normas vigentes. 

03. ESPECIFICAÇOES DOS PRODUTOS/ PREÇO DE REFERENCIA: 

SISTEMA DE GESTÃO ADMINISTRA TIVA PREFEITURA 

LOTE 1 - SISTEMAS PREFEITURA 

ITE IUND.,QTD. 
M ESPECIFICAÇÃO DOS SISTEMAS 

Mês 

Sistema para adm inistração de estoque e alm oxarifado 

Permitir o gerenciamento integrado dos estoques de materiais 
:existentes nos diversos almoxarifados; 
Utilizar centros de custo na distribuição de materiais, para 
!apropriação e contro le do consumo; 
Permitir que ao rea lizar a entrada de materiais possa ser 
vincu lada com o respectivo Pedido de Compra, controlando 
1assim o saldo de material a entregar. 
Manter contro le efetivo sobre as requisições de materiais. 
pe1111itindo atendimento parcial de requisições e mantendo o 

12 
icontrole sobre o saldo não atendido das req ui sições; 
Efetuar cá lculo automático do preço médio dos materiais; 
Controlar o estoque mínimo, máx.i mo dos materiais de forma 
individual. 
Manter e disponibilizar em consultas e relatórios, 
info rmações históricas relativas à movimentação do estoque 
para cada material, de forma analítica; 
Permitir o registrar in ventário; 

1Tratar a entrada de materiais recebidos em doação ou 
devolução, 
Possuir integração com o sistema de admin istração de frotas 
efetuando entradas automáticas nos estoques desse setor; 
Permitir controlar a aq11: '. ição de materiais de__JlQ!icação 

VALOR 
UNITÁRIO 

316,66 

VALOR 
TOTAL 

3.799.92 
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imediata; 
Permitir bloquear as movimentações em períodos anteriore 
a uma data se lec ionada; 
Poss ibilitar restringir o acesso dos usuários somente 
ia I moxarifados específicos; 
Possuir tota l integração com o sistema de compras 
licitações possibilitando o cadastro único dos produto 
fornecedores e efetuando a visua lização dos pedidos d 
compras naquele sistema; 
Emitir recibo de entrega de materiai s; 
Permitir a movimentação por código de barras; 
Elaborar relatórios de Consum o Médio e de Curva ABC; 
Permitir o Controle de lotes. 
App Android e IOS 
O aplicativo deverá ser de fácil utilização, com pat íve l com 
aparel hos moveis Android e IOS, e ser integrado em temp 
real com sistemas de gestão contábil, fo lha de pagamento 
RI-1 , si stema de gerenciamento da saúde, sistema dei 
gerenciamento da educação e com o sistema de gestão d 
comunicação, documentos e processos e possuir no mínim 
as seguintes funcionalidades: 
Permitir consultar as disponibilidades das especialidade 
méd icas e a rea li zaçã.o do agendamento de consulta; 
Permitir consultar resu ltados de exames 
Permitir a consulta da carteira de vacinação eletrônica; 
Permi tir consultar vagas em creche e fazer a in scrição. 
Permiti r a consulta do boletim do aluno pelo responsável 
Quando o usuário do aplicativo fo r um professor, isso deverá 
er detectado automaticamente através de uma consulta no 
istema de fo lha de pagamento, deverá permitir o usuári 

fazer a chamada para controle de presença pelo aplicativo. 
Qua ndo o usuário do aplicativo for um fo rn ecedor ou 

Mês 1 12 !responsáve l por uma empresa, isso deverá ser detectad 
iautomaticamente através de uma consu lta no sistema gestão 
!contábil , deverá permitir o usuári o fazer consulta dos ped ido 
:de produtos ou serviços, e contratos através do aplicativo. 
!Quando o usuário do ap li cativo for um funcionário da

1 

lentidade, isso deverá ser detectado au tomaticamente através! 
de um a consul ta no sistema de folha de pagamento, deverá 
permitir no mínimo a consulta do ho lerite, consu lta d 
in forme de rendimento, recadastra rnc:nt o, solicitação d 
féria s, so lic itar adiantamento de sa lár io, justificar falta 
so lic itar licença prêmio. 
Permitir abertura de ocorrência de ouvidoria, e-s ic e 
protocolo, com a possibilidade de anexar fotos, documentos, 
e assin ar digitalmcme os documentos anexado. 
Permitir o acompanhamento da ocon-ência criada do item 

1anteri or, com a poss ibilidade de interagir com a entidade. 
A ocorrência ou so licitação criada pe lo ap licativo deverá i 
1automaticamente para o sistema de gestão de comunicação, 
!docu mentos e processos. 
Possuir rec ursos para recr.,oer me,1sa 

Fls. 

683 ,33 8.199,96 
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gestão da entidade. 

SISTEMA BUS INESS INTELLI G ENCE 

Deve ser desenvolvido com tecno logia W EB 
Deve ser compatíve l com os navegadores Internet Explorer 8 
e 9, Mozi lla Firefox e Google Chrome. 
O ap licativo deve possuir des ign gráfico e tota lment 
responsivo permit indo dessa forma ser utilizado em 
ldesktops, notebook s, tab lets e smartphones sem perda d 
qual idade e ele informações. 
Deve rá ser in tegrado a todos os Bancos de Dado 
re lac ionados a este processo. 
Deverá obter os dados diretam ente nos Bancos de Dados, nã 
sendo perm iticlo a uti I ização de bancos trans itório 
Deverá obter os dados de forma online, permitindo que 
Tomador de Dec isão consiga v isua lizar todos os dado 
registrados nos Bancos de Dados sem delay. 
A criação dos re latórios e gráficos eleve dispensar a 
necess idade de linguagem de program ação . 
A criação deverá ser feita a partir da configuração da 
apl icação. 
Pe rm iti r o detalhamento das info rm ações nos re lató rios , 

gráficos gerados. 
A segurança de acesso ao s istema (autorização) devert 
utili za r o conceito de perfi s de acesso. 

12 
i°everá permitir o cruzamento de info rmações entre todos o 
bancos de dados relacionados neste processo. 
Deverá trazer no mínim o as seguintes vi sões configuradas e1 
parametrizadas: 
Ind icadores Financeiros onde demonstra os va lore 
di sponíve is agru pados (configuráve l) e o Resu ltad 
Fin ance iro . 
Integração em tempo rea l com os s istemas Ass istênc ia 
Soc ia l, Com pras, Contabilidade, Ens ino, Pessoa l, Frotas, 
Lic itação, Ouvidoria , Patrimôni o, Protocolo, Saúde 

!

Tributário. 
Control e de usuários e perm issõe 
Pesquisa po r contribuinte cm tempo real em todos o 
s istemas, agrupando resu ltados por sistema e detalhando o 
!dados de cada si stema desdobrando os dados até sua o ri gem. 
G ráficos ana líticos contendo fi ltros para pesqu isas e opçã 
para deta lham ento dos dados apresentados no grá fico . 
deta lh ando até o níve l em que os dados fo ram ori g inados. 
Ass istência Socia l: Atendi mentos por unidade, Ran king de 
atendimentos por profi ss ional, Benefícios conced idos, 
Q ua ntidade de pessoas por proj eto e prog ram a social , Vi s ita 
por Bairro 
Compras: Acompanhamento men sal de compras, pedido 
por secretaria , Requis ições de entrada po r secretaria. Pos içã 
Ide estoque, Qua ntidade de veícu los por secreta ria. 
Abastec im entos em litros por secretaria, Acompanhament 

Fls . 

783,33 9.399,96 
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mensa l de gastos com combustível, Acompanhamento da 
infrações por secreta ria 
Contab ilidade : Ap licação na Saúde, Aplicação no Ens ino, 
Aplicação com FUNDES, Ap licação no Magistério, 
Despesas com Pessoa l, Rece ita Prevista X Arrecadada, 
Despesa Fi xada X Rea li zada, Disponibi lidad 

omprometida, Comparativo da Arrecadação por Períod 
(Exercícios), Restos a Pagar, Despesa Folha Pagamento, 
Acompanhamento do Duodécimo, Receita Arrecadada 
Despesa, Ad iantamentos / Diárias, Despesas por Secretaria, 
Paga mentos no dia. Despesas com pessoal x Receita corrent 
líqu ida, Rece ita Tributária x Dívida Ativa 
Ensin o: Tota l de alunos por escola, Total de professores po, 
esco la, tota l de alunos por linha de ônibus, tota l de turma; 
por esco la 
Pessoa l: Acompan hamento Mensa l, comparati vo entr 
meses, Idade dos fu ncionários, Acompanhamento das fa ltas, 
Repreensões / Adve,tências, Acompanhamento de hora 
extra, Acompanhamento das gratificaçõe 
Frotas: Quantidade de veícu los por secretaria, 
Abastecimentos em litros por secretaria, Acompanhament 
mensal de gastos com combustíve l, Acom panhamento da 
infrações por secretaria 
Licitação: Lic itações integradas realizadas, Situação da 
1 icitações, Economicidade das I icitações 
IOuvidoria: Indicadores gerais das ocorrências, tota l d~ 
ocorrências por mês, total de ocorrências por secretaria, totall 
de ocorrências por assunto, 
Patrimônio: In ventário patrimonial geral , Situação dos ben 
!ativos em uso. Bens baixados por tipo, Inventário patrimonia 1 

I

dos bens ativos por unidade/setor. Totalização dos ben 
adqu iridos/baixados, 
Protoco lo: Ind icadores gerai s dos protoco lo~, 
protoco los por mês. total de protocolos por assunto, tota l d 
protocolos por secretaria 
Saúde: Ranking de atendimentos por profissional , Ranking 
de atendimentos por espec ialidade, Atendimentos po, 
unidade, comparativo de atendimentos das unidades, Relaçãoi 
de viagens 
Tributário: Indicadores gerais dos cadastros. Indicadores po 
exercício, Evolução dos lançamentos, Evolução da dívid 
at iva, Tipos de empresa por situação, Imóveis por bairro, 
Evo lução dos imóve is por bai rro, Evo lução das edificações, 

vo lução dos ajuizamentos, maiores geradores de ISSQN,i 
maiores emissores de notfü 

ONTROLE DE CEMI TÉ RI O 
lo Sistema de Cemitério Municipal deverá ter a fina lidade d 
lcontro lar e gerenriar os cemitérios. Reali zar o controle do 

Mês 1 12 !terrenos, óbitos, sepu ltamen tos, transferência de ossada e o 
total contro le das exumações de cadáveres. 'I 

Deverá ter também um sofi sticado controle estatístico e 
re latório ossib ilitan1 erenciamento do, 

Fls. 

483,33 5.799,96 
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cemitério. 
O sistema de consulta deverá ser simp les e objetivo, tornand 
rápido e prec iso a obtenção das in fo rmações . 
Do cadastramento dos terrenos: possuir um gra nde número1 
de dados cadastra is que poss ibilitam um completo contro l 
dos terrenos do cemitério. Deverá ter nesse cadastr 
in formações sobre sua loca li zação e todas as ca racteríst ica 
físicas, inc lusive com fotos latera is e fronta is. 

o controle de ób itos deverá permitir o cadastro dos óbitos, 
mesmo se o sepultam ento relacionado a esse óbito não tenha 
sido realizado em um cemitério da cidade. Nesse contro l 
ldeverá ter as info rmações referentes aos dados do cartóri 
que emitiu o ób ito e também de todos os dados emitidos pel 
méd ico e hospital que atestou o ób ito. 
p contro le de sepul tamento deverá ter as info rm ações desd 
lo velório até o sepul tamento. Todas as info nnaçõe 
referentes ao loca l onde o corpo fo i velado, a fu nerári 
responsáve l e a loca lização do sepultamento serão tratada 
nesse controle. 
!O contro le da transfe rência deverá ser simples e objetivo. 
sistema deverá controlar tanto as transferências de terreno 
!corno as de gavetas. Todos os hi stóricos das tra nsfe rência 
serão gravados para consultas futuras. 
:Todas as exumações deverão ser contro ladas no sistema . 
Durante o cadastro de urn a ex umação o usuário tem a 
poss i bi I idade de info rm ar os responsáveis, o fun cionário qu 
rea li zou a ex um ação e também o motivo. Todo o hi stóric 
das exumações deverá ser gravado para consul tas futu ras. 
O controle estatístico deverá ser rea lizado sobre os dado 
'cadastrais informados no contro le de terrenos, ób itos 
sepultamentos. Todos os relatórios estatísticos deverão ter. 
1opção de visualização e impressão em gráficos e em textos. 
Permitir um contro le ava nçado de usuários, com senhas e1 
com atribu i_ç_ões de perm issões a nível de tela e operação. 
SOFTWA RE DE GESTÃO DAS COM PRAS E 
LI CITAÇÕES E REG ISTRO DE PREÇOS 

Gerar docum ento de autorização de execução contratual 
'(autorização, ordem de fornecimento, pedido ou solicitaçã 
de fornecimento ou prestação de serviços) contendo o 110111 

base, descrição completa de um mcJterial ou serviço,! 
quantidades, valores, marca/complemento (quando couber e, 

12 
idêntico a proposta vencedora), consistindo que sua em issã 
seja poster ior a realiz11ção do em penho da despesa, 
gara ntindo que esse seja prév io a rea lização da despesa, 
confo rm e art igo 60 da Le i nº 4.320/64 . 
Gerar mais de um doc um ento de execução contratua l, caso a 
1execução contratual seja parcelada. 
O sistema deve possuir cadastro dos contratos 
1administrat ivos que contenha no mínimo o número d 
!contrato, objeto, regime ou fo rma de execução, va lo 
contratual , data de vi~CiiC Ía d0 contrato e rccurs 
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orçamentário. Tal informação é imprescindível pa ra 
publicação dos contratos na forma ex igida pela Lei n 

1

9.755/98, artigo 1°. inciso V. 
O sistem a deve permitir o cadastro de ad itivos contratuai 
para fi ns de acrésc imos de quanti ta ti vo, reequ ilíbrio 
econômico-financeiros, reajustes ou prorrogação contratual 
(prazo de vigência). 
Permitir a emissão de docum ento de auto rização de empenh 

1

(a utorização, ordem, pedido ou requi sição de empenho e sub
iempenho) e possuir integração com sistema contáb il pa ra 
rea lização do empenho da despesa: 
Permitir o cadastramento das so licitações/requis ições d 
1compras através de qualquer te rmi nal de computador qu 
enha acesso ao servidor de dados a conter no mín imo os: 

seguintes dados: 
Núm ero da Req ui sição (geração automática 

equência do sistema): 
• Data da Requi sição; 

Setor Requ isitante; 
• Responsável ; 

Objeto ou Finalidade da Req uisição; 
• Número Sequencial do item: 
• Descrição Resumida do Produto/Serviço; 
• Quantidade; 

Valor Uni lário: 
• Ficha Orçamentária . 

Condicionar que o documento gerado no item anterior poss 
tramitar em gru pos de autorização eletrônica a conter n 
mínimo os seguintes gru pos: 
• Requi sitan te: 
• Secretário Munic ipa l: 
• Planejamento de Compras: 

Con tabilidade: 
Contro le I ntern0: 

• rom pras Retorno 

Condicionar que a Solicitação/Requ isição de compras seja 
:a provada através de menu específi co para então ser liberada 
a tramitação eletrôni ca do item anter ior; 

1 

Possuir um único menu para rea lização de todo tipo de! 
processo, independente do tipo, valor ou moda lidad 
(Dispensas, lnexigibil1dade, Ca rta Convite, Tomada d 
Preços, Concorrência <: Pregão) afim de que todos possam te 
uma única numeração sequencial de processos e que 
contro le seja fac il itado. 
Permitir reg istro dos 
li citatórios/di spensas/ inexigib ilidade através de qualque 
te rminal de computador que te11ha acesso ao 

ados a conter no mín imo os segui ntes dados: 
Número do Processo· 

• Data de Ahertu rw 
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Critério de Julgamento (G loba l/Lote/Item); 
Característica (Compra/Serviço ou 

Obra/Engenhari a) 
• Resum o do Objeto ou Referência ou simplesment 
objeto: 
• Objeto ou objeto deta lhado do Processo. 
Possuir meios de acompa nhamento de todo o processo d 
abertura e julga mento de processos licitatórios, registrando 
hab ilitação. proposta comercial e emissão de mapa 
comparativos de preços; 
Consistir que para atendimento do item anterior o sistema 
enha um menu/botão/campo específico para 

acompanhamento de todo procedimento, onde seja possíve l 
a verificação da situação atual dos processos; 
Permiti r a emissão de re latórios de contratos e com pras, de 
envio obrigatório aos Tribunais de Contas da União (Le i n 
9.755/1998); 
Permitir integração com a contabilidade permitindo anális 
contábil dos pedidos/so li citações/requi sições de compras, 
bem como a classificação orçamentária (prév ia) dos mesmos; 
Permitir que a proposta comercia l seja preenchida pe l 
próprio fo rnecedor, em suas dependências, e posteriorment 
enviada em meio magnético/e-ma il para entrada automátic 
no sistem a. sem necessidade de red igitação: 
Permiti r utilização de registro geral de fo rnecedores, desde a 
geração do edital de chamamento até o fornec imento d 
·'Certifi cado de Registro Cadastra l", contro lando 
vencimento de documentos, e também registra a inabilitaçã 
por suspensão ou resc isão do contrato; 
Permiti r que o fo rn ecedor cadastrado seja vincu lado 
determinadas especialidades/ativ idade d 
fo rnec imento/prestações de serviços; 
Permit ir a emissão da relação de forneced ores cadastrado 
iem um a determ inada espec ialidade/ati vidade; 
Permitir cadastramento de descrição dos materi ais; 
Form alizar os processos de contratação ele acordo com a 
Moda lidades exigidas em Lei bem como por Dispensa ou 
lnex igibiliclade; 
Permitir integração totalmente com o sistema 
alm oxarifado, no qual todas as tabelas comuns aos doi 
sistemas de licitações são únicas, de modo a evitar 
redundâ ncia e a di storção de inform ações; 
Permit ir a class ificação e consulta da dotação orçamentári 
no momento do cadastramento dos pedidos/requi sições d 
compras; 
Permitir o controle gerencia l nos pedidos/requi sições d 
:compras, os quai s sã.o dev idamente liberad os1 
leletronicamente, antes de chegar à etapa de efeti vação da 
compra; 
Permitir in tegração total com o sistema de almoxarifado , 
:que está permi ta, por exemplo, o cadastro de materiai s ou 
registro de fo rnecedores !~_nto no sistema de Gestão d-1 1 1 
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:contratações Púb licas quanto no sistema de Alm oxarifad o; 
Permiti r integração completa com o Sistema de Pregã 
Presencial disponíve l para uso da admini stração Pública, 
com possib ilidade de envio e retorno de informaçõe 
ev itando red igitações. 
Possuir rotina de pedido/requi sição de compras; 
Possuir rotina ele e laboração da pesqu isa de preços e emissã 
ido mapa comparat ivo dos preços apresentados; 
Possuir roti na para abertura do exercício seguinte; 
Permitir a emissão de Relação Mensal de Compras; 
Permitir a emissão de relatório de fo rnecedores cadastrados; 
Permi tir a emissão de relatório comparativo de Propostas 
Comerciai s do Processo; 
Permitir a emissão de rel atório com Histórico das Pesqui sas 
de Preço; 
Permi tir a emissão de re latório com Histó rico/Situação 
Detalhado dos processos; 
Possuir cadastro individualizado das licitações para compra, 
serviço e obras, sendo mant ido o contro le e gerenciament, 
1completo para a moda lidade de pregão presencial, incluind 
as rotinas de (credenciamento, registro das propostas escritas, 
sessão pú bli ca de lances verbais, avali ação das proposta s 
negoc iação fi na I); 

ão permit ir que o operador reali ze a homologação do 
processos sem antes realizar o ~reenchimento no sistema dei 
dados de ENVIO OBRIGATO RI O para o SICOM, est ' 
rot ina visa o não acumu lo de tarefas, caso contrário poderi 
.ocasionar em perda cio prazo de envio estabelec ido pel 
TCE/M.G; 
Possuir menu para rea lização de AU DITORI A dos dados 
erem enviados para o SICOM visando a verificação de erro 

ou fa lta de preenchimento bem como apresentação d 
soluções para o acerto; 
Possuir menu de encerramento de meses env iados para 
SICOM, não permitindo ass im que o usuano~ 
preencham/alterem dados de meses j á encerrados e enviado 
para o SICOM. 
Perm itir a apuração dos fo rnecedores habilitados na 
modalidades: Convite, Tomada de Preços e Concorrência; 
Possuir rotina de julgamento da li ci tação, com emissão d 
mapa de apu ração e mapa de preços; 

a moda li dade de Pregão possuir critério de adjudicação dai 
li citação por item por lote ou global; 
Permit ir o cadastro ela com issão j ulgadora de um 
determi nado processo licitatório; 
Permit ir a ve ri fi cação da s it·uação Atual dos Processos: 
Permitir a emissão ele relatório de Licitélçôes em que um 
Fornecedor Part ic ipou e/ou venceu; 
Permitir a en1i ssão de relatóri o de Acompanhamento d 
Preços Registrados (Reg istro de Preços); 
Geração dos arq ui vos para o SICOM relati vos às licitações,. 
di spensas e inexigib ilidad·.,.; do ,:1. ,,mpanhamento mensal 
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l(AM) 
istema com possib ilidade de envio e retorno de inform açõe 

ev itando red igitações; 
Permitir o cadastro de Pregoeiro e equipes de apoio com 
poss ib ilidade de adequação da eq uipe conforme processo: 
Permiti r o Credenciamento de Empresas com respect ivo 
representantes; 
Possuir ordenação das Propostas por nome do fo rnecedor ou 
por va lor; 
!Ca lcular e classificar automaticamente as propostas d 
lacordo com va lor informado em percentual (%) respeitand 
a legislação vigente; 
Possibi li tar que o pregoeiro class ifique fo rnecedores o 
pa1tic ipantes para rodadas de lances; 
Permitir o registro dos lances em ordem cronológica (data, 
hora , minuto e fração de minuto); 
Informar o va lor mínimo do lance e automaticamente 
fo rnecedor que dará o lance seguinte; 
Permitir a Habilitação dos ga nhadores com rec lassificaçã 
em caso de inabilitação; 
Permitir a Emissão de Ata : texto modificável confo rm 
ocorrências do certame; 
Pcrm itir o contro le cios docu mentos entregues por um 
Fornecedor com respectivas datas de va lidade; 
Emissão do C. R.C - Certificado de Reg istro Cadastral; 
Dispor de cadastro único de fornecedores integrado com o 
idemais mód ul os e sistemas afin s, no qua l permi te incl usão d, 
!docu mentos obrigatórios de habilitação para fin s de licitaçã 
do fo rnecedor, cadastro de at ividades e linhas dei 
fo rnec imento; 
Permitir a emissão de Relação de Fornecedores; 
Poss ibilitar o acompanhamento dos processos 
,desde a preparação até seu ju lgamento fin al, registrando a 
!etapas de: 
Publicação do processo: 
Emissão do mapa comparativo de preços referente as: 
!cotações: 
Emissão das Atas das sessões referente Documentação 
Uulgamento das pro postas; 
Interpos ição de recurso; 
Anulação e revogação: 
l 111 pugnação; 
Parecer d1-1 comissão ju lgadora: 
Parecer jurídico; 
Adjudicação e Homolot-racão: 
Contratos e aditi vos: 
Liquidação das autori zações de fo rnec imento; 
Gera r empenhos para a contab il idade e li quidação 
empenhos 
Possuir meios de acompanha mento de todo o processo d 
1abertura e ju lgamento da li citação, reg istrando a habilitação, 

roposta comercial , fo se e\..; la nce,, , anula_ç_ão , ad judica 
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homologação e emitindo o mapa comparativo de preços d 
fi nal da sessão; 
Registrar os processos I ic itatórios identificando o número do1 
processo, objeto, modalidade de licitação e datas d 
processo; 
Etapas de um Processo Licitatório em fase cronológica 
iconfo rme a lei de licitação, sendo as sequências do 
procedimentos mais diretos, sem ter que abrir vá rias janelas . 
Poss ibi litar a separação dos itens do processo e sua 
respectivas quantidades por centro de custo e por despesa. 
Permitir alterar/mudar as dotações orçamentárias do 
processos, no encerramento do exercício, sem ter que ret ira 
a homologação. 
Permit ir quando necessário cadastro e atualização dei 
empresas buscando informações completas e necessária 
para o SICOM, diretamente do site da Receita Federal 
(http ://www.rece ita.fazenda.gov. br/pessoaj urid ica/cnpj/cn pj 
reva/cnpjreva _ so l icitacao.asp ). 

tilizar reg istro gera l de fo rnecedores, desde a geração do 
edita l de chamamento até o fornecimento do "Certificado d~ 
Registro Cadastral", controlando o venc imento d;I 
documentos, bem como registrar a inabilitação por suspensã 
ou rescisão do contrato, controlando a data limite d 
inabi litação; 
Permitir utilizar cód igo de materiais por grupo e classe com 
!definição da máscara ou de forma sequencial, ou sequencial 
!com grupo e classe. 
Possu ir cadastro de materiais, serviços e obras para info rmar: 
Material perecíve l; Material estocáve l; Material de consum 
ou permanente; tipo do combustível; Descrição; Grupo el 

lasse; Dados da última compra como: data, quantidade, 
preço e fornecedor. 
Permitir visua li zar a descrição completa do material, quand 
do lançamento dos preços nas cotações e propostas. 
Permitir agrupar automaticamente, vár ias so licitações d 
compras dos diversos setores para urn novo process 
licitatório, dispensa ou inexigibilidade licitação. 
Contro lar as so licitações de compra, não permitindo qu 
usuár ios de outros centros de custo acesse m ou cadastrem 
so lic itações não pertencentes ao seu centro de custo e que a 
quantidade de cada item possa ser dividida por uma ou ma is 
despesas. 
Permitir alterações nas so licitações já I iberadas para coletas,1

1 mesmo após as co letas terem sido fechadas, quando da 
verificação do valor médio (R$ 80.000,00) ultrapassar. par 

l

apl icação da Lei Complementar nº 14 7 de 7 de agosto d 
2014 e ao inciso I e Ili do art igo 48 da lei Complementar n 
123 de 14 de dczem bro de 2006, quando se tratar de I icitaçõe 
exc lusivas e reserva de cotas para MPEs, valor este que nã 
em como ser previsto na so lic itação. 

:controlar a data de va i idade das ce11iclões negativas e outro 
documentos dos fo rnecedores, com emissão de relatório po1 
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fo rnecedor contendo a relação das negati vas vencidas/por 
vencer. 
Permitir a integração com sistema de contab ili dade, 
1efetuando os segui ntes processos: 

Bloqueio do va lor da licitação, da compra direta ou 
do termo aditivo; 

Gerar em penhos e liquidações; 
• Atual izar dados cadastrais de fornecedores e da 
despesa. 
• Permi tir o desbloqueio do sa ldo remanescente 
despesa na geração cio úl timo empenho do processo. 
• Integrar-se com a execução orçamentária gerando a 
autori zações de empenho e a respectiva reserva de sa ldo; 
Poss ibilitar integração com o sistema tributário par 
consultar os débitos dos participantes no processo licitató ri o.l 
dispensa ou inexigibilidade licitação. 
Permitir a gravação, em meio magnético, dos itens doi 
processo licitatóri o para os fornecedores digitar o preço 
marca de cada item (cotação de preços e proposta comercia l 
com leitu ra dos preços informados e preench iment 
automático no cadastro de itens do processo, ex ibindo o 
itens em I ista ou separados por lotes, sem necess idade d 
redigitação. 
Possuir formas de cotação através de 
através ela internet. 
Permitir que sejam lançados valores 0,00 (zero) para algu n 
itens do processo, quando definidos no Edital. 
Poss ibilitar consultas de preços, por materiai 
fornecedores. praticados em I icitações ou 
anteriores . 
Permitir a consulta dos fo rnecedores de determ inado material 
1ou ramo de ati vidade. 
Permitir consul ta de fo rnecedores por CN PJ , Razão Social 
1e/ou nome fantasia: 
Permi tir identificar em quais processos licitatório 
1determ inado fornecedor participou, vi sualizando su 
situação em cada item do processo. 
Possi bi litar a emissão da autorização de compra ou 
fo rnecimento por centro de custo. por dotação ou globa l. 1 

Permitir o parcelamento e cancelamento das Au torizações dei 
!Compra e Ordens de Serviço. 
Permiti r ao faze r o pedido de compra enviar e-mai l para • 
fo rnecedor ou para o responsável do cemro de custo com • 
pedido em anexo . 
Emitir todos os relatórios exigidos por Lei, como po 
1exempl o: Term o de abertura e autori zação do process• 
licitatório; Parecer jurídico e contábil: Publicação do edital; 
Atas do processo licitatório: Emissão de contratos: Notas d 
1autorização de fornecimento; 
:Contro lar as quantidades entregue 
fo rnecedor, possi bilitando a emissão d 
resumida e deta lhada, conkndo as quant idades entregues, o 
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va lores e o sa ldo pendente. 
Per111 itir o control e sobre o sa Ido de I ici tações. 
Todas as tabe las co111 uns aos sistemas de licitações e d 
111ateriais devem ser únicas, de modo a ev itar a red undânci 

a discrepância de informações; 
Permitir o cadastro de compras diretas, informando: Data daj 
iCompra; Fornecedor; Centro de Custo; Objeto da Co111pra;

1 

Loca l de Entrega e Forma de Paga111ento. 1 

Permitir cotação de preço para a compra direta . 
Per111i tir fazer a troca de foq1ecedor do saldo remanescente 
de um processo. 
Gerar Processos Lic itatório. Dispensa ou lnex igibilidad 
licitação pelo preço médi o ou menor preço cotado. 
Permitir desc lass ifi ca r itens da proposta que esteja111 aci111a 
do valor méd io cotado. 
Per111itir atribuir cota reservada para MPEs, poss ib il itand 
Mribuir a mesma a outras empresas caso esta esteja deserta. 
Gera r entrada do material no almoxarifado a partir da 
liquidação visualizando a movimentação no estoque. 
Per111itir criar e editar modelos de edi tais, contrato~, 
,a utorização de comp, a:-. alas e outros re latóri os desejad 
part ir dos modelos ex istentes no sistema. 
Permitir que documentos como, editai s, autorizações 
:fornec imento, ordens de execução de serviços, aras, atas d 
Regi stro de Preços, extrato contratual, contrato. del iberaçõe 
e pareceres, possam ser fo rmatados e editados pelo usuário. 
Atender todas as exigencias do SIC'OM, com check li s 
!(verificação) anterior a seu env io (Pré-validador para 

ICOM). 
Atender todos os parâmetros das lei s e decretos onde s~ 
!destinasse seu uso a proced imentos licitatórios. · 
Manter hi stórico das alterações do contrato. in fo rmando o dei 
tipo alteração (acrésc imo, dimi nui ção, eq uilíbrio econômic 
financeiro, prorrogaçã.o, rescisão) e se fo i uniltatera l ou 
bilateral. 
Registrar a rescisão do contrato ou adit ivo. info rmando: 
motivo. data do termo e da publicação. valor da multa 
indenização, fun damento legal e imprensa oficial. 
Permi tir registrar a suspensão ou rescisão de contrato, 
contro lando a data limite da situação de inabilitado. 
Permitir efetuar o registro do extrato contratua l, contrato, da 
ata de registro de preços. da execução da au torização d 
1compra, da ordem de serviço, dos aditivos, resci sões. 
suspensão, cance lamento e reajusle de cnntratos. 
Permiti r fazer adi tamentos. e atualizações de rc:g istro d 
preços . 
Possuir tela para acompanhamento das licitações pendentes. 
finalizadas ou cancc l<1das. 
Poss ib ilitar copiar os item, de outr o p,ocesso líc itatór ío, já 

1cadastrado . 
Permit ir a çópia ele solicirações de fonna a evi ta r redigitação! 
de dados de processos si 111 ilc1res. 
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Permi tir agrupar os itens do processo licitatório por centro dei 
:c ustos. 
Permitir alterar a data de emissão das autorizações d 
fornecimento. 
Contro lar as solicitações de compra pendentes, liberadas 
reprovadas. 
Possui r te la para acompanhamento das soli citações dei 
materiai s/serv iços; 
Emiti r re lação das li citações in forma ndo: Data e hora d 
:abertura, Número, Modalidade, Membros da comissão e/ou 
Pregoeiro e Equipe de Apoio e Objeto a ser li citado. 
Permitir o cadastro de Comissões Permanente; Especia l: 
Servidores; Pregoe iros; Le il oe iros, inform ando o ato que a 
designou, data de designação e expiração, com membros 
fu nções designadas. 
Permiti r o cadastramento de comissões j ulgadoras: especia 1, 
permanente, pregoeiro, servidores e leiloe iros, in fo rmando as 
po11arias e datas de designação ou exoneração e expi ração, 
1com cont role sobre o prazo de investidura . 
Possuir rotina para classificação das pro postas do pregã 
presencial confo rm e critérios de class ificação determinado 
pela legislação (Lei l 0.520/2002). 
Permitir efetuar lances µara a modalidade de pregãO! 
presencial e le ilão com opção de desistência e rotina d, 
reabertura de itens e/ou lotes para nova etapa de lances. 
Permitir nos lances verbais nos Pregões e Leilões rea bri , 
itens já fi nal izados para nova etapa de lance. 
Permitir nos lances voltar os últimos lances de um 
determi nado item . 
Poss ibilitar após os lances identificar os itens que fin alizaram 
1acim a do valor médio cotado permiti ndo a negociação do 
mesmos. 
!Transferir a situação de vencedor para out ro fo rnecedor, ~•" 
necessário. 
Av isar quando estiver empresa grande porte e MPEs no lancei 
fi nal, pa ra ap licação do § 2° do art igo 44 da Lei Federal nº 
l 23/06, onde assegura, como critério de desempate,! 
preferência de contratação para as MPEs. · 
Av isar quando estiver em presa do município no lance fi nal. 
para apli cação do § 3° do art igo 48 da Lt'. i Federal nº 123/06 
ma is alterações, onde terao prioridade de contra tação a 
microempresas e empresas de pequeno p1_;11e sedi adas loca l.l 
aplicando- lhes a prioridade de contratação até o limite dei 
l 0% (dez por cento) do melhor preço vá lido. 
Poss ibilitar a em issão da ata do pregão presencial e hi stóric, 
dos lances. 
Emissão de relatórios ele ~esultaelos com dados completos do 
fornecedores. 
Poss ib ilitar a util ização de critérios de ju lgamento ela 
propostas em relação à 111 icroempresa e empresa de pequen 
porte, de acordo com lei cum plementar 123/2006. 
Permitir parametrização para numerar a licitacão de fo n11< 
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sequencial ou por modal idade, possibi litando alterar aj 
numeração sugerida pelo sistema. ! 

Relatór ios para divulgação na internet, conforme lei 9.755/98! 
1e Demonstrativo das compras efetuadas conforme art. 16 da 
Lei 8.666/93. 
Poss ibili tar a confi guração das ass inaturas que serão ex ibida 
nos relatórios. 
Dispor as Leis 8.666/93, 10.520/2002 e 14.133/202 1 pa r 

1

eventuais consu ltas diretamente no sistema. 
Disponibili zar a Lei de Lic itações em amb iente hipertexto. 
Di sponi bilizar plataíorma integrada de pregão eletrôni c 
para suas compras uti lizando a niesma base de dados d 
sistema de I icitações da entidade. 

o amb iente do pregão eletrônico, deverá possuir 
!disponibili zação de chave de acesso para li citantes através d 
fun ção so lic itação de chave na plataforma, com 
necess idade de identificação dos dados da em presa 
representante. 
Envio de chave de acesso através de e-ma il enviado pel 
sistema. 
Permitir o licitante credenciar-se e anexar documentos n 
participação ao processo li citatório. 
Perm itir u li ci tante inserir va lores da prnposta e anexa r a 
proposta di gitalizada. 
Permitir o licitante inserir os documentos para a Habilitaçã 
através do sistema de pregão e letrônico. 
Permit ir o licitante efetuar lances de menor va lor ou d 
va lores intermediários na erapa de disputa e em tempo real. 
Vedar a identificação dos licitantes na sessão até o fim da 
ietapa de lances. 
Perm iti r defi nir critério de di sputa Aberto ou Aberto e 
Fechado para o processo . 
Possuir parametrização padronizada pelo sistema referente 

1aos tempos adotados na sessão. permi tindo alterações s 
necessário. 
Possuir geração de chave de acesso pelo pregoe iro par, 
1acesso e cond ução da sessão. 
Possuir menu deta lha<l0 e resumido para acompanhament 
do Pregoeiro. 
Permitir definição ele obrigatoriedade CHI não da 
preenchimento da marr-a na inclusii.o da s propostas. 1 

Permit ir classificação e abertura de i~ens em lance sem 
1 imitação de itens abertos. 
Perm itir ao pregoeiro o estorno de lances, se necessário. 
Permitir ao preg~e iro a reabertuni do item em fase 
.a nteriores, se necessário. 
Possuir chat para envio de mensagens entre o pregoe iro e 
licitantes com possibilidade de envio de anexos. 
Permitir envio de mensagem din.:cionada ao licitante 
selecionado. 
Possuir cronometragem individunl nos itens par 
acompanhamento do tenwu ~111 ;,n,~e. 

Fls. 
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Possuir lances randômicos automáticos para o critério Aberto 
e Fechado com informação ao licitan te de fechament 
iminente do item. 
Possuir pro rrogações de lances automáticas confo rm e d 
cri téri o adotado inic ia lmente. 
Possuir alteração de redução mínima na etapa de lances . 
Perm itir a negoc iação com o lic itante do melhor lanc 
1ofertado para o item. 
Permi tir julgamento de lances para itens com atend imento 
LC 147/2014. 
Perm itir a verificação automática e concessão do benefíc i, 
da LC 123/2006. 
Possuir crité rios de desempate por sorteio ou com lance 
fechados para os I icitantes empatado.,. 
Permitir ace itação do item. . 
Permitir recusar-se o item situando-os como Fracassado, 
Anu lado ou Revogado e detalhando o motivo. 
Permit ir Habi litação dos lici tantes vencedores ou todos o 
1 ic itantes. 
Permitir Ina bi litação dos licitantes, repassando o item 
1automaticamente para o licitante que esteja apto e de me lhor 
!c lass ificação na etapa de la nces. 
Permitir negociação após a etapa de habilitação. - Perm iti 
desempate após a etapa de habil itação. 
Permi tir ace itar ou recusar item pe los moti vos já citados apó 
1a etapa de habilitação. 
Permitir a filtragem dos itens apenas em lance ou fina li zado~, 
para melh or visualização na etapa de lances. 
Possu ir tela para manifestação da intenção de recursos por 
pa rte dos licitantes. 
Permitir ao pregoeiro e aos licitantes a análise dos1 
documentos de hab il itação inseridos após o fim da etapa d, 
lances. 
Perm itir a suspenção da sessão por questão Administrativa, 
Judicial ou Cautelar com info rm ação do moti vo e da ta , 
horário prev isto para retorno. 
Permitir o reinício da sessão em mesma etapa onde esta fo i 
para i isada. 
Permiti r o público in teressado visualizar os aconteci mento 
da sessão em tempo rea 1. 
Permitir a geração e disponibil ização de aca ass inada 
!d igitalizada para download na plataforma. 
Possuir integração automática com o módulo de compra 
para emissão dos pedidos de empenho e lançamentos d 
almoxarifa do, subtraindo os saldos do processo. 
Possuir in tegração automática com o módul o de lic itaçõe 
para geração e transmissão dos processos ao SICOM. 
Possui r integração automáti ca com o módulo de contrato 
para emissão de contratos e atas referentes 
trazendo informações de maneira automática. 
Possuir integração automática com o módulo 

1 
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e geração de reservas nas fichas se lecionadas no processo. 
Permitir a atua lização de regi stro de preço para processo 
feitos através da plataform a de pregão eletrônico. 
Permitir a alteração do sa ldo rema nescente em processo 
fe itos através da plataforma de pregão eletrônico. 
Possuir integração e env io automálico dos dados ao PNC Pj 
(Portal Nac ional de Compras Púb licas), confo rme Lei! 
14. 133/202 l ! 

r parametrizado e de acordo com os dispos iti vos da Le i 

GESTÃO ORÇAM ENTÁ RIA, FINANCEIRA EI 
ADMIN ISTRATIVA 

SOFTWAR E PARA CONTAB ILIDADE PÚBLICA E: 
'TESOURARIA 
Emi tir nota de reserva orçamentária 
Emitir a nota de empenho ou documento equiva lent 
definid o pela entidade púb lica para a liquidação e a posteri or 
Ordem de Pagamento µara a efetivação de pagamento~. 
Permitir que os empenhos ordinári os, globa is e estimativo 
ejam pass íve is de complementação ou an ulação parcia l ou 
ota 1. 
Possibilitar no cadastro do em penho a inclusão, quand 
'cabíve l. das informações re lat ivas ao processo licitatório, 
fonte de recursos, deta lhamento da fonte de recursos, númer 
da obra, convênio e o respectivo contrato. 
Cadastrar credor/fo rnecedor através de consul ta automática 
na receita federal i11 fo rm ando os dados do credor. 
Permitir em penhar a partir de um pedido de compra . 
Permi tir importação dos itens do pedido automaticamente n, 
empenho ou na liquidação para posterior impressão da nota. 

1 2 lp . . 1 d d d - ' . 
1 

erm 1t1r o contro e e reserva as oraçoes orçamentarias: 
possi bilitando o seu complemento, anulação e baixa atravé 
da emissão do empen ho. 
Gerar reserva orçamentaria automatica mente a pa rti r de um 
ped ido de compra, caso parametri zado. 1 

Permi tir a emi ssão de etiquetas de empenhos . , 
Permiti r que os documentos da entidade (notas de empenho,i 
li qu idação, ordem de paga mento, etc) sejam impressas dei 
uma só vez através de uma fila de impressão. 
Permiti r a contabilização util izando o concei to de even to 
associados a roteiros c.:ontáheis e partidas dobradas. 

ão permitir criação/alteração de eventüs contábei s pel, 
usuário, assegurando ao usuário eventos si~mpre corretos e 
ev itando contrapartidas erradas. • 
Não permitir a exclu5ão de lançamentos contábeis! 
automáticos da exec ução orçamentar ia. quando o mês j ál 
!estiver bloqueado. 
Permi tir a ut ilização de histó ricos padron izados e históri co 
com texto livre. 
Permitir no empenho pzsqu isa dos últimos hi stóricos usado 
ara o i.:redor. '-----'---'---__,.._ ________ ________ ,. 

2.566,66 30 .799,92 
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Permitir cancela r/estornar registros contábeis feitosl 
independente da execução orçamentária nos casos em que s 
apliquem. 
Permitir a in formação de retenções na emissão e liquidaçã 
do empenho. 
Permitir a contabi I ização de retenções no paga mento d 
empenho. 
Permitir a configuração do fo rmulário de empenho de fo rm 
a compatibili zar o fo rmato da impressão com os modelos d 
entidade. 
Permitir controle de em pen ho referen te a uma fonte 

recurso. 
Permitir contro lar empenhos para adiantamentos, 
ubvenções, auxíli os contribu ições, convénios e repasses de 

recursos antecipados. 
Permit ir contro lar os repasses de recursos antecipados, 
limitando o empenho a um a quantidade lim ite de repasses, d 
forma parametrizáve l para todos os tipos de recurso 
antec ipados. 
Permitir contro lar os repasses de recursos antec ipado 
limi tando o número de dias para a prestação de contas,'! 
podendo esta limitação ser de fo rma in formativa ou restritiva. 
Permitir bloq uear um fornecedor/credor para não permitir 
recebimento de recu rso a11tecipado caso o mesmo ten ha 
prestação de contas pendentes com a contabilidade. 
Emitir docum ento fi nal (recibo de prestação de contas) n 
momento da prestação de contas do recu rso antec ipado. 
Emitir re latório que contenham os recursos antec ipado 
conced idos, em atraso e pendentes, ordenando os mesmo 
por tipo de recursos antec ipados, credor ou data limite dai 
prestação de contas. 1 

Utili za r ca lendário de encerramento contá bil para osl 
iferentes meses. para a apuração e apropriação do resultado, 

não perm itindo lançamentos nos meses já encerrados. 
Assegurar que as contas só recebam lançamentos contábei 
no último nível de desdobramento do Plano de Conta 
utilizado. 
Disponibi lizar roti na que permita a atualização do Plano dei 
Contas, dos eventos. e de seus rote iros contábeis de acord 
com as atua li zações do respecti vo Tri bunal de Contas. 
Permitir que se defina vencimento para reco lhimento d 
retenções efetuadas quando a mesma é proveniente de Fo lh 
de Pagamento. 
Permi tir cadastrar os precatórios da entida(le. 
Permitir acompanhar a contab il ização das retenções, desde a 
sua origem até o seu recolhi mento, poss ibilitando ao usuári 
aber em qual doc um ento e data fo i reco lhida qua lque 

retenção, permitindo ass im a sua rastreabilidade. 
Permitir ela boração e alteração da ordein de pagamento dos 
empenhos sem a necess idade de efetuar do pagamento. 
Permiti r restringir o acesso a unidades orçamentárias 

r 

1 1 1 1
un idades gestoras para dc te1:-m i~!_do._ s_L_1s_u_1á_r_io_s_. _____ _,__ _____ __.__ ____ __, 
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Poss ibi li tar a contabilização automática dos registro~ 
provenientes dos sistemas de arrecadação, gestão de pessoa l! 
e I icitações. 
Permitir que ao final do exercício os empenhos qu 
apresentarem saldo possa m ser inscritos em restos a pagar, 
de acordo com a legislação, e que posteriormente possam sei 
liquidados, pagos ou cancelados no exercício seguinte. 
Permitir in ic iar a execução orçamentária e fina nce ira de um 
:exercíc io, mesmo que não tenha ocorrido o fechament 
co ntábil do exercício anterior, atualizando e mantendo a 
iconsistênci a dos dados entre os exercícios . 
Poss ibilitar a transferência automát ica das conciliaçõe 
bancárias do exercício para o exercício seguinte. 
Poss ibilitar a transfe rênc ia automática dos sa ldos de balanç 
!do exercício para o exercício seguinte. 
Emitir re latór io de Apuração do PASEP com a opção dei 
se lecionar as receitas que compõe a base de cálcul o, o, 
percentual de contr ibui ção e o va lor apurado. 
Emitir o Relatório de Arrecadação Municipal , confo rm 
regras defi nidas no artigo 29-A da Constitu ição Federal d 
1988. 
Emitir o Quadro d0s Dados Contábeis Consolidados, 
:conforme regras definidas pela Secretaria do Tesour, 

acional. 
Permi tir a compos ição de valores de dekrm inado Gru po dei 
Fonte de Recursos ou Deta lhamemo da Fonte, e ai nda ,: 
va lores específicos re lac ionados à Saúde e Educação par 
utilização na em issão de dtmonstra tivos. 
Poss ibilitar a defi nição de um níve l contáb il ou uma categori 
econômica específica, para a com pos ição de um va lor quel' 
erá impresso em um demonstrativo. 

Permitir a impressão de dem onstrativos para Siconfi com 
valores em milhares e em mi lhões de rea is. 
Armazenar os modelos dos relatórios criados pelo usuá ri 
diretamente 11 0 banco de dados do sistema. 
Gerar arqui vos para o Sistema de Informações sobr 
Orçamentos Públicos em Saúde - SIOPS. com as seguinte 
info rm ações: 
Rece itas Munic ipai s: SIOPS; 
Despesas Municipais: Saúde por Subfunção, Saúde po1 
Categoria Econômica. 
IGerar arqu ivos para o Sistema de info rmações sobr, 
iürçamentos Públicos em Educação ·· SIOPE, com a 
segu intes in fo rm ações: 
Quadro Resum o das Despesas: 
Quadro Consolidado de Despesas; 
Demonstrat ivo da Função educação. 
Gerar arq uivos µara a Secretaria da Rece ita Federal. 
confo rm e layout defin ido no Manua l Normativo de Arqui vos 
Digita is - MANAD. 
Emitir todos os Relatórios Resumidos da E!l.ecuçã 

Fls . 
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modelos definidos pela Secretaria do Tesouro Nac ional. 
Emitir todos os Relatórios de Gestão Fiscal da Lei de 
Responsab ilidade Fisca l, confo rm e modelos detinidos pela 
Secreta ria do Tesouro Nac ional. 
Permitir a configuração do formulá ri o de cheques, pel 
próprio usuário, de fo rm a a com patibilizar o fo rmato da 
impressão com os modelos das di versas entid ades bancárias . 
Possuir controle de talonário de cheques 
Permitir a impressão de cheques e respectivas cópias, no cas 
Ide fo rmulários contínuos em impressora matricial, e o 
!cheques avu lsos em im pressora de cheq ues . 
Permitir a criação de detal hamento em um a conta bancá ria. 
para melhor controle por fonte de recurso. 
Concili ar os sa ldos das contas bancári as, emitindo o relatóri 
da conc iliação. 
Geração de ordem bancária eletrônica ou borderôs em mei 
magnético, ajustável confo m1 e as necess idades do 

1estabelec imento bancário. 
Geração de ordem bancária ou borderô para pagamento 
através de cheque, emitindo o respect ivo relatório com a 
1 istagem dos credores, documento dos mesmos, conta 
ba ncária ( com as respectivas agências e bancos) e valor do 
pagamento. 
Perm it ir o lançamento de rece itas de repasses recebidos. 
Efetuar os desmembramentos das receitc1s que incidirem n 
percentual de educação e saúde. 
Efetuar o cá lculo de retenção referente ao FUN DEB em 
receitas em que houver a incidência da mesma. 
Efetuar o lançamento de receitas e retenções através d 
1código reduzido. 
Possuir total integração com o sistema de contabi lidad 
púb lica efetuando a contabili zação automática do 
pagamentos e receb imentos efetuados pela tesoura ria sem 
necess idade de geração de arquivos. 
Permitir agrupar di versos paga mentos a um mesmol 
fornecedor em um único cheque. 
Ao efetuar pagamer.tos através de cheque, que a numeraçã, 
do mesmo seja fe ita de fo rma au tomát ica, através da 
informação da respectiva conta bancária. 
Permiti r a em issão de ordem de pagamento. 
Permitir que em uma mesma ordem de pagamento possam 
er agrupados di ver;;os empenhos para um mesm 

fo rnecedor. 
Permitir a emi ssão de cheques parn contabilização posteri or. 
Efetuar transferências entre contas correntes de acordo com 
as novas normas do Tri bunal de ( l)ntas do Estado de Mina 
Gerais, possibi litando a emissão da mesma. 
Emitir relatóri os razão c diári o para regi stro da teso uraria . 
Emitir relatório de transferências efe tuadas por período. 
Emiti r re latório de pagamentos efetuados . 
Emitir relatóri o para pagamento de PAS EP. 
Emitir relatóri o de pags rnento .:,or fornecedor, com a 

Fls. \~I 
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respecti vas notas fiscais pagas. 
Emitir o relatório demonstrativo de numerário, onde constem 
as contas, saldo anterior, entradas, saídas e o sa ldo atual d 
período solic itado. 
Permitir a emissão do relatório de Receitas Previstas po1 
Fonte/Destinação Recursos (Padrão TCE/MG); 
Permi tir a cm issão do relatório de Quadro Sumário da 
Despesa por Destin ação Recursos (Padrão TCE/MG); 
Permit ir a emissão do relatório de Resumo da Previsão da 
Destinações Recursos das Receitas; 
Permitir a emi ssão do relatóri o de Res um o da Prev isão da 
Destinações Recursos das Despesas; 
Permitir a emissão do relatório de Comparativo das 
Destinações de Recursos - Receitas x Despesas ; 
Possibil itar a geração do projeto de lei de crédito adicional , 

111 form ato PDF. 
Permitir a defi ni ção e cadastramento das contas bancárias na 
1quais a admin istração rea liza a movimentação fi nanceira, 
identificando a agência, o número da conta. 
Fonte/Desti nação de Recursos, poss ibilitando a cri ação d, 
um código reduzido para cada conta, visando facilitar o 
procedimentos de entrada de dados e de confe rências, , 
possibilitando a definição de parâmetros para atender a 
identifi cações de conta movimento ou conta de ap licaçã 
financeira e conta de recurso ordinário ou vincu lado e a ind 
defi nir data de encerrame11 to de conta banca ria, quando 
caso, confo rm e de fi nido em Manual do TCEMG par 
!atend imento ao SICOM: 
Permitir o cadustro de credore:./fo rn ecedores 
1ad111in istração, in tegrr.do com os dema is sistemas. 
poss ib il ita ndo ai nda, alterações/atualizações de razão soc ial,, 
iendereço e etc, sem prejudicar mov imentações anteriores; 
Permitir a integração com o sistema de Gestão de Pessoal 
Fo lha de Pagam ento, para o empenhamento automático da 
lfo lha de pagamento processada e encerrada; 
Poss ibili tar o detalh amento dos elementos de despesa para 
fin s de util iz<1ção pela administração. com o objetivo d 
1auxiliar. em nível de e>-.ecução, o processo de apropriaçã 
contábil da despesa, confo rm e exigido na padroni zação do 
códigos da despesa por me io da Instruções Normativas d 

CEMG que tratam do assun to; 
Poss ibilitar o controle de saldos de dotações orçamentárias, 
impedindo o empenh amento, caso estes sa ldos sejam 
inferiores aos valores que se deseja e111pc11 har; 
Permit ir o íecharn ento e a abertura do movimento mensal da 
:contab ilidade, por meio de senhas especí ficas para estei 
procedim en to; i 

Permi tir a insc rição da dív ida ativa e da dívida fundada, comi 
possibilidade de cancelamento e atua li Lação das mesmas; 
Perm itir o contro le de contratos de dívida fundadas firm ada 
pela admi11i straçâo com credores/fornecedores; 

Fls. ll\J-
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bancárias cadastradas; 
Permiti r a emissão de relatóri o de créditos e anulaçõe 
orçamentárias contendo os códigos numéricos, os nomes e o 
va lores das dotações orçamentárias cred itadas e da 
!debitadas; e ainda, o tipo (suplementar, especia l, 

xtraordinário) e a fo nte de recursos (por anulação, po1 
uperáv it, por excesso de arrecadação e por operações d 

crédito); 
Permitir a geração de arquivo para importação no programa 
Receita Federa l referente à Declaração do Imposto de Rend 
Reti do na Fonte (DIRF) de prestadores de serv iços; 
Permitir a emissão de re lató rio de empenhos pagos para 
1conferênci a da Declaração do Imposto de Renda Ret ido na 
Fonte (DIRF), conte ndo as seguintes informações bás icas: 
nome e número do CPF ou CNPJ do credor/fornecedor, 
número do empenho, da ta do pagamento, va lor do empenho, 
1conta(s) de receita creditada(s) e valor do crédito na conta(s 
de recei ta; 
Permitir a emissão do Ba lanço Orçamentário. nos moldes d 
DCASP; 
Permi tir a emissão do Balanço Financeiro, mensalmente, no 
moldes do DCAS P: 
Permitir a emissão do Balanço Patrimonial, mensa lmente, 
nos moldes do DCAS P; 
Permitir a emissão do Demonstrativo das Variaçõe 
Patrimon iais. mensalmente, nos moldes do DC ASP; 
Perm itir a emi ssão do Ba lancete Mensal de Verificaçã 

ontábi l, nos moldes do DCASP; 
Permitir a emissão de relatórios que demonstrem os recurso 
ap licados na manutenção e desen volvimento do ensino, d~ 
acordo com as Instruções Normativas do TCEMG e sua 
alterações; 
Permitir a emissão ele re latórios que demonstrem a apl icaçã 
Idos rec ursos do Fundo de Manutenção e Desenvo lvimento d 
Ed ucação Básica e de Va lori zação dos Profissionais da 
Educação (FUN DES). de acordo com as lnstruçõe 

orma ti vas do TCEMG e suas alterações; 
Permitir a emissão de relatóri os que demonstrem os recurso 
ap licados nas ações e serviços públicos de saúde. de acord 
com as Instruções Nonnati vas do TCEMG e suas alterações; 
Poss ib ilitar a geração de arquivos de texto (.csv), de acord 
com a especificação do fo rm ato de importação defi nida pel 
fCEMG, vi sando o envio do SICOM ·· Mód ulo lnsrrum ent 

'de Planejamento (l P); 
Poss ibilitar a geração de arqu ivos de texto (.csv), de acord 
com a i.::sp~ci ficação do formato de im porta,;ão definida pel 
ITCEMG. visandú o envio do SICOM .. Módulo Incl usão d 
Programas (AIP): 
Poss ibilitar a 6eração de arquivos de texto (.csv). de acord, 
!com a cspec itic;a\·lío do formato de imponação defi nida pel , 
TCEMG. visando o envio do SICOM - Acornpanhamentq 
Mensa l (AM); 

Fls. 1~3 
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Poss ibilita r a geração de arqu ivos de texto (.csv), de acord 
,com a espec ificação do fo rmato de importação definida pel 
!TCEMG , visando o envio do SICOM - Módu lo Balancet 
:Contábil (BLC); 
Poss ibilitar a geração de arq uivos em fo rmato (.csv 
.xm 1/xbrl) para env io da MSC - Matriz de Sa ldos Contábei 
(agregada). 
Possibili tar que o Executivo faça a consolidação da MS 
Matriz de Sa ldos Contábeis (isolada) nos fo rmatos (.csv 
.xm 1/xbrl). 
Poss ibilitar que o Executivo faça a conso lidação da 
in fo rmações mensais das entidades que não uti li zam d 
mesmo sistema informatizado, atra vés dos arquivos d 
Sicom (módul o AM e BC) onde constam todas a 
informações de execução orçamentária, fin anceira 
patrimonial da mesma. 
Possib ilitar que no sistema se faça a adequação (DE-PARA) 
Ido códi go reduzido das contas bancárias, uti I izado pel 
administração. daqueles que fora m armazenados no Sicom 
através do arqui vo CTB. 
Poss ibili tar que no sistema se faça a adeq uação (DE-PA RA) 
Ido código reduzido das contas extraorçamentárias, utili zad 
pela ad rn ini stração, daque les qu e fora m armazenados 11 01 

Sicom através do arquivo EXT. 
Poss ibilitar que no sistema se faça a adequação da unidad 
de ori gem e un idade atua l dos documentos inscritos em resto 
a paga r, para adequação das informações contidas no arq ui vo 
RSP armazenado no Sicom . 1 

Poss ibilitar a conso lidação das informações executadas em 
consórcios públicos, através de repasse por contrato d, 
rateio, para geração do arquivo CONSOR que integra 
mód ulo AM do Sicom. 
Permitir emi ssão de relatóri o para controle dos crédito 
ad icionais, por fonte de recursos, pa ra os créditos emitido 
por superáv it financeiro e excesso de arrecadação, contend 
necessariamente a fonte de recurso, o va lor apurado d 
excesso de arrecadação ou superávi t finance iro, os va lore 

bertos por crédito adicional e os valores que restam pa r 
abertu ra. 
O sistema de contabilidade deverá permitir a assi natura 
digital de re latório::, gerados, tais como, Boletim de Caixa, 
Balancetes, Despesas com Pessoal, Resum o de pagamento 
da fo lha. retenções de em penhos en tre outros re latório 

!

contábeis e a in formai.;ão do certi ficad o (e-cnr.i) que efetuou 
a autenticação do mesmo; 
Sistema contábi l deverá permitir que os empenhos em toda 
:as suas fases (Empenhos, liquidações e pagamentos) possam 
ser assinados digita lmente (ICP Brasil); 
Deverá permitir confi gurar quai s despesas podem ser 
1assinadas digitalmente; 
Deverá permitir o controle de quai s uni dades o usuarr 

Fls. 
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12 

Deverá existir a poss ibilidade de o usuário ass inar e cancela, 
a ass inatura digital através de permissões: 
Deverá possuir rot ina com a opção de selecionar os 
1empenhos para ass inar di gitalmente; 
Deverá possuir rotina para impressão de vá rios empenho 
1ass inados di gitalmente de uma só vez, deixando a seleção da 
mesmas salvas para futu ras impressões; 
CONTRACHEQUE WEB 
Permitir consulta e emissão do contracheque via internet, 
com parametri zar;ão do serv idor de acesso, defini ção d 
logon por funcionário e critérios para geração da senha 
inicial , permi tindo alteração da senha após primeiro ac 
Perm itir lançamentos de eventuai s tipo horas extras, 
adicionais e outros eventos, medi ante a homologação pel 
admini strador; 
Permitir procedim entos adm i n islrati vos; 
Permitir agendamento de peric ias médica 
Perm itir vi sua li zar a 1icha fu ncional: 
Permi tir visual izar a ficha fi nanceira; 
Permitir em1t1 r margem consignáve l lim itando emissõe 
ldentro do mês; 
Permitir veri ficar a autenticidade da margem consignáve l; 
Permitir visua lizar e imprimir o informe de rendi mentos do 

1anos enviados; 
Permitir o visualizar o hi stóri co de FGTS; 
Permitir consultar fa lta s; 
Permitir consu ltar afastamentos; 
Permitir registro de ponto eletrônico: 
Perm itir alterar a senha de acesso sem intervenção d 
1admin istrador; 
Permitir consu lta púb lica a concu rsos/processo selet ivo; 
Permitir consulta de contribu ição previdenciá ri a; 
Permitir a lteração cadastral com val idações do 
ad mini strador; 
Integração direta com o portal transparência parametri zável 
por evento podendo disponibilizar proventos, descontos e 
liquido: 
Perm iti r so lic itações de terias, li cença prêmio e falta 
abonadas com aprovação dü ad n, inistrador; 
Permit ir solicitação de curso E:-..tra Curricu lar: 
Permiti r soli citação de adian tamento de salário: 
Perm iti r so licitação de adi antamento de décimo terce iro ; 
Perm iti r ava liação de desempenho; 
Permitir controle da di spon ibi lidade das info rmações para 

1consulta, por competência e Tipo de Cá lcu lo; 
CONTROLE INTERNO 
O Sistema de Contro le In terno deverá µroduzir rela tórios ex igido 
pe los Tribunais de Contas e auxiliar as atividades de fi scal ização 

Mês 1 12 !orientação. 
O Sistema de C'ontroie Interno, juntamente com o contro l 
1externo exercido pelo:; fribunai s de Contas poderá aux iliar e 

Fls . 
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espec ialmente as da Le i Complementar nº i O 1/00 - a LRF. 
everá ainda perm iti r: 

Rea I izar levantamentos de funcionam ento dos diversos 
setore~. 
Rea I izar leva ntamento de dados estatísticos da situaçã 
1econôm ico-financeira . 
As principais opções do sistema deverá ser: 

• Parâmetros: cadastramento de usuários e func ionalidade] 
do sistema. 

• Cadastros: manutenção dos cadastros básicos de assuntos, 
unidades responsáve is e níveis de in fo rmação. 

• Avaliação: man utenção de questionário, programação d 
serviços e im pressão de relatóri os. 

• Audito ri a: manutenção de itens, programação de serviços1 
e impressão de relatórios. 

• Dados: levantamento das quantificações di sponí ve is qu 
se constituem em base para o conhecimento da rea lidad 
em sistemas de contabilidade, arrecadação e pessoal 
compatí ve is com o da empresa. 

O sistema deverá ser tota lmente pa rametr izável, visandq 
;adapta r-se às situações e pecul iaridade de cada usuário, comi 
relação à: 

• Usuários: 1 ivre cadastramento de usuários e permissões d 
acordo com as unidades responsáve is. 

• A va i iação: inclusão, exc lusão e alteração a qualque1 
momento de quesitos a serem utili zados na ava liação po 
assun tos e unidades. 

• Auditoria: inclusão, exc lusão e a lteração a qua lque1 
momento de itens a serem exam ínados nas verificações , 
por assuntos e un idades. 

Níve is: o cadastramento de nívei s para as aval iações 
auditorias. deverá permitir a geração de relatórios só de 
!d eterminado ní veL por assuntos, unidades responsáve is e, 
:a inda só as irregul aridades constatadas com respect iva 
recomenday_ões ou completo. 
GESTÃO ELETRÔN ICA DE PROCESSOS 
GOVERN AMENTA IS 
Atender todas as exigências mencionadas na Lei 14. 129, 
relac ionada ao Governo Digital , o sistema nasceu do conceit 
de "papel zero", buscando automatizar toda a parte de 
comun icação dos Órgãos Públicos. 
Poss ui platafo rma WEB para gestão da comun icação. 
ocumentação, atendimento e gerenc iamento de atividade 

Mês 1 12 !utilizando a tecnologia pa ra dar mais agi lidade aos processo~. 
'o objeti vo do sistema é redu zir o tem po de resposta e 
reso lução de soli citações internas e externas e possibili tar a 
redução ou até o fi m de impressões e papel circulante na 
Entidade. 
Perm ite também, a padronização de docu mentos de aco rd 

1com a ident idade visual da Organi zação. 
Documentos Internos: 

Fls. 
l~Câ 
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de doc umentos criação de fluxos e gestão do tempo e prazos. 
otificações, hi stórico de trabalho e cria,;ão de índices par 

auxi liar na tomada de deci sões . 
Docum entos Externos: 
Plataforma externa para auxí li o da interação dos mu111c1pes 
o Órgão Público. Permite mov imentações, envios,1 
recebimentos e abertu ra de documentos, incluindo e-mai ls d, 
notificação enviados automaticamente. 
Certi ficado 
Permite a criação de cc1iificados digita is gratuitos para todo 
ios usuários do sistema (seja eles internos ou externos). 
possib ili tando que façam ass inaturas digitai s em quaisque1 
documentos. 
Roteiros pré-defi nido 
O sistema permite que o usuári o crie roteiros pré-definido 
para qua lquer assunto, tipo de documento ou tramitaçã 
onfi gurada no sistema. Isso possibilita à admini straçãq 

determinar prazos e característ icas ao processo que no fina1 1 

resultará na desburocrat ização e maior eficiência do 
serviços públicos. 

egurança das in formaçõe 
1Todo documento pode ser rastreado por meio de númerol 
gerado, cód igo ou QRCode. O acesso aos documento 
somente é perm itido para usuários devidamente autorizado 
por meio de envio. encaminhamento ou entrega de chavei 
púb lica. Todos os acessos aos docum entos e seus despacho 
são reg istrados. 
Memorando 
Se refere à troca de informações entre setores da organização,1 
permitindo a movimentação de documentos por meio de! 
despachos ou atualizações. 
Circular 
Permite a troca ele informações internas no Órgão Público: 
entre um setor e diversos outros. com caráter de informação.

1 

Ouvidoria 
Abertura de atendimentos por meio de acesso externo, 
podendo ser via site do Órgão Público ou cadastro d 

l

atend imento por operador do sistema. Permite o registro d 
qualquer tipo de docu mento, com l,i stórico do seu 
recebimento e tramitações. até seu encerramento. 
Protoco lo 
Realiza abertura Jc protocolo por meio de ambiente externo 
via site do Órgão Púb lico. smartphone ou cadastro d 
atend imento por operador do sistema. 
E-SIC 
Possibilita o rece bim enro de demandas oriu ndas da LA I - Lei 
!de Acesso à Informação. As so licitações poderão ser fe ita 
!via internet ou cadastradas manualmente por operador. 
Ofício Eletrôn ico 
Envio de docum entos ofic iai s externos . 

Fls. l½t 
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1 

gerenciamento de at ividades; 
O uso poderá ser em computador, tablet e smartphone. A 
interface deverá ser responsiva, ajustando-se de acordo com 
o di spositivo utili zado, garantin do boa leitura e usabilidade. 
O sistema deverá ser compatível para hospedagem n 
prefe itura municipal ou em datacenter. 
10 acesso à plataforma deverá ser por meio de e-mai l 
individual e senha pessoal e intransferível cadastrada pel, 
Adm ini strador do sistema ou usuário por ele auto rizado; 
Os usuários deverão poder recuperar a sen ha por meio de um 
formulário de "esqueci a senha", rc-rnet ido ao e-mail 
!cadastrado e confirmado; 
Deverá poss ibi litar a utilização de certificados digitai 
1em itidos pelo !CP-Brasi l (e-CPF); Os contatos externo 
podem se cadastrar e também rec uperar senhas, caso j , 
1estejam cadastrados; 
Os contatos externos poderão acessar através de certificad 
!digitais emit idos pelo !CP-Brasil (e-CPF e e-CN PJ); 
Ut ilizar somente um !ayout e sequência de numeração d 
documentos em todos os setores da Entidade; 
Reduzir a quant idade de impressões e papel circul ante na 
Entidade: 
Padronizar documentos de acordo com a identidade visua l da 
Ent idade; 
Ter um ambiente para visualização das ações externas: 
mov imentações, envios, recebimentos e abertura d 
!documentos, incluindo e-mails de notificação enviado 
automaticamente; 
O softwa re deverá estar em conformi dade com as normas da 
!CP-Brasil para documentos assinados, mai 
especificamente: DOC-iCP- 15; DOC-ICP- 15-01; DOC-ICP-
15-02 ; DOC-ICP-15-03; 
Possuir suporte os segu intes formatos de documento 
assi nados: CAdES, in cluindo CMS (.P7S); PAd ES (. PDF); 
Poss ui r suporte a representação visua l em assinaturas noi 
fo rm ato PAdES ; 
Possuir componente para execução de assinaturas di gitai s n 
browser sem a necessidade de insta lar .lava ; 
Possuir componen te para execução de ass inaturas digitai s no: 
browser sem a necessidade de instala,· ce1t iticados d 
terceiros (não forn ecidos originalmente com a distribuição d 
Sistema Operacional); 
Possuir suporte a assinaturas em lote; A~sinat ura eletrônic 
de documentos com validade juríd ica via (CP-Brasil ; 
Possuir disponibilidade de anexar arqui vos PDF à 
documentos da plati:lfonna para posterior ass inatura digita l, 

!

devendo o usuário ter o plugin instalado e ta mbém ter algum 
ce1t iti cado di gital vá lido: 
Possuir fun cionalidade de _autenticação de usuários com 
1ce1tificados digita is: 
Possuir di sponibil idade de verificação da assinat11ra para tirai 

Fls. 
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lº u CN PJ) bem como toda a cade ia de certi ficação para 
,comprovar a validade do certificado digital emi tido: 
Possui r disponibilidade de geração de assinaturas simples, 
múltiplas assi naturas e ass inatura de certificação no formate 
PDF Signature de acordo com o pad rão ISO 32000-1 ; 
Possuir suporte a di sposi tivos criptográficos (tokens el 
sma1tcards) para certificados do tipo A3 da ICP-Brasil e 
repos itóri os (Keystore) para ce1tificados do tipo AI da ICP
Brasi l; 
Disponibili zar funciona lidade de verificação de documentos 

!

assinados. de fo rm a a permitir a implantação de suporte a 
documentos eletrônicos seguros; 
Possuir componente para execução de assinaturas digitais 
nos seguintes navegadores de internet: Internet Explorer; 
Firefox; Chrome; 
Possuir componente para execução de ass inaturas digitais no 
browser nos seguintes Sistemas Operac ionai s: Windows; 
Linux; 
Disponibilizar ao usuário assinar documentos digitalmente 
:em di spositi vos mobi le, bem como despachos e/ou arqui vos 
!anexos, através de certificado ICP-Brasil , com supo1te aos 
sistemas operaciona is Androide iOS ; 
Dispon ibilizar ao usuário ou contato externo assma r 
!documentos digitalmente na Central de Atendimento em 
dispositivos mobile, bem como despachos e/ou arqui vos 
:anexos, através de ce1tificado !CP-Brasil, com suporte aos 
sistemas operaciona is Anclroid e iOS: Poss ib ilidade de 
soli citar assi natura de outros usuários em documentos; 
Permitir a geração automática de ce1tificados no padrão 
X509 para cada usuário interno ou contato externo 

1cadastrado na plataforma que tenha um documento de 
identificação vá lido (CPF ou CNPJ). 
Possibilitar que estes certificados sejam vinculados a uma 
cadeia ce11ificadora emitida pela própria plataforma, em 
conform idade com n Medida Prov isória 2.2000-2/200 1 e 
compostas de um a autoridade ce1i ificadora pa i e uma sub
autoridade certificadora; 
O ce1t ificado X509 deverá estar em conformidade com os 
padrões utilizados na assinatura digital no fo rm ato PAd ES e 
ser gerado pe la sub-autoridade ce1tificadora, pertencente à 
raiz certificadora da plataforma; 
O certificado X509 dos usuár ios e con tatos devem ser 
mantidos vincu lados à própria conta do usuário: 
Disponibilizar de assinar documentos ou despachos emitidos 
1e/ou anexos em formato PDF, utilizando certificados digitais 
individuais, por me io de cadeia própria, criando arq uivos 
ass inados no fo rmato PAd ES; 
Poss ib ili tar o salva mento automático das preferências de 
assi natura do usuário, em determinado flu xo; 
Disponibilizar de geração de arq ui vo em fo rm ato PDF para 
materialização de documento assinado eletronicamente; 

Fls. 
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assinaturas na centra l de verificação, contendo nome d 
i • 1ass 111ante; 
Possuir a disponibilidade de co-ass inar documento 
prev iamente ass inados no fo rmato PAdES com Certificado 
!CP-Brasil ou outras ass inaturas nativas, mantendo ass in] 
todas as ass inatu ras ex istentes do documento e no mesm 
padrão e loca l para conferência; 
Poss ibilitar que o usuári o ass ine docum entos e letronicamente 
através da Ass inatura Eletrôni ca no conteúdo dos 
documentos, apenas nos arquivos anexados (PDF) ou n 
'conteúdo dos documentos e nos anexos (PDF); 
Permitir a esco lha, no momento da assinatu ra, se 
uti lizada Ass inatura Eletrônica ou Assinatura Digital ICP
Brasi l (requer certificado digital AI ou A3 emitido ICP
Brasil): 
Permitir a pré-visualização de documentos e/ou anexos qu 
serão ass inados digitalmente com a Ass inatura Eletrôni ca 
1a ntes de efetuar a operação; 
Permitir visuali za r os dados de ass inatu ra do usuári o n 
momento que documentos e/ou anexos serão ass inado 
dig ita lmente com a Assinatura Eletrôni ca: 
!Verifi car a autenticidade de assinatura e de documentos a 
utilizar Ass inatura Eletrônica ; Inserir a assinatura em te la no 
documentos que foram assinados com a Assinatur 
Eletrônica; 
So lic itar ass inatura de outros usuários em docum entos. Est 
o li ci tação deverá ser exibida para o assi nante em formato d 

notifi cação na plataforma; 
Poss ibilitar a formatação do texto como negrito, sublinhad 
e itá li co, bem como alteração do tamanho da fon te, cor d 
texto e alinhamento do texto. 
Possu ir em todos os módulos um corretor or tográfico, qu 
destaca visualmen te palavras digitadas incorretamente; 
Possuir a fo rm atação com tabe las, li stas ordenadas e nã 
ordenadas, inclusão de imagens e vídeos 11 0 corpo do texto, e1 
hiperlinks: 
Possibi li tar a criação de dashbord 
produti vidade; 
Poss ibi litar a criação de dashboard para acompanhamento em 
tempo rea l das estatísticas e visão geral de uso da fe rramenta; 
Poss ibi litar a criação de gráfi cos personalizado de acord 
com a necess idade da entidade; 
Deverá possuir apli cativo para aparelhos móve is com 
ce lulares e tablet para at,x iliar no atendimento presencial , 
dando a possibilidade de no momento do atend im ent 
presencial ad icionar informações como fotos cio rg, pdf entrei 
outros e também a de reali zar a ass inatura digital pelo table 
1ou ce lular; 
Permitir a integração completa entre todos os sistemas 
setores da entidade e sistemas através de d isponib iiizações d 
APi s, promovendo aproxi mação, ii gili dade, rastrea bi lidade ei 
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MA/ IVTG 

Deverá ser fl exíve l, permitindo a parametrização de qualquer 
tipo de processo, de acordo com a necessidade de cada órgã 
púb lico; 
Possib il itar a cri ação de um Organograma Oficial e lista d 
contatos atua I izada; 
b organograma deverá ser dinàmico e criad 
!a utomaticamente a partir dos setores e usuários presentes no, 
sistema; 

ão poderá ter I imite de setores fil hos, ou seja, pode-s 
1cadastrar setores na ra iz e setores filhos tanto quanto , 
necessário. 
Deverá conter informações sobre os usuários dentro de cad 
eto r, como: Nome, Cargo, Data de cadastro no sistema e1 

última vez online. 
Possib ili tar a incorporação do organograma no site oficial d 
:Organ ização. 
Poss ibil itar a identificação visual dos setores e usuários on
line. 
Poss ibilitar que usuários e contatos externos rea lizem 
consulta ao organograma da Entidade. 
Quanto ao ca lendári o e controle de prazos, permitir cri ar 
prazos pessoa is ou prazos co letivos (prazos de reso lução d 
demandas pelo setor): 
Perm iti r visua lizar em modo calendári o de todos os prazo 
1associados ao usuário atual ou ao setor que trabalha; 
Permiti r a identificação visuaL por meio de cores, acerca dq 
1vencimento do prazo: com fo lga, vencendo ou vencido. i 

C riar um legado em cada setor, ter todo o hi stórico de 
trabalho registrado e organizado para servir como base para 
a tomada de decisão; 
Fornecer a todos uma fo rm a de gerenciar suas at ividade 
diárias, ter contro le de seus prazos de reso lução e sequência 
dos projetos: 
Manter sempre acessível ao setor os arquivos anexos ao 
ldoc umentos, evitando assim o uso de pen-dr ives e e-mail 
pessoais, onde a informação pode ficar isolada e inacessíve l; 
Deverá agrupar as respostas dos documentos em um únic 
loca l, fac ilitando o entendimento e a tomada de dec isã 
baseada na cronolog ia dos fa tos; 
Deve rá garantir a confidencialidade dos documentos. 
'adotando práticas que aumentam a segurança na autenticaçã, 
cios usuári os; 
Reduzir a complexidade de gerência dos canais de entrada d 
1comunicação: Centra lizar demandas oriu ndas do site, 
te lefone e atendimento presencial em somente uma 
r erra menta. ! 

Poss ibi litar a cri a<,:âo de um sistema de not ificação! 
mul licanal, de modo a dar transparência no atendimento 
receber retorno se os env<J lv idosjá receberam ou viram certa 
informações. 
Acesso in terno por meio- de usuários (Servidores 
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j(Prefeitura/ Autarqu ia/1 nstitu ição/Empresa), med iant 
indicação do administrador da plata fo rm a (Ex: Prefe ito, 
Secretá rio, Diretores, Gerentes); 
O adm ini strador deverá te r acesso e permissão para cadastrar 
setores e usuári os da Orga ni zação; 
Administrador deverá ter acesso a todas as fun cionalidade 
da plataform a e autorização para cadastrar setores e usuár io 
1 d . -iem to a a organrzaçao; 
O cadastro de usuários deverá ser único e ter acesso a todo 
10s mód ul os na mesma loca l e mesma fe rramenta; 
Possibilitar a customização de quais setores podem acessa 
!determinados módulos, com a possibilidade, também , d 
restringir proced imentos de abertura ou tramitação d 
documentos: 
O cadas tro de novos usuários deverá ser fe ito apenas por 
usuários autorizados: 
IO cadastro de usuano deverá conter as segui nte 
info rm ações: nome. ca rgo, fu nção, CPF. sexo, data d 
nasc imento, senha (de uso pessoa l) e fo to; 
lü s usuári os deverão poder editar seus dados a qualque1 
momento, inclusive senha ; 
Poss ibilitar a inclusão de fotos e, caso presente, deverá sei 
visível durante a tra mitação de documentos, de modo 
identificar visua lmente as pessoas que estão dand 
continuidade nos processos; 

ão poderá ser possível excluir o cadastro de urn usuário. 
apenas suspender seu acesso, afim de manter seu histórico; 
O ambiente externo do software deverá ser acessado po1 
Contatos externos da Entidade: 
Poss ibilitar o logi n do acesso externo por CPF e senha ou 
certificado digital ; 
Poss ibilitar a abertura de documentos externamente po 
usuanos internos do próprio sistema, com mesm 
login/senha. Nesta hi pótese, a identificação é somente n 
cadastro da pessoa e seu atual setor de trabalho não dever ' 
ser vinculado; 
!Os cadastros de pessoas externas à Entidade ( cl ientes,i 
fo rnecedores, pessoas fí sicas) deverão ser pelo sistema d 

1atendimento com preenchimt'nto de um formulário com 
!dados pessoais; 
'ü login soc ial poderá acessar uma conta pré-ex istente, caso 
o e-mail seja o mesmo; mediante este cadastro, deverá ser 
possível acessar áreas especí fi cas para : 
Abertura de Atendimen to, atualização e acompa nha men to d 
mesmo; 
!Consu lta de autenticidade de Ofícios recebidos: 
!consu lta. acompanhamento e atualizaçiio de documentos; 
Anexo de novos arquivos: 
Possibi litar criação ck u :.dastro ao receber um e-mai l de uma 
pessoa que até entãc, nào fazia parte do b<1 nco de cadastros; 
Deverá possuir a captura automática de me n~age ns de e-

1 1 1 1111 a i Is respondidos, __ stndc, gu~: ~~e um contato externo 
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responder uma notificação automát ir:a enviada pela 
plataforma, sua resposta é inc luída 11 0 documento em format~ 
de despacho, faci litando ass im a interação com contatos 
1externos; 
Di sponibilizar que usuários externos visualizem anexos em 
modo de lista ou em modo de grade, com visualização em 
miniatura do anexo quando em modo grade; 
Disponibilizar a abertura de Atendimentos e outras demanda 
com suporte a inclusão de anexos: 
Possib ili tar que o requerente inclua informações e anexos d 
maneira fac ilitada enviando pela platafo rm a a cada nova 
interação; 
O software deverá poss ibili tar de fo rm a organi zada 
hierarquicamente por setores e subsetores (com ilimitado 
níveis de pro fundi dade), de acordo com a estrutura setoria l! 
da Orga ni zação: 1 

Os usuários internos da plataform a deverão ser vinculados a: 
um setor pri ncipal e que contenha a opção de também ter 
1acesso à demandas de outros setores; 

odo documento deverá ser rastreado por meio de número 
gerado. código ou QR Code; 
iO acesso aos documentos somente poderá ser perm itido para 
usuári oc; dev idamente autorizados por meio de envio, 
iencam inhamento dos docum entos ou entrega de chave 
pública (códi go) para consulta; 
!Todos os acessos aos documentos e seus despachos deve 
reg istrados e ficarem di sponíveis a listagem de quem 
visuali zou, de qua l setor e quando; 
!Caracteriza-se como "lnbox" a ca ixa de entrada gera l d 
!documentos da Organização, divididas por setor; 
A lnbox deverá ser orga nizada em abas, onde os documento 
são agru pados pe los tipos ·'Em aberto'·. ·'Caixa de Saída", 
·' Favoritos·· e "Arqu ivados'·: 
Os docum entos da Orga nização deverão estar presentes n 
"lnbox" dos setores. de acordo com permissões setadas n 
momento de sua criação ou encaminhamento. 
Os usuários que esta rão vi nculados aos documentos deverã 
·er acesso a eles pelo "lnbox pessoal", além do lnbox d 
setor, onde deverá aparecer todos os documentos, 
independentemente ele c:starem associados a alguém ou 
es tarem sem atr ihuiç5o individ ual ; 
Os documentos deverão ser sempre associados à setores 
usuár ios e ter a possi bi lidade de pa1ticipar dos docum entos, 
atribu ir responsa bil idade para si próprio e f?.zc r com que tal 
!demanda apareça no "ln bo.x Pessoal"; 
Deverá ter seu fun cionamento dividido entre mód ulos d 
modo a retratar a realidade operacional da Organ ização; 
Permitir o acesso por usuários internos e externo~, 
!devidamente autori,rndos e configurados du rante setup da 
ferra menta; 
Te r caráter de GC-m un icaçâo. informação ou 
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1acessadas por usuários e setores devidamente autorizados; 
rrodos os mód ulos deverão ut i I iza r do sistema de notificaçõe~ 
multicanal, de acordo com parametri zação e configuraçãol 
únicas para cada processo. 
Poss ibilitar a parametri zação para adição de campo 
personalizados na abertura de documentos; 
Registrar e rastrear documentos por meio de QR Code , 
med iante identificação do usuário; 
A impressão de documentos deverá ser em layou 
padronizado, com possi bi I idade de custom ização de cores , 
logo da entidade; 
A funcionalidade do Memorando deverá permitir a troca dei 
inform ações entre setores da organização, sendo: respostas, 
encaminhamentos, notas internas; 
Poss ibil itar o envio de comunicac,:ão privada. apenas 
remetente e o destinatári o têm acesso ao docum ento e seu 
despachos e anexos; 
Permitir a mov imentação de docum entos por meio de1· 
espachos/atua l izações: 

Poss ibilitar anexar arq uivos ao envia r um documento ou eml 
suas atua I izac..[ies/despachos ( Respostas el 
Encam inhamento~). 1 

A fu nciona lidade da Circular deverá permitir a troca dei 
informações internas mi organização: entre um setor el 
diversos outros, com caráter de in fo rmação; 
Poss ibilitar a consulta da data/hora que cada usuário de cad 
setor recebeu ; 
Poss ibi I itar resposta~ à circular, podendo esta ser aberta 
(todos os envo lvidos na circu lar podem visua li zar) ou restri ta 
i(somente usuár ios do setor remetente a poden1 vis ualiza r); 
Poss ibilitar anexar arquivos ao enviar a circular ou em sua 
atualizações/despachos ( Respostas e Encaminhamentos); 
Possibilitar incluir uma atividade ou prazo dentro da circular.1 
para controle de datas:. i 

Poss ibilitar arqu ivar a circular recebida: para qu e respostas ei 
1encam inhamentos de outros setores não devolvam o! 
documento para a caixa de entrada do setor; 1 

Poss ibilitar encaminhamento da circu lar para um setor atél 
1então não presente no documento; 1 

Possibi litar que todos os setores envo lvidos possam ver todos 
10s despachos; 
Disponibilizar a restrição da resposta. endereçando 
exc lusivamente ao remetente; 
A funcion al idade cio Ouv idoria Digital deverá pennitir 
1abertura de atendirner~lo por: Acesso externo via site da 
:Organi zação ou cadastro de atendimento por operador d 
sistema; 
Poss ibilitar o reg istro de qualquer tipo de documento. com 
hi stórico do se11 recebi mento e tramitações, até sell 
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Permitir o cadastramento do ro teiro in ic ial padrão de cada 
Solicitação por assunto e fina lidade; 
A lista de assuntos deverá ser pré-cadastrada, de modo a 
fac il itar a esco lha do ti po de demanda por meio de menu d 

1escolha: 
Emi ti r comprovante de atendimento (código) mostrado para 
10 interessado no momento da inclusão da solicitação com 
login e senha pela web ou de fo rma anônima; 
Reg istrar a identificação do usuário/data que promoveu 
qualquer manutenção (cadastramento ou alteração 
relac ionada a um determinado Ouv idor ia, inclusive nas sua 
tramitações; 
Perm itir a inclusão de anexos nos documento!:> .. podendo se, 
imagens, documentos, plani lhas, etc . 
Permit ir que o setor de destino do atendimento acesse 

iretamente o histór ico ou documento específi co. e ter z 
poss ibilidade de encaminhar ou responder. a alguém 
internamente ou diretamente ao requerente; 

s setores/áreas da entidade poderão resolver su 
parti c ipação na demanda unilateralmente e deverá continua 

111 aberto por quem está com alguma tarefa pendente ou 
atendendo integralmente o requcrt>n tt': 
Registrar usuário e data de t0éo ci\da~tramento ou 
encaminhaP1e,: c,1 dos att.:nd imento!:> : 
Perm iti r a ava l iaçifo de atend imento por pane do requerent, 
na visual ização exte rna do documento de atend imento: 
Perm iti r a reabe1i ura do atendimento: 
Permitir que todos os usuários que estão em setore 
1envo lv idos pela demanda, terem acesso ao documento, 
menos que seja pri vado; 
Permiti r que todos os acessos a demanda e despachos se_j aml 
registrados e possui a l istagem de quem acessou, de qual1 
setor e quando: 

1 

Poss ibi l itar direcionamento automático da demanda baseado 
no t ipo de atendimento e no assunto do mesmo; 
Possibil itar at ivação ou não dos lll odos de identificação d 
atendimento: Normal, Sigiloso (onde somente o se tor inicial 
lcleverá ver os dados do requerente e suas respostas tanto pel 
painel de acompanhamento quanto quando respondid 
diretamente por e-mail) e anónim o, onde não é necessári 
rea I izar cadastro para abertura de so li citação. 
Poss ibi l itar a organi zação de informações das so l ic itaçõe 
por diversos agen tes (solicitante/requerente, prestador ou 
empresa assoc iada). 
As funcional idaàes do Pmtoco io Eletrónico deverão atende, 
lq uanto aos itens de abertura de protocolo/processos por: 
Acesso exte rn o vi~, si te da Orgallização, smartphone ou 
cadastro de at(:ndimento por operador do sistema: 
Permitir que o modo de v isual ização se ja em li sta (tabelado~ 
ie por prazo; · 
Poss ibi l ita r registro J e qualquer tipo de documento, com 
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encerramento; 
Permitir acesso aos dados do protoco lo por meio de códig 
1ou login do emissor: 
Permitir cadastramento do roteiro ini cial padrão de cada 
So licitação por assu nto e fi nalidade; 
A lista de assuntos deverá ser pré-cadastrada, de modo a 
fac ili ta r a esco lha do tipo de demanda por me io de menu de 
1escolha; 
Emitir comprova nte de atendimento (códi go) mostrado para 
o interessado no momento da inclusão da so licitação com 
log in e senha pela web ou de forma anônima; 
Reg istrar a identificação do usuário/data que promoveu 
qualquer manutenção (cadastramento ou alteração 
relac ionada a um determinado protocolo, inclusive nas sua 
trami tações; 
Perm itir inclusão de anexos nos documentos, podendo se 
imagens, documentos, planilhas, etc; 
Poss ibilitar que o setor de dest ino do ii te11d imento aces 
!diretamente o históri co ou documento específico, e permi tir 
la total liberdade de encaminhar ou responder, a alguém 
internamente ou diretamente ao requerente; 
Permitir que os setores ou áreas da Entidade reso lvam sua 
pa rticipação na demanda uni lateralmente e que continue em 
abert o por quem está com algum a ta refa pendente ou 
atendendo in tegra lm ente o requerente; 
Perm it ir a avaliação de atendimento por parte do requerent 
na visuali zação externa do documento de atendimento; 
Permi tir a reabertura do atend imento; 
Perm itir que todos os usuári os que estão em setore 
envo lvidos pela demanda, terem acesso ao documento, a 
menos que seja privado; 
Permitir que todos os acessos a demanda e despachos sejam 
registrados e possui a li stagem de quem acessou, de qual 
setor e quando; 
Poss ib ilitar direcionamento automático da demanda basead 
no tipo de atendimento e no assunto do mesmo; 
Referente às fun cional idades de ped idos pe lo e-SIC, deverá 
er poss ível receber demandas oriundas da LAl - Le i d 

Acesso à Info rmação; 
Perm it ir solic itações feitas via internet ou cadastradas1 
manualmente por operador, a partir de visita presencial. 
e lefone ou correspondência do soli citante; 
Poss ibilitar responder ou encamin har a demanda 
in ternamente para qualquer setor da árvore 
menos um usuário ativo; 
Permitir a inclusão de nnexos na solicitação original ou em 
qualquer uma das movimentações FL1t1cio11alidades similare 
1 

;às demais estrutmas de doc um entos; 
Poss ibilitar categoriznçfio d::is demandas por assun to; 
Poss ibi litar a di vulgação pública na web de gráfi co contend 
as info rm ações de: qunntidade tota l de demandas da LAI 
recebidas, di visão do (]uantitativo por assunto, por setor, po 
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ituação ou por prioridade; 
Funcionali dades do Oficio Eletrônico deverão atender 
envio de documentos oficiais Externos com E-mail 
rastreados; 
'!G era r documento da organ ização e remeter de fo rm a ofic ial 
e segura a seu destinatário. via e-mail : 
Poss ibilitar notificação via ap licativo; 
Possibil ita r receber respostas dos Ofícios via sistema 
(Central de Atend imento) ou quando o destinatári 
responder o e-mail de notificação; 
Possuir transparência de mov imen tações e todo o históric 
mantido no sistema; 
Ut ili zar base ún ica de contatos para todos os módu los da 
plataforma; 
Perm iti r que o destinatá ri o seJa 
1automaticarnente na plataforma para acessar e tramitar 
documento; 
Os ofíci os acessados na parte externa da plataforma deverão 
comparti lham de mesma numeração do ofício interno; 
Poss ibilitar geração de QR-Code para cada ofíc io envi ado; 
Conter central de atendimento na área externa do sistema. 
onde deverá estar di sponíveis doc um entos para acesso po1 
meio de código chave pl!blica; 
Os contatos externos deverão ter acesso a Central dei 
Atendimento da Organ ização para manterem seus dado 
,atualizados, registrar novas demandas e acompanh ar 
progresso e resolução de demandas previamente abertas; 
Após estar iden ti fi cado na Central de Atendimento, os 
contatos têm a Disponibilidade de acessar o seu lnbox. uma 
tela que reúne todos os documentos nos quais ele é o 
requerente ou desti natário): 
Quanto a transparência de dados e ações, deverá permiti que, 
1contatos externos acessem a quem leu as demandas; 
Poss ibi litar a ex posição de gráficos e números externament 
de modo a retratar o quantitativo de documentos presente 
1em ta l módulo ; 
Perm itir atribuir rt:spo11s ~! b: 1 idades, menção de usuários el 
nvio em cópia ao ell\ iar ou tram it~r um documemo; 'I 

Poss ibili tar o cadastro e edição de as ::,untos, que são 
categori zações que cc11os tipos de Jocumentos podem ter; 
Possibil itar confi gura r. para cada assunto. redirec ionament 
,automático para u:n setor, que per11 1itc que todas a 
!demandas abertas com aq uele assunto sejam encaminhada 
automaticamente para o setor em questão 
Poss ibilitar busca avançada dentro dos documentos gerado. 
na plataforma; 
Permitir a busca por data, pa lavra, t ipo de documento. 
remetente, des tinatário: i 

Disponibilizar a busca avançada de doc.: um ento::, por assunto! 
,oriundo de lista de as~un tos: 
Disponibil iza r de realizar bllsca ava rn.;ada de documentos po 
assunto textual: 

I 
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Disponibiliza r de rea lizar busca avrinçada por termosl 
presentes em anexos enviados para a platafo rn ia , que fo ra mi 
processados por OC R (Reconheci mento Optico dei 
Caracteres); 
Possibilitar que todos os setores da organização adotem um 
orga nização dos documentos, por meio da criação d, 

marcadores ou tags; 
Permi tir que os marcadores fu ncionem como gaveta 

irtuai s, onde os usuários possam categorizar e encontrai 
fac ilmente docum entos; 
Permi tir a busca e fi ltragem de lodos os tipos de document 
disponíve is por meio de ma rcadores, bastando se lec ionar 
tag antes de rea li zar uma busca avan_ç_ada. 

OFTWA RE DE GESTÃO DE GASTOS E AGENDA DA 
FROTA PÚB LI CA 
iGerenciar e contro lar gastos referentes a frota de veícul os, 
máquinas e equi pamentos; 
Gastos com combustíve is e lubrificantes (Materiais próprio 
ou de terceiros); 
Gastos com manutenções: 
Emitir balancete de gastos de forma analí tica, por veícu lo, ou 
geral; 
Permitir controlar o abas tec imento e o estoque 
combustível; 
Permitir registrar serviços executados por veíc ulo; 
Emitir e contro lar a execução de planos de rev isão periód ico 

de manutenção preventiva a serem efetuados nos veícul os, 
máqu inas e equipamentos permitindo gerar as respecti va 
ordens de serviço a partir desses planos; 
Registrar toda a utilização dos ve ícu los, permit indo registrai 
o motori sta, setor req ui sitante, tempo de util ização 
di stância percorrida ; 

1 O I Mês 1 12 !Manter contro le efetivo sobre o vencimento das habil itaçõe 
dos motoristas; 
Manter controle efeti vo sobre os seguros e garantia 
incidentes diretamente sobre os veículos; 
Manter controle fí sico do estoque de peças e material de 
lconsurn o: 
Ma nter cálculo exato e efetivo do consumo de combustível 
por veícul o, calcu lando o consumo méd io, custo méd io po 
unidade de utilização. · 
Permi tir o controle das obrigações dos veículos como I PY A,, 
eguros e licencia 111 1;:nto; , 

Permitir o registro das ocorrênc ias envolvendo os veícu los,! 
1como multas, ac identes. etc ., reg istrando datas e va loresi 
'envo lvidos; 
Permitir a substi tu ição de ma rcadores (Hidrômetros 
Horím<::tros). __ 
Perm ite cadastro e contro le de veícu lo bicombustível. 
Permite o cadastra111 ento e gerenciamento de rllteiros da frota 
Permite a ane;>,.ação de documentos e imagens as ocorrência 
!dos veículos. ------- --- -
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Permitir rastreamento do veícul o ut i I izando dados enviado 
por dispositivos GPS conectados ao 
ODB II , confo rm e descrição abaixo. 
O monitoramento deve mostra r o pos1c1onamento do 
veículos cadastrados em mapa georreferenciado, em temp 
real, permitindo confi gurar ó intervalo de co leta dos dado 
eventos. 
IO monitoramento deve ser fe ito usando base cartográfica 
atua lizada de preferência Google Maps. 
Deve permitir pesqui sa por veículo e por status (veícu lo 
ligado, veículo desl igado, at ivo, inativo, parado, em 
manutenção, em uso ou disponíve l) 
O monitoramento deve di sponibilizar fun ção 
acompan hamento (segui r veícu lo), mostrando a trajetóri a do 
mesmo no mapa. 
O monitoramento deve mostrar a direção (pontos cardeais e 
pontos co latera is) dos ve ículos em tempo real (no11e, sul , 
leste, oeste, noroeste, sudoeste, nordeste e sudeste). 
O monitoramento deve registrar e mostra r a ve loc idade do 
veícul o durante a sua trajetór ia. 
;O monitoramento deve registrar a data e hora das coletas 
1dos dados e eventos. 
O monitoramento deve :ilertar quando uma veloc idade 
máx ima fo r at in gida. 
O monitoramento deve ale11ar quando um veícu lo 
ultrapassar um a área previam ente confi gurada ( cerca 
virtual). 
IO monitoramento deve possuir configuração de 
visual ização em tela cheia e ainda permitir a em issão de 
som quando um alarm e de ve locidade máx ima e/ou de cerca 
virtua l for ativado. 
O moni toramento deve pem1iti r configu rar para 
determinado veíc ulo ou grupo de ve ículos, mostrar o 
rastreamento ou trajeto do ve ículo. 
O moni toramento deve permi tir confi gurar, mostrar a ce rca 
!eletrôni ca, caso ela esteja configurada. 
Deve perm itir cadastramento de grupos ou perfi s de veícu!o. 
Deve permitir confi gurar ícones especí ticos para grupo ou 
perfis de veículo. 
Deve permitir cadastramento de I imites de ve loc idade por 
g rupos ou perfis de veícu los. 
Deve permiti r o cadastro de rastreadores bem como 
poss ibilitar informar o tempo de "não resposta" toleráve l 
(caso o equ ipamento não se comu niq ue ou seja des ligado) . 
Deve permiti r ativar e desati var o rastreamento do veículo. 
Descrição 
O co letor de dados deve ser permitir conexão em rede GSM 

GP RS e sistema de posicionamento de satélite GPS, 
antena GSM e GPS integrada, e di sponibi lizar funções de 
gerenc ian1ento de ate11d imento às redes 2.4G integradas. 
Deve permitir conexão com o veículo através de i11terfac 

Fls. 

OBD 11 e ler os dados do e ;i t1putac0 r" do carro. 1 1 

159 



' ·• ~. ;•,#, 

~·1:·.\.~ ~ .\ .,,!f., 

l.~✓ ,r"\- .. __ ..i~ 
. _p~,.....-.... 

-

-
11 I Mê 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAL 
Praça Getúlio Va rgas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CN P.I: l 7.734.906/0001-32 

Deve ser compatíve l com os protocolos: 
SA E J 1850 PWM 
SAE J 1850 VPW 
ISO 9141-2 
ISO 14230-4 (KWP2000_5BPS) 
ISO 1423 0-4 (K WP2000_FAST) 
ISO 15 765-4 (CAN500_ 11B1T) 
ISO 15765-4 (CAN500_29B IT) 
ISO 15 765-4(CAN250_ 1 IB IT) 
ISO 15765-4 (CAN 250_29B IT) 
Deve permiti r a insta lação de SIM Card (chips de 
operadoras de telefonia) 

1 1\'1n 

Deve permitir configuração através de comandos enviado 
por SM 
Deve permiti r configurar o tempo de envio dos dados 
!através de SM 
Deve enviar os dados para uma central de dados ou servidor 
de apli cação. 
Deve permitir confi guração de uma central de dados ou 
serviços de aplicação através de SMS. 
Permitir o cadastro e geração dos dados re lativos as Rota 
Esco lares em conformidade com o SICOM. TCE/MG . 
Permit ir o cadastro de so li citações de abastec imen to pa r 
serem apresentada-; no abastecimento fora da entidad 
(postos de combustível ). posteriormente cadastr::ir a despes 
1do ve ículo impotiando as informações já cadastradas n 
so licitação, sem a necess idade de redi gitação da 
informaç_ões . 
SOFTWA RE DE GESTAO DE PESSOAL E f-OL HA DE 
PAG AM ENTO 

Ser mu lti - empresa; 
Permiti r a troca de empresa sem necessidade de fechar 
sistema; 
Permitir a ca ptação e manutenção de informações pessoa i 
funcionai s de pessoa l ativo, inati vo e pensionista, registrand 
a evo lução hi stórica : 
Permit ir o cadastramento de um ou mais contrato 
rabalho para um mesmo serv idor (temporários e efet ivos), 

12 1
mantendo o me_:"110 número de 1~ atricul a_ alterando apena 
contra to para nao alterar futuras 111tegraçoes; 
Permitir liberação das funcional idades por usuário e com 
ontro le de acesso restrito por lotação, perrn itindo acess 

exc lus ivo das informações por lotação de acesso, para 
!descentral ização das acividades; 
!Ga ra ntir a dispon ibi lidade e segurança das informaçõe 
histó ricas das verbas e va lore~ de todos o~ pagamento 
'descontos: 
Perm it ir o cadastramento de cursos extracurricu lares do 
funcionári os ; 
Perm it ir a cri ação e form atação de tabe las e campos para 

Fls . 
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sistema di sponibili ze de fo rm a automnt ica, 
manuknção destas informações, com poss ibilidade d 
parametri zar layouts diversos, para em issão de relatórios 
geração de arquivos; 
Perm itir o registro de atos de advertência e punição; 
Permitir o controle dos dependentes 
servidores/funcion ár ios realizando automati camente a baix 
na época e condições devidas; 
Possuir cadastro de benefic iários de pensão j udicial e da 
verbas para pagamento por ocas ião de fé rias, 13° e fol ha de 
pagamento, com suas respectivas fó rmulas, conform 
eterminação judicial ; 

Permitir o contro le hi stóri co da lotação, inclusive d 
servidores cedidos, para a loca lização dos mesmos; 
Permitir o controle das funções em caráter de confianç 
1exercida e averbada, que o servidor tenha desempenhado, 
dentro ou fora do órgão. para pagamento de quintos ou 
!décimos de acordo com a legislação; 
Permitir o controle do tempo de serv iço efetivo, emiti 
:certidões de tempo de serviço e di sponibilizar info rmaçõe 
para cálculo e concessão aposentadoria: 
Permitir parametrização µara abatimentos em tempo 
serv iço com afastamentos, se lec ionando por tipo 
afastamento: 
Possu ir contro le do quadro de vagas por cargo e lotaçã 
(previsto, rea lizado e saldo); 
Permitir o registro e controle da promoção e progressão d 
argos e salários dos servidores; 

Possuir rot inas que perm itam admini strar sa lário~, 
poss ibilitando reajustes globa is e parcia is; 
Possuir rotina que permita contro lar limite de piso ou tet 
sa larial; 
Permitir o contro le automático dos va lores relativos ao 
benefíci os dos dependentes, ta is como salário família 
1auxí li os creche e ed ucação; 
Permitir o contro le de benefícios concedidos dev ido a 
tempo de serv iço (an uênio, quinquênio, licença prêmio, 
progressões salariai s e outros), com controle de prorrogaçã 
!Ou perda por fa ltas e afastamentos; 
Permitir o cá lcul o automático de adicionais por tempo dei 
erviço e a concessão, gozo ou transform ação em abon 

pecuniário da licença-prêm io assiduidade; 
Permitir o reg istro e contro le de convênios e emprést im o~ 
lque tenham sido consignados em fol ha, mostra ndo a pareei, 
paga e a pagar no holerite: 
Permi tir a inclusão ele va lores variáveis na fo lha, como o 
provenientes de horas extras, pericu losidade, insa lubridade. 
!fa ltas, descontos di versos e ações j udi ciai~; 
Possuir rot ina ele cá lcu lo de benefíci os tais como: Vai 
Transporte e Auxíl io Al imentação ; 
Possuir contro le dos TonrnJorcs de serviço, pagamentos po 
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Permitir o controle de diversos regimes j uríd icos. bem com 
contratos de duplo víncul o, quanto ao acúmulo de bases par 
IRR F, IN SS e FGTS; 
Permi tir si mulações parciais ou totais di! fo lha de pagamento; 
Possuir rotin a para programação e cálculo do Décim 
!Terceiro (Adto, Anual e Complemento Final Dezembro) 
Possuir rotina para programação e cálculo de Férias nonna i 
e cole ti vas 
Possui r roti na para programação e cá lculo de resc isões de 
1contrato de trabalho e demissões; 
Permitir cá lculo e emi ssã.o de Rescisão Complementar, a 
partir do lançamento do va lor complementar via mov iment 
!de resc isão pela competência do pagamento, gerand 

1

1ilu tomaticamente o registro destes va lores na Ficha 
Finance ira do mês, para integração contá bil e dema is roti nas, 
0dcndo se r geradas até 30 cálcu los rlentro do mesmo mês, 

emitindo todos O:, relatórios separados por tipo de referência 
ta is co111 0 Ho lerite. resumo mensal , fo lha ana lítica, etc.: 1 

Perm iri r o cá lculo de Fo lha Retroativa COM encargo~ 
( IRRF/Prcv idência). r c1 ra admissões do més antc,-iur. que 
chegaram com atraso para cadastramento; 
Permitir o cá lculo de Foiha Complemt:ntar SEM encargo 
!ORRF/Prev idência), para pagamento das diferenças d 
meses an teriores, a serem pagas no mês da Fo lha Atua l; 
Permitir o cá lculo para pagamento do pessoal at ivo, inativo ei 
pensioni stas, tratando adequadamente os diversos regi me 
jurídicos, adiantamentos, pensões e benefíc ios, permitindo 
recálculos gera is, parcia is ou individuais: ! 

Possuir bloq ueio do cá lculo da Folha Mensa l tComi 
mensagem de Alerta) para servidores com término d, 
contrato ( Tem porá rio/Estágio Probatório) no mês .. o q uai 
deverá ser rescindido ou prorrogado; 
Após cálc ul o mensal fechado, não deve permiti 
mov imenta ções que afetem o resultado do cálc ulo ou 
hi stórico mensa l, mas deve permitir que um usuano 
autorizado possa abrir o cálcu:o mensal e liberar 
movimentação. 
Permitir cii lculo e emissão ela provi são de Férias, 13º Sa láriq 
ie encargos por período: i 
Permitir ~missão de rclatóri0 cum de monstrativo dai 
provisão, de forma analíti ca e si :1 t~1 ica: i 
Perm itir a ..:ontab ii izaçâo autom3.tica dii fol ha de pagamento:! 
Mi~nter o re?istrn das _i 1: formaç_ões históricas ncce~;'~rias às! 
rotinas anua is, 13º Sa lano. rescisões de çontrato e terias: 1 

Permiti r a gi;;raçi'ío cie info rmações mensais pa ra Tribu nal de 
ontas( SICOM ), Previd~ncia Social (GPS). GRR F, 

SEFIP/GFi P ~ CAGED: 
Permitir a geração de informações anuai s n1mo RAlS, DIRF, 
Com provame de Re11di rn cntos e pagamento PlS/IJ.1\S EP: 
Permitir a formatação e Ci1lissão de contrrtchcques, cheq ue 
de pagamen1o ç d iquetas com li vre formatação desse~ 
documentos e_elo usuár;u; 
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Permitir fo rmatação e geração ele arqu ivos para crécl itol 
bancári o e quando di sponível pelo banco a geração de 
arq ui vo para holerite e111 terminal bancári o; 
Permitir utili zação ele logotipos, figuras e fo rmatos com 
imagem nos relatórios; 
Permitir a parametrização de documentos lega is 
aclm issionais, com uso de um editor de texto. 
Perm itir configuração ele margem consignável e elaboração 
Ide carta margem com layout abe1to e com código d 
autenticidade; 
Permitir o lançamento ele diárias; 
Permitir cadastro de repreensões; 
Permitir cadastro de substituições; 1 

Permitir cadastro de Ações judiciai s; 
Permitir criação de campos do usuário para inclusão no, 
1caclastro de trabalhadores, afastamentos e eventos; 
Possu ir gerador ele relatórios disponível em menu; 
Permitir parametrização de atalhos na tela in icia l; 
Permi tir val idar a chave de habilitação do sistema através d 
1checagem via internet sem necess idade de cópia de arq ui vos; 
Possuir hi stóricos ele atua lizações efetuadas no sistema; 
Possuir consulta de log com vários meios de consulta; 
Separar os cá lcul os por tipo de referência ex: fo lha mensa l, 
adi antamento, resc isão, fo lha complementar e 13º sa lario; 
Permitir através de sen ha de admin istrador o encerramento 
reabertura de referências já encerradas; 
Possuir comparati vo mensal , podendo comparar duas 
referências com eventos diferentes; 
Possuir exportação para folha de pagamento em arquivo 
excel; 
Possuir integração com sistema contábil, via troca ele 
arquivos, com va lidações antes ele gerar o empenho, visa ncl 
sa ldo, dotações, fo rnecedores ficha s e classificações; 
Possuir cadastro de EPI ' s co111 contro le de entrega, devoluçã 
e va lidade dos equipamentos; 
Permitir a manutenção e conferência do cálculo em te la: 
podendo incluir, al tera r e excluir qualquer tipo de 
movimentação tais como féri as, licença prêmio, even tuais 
fixos, sem que haja a necess idade de abertura ele nova tela; 
Geração cios arqui vos anuais DIRF e Rt\lS: 
Emissão cio informe de rendimentos conforme layout da 
rece ita federal ; 
Emissão ele ficha financeira do funcionário sendo em itida po1 
períodos; 
Emissão de ficha financeira ele autônomos: 
!Geração do arquivo para atender o tribu na l de contas d 
Estado (SICOM); 
Ato Legal e Efetividade 
Permitir o registro dos documentos de Atos Legais (Porta rias, 
Decretos, Requisições e outros): 
Permitir a manute nção do movimento de Ato Lega l po 
servidor, independente das a: lerações cadastrais d 
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funcionário, Afastamentos e Benefícios Fixus; 
Permitir integração das alterações cadastrais, Afastamentos e; 
Benefíc ios Fixos do funcio nário com mov imento de At 
Lega l que autoriza a mov imentação 
Permitir o controle dos Atos a serem considerados para 
Efetividade, conform e tipo e opções parametrizadas pela 
empresa; 
Permitir emissão da Certidão Tempo de Serviço com grad 
Ide Efetividade, por ano, meses e tipo efetividade com dia 
por mês e total por ano, com resumo fi nal d 
ITempo Municipal e Temp_o Efetiv idade (Tempo Atual mai 
Anterior) . 
Perm itir qua lq uer alteração em layo ut para qua l seja o 
idocumento; 
PPP (Perfi l Protiss iográfico Prev idenciário) 
Permitir registrar os dados dos responsáve is pela 
info rmações de monitornção Biológica por período, 
mantendo histórico atualizado; 
Permitir registrar os dados cios responsáveis pela 
in fo rmações de monitoração dos registro <; Ambi 
período, mantendo histórico atualizado: 
Permitir gerenciar e manter atualizado todas as info rmaçõe 
1cadastrais, pertinentes ao PPP, como alteração de cargos, 
mudança de agente noc ivo, transferências, descrição dos 
1cargos e at ividades exerc idas pelo funci onário; 
Permitir registra r e manter atualizado o históric0, as técnicas 
utilizadas para neutralização de agentes nocivos à saúde. 
Permitir registrar os exames periódicos, clínicos 
1co111p lementares e manter os dados históricos; 
Permitir registrar e manter att1alizado o hi stórico d 
exposição do trabal hador à fatores de riscos:. 
Permitir a emissão cio PPP indi vidual ou por grupo dei 
fun cionár ios: 
Concurso Público 
Permitir a rea lização e/ou o acompanhamento ele concurso 
públicos para provimento de vagas. efetuando a ava liaçã 
cios candidatos do concurso e indicando automaticamente a 
aprovação/reprovação e a classificação. 
Cadastrar concursos: cargo. concursados por cargo, órgão 
sol icitante, discipl inas do concurso e edital. 
jCadastrar cand idatos inscri tos e candidatos class ificados: 
dados pessoais, dados de endereçamento, documentos, nota 
lfina l (aprovado/reprovado). data nomeação. data da posse 
edital com poss ibilidade ele importação de dados do cadastr 
ida empresa organi zad0ra do concurso. 
E - SOC IAL 
E-Social : A empresa deverá se comprometer a se: adequar a 
todas as exigências legais do e-social 
Geração e e-missão de Re latórios e Arq liivcs par() irn portaçã 
Ide info rm ações exig id, ,s pelos sistemas S!PREV e E-Soc ial 
Permi tir real izar o diagnóstico d::i Qua lificação Cadastra l 
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informações para envio ao Portal Naciona l do e-Social 
referente a Qualificação Cadastral e receber arq uivo d 
retorno do e-Soc ial e emitir re latório com as críticas apurada. 
Permiti r o ag ru pamento de empresas com o mesmo CN PJ 
para env io ao e-Soc ial Uti li zar o mecani smo Token para 
habilitar os novos campos referentes ao e-Soc ial. 
Permitir rea li zar o cadastramento do responsáve l pelo e
Social com todas as informações exig idas pe lo e-Socia l 

acional. 
Permitir realizar o relac ionamento dos cód igos de verbas d 
sistema com as rubricas do e-Social. 
Permitir gerar o re latóri o de Qiagnóst ico das informações d 
Empregador, Cargos, Esca las, Horários, e li star a 
i ncons istênc ias encontradas. 
Permi tir gerar o relatório de Diagnóstico do Empregado com 

ldados pessoa is, documentação, endereço, fo rm açã.o, 
info rmações contra tuais, e li star as inconsistência 
encontradas. 
Permitir a parametrização das rubricas do e-Social com a 
bases legais (IRRF, INSS, FGTS) e gerar relatórios de 
divergências. 

ELETRÔN ICA 

So lução online, uti liza ndo plataform a web, executando eml 
1ambiente da Admin istração Púb lica Mu nici pal, tota lm entd 
in tegrada em tempo rea l com sistema de tributos; 
O banco de dados deverá ficar hospedado na Prefe itura para 
maior segurança e domín io das informações: 
Seguir o padrão AB RASF versão 2.01; 
Permitir o acesso il so lução online através de cert ificado 
digitais AI ou A3 e com usuário e senha; 
Permitir o envio de av isos e noti ficações on-line ao 
contr ibuintes; 
Permitir a inclusão de links na tela de abertura do sistema; 
Perm itir a inc lusão de texto persona lizado na te la de abertura 

I
do sistema; 

12 1 Mês 1 12 Permitir a inclusão de arqui vos que contenham a legislaçã 
tr ibutária mu nic ipa l e outras informações importantes para o 
contribuintes do ISS; 
Possuir solução Web Service que perm ita a integração com 
K)s sistemas próprios dos contribu intes, ta is como a geraçã 
de NFS-e, a recepção ç o rrocessamento de Lote de RPS, o 
envio de Lote de RPS Síncrono, o cancelamento de NFS-e, a 
ubstituição de NFS-e, a emissão de Carta de Correção d 

NFS-e, a consul ta de NFS-e por RPS, a consulta de Lote d 
RPS, a consulta de NFS-e por Serviços Prestados, a consult 
Ide NFS-e por serviços to rnados ou in term edi ados e a consul t 
por Fa ixa de NFS-e; 
Possuir sol ução Web Serv ice que permita a recepção! 
assíncrona do lote de RPS, que será processado no horári 
previamente configu rado pela Prefeitura Municipal; 
Possuir parâmetro p:.ira h H11ar obr,i:;_,ltório o uso de assi natu ra 
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digital , de usuário e de senha de login nos processos dd 
integração entre a so lução Web Service e os sistema 
próprios dos contribuintes: 
Perm itir o cadastro automático do tomador de serviço dentr 
Ida própria tela de emissão de nota, sem que seja necessá ri oJ 
fec ha-la; 
Possuir mecanismo de consulta de tomador cadastrado dentr 
Ida tela de emissão de nota; 
Possu ir parâmetro para ser con fi gu rado pelo prestador de 
serviço para que o sistema envie automaticamente, após a 
emissão da nota fiscal eletrôn ica, uma mensagem de e-mail 
para o tomador indicado na nota fiscal ; 
Poss uir parâmetro para ser configurado pe lo prestador d 
serviço para que o sistema envie automaticamente, após a 
emissão da nota fi sca l eletrôni ca, um a mensagem de e-mail 
para o próprio prestador; 
Permitir a configuração do assunto, do remetente e do text 
Ida mensagem de e-mail que será enviada automaticament 
para o prestador, para o tomador ou para ambos após 
1emissão da nota fiscal eletrônica; 
Permitir que o prestador de serviço cadastre uma frase d 
segurança que será inserida em todos os e-mai ls enviado 
automaticamente pelo sistema; 
Possuir recurso para gravar o logotipo do prestador de 
serviço e para inseri -lo em todas as notas fisca is eletrôni ca 
em itidas por ele; 
Possuir mecanismo que permita o cadastro de texto padrã 
para ser utilizado na descrição do item de serviço e na 
1observações da NFS-e; 
Perm iti r a vinculação das notas fi sca is eletrônicas com a obra 
1quando o serviço for relac ionado à con~trução civi l; 
Possuir configuração para permitir ou não ded ução da basel 
Ide cá lcul o com limite. desconto cond icional e incondicional: 
para cada uma das atividades tr ibutadas pelo Município; 
Permi tir consu lta das notas fi sca is por tomador, data 
emissão, status, Item da li sta de serviço; 
Possuir recurso que permita o envio automático para o 
prestadores e para os tomadores de serv iços das notas fi scai 
filtradas de acordo com os parâmetros de consulta 
!disponibilizados pe lo sistema; 
Permitir a impressão das notas por faixa de número de nota , 
por I imite da data de emissão; 
Permit ir a geração de XML elas notas fiscais individua is ou 
por lote; 
Permitir a alte ração dos label das telas do sistema e também 
as cores para melhor se adaptar às necess idades da prefei tu ra; 
Possuir mecani smo para enquadrar automaticamente a 
1alíquota que deve ser utilizada pelo contribuinte optante pel 
Si mples Nacional nas notas fi scai s que emitir, de acordo com 
:O seu fatura mento, considerando também os casos em que 
!contribuinte ultrapassar o valor I imite de faturament 

'------'-----'--__JJ'-1-·e_v_is:..:t..:.o_n_a_Jegislação ri..i.~ iona l, seml)re com base na 
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info rm ações contidas no arqui vo DAS do Simples Nacional; 
Apresentar a tabe la de fa ixas de faturamento e respectiva 
1a líquotas prev istas na Lei Complementar n.0 123/2006 a 
lado do campo alíq uota , na tela de emissão de NFS-e, quand 
10 contribuin te fo r opta nte pe lo Simples Nacionai : 
Permiti r a confi guração, por ati vidade tributável pelo ISS, da 
poss ibilidade ou da obrigatoriedade de retenção de ISS, de 
1acordo com o tipo de tomador de serviço info rm ado na NFS
e (pessoa fí sica ou pessoa jurídica); 
Possuir recurso para to rnar obrigatória a retenção do ISS 
pelos tomadores de serv iço localizados no Mun icípio 
cadastrados no cadastro mobiliário Municipa l comq 
responsáveis tri butários: 
Imped ir a retenção cio lSS por tomador de serv iço cuj 
cadastro mobiliário no Município esteja inativo, baixado ou 
cancelado: 
Info rm ar automaticamente, no momento de emissão da nota 
fisca l e letrônica , o Município de incidência cio ISS com bas, 
no local de prestação de serviço informado e na 
confi gurações de inc idênc ia do imposto realizadas na 
1ati vidade in fo rmada na nota: 
Aplicar automaticamente a al íquota cadastrada na atividad 
para o cá lcu lo do ISS quando o Municíp io de incidência d 
ISS fo r o da Prefe itu ra; 
Possui r mecani smo parn im pedi r que o contribuinte imprima 
um a nota fi sca l avulsa sem que o imposto esteja pago; 
Possuir credenciamento via internet para contri buintes que 

!

emitem nota fi scal av ul sa eletrôni ca. nota fi sca l convencional 
e letrôni ca, contribuintes de outro município e de gráfi cas, 
vi nculado ao recurso que perm ite à Admini stração Públic 
Mun icipal apenas autoriza r o credenciamento med iante 
apresentação de determinados documentos. 1 istados na tela 
do sistema logo após o cadastro de um a nova solicitação; 
Possuir sol ução onli ne para consulta da autent ic idade da nota 
fi sca l emit ida por meio do sistema, a impressão do resultad 
dessa consulta e a configuração do tex to que será emitido: 
para certifi car essa autenti cidade; 
Possuir so lução online para consu lta de prestadores d 
serviço, de RPS, de AIDF e de Lotes de RPS; 
Possuir solução online pa ra consulta da li ::,ta de serviço 
prev ista na lei munici pa l .:! suas al íquotas, das fa ixas de 
lfaturamento e respectivas alíquotas previstas na legislação do 
Sim ple~ Naciona l. a lém da :, séries e das espécies de notw· 
ifi sca is que podem ser emitidas no Município; 
Possuir solução online para emissão do Recibo de R 
de ISSQN ; 
Apresentação da qua ntidade de NFS-e em itidas 
1contribuintes autori zados a emitir no s ite ela Admini stração!! 
Púb lica; 
Permi tir a visualização dos dados cadastrais do contri bu inte: 
Permitir a criação de novos usuários e a vincu lação a 
!contribu inte com controle de permissões de todas as oocõe 
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ido sistema; 
Possu ir opções para Consultar, imprimir, env iar via e-mai l, 
1emitir, cancelar e subst itu ir Nota Fiscal de Serviço 
eletrôni ca (NFS-e) e emitir carta de correção via internet; 
Pe rmi tir a customização do texto que contenha as condiçõe 
previstas na legislação munic ipa l para emissão da carta de 
correção de N FS-e e que será inserido na parte superior da 
ca1ta de correção gerada pelo sistema; 
Possuir campos para a info rm ar, na NFS-E, os va lores do 
ributos federai s que devem ser retidos pelos tomadores d~ 

serv iço, com recurso que permita a configuração manua ll 
desses valores para sua reprod ução automática em todas a 
notas emitidas pelo mesmo prestador; 
Possuir visualização da Nota Fisca l Eletrônica antes d 
emissão .. já com o mesmo layout da nota fi scal ofic ial, com 
recursos que poss ibilitem a ident ifi cação de doc umento nã 
ficial , permi tindo que o usuário corrij a eventuais erros ante 

da emissão definitiva da NFS-e; 
Possuir recurso para a configuração automática ou manual d 
va lor aproximado da carga tributária de cada serviçüi 
prestado, com base na Nomenclatu ra Brasileira de Serviço 
(NBS) ou nas at ividade previstas na Lei Complementar n. 
116/2003; 
Permitir o cancelamento e a su bstituição de nota fi sca l 
eletrônica av ul sa e convenciona l, mesmo que o imposto da 
nota esteja pago, e deixar o valor desse imposto como crédit 
para ser com pensado com o va lor da próx im a gui a a sei 
gerada ; 
Possuir consulta dos créditos ori ginados de cance lamento ou 
substituição de notas fisca is eletrônicas; 
Permitir a geração de guias por se leção de notas fi sca is, 
podendo ser parcia l ou total, sem que o movi ment 
econômico esteja fechado; 
Permitir consulta das guias geradas por status. pago, aberto 
!cancelado; 
Permi tir esto rno das guias geradas; 
Possuir parâmetro para limitar o venci mento da gu ia de ISS 
emitida pelo sistema ao úl timo dia do mês atual ; 
Possuir parâmetros que permitam ou não a geraçã 
automática de dívida de ISS para a Prefe itura Municipal, 
quando essa fo r info rmada como tomadora de serviço em 
um a nota fisca l em que o ISS fo r retido; 
Impedi r que o prestador de serviço pessoa física que nã 
enha o seu número do PIS/PASEP/NIT informado no seu 

!cadastro mobi I iário M 1111 icípio possa emitir nota fisca I d 
serviço indicando a Prefe itura Municipal como tomadora d 
serviço; 
In fo rmar automaticamente o número do PIS/PAS EP/NIT do 
prestador de serviço pessoa fí sica na nota fi sca l emitida com 
a Prefe itura Municipal como tomadora ; 
Possuir opção para enviar o XML da nota assinada 
!digitalmente com cert ific.;,Jc, dig ita: 1 
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Possuir parâmetros para definir o prazo max 1111 0 que 
contribuinte terá para cancelar ou substituir a NFS-e, send 
possível defi ni r um prazo máximo em dias corridos, contado 
a partir da data da emissão da NFS-e, ou uma data fi xa n 
mês segu inte ao mês de· emissão da NFS-e, com ª'I 
possibi I idade, ainda. de confi gurar tipos e quantidades de 
prazos diferentes para o cance lamento e para a substituiçã 
da nota fiscal convencional e da nota fisca l ê:IV ulsa; 
Possu ir pa râ metros para definir o prazo em dias para 
ransferência do XML das RPS, e também do cadastrament 

manual de RPS; 
Permitir o processamento manual de arqu ivo de RPS para 
conversão em nota fiscal de serv iços eletrônica ; 
Possu ir parâmetros para possibilitar a informação de que 
serv iço registrado na NFS-e refere-se à competência do mê 

1anter ior àquele em que a NFS-e está sendo emitida; 
Permitir a declaração de inst ituições fi nance iras. declaração: 
de tomador e declaração de prestador (completa 
simpl ificada): 
Possuir fun cionalidade que gere número de protoco l 
automaticamente na entrega de lotes de RPS e no fec hament 
de mov imentos: 
Permit ir dec larações complementares; 
Permitir registro de declarações de serviços prestados e d 
serviços tomados em movimento do tipo informativo, sem 
geração de imposto; 
Permitir que o tomador de serviço importe automat icament, 
odas as notas fiscais de serviços que ele recebeu, e que o 

prestadores já dec lararam no sistema; 
Criação do Plano Gerí:ll de Contas comentado através do 
módulo DES-IF; 
Importação de arqu ivos da DES-IF (versão 2.2); 
1Consu lta e geração de guias de reco lhimento de ISS com 
!cá lculo de multa , _juros e correções de acordo com a 
!configurações do Município; 
Possib ili tar que as guias de ISSQN nac, pagas durante 01 

1exercício sejam incluídas automat ica111 e11te na geração do 
li vros da dívi da ativa; 
Permi tir a geração de guias no padrão arrecadação e n 
padrão licha de compensação de acorcb ,:om o layout da 
FEBRABAN; 
Permi ti r a di sponi bilização de vá ri os convGnios 
para escol ha do contribuinte na emissão de boletos/guias d 
reco lhimento; 
Disponibilinir em tempo real a guia de lSSQN inscrita em 
!dívida ati\'a para e.\.ecução judicial no controle de; 
aj uizamento do ~is te111a de tributos: i 

Possuir rotina para controle auto1;1át ico dos impostos dei 
1contribu intes _ ME!, fSS?N Estimativa, ISSQN Fixo 
Optantes do Simples Nacional ; 
Controlar as particul aridad,es da emissiio de NFS-e po 

Fls. 
\(69 

~-~--~-~co_1_1t_r_ib_u_i_nt_e_rv_IE_- I __ (não informar alíquota na te la d:....e;__:_e_m_i"--ss:....ã--=-.,__ ____ --1.. ____ __J 



l 
;-,!!V~~ 

-

-
13 Mês 

14 Mês 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getúlio Va rgas, 26 -Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ : 17 .734.906/0001-32 

da NFS-e, não gerar ISS nas notas fisca is. impedir a 
inform ação de que o ISS foi retido pelo tomador, impedir a 
retenção de tributos federai s, deixar clara a fac ultati vidade da 
in serção do va lor aprox imado da carga tributária); 
Permitir geração do Livro Fisca l; 
Permitir a customi zação dos textos utilizados como term o d 
abertura e como termo de encerramento para o livro fisca l d 
cada exercício; 
Permitir consul ta e cadastro de tomadores de serviço; 
Permiti r consulta e solic itação de AID F; 
Emitir relatório de mov imento econômico que contenha o 
va lores registrados nas notas fi scais eletrônicas emitidas pel 
sistema e das declarações de serviços prestados registrada 
no sistema nas fo rmas completa e simplificada; 
Permiti r em issão online, pelo próprio contribuinte, d 
ertidão negati va e cert idão posit iva com efe ito negativo: 

Permitir a emissão de guias paga pagamento de dívida ativa,, 
1com uma ou mais parcelas na mesma guia de reco lhimento; 
Perm itir a custom ização das gu ias e dos re latóri os que podem 
ser impressos pelo sistema. i 

Permitir o enquadramento automático da alíquota do ISS 
para contribuintes optantes ao simples nacional , para ev itar 
1emissão de nota com alíquota errado. Para ess, 
ienq uadramento o sistema deverá pegar as informaçõe 

rocessada no arquivo da DAS do simples Nac ional. 
SOFTWARE DE OUVIDORIA PUBLICA 
Deverá cadastrar e acompa nhar tramites e providenc ias do 
:atendimentos prestados aos cidadãos, seja pessoa lmente, 
iatravés da in ternet, correio. caixas co letoras ou telefone. 
Desenvo lvido como fe rramenta auxiliar do traba lho d 
ouvidor para a so lução e resposta ao cidadão, 
acompanhamento de resultados e subsídio 
pl anejamento. 
Deve registra r o atendimento, relacionando-o por natureza d 
assunto e pela área responsável. Contém ainda dados do 
atendente, a pr ioridade da so licitação e os dados do cidadão, 

12 1

caso este se identifique, caso contrário o atend imento pod 
er cadastrado como anônimo. O atendimento deverá ser 

encam inhado para 0 órgão competente, que deverá 
1estabelecer data ,: prov idencias ou sol ução. sobre 
encam inhamento. 

12 

Deverá ser poss íve l encami nhar carta ou e-ma il re1;;rente a 
atendimento para o órgão competente, e uma carta de 
iesc larecimento ou e-mail para o cidadão. 
!Também ~ possível a inclusão. encaminhamento, consulta. 
manutenção e providencia para os registros de atend imento. 
iO cidadão pode fazer consultas sobre a situação do seu 
atendimento diretamente pelo site 011 aguarda 

ncaminh amento do Ói"gão responsável. 
SOFTWARE DE GESTÃO DO PATRIMÔN IO 
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recebidos em comodato a outros órgãos da administração! 
pública e também os alugados pela entidade; 
Permitir ingressar itens patrimoniai s pelos mais di verso 
ipos, como: aquisição, doação, dação de pagamento, obra 

em andamento, entre outros, auxiliando ass im no ma isl 
prec iso contro le dos bens da entidade, bem como o 
respectivo impacto na contabilidade. 
Permitir a uti I ização. na depreciação, amortização , 
exaustão, os métodos: linear ou de quotas constantes e/ou d, 
unidades produz idas, em atend imento a NBCASP: 
Permitir registrar o processo I icitatório, empenho e nota 
fi sca l referentes ao item: 
Permitir transferênci a individual ou global de itens; 
Permitir o registro contábil tempesti vo das transações de: 
1ava liação patrimoni al, depreciação, amortização, exaustão, 

l

entre outros fatos administrativos com impacto contábil , em 
,conformidade com a NBCASP, integrando de fo rma on lin 
com o sistema contábil; 
Permitir o armazenamen to dos hi stóri~o 
operações como deprec iações, amortizações e exaustõe~, 
avaliações, os va lores correspondentes aos gastos adicionai 
1ou complementares, bem como registrar histórico da vid 
útil , va lor res idual, metodologia da deprec iação, tax 
uti I izada de cada cíasse cio imobi I izado parn fin s d 
elaboração das notas explicativas correspondentes ao 
demonstrativos contábeis, em atend imento a NBCASP; 
Permitir a avaliação patrimon ial em atendimento a NBCASPi 
'(Normas Brasi le iras de Contabilidade Aplicadas ao Seto 
Púb lico). possibi li tando o registro do seu res ul tado. 
independente deste ser urn a Reaval iação ou uma Redução a 
Valor Rec uperáve l; 
Permitir o contro le dos diversos tipos de ba ixas e' 
Ides incorporações como: ai ienação, permuta, furto/roubo, 
!entre outros: 
Permitir a realização ele inventár io; 
Mar~ter o_ c?ntro le do responsável e da localização cios bens

1 

patrrmon1a1s, 1 

Emitir e registrar Termo de Guarda e Responsab ilidade, 
individual ou coletivo dos bens: 
Permitir que o termo de guarda e responsabilidade possa sei 
parametrizado pelo próprio usuário; 
Emitir et iquetas de contro le patrimonial, inclusive com 
1códi go de barra s; 
Permitir que a etiqueta de control e patrimonial possa ser 
parametrizada pe lo próprio usuarr o, permitindo- Ih 
se leciona r campos a serem impressos bem como se lecionar 
!disposição desses campos dentro do corpo da etiqueta; 
Registrar ':! em iti r re latóri os das manutenções preventivas 
corretivas dos bens, com campo para informar valores; 
Perm itir que cm qualquer ponto do sistema um item possa sei 
!acessado tanto pelo seu cód igo interno como pe la placa d 
identificação; 
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Di sponibi lizar consulta com a visão contábil para viab il iza, 
a comparabilidade do controle dos bens com os regi!:. tro 
1contábeis, apresentando no mínimo a com posição do va 101 
bruto contábil (va lor de aquisição mais os va lore 
1correspondentes aos gastos ad icionais ou complementares): 
do va lor líquido contáb il (va lor bruto contábil deduzido a 
deprec iações/amortizações/exaustões) no período e 
acumu ladas no final do período; 
Emit ir re latórios, bem como gerar relatórios, desti nados à 
prestação de contas em conformidade com os Tribu nais de 
Contas. 
Permi tir a ba ixa e transferência em massa de bens. 
Permit ir anexa r fotografi as ou outro docum ento de imagem 
1ao bem, possuindo parâmetro para limitar o tamanho da 
mesmas; 
Possu ir rot ina de bloqueio de 111 0\' irnentações dos ben 
patrimon iais de forma a evitar qua lquer alteração referente 2 
1valores fi nanceiros e datas (incorporação/aqu isição): 
Possui r rot ina paca encerramento do exercício no sistema d, 
Patrimônio. 
OFTWAR E DE PLANEJAMENTO DE GOVERNO 

Permitir o lançamento no PPA e LDO da class ificaçã 
fun cional program ática da Despesa até o níve l de Ação 
(Órgão, Unidade Orçamentária, Unidade Executara, Função, 
Subfunção, Programa e Ação). Também perm1 t1r 
classi fi cayão por categoria econôm ica da rece ita e despesa da 
LOA por Fonte de Recurso. ! 

Permi tir elaborar o PPA utilizando info rmações do PPAI 
anterior. 
Possuir integração entre us módulos PPA, LDO e LOA, com 
cadastro ún ico das peças de planejamen to como Órgão. 
Unidade, Programa, Ação. 
Possuir tabela cadastral contendo todas as categoria 
econômi cas de acordo com a legislação vigente (Portaria 

12 1
atual izadas da STN). 
Poss ibilitar a util izayão de no mín imo três níveis para a 
:compos ição da estrutura institucional. 
Manter um cadastro de programas de govern<1 identific:rnd 
10s de duração continuada e os de duração m1ual. 
Perm itir o estabe lec imento de ind icadores q11e permitam a 
ava liação dos programas. 
Armazena r descrição detalhada dos objetivos para cada 
programa , vinculando o prod uto resultante para sua 
execução. 
Permiti r o cadastro e gerenciamento de pessoas responsávei 
pela rea lização f' 1:1companhamenlo das peças dei 
planejamento. 
Possibi litar o eo;;tabelecirncnto de metas quantitativas 
fin anceiras para as respectivas ações de governo. 
Permi tir a vinculação de um mesmo program3 em vário 

1 1 1 1
órgãos e unidades de govc,·r,,, . 
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Poss ibilitar a Projeção das Re1.:eitas e das Despesas nas peça 
Ide planejamento. 
Manter cadastro da s leis e decretos que aprovam. alteram. 
exc luem ou incluem os itens do Plano Plurianual. 
Permitir gerenciar as alterações efetuadas no decorrer d 
vigência do PPA, registrando estas a lterações sem afetar o 
dados originais (armazenar os hi stóricos). 
Permiti r que uma al teração legal do PPA ten ha sua 
movimentação refletida automaticamente na LDO. 
Emitir relatórios que identifique e classifique os programas 
de governo. 
Emitir relatórios que identifique e classifique as açõe 
governamentais. 
Emitir relatório que demonstre as metas físicas e fi nance ira 
dos programas e ações de governo 
Permitir em itir relatóri os da s metas das ações do programa 
Ide governo agrupando as informações por qualquer nível d 
!cod ificação da despesa (função, Subfunção, programa, açã 
le categoria econômica) . 
Emitir relatório que demonstre as fontes de recurso d 
admin istração direta e indireta. 
Perm itir elaborar a LDO uti li zando in fo rmações do PPA em 
vigência; 
Possibi litar a importação das Estimativas das Rece ita 
Metas do PPA para a LDO enquanto a LDO inicial ainda nã 
esti ver aprovada. 
Permitir o cadastramento de metas fiscai s conso lidadas para 
emissão de demonstrativo da LDO, conforme model 
definid o pela STN . 
Permitir gerenc iar as alterações efetuadas no decorrer d 

!

vi gência da LDO, registrando estas alterações sem afetar o 
dados origina is (armazenar os hi stóricos). 
Deve emitir o Anexo de Riscos Fiscais e Providências, qu 

l

deverá ser apresentado na Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
,confo rme deterrn inado pela Portaria da STN que trata 
Manual de Demonstrat ivos Fisca is. 
Deve emitir o Demonstrati v.o de Metas Fisca is com as meta 
anuais relativas a receitas, despesas, res ul tado nom inal 
primário e montante da dívida pública, para o exercício d 
LDO e para os doi s eÀercícios segu intes. 
Deve de111 011strar a evo lução do patr imônio líquido, também 
nos últimos três exercícios, destacando a origem e a 
aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos. 
Emitir demonstrat ivo da situação financeira e atuarial cl 
Reg ime Próprio de Previdênc ia dos Serv idores - RPP., . 
Deve emitir demonstrati vo ela estimati va e compensação da 
renúncia de ret.:e ita. 
Deve em iti r demonstrati vo da margem de:' expansão das 
despesas obrigatórias dê: caráter continuado. 
Permitir a gerência e n atua li zação da tabel a de Classificaçã 
Econômica da Recei ta e Despesa, da tabela de componente 
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Grupo de Fonte de Recursos, especialmente aquela 
instituídas pela TCEMG. 
Gerar proposta orçamentár ia do ano seguinte importando 9 
orçamento do ano em execução e permitir a atua lização dol 
:conteúdo e da estrutu ra da proposta gerada . 
Permitir incluir informações oriundas das proposta 
:orçamentárias dos órgãos da admini stração indireta para 
:conso lidação da proposta orçamentária do município,i 
jobservando o disposto 110 artigo 50, inciso Ili da Le i 
Complementar I O 1 /2000 (LRr). 
Dispon ibilizar, ao início do exercíc io, o orçamento aprovad 
para a execução orçamentár ia. Em caso de ao início do 
;exerc ício não se ter o orçamento aprovado, disponibil iza, 
iclotações conforme di spuser a legislação munic ipa l. 
Perm itir elaborar a LüA uti li zando infomiações do PPA ou 
da LDO em vi gência . 
Manter cadastro das lei s e decretos que aprovam, alteram ou 
incluem os irens na LOA. . 
Permitir a abertura éle crédi tos ad icionai s, ex ig ind 
informação da legislação de autorização e resguardando 
histórico das alterações de vaia res ocorridas. 
Permitir o bloqueio e.: desbloqueio de dotações, inclusiv 
objetivando atender ao artigo 9 da Lei Complementa, 
101 /2000 (LRF). 
Poss ibilitar li Projeção das Rece itas e das Despesas nas peça 
Ide pl anejamento. 
Armazenar dados do orçamento e disponibiíizar consult 
globa l ou detalhada por órgão, fundo ou entidade da 
admini stração direta , nutárquica e fundacional. 
Emiti r relatório da proposta orçamentária 
conso lidada (administração direta e indireta) confonn 
exigido pela Lei 4320/64, Constituição Federal e pela Lei 
Complementar 101 /2000 (LRF). 
Emitir todos os anexos de orçamento, global e por órgão. 
fundo ou ent idade da admi ni stração direta, autárq uica 
funda cional. ex igidos . pela Lei 4320/64 e pe la Lei 
Complementar l O l /2000 (LRF). 
Emitir relatório da proposta orçamentári a conso lidada 
:(admin istração di reta e ind ir~ta) conforme exigido pela Lei 
!Complementa r 101/2000 (LRF). 
Anexo 1 ... Demonsti'ação da Receita e Desp 
'Categorias Econôm icas; 
Anexo 2 -- Receitn Segundo élS Catego,·ias Econômicas 
Natureza dél Despesa Segundo as Categ0ri3s econômicas; 
Anexo 6 - Programa de Tr:1 balho; 
Anexo 7 - Programa de Trabalho de Governo; 
Anexo 8- Demonstra tivo da Despesa por Fu111,:ão, Subfunçã 
le Programas conforme o vínculo com os Recursos (adeq uad 
Iªº di sposto na portaria 42/99 do Ministéri o do Orçamento 
!Gestão); 
A nexo 9 -- Demonstru1 i vo da Despesa por Órgãos e Funçõe 
(adequado ao disposto l!a ;: .•ft~r i!:! -~?./99 do Ministério d 
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Orçamento e Gestão). 
In tegrar-se totalmente às rotinas da execução orçamentária 
poss ib ilitando o acompanhamento da evo lução da execuçãc 
do orçamento. 
Emitir relatório da proposta orçamentária municipal 
;Conso lidada por Programa de Governo, destaca ndo Ações 
!Governamenta is por Programa de Governo. Listar para estas 
Ações Governamentais os seus respectivos valores, 
fina lidade e metas fís icas a serem alcançadas. 
Emitir relatório com contro le de percentuais sobre a proposta 
da LOA para cá lculos da ed ucação, saúde. 
Permiti r o cadastro de remanejamento. tra nsposição e1 
~ransferência de créditos orça mentários, ex igindo a 
in formação da legislação de autorização, de acordo com o art. 
167, inciso VI da CF/88; 
Permitir o cadastro de créditos adicionais nas modal idades de 
crédito suplementar, crédito espec ial e crédito extraordinário,, 
com suas respecti vas fo ntes de recursos (a nulação, superáv it 
financeiro, excesso de arrecadação e operação de crédito), 
identifica ndo o número da lei autorizat iva e sua espéc ie (le il 
1orçamentária ou lei específica), confo rme determina o art.l 
167, inciso V da CF/88 e os arts. 40 a 46 da Lei 1,C 

14.320/ 1964; 
Permi tir o cadastro dos limites de créditos suplementares 

!

conforme autorizado na Lei Orçamentária Anua l, bem como 
a visuali zação dos limites de crédi to adicionais utili zados em 
relatórios; 
Poss ibi litar a geração de decreto de créditos adiciona is 
!(crédi to sup lementar, crédito especia l e crédito 
extraordinário), em formato PDF, especificando a respectiva 
fo nte de recu rsos (anulação, superávit financeiro , excesso dE 
!arrecadação e operação de créd ito); 
Possi bi litar a geração de decreto de remanejamento, 
transpos ição e transferência, em formato PD F. 
CONTROLE DE PONTO ELETRÔN ICO 
Integração dos cadastros com o software de fo lha dE 
pagamento; 
Permitir confi gurar di a de frequência inicial e fin al; 
Permiti r configuração de jornadas com vários tipos, com 
limites de tolerância por jornada ; 
Permitir configuração de hora extra e fa ltas por jornada e por 
vinculo; 
Permi tir confi guração de fa ltas por jorn ada e vi nculo; 
Permitir cadastro de fe riados e ponto fac ul tativo; 
Permi tir compensação de horas fa lta; 
Possuir além do layout portaria 151 O mais um tipo de layout 
de im portação do re lógio; 
Perm itir manutenção das batidas; 
Possu ir exportação do arquivo tratado para fiscalização; 
Permitir integração dos lançamentos do ponto (inclusão),, 

l
com o 1~1 ov imento mensa l da folha de pagamento sem trocai· 
de arqu ivos; 
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Possuir módul o de Banco de Horas parametrizá vel quel 
permita a confi guração de I imites (teto) para os saldos dentro 
Ido mês e no ciclo do ba nco; 
Emitir relatóri o de espelho de ponto e demais relatórios de 
!controle; 
Poss ibilitar o lançamento avul sos no banco de horas, a 
cred ito ou a débito; 
Permitir o pagamento parcial do sa ldo do banco de horas; 
Ser multi-usuário com a poss ibilidade de descentra lização do 
tratamento pelas gerênciasi 
SOFTWARE DE PORTAL DA TRAN SPARÊNCIA 

Itens obrigatórios que o sistema de Conta bilidade deve 
fo rnecer ao sistema de Info rm ações em ' tempo rea l' na 
WEB, para que este permita ao cidadão visualizar as 
seguintes info rmações: 
Poss ibil idade de impressão de todas as informações que são 
ldi sponibi lizadas. 
Possib ilidade de mergulhar nas informações até chegar ao 
1empenho que originou a despesa orçamentá ria. 
Poss ibili dade de mergulhar nas info rm ações até chegar aos 
1credores com seus respectivos empenhos que originaram a 
!despesa orçamentária. 
Resumo explicativo em todas as consultas da Rece ita e da 
Despesa. Esta info rmação deve ser parametrizáve l, ficando a 
cri tério do administrador do sistema info rmar o conteúdo que 
achar necessári o. 
Mov imentação diária das despesas, contendo o número do 
empenho, data de emissão, uni dade gestora e credor, além do 
va lor empen hado, liquidado, pago e an ulado relacionado ao 

12 
!empenho. 
!Mov imentação di ária das despesas, com poss ibilidade de 
impressão dos empenhos orçamentári os, extra-orçamentári oi 
e de restos a paga r. 
Mov imentação diária das despesas, com poss ibilidade dei 
se lec ionar os registros por: 1 

- Período, Órgão, Unidade, Função, Subfu nção, Programa. 
!Categoria Econôm ica, Projeto/Atividade, Grupo, Elemento.! 
Sub-e lemento, Credor, Aplicação, Fonte de Recurso, Restm 
ia Pagar, Extra Orçamentária, Empenho. 
Dados cadastrai s do empenho com as segui ntes info rmações: 
- Órgão; 
- Unidade Orçamentá ria; 
- Data de emissão; 
,_ Fonte de rec ursos; 
- Elemento de Despesa; 
- Credor; 
- Exercício; 
- Info rmações da lic itação; 
- Descrição da conta extra (para os empenhos extra-
orçamentári os) 
,_ Histórico do empenho; 
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,_ Va lo r Empen hado: 
,_ Dados de mov imentação do empenh o contendo os va lores: 
liquidado, pago e anulado . 

Filtros para se lec ionar o exercício, mês ini cial e final , 
Unidade Gestora. 
Mov imentação das Despesas por C lass ificação In stituciona l, 
1contendo va lores indiv idua is e tota is por Poder, Órgão, 
Un idade, Categoria Econômica e Credores. 
Movi mentação das Despesas por Fu nção de Governo. 
contendo va lores indi vid uais e totais por Função, Subfunção. 
Programa de Governo, Categoria Econôm ica e Credores. I 

Mov imentação das Despesas por Programa de Governo,1 
contendo va lores indi viduai s e totai s por Programa d 
Governo, Ação de Governo, Categoria Econômica 
Credores . 
Movimentação das Despesas por Ação de Governo, contend 
va lores indi viduais e totais por Tipo da Ação (Projeto, 
Atividade, Operação Espec ial), Ação de Governo, Categoria 
Econômica e Credores. 
Mov im entação das Despesas por Categoria Econômica . 
1contendo va lores individuai s e tota is por Categori 
Econôm ica, Grupo de Despesa, Modalidade de Aplicação, 
Elemento de Despesa e Credores. 
Mov im entação das Despesas por Fonte de Recursos, 
contendo va lores indi viduais e totai s por Fonte de Recursos, 
Detalhamento da Fonte, Categoria Econômica e Credores. 
Mov imentação das Despesas por Esfera Administrat iva, 
contendo valores indi viduais e tota is por Esfera , Categoria 
Econômica e Credores . 
Mov imentação de Arrecadaçã.o das Re..:eitas por Categori 
Econômica, contendo va lores individuais e totais por 
Categoria Econômica, Origem, Espécie, Rubrica, Alínea, 
Subalínea e Deta lhamento. 
Movimentação de Arrecadação das Receitas por Fonte d 
Recursos, contendo valo res individua is e totai s por Categori 
Econômica, Origem, Espécie, Rubrica, Alínea, Suba línea e 
Deta lhamento. 
Movimentação de Arrecadação das Receitas contendo o 
valores de Previ são Inicial , Previsão das Ded uções, Previsã 
Atualizada Líquida, Arrecadação Bruta. Deduções da 
Rece ita e Arrecadação Líquida. 
Movim entação das Despesas contendo os valores da Dotaçã 
Inic ia l, Créditos Ad ic iona is, Dotação Atua li zada, Va lor 
Empenhado, Valor Liquidado e Valor Pago . 
Movimentação diária de arrecadação das rece itas, contend 
os va lores totais de arrecadação no dia, no mês e no períod 
se lec ionado . 
Movi mentação diária das despesas, contendo os valores! 
otais efetuados no dia. no mês e no período se lecionado. 
Disponibiliza r informações referen te a despesa com 
servidores podendo o usuá,io filtrnr : Pelo nome do servidor. 

Fls . 11+ 
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pe lo cargo do servidor, por divisão, subd ivisão, unidade, 
vincu lo e proventos. 
Disponi bilizar info rmações de repasses ou transferências 
!cedidas ou recebidas. 
Disponibilizar info rm ações elas despesas com adiantamentc 
,e de diárias. 
Disponibilizar informações de licitações e de contrato~. 
Conter um canal de atendimento entre a entidade e o cidadão 
onde o cidadão possa rea lizar solic itações de informações da 
entidade. 
Possuir acessibi I idade a defic ientes. 
E-S IC, poss ibi li tando a so licitação do cidadão à Entidade., 
acompanhamento de sua so licitação via Protoco lo e um 
gráfi co apresentando estes atendimentos pela entidade,! 
também um gerenciador para a Entidade I idar com esta1 
so licitações. 
;GESTÃO DE PROCESSOS E PROTOCOLO 

Esse sistema deverá ter por fina lidade controlar e gerenciar 
os processos, protocolos e documentação em geral da 
instituição. O sistema controlará os protocolos e seus 
trâm ites, com pareceres e endereçamento de arq uivos, 
devendo possuir um ed itor próprio que possibi li te e 
gerenciamento de todos os documentos (decretos, ofícios,1 
1etc.), bem como agenda de compromissos e um sistema dei 
consul ta fáci l e rá pido, permiti ndo um acompa nhamentc 
deta lhado dos processos, protocolos, documentos e seus 
autores, agrega também uma rotina de digitalização de 
documentos e processos possibilitando assim a vi sua lizaçãc 
instantânea dos documentos em seu fo rmato original, com 
carimbos e assinaturas. 
O cadastro dos documentos deverá ser ráp ido e fáci l, 
contendo in fo rmações que possibili tem seu total controle. C 

12 1

usuári o poderá cadastrar diversos tipos de documentos, come 
atas, ofícios, decretos e leis, defin indo seus modelos, 
torna ndo, ass im, mu ito fáci l a confecção de um documento 
novo, já que o sistema deverá vi ncular o cadastro do 
documento com o arquivo em si, que, por sua vez, ficará 
gravado em banco ele dados. O sistema deverá proporcionar 
diversas opções de pesquisa, podendo o usuário pesquisar 
outras opções por partes específicas do texto (conteúdo de 
documento), visualizando o mesmo em destaque, , isso tudc 
vincul ado à digitalização do doc umento. 
Todo protoco lo, processo e/ou docum entação e ou 
di gitalização cadastrada no sistema poderá ser endereçada, 
devendo, o endereçamento fís ico, consistir em info rm ar a 
localização do arquivo dentro da instituição, sendo ele 
1arquivado ou não. 
!Todo documento cadastrado deverá ser env iado para o setor 
1administrat ivo responsável , cada setor deverá ter a opção df 
informar seu parecer e arquivar ou dar andamento, enviandc 
o protocolo pa ra um outro setor admin istrativo, tudo isso , 
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ser rea lizado em tempo real e com um a cópia di gitali zada do 
processo em anexo, O processo de tramitação de documento 
!e seus pareceres deverão ser tota lmente gravados para 
!consulta e relatórios futu ros, gara ntindo a segurança • 
agilidade das info rmações. Cada tipo de documento dever ' 
possuir um contro le de tem po, para que não seja ultrapassad 
o tempo de resposta. 
Doc um entos como cóp ias de RG, cert idões, atestados ou 
mesmo toda doc um entação da secretaria, como leis 
processos, poderão ser anexados a um protoco lo, basta nd 
:que se informe o tipo de docum ento, permite anexar a 
protoco lo a digita lização desses documentos aumentand 

l

ass im a integr idade dessas in fo rmações . Permitir um contra i 
avançado de usuários, com senhas e com atribuições d 
permissões a nível de tela e operação. 
Em atendimento a Lei nº 12.527 de 18/ 11/201 1 (Acesso 
Informações) o s istema deve poss ibilitar a integração 
interação com Sistema Eletrônico de Documentos qu 
permita , no mínim o: 
A captu ra de documento como um elemento de arqui vo, 
incorporando-o ao sistema eletrônico através das seguinte 
lações: registro: c lass ificação: indexação; atribu ição dei 
restrição de acesso e arquivamento . 

1

0 Registro Digital correspondente ao resultado da aplicaçã 

1

das fe rra mentas de TI que gerem uma imagem di gital d 
!documento em meio fí sico. 
A Gestão de Documentos através de conjunto 
!equipamentos, ferramentas e sistem as que permitam 
!gerenciar a criação, revisão, aprovação e descarte 
1d 1 ' . i ocum enlos e etron 1cos. 
A Pesqu isa, local ização e apresentação dos documentos. 
A Ava liação, temporalidade e dest inação dos documento 
nas fases corren te e intermed iária, fac il itando a constituiçã 
dos arqui vos permanentes. Os prazos de guarda e as ações d 
destinação devem ser fi xados em tabela de temporalidade 
destinação a ser adornda pela entidade. 
A Pub licação e a div11lgação através de meio e letrônico. 
inclu sive internet, dos docum entos que forem se lecionados. 
GESTÃO DE SE RVI ÇOS WEB 

Permitir a emissão de segu nda via de carnês/Guias via 
Internet: 
Perm it ir a Emissão de Guia de ITBI de im óvei 
imóve is ru ral pela internet pe ios cartórios cadastrados. Na 

12 1

emissão da guia de ITBI. tanto dos imóve is urbano como do 
imóve is rural, o sistema devera buscar automaticamente a 
in fo rmações de áreas e valores venai s; 
Permitir a Emissão de Ce1ticlão negati va, positiva com cfeit 
negativo dos cadastros imobiliário, imobil iário rural, 
mobiliário, água e esgoto e pelo cadastro ún ico d 
!contribuintes: 
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dívidas dos cadastros im obil iários, imobiliário ru ral , 
mob ili ár io, água e esgoto e também através cadastro único d 
contribu in tes; 
Permi ti r a Emissão de demonstrat ivo onde consta os va lore 
lançados, pagos, em aberto, os va lores atualizados quand 
vencidos, parcelas canceladas dos cadastros imobi I iários, 
im obiliário ru ra l, mobiliário, água e esgoto e também atravé 
1cadastro ún ico de contribuintes; 
Permit ir a em issão de listagem de débitos dos cadastro 
imobiliários, imob iliário ru ra l, mob iliário, água e esgoto , 
pelo cadastro ún ico de contri buintes; 
Permi tir a emissão de gui as para recolhimento, com opção d, 
incluir um a ou mais parce las dos lançamentos dos cadastro 
imobiliários, imobiliári o ru ra l, mobiliário, água e esgoto ei 
pelo cadastro único de contribuintes; 
Permitir a consulta de dados cadastrais dos imóve is 
empresas; 
Permiti r a consulta do pultamentos do banco de dados d 
modulo cemi tério; 
SISTEMA DE OBRAS PÚBLICA 

Módulo Ed ital 

Poss ibilitar o cadastro cios dados cio Eclital/Tenno em 
conformidade com as ex igências do Tribunal de Contas d 
Estado de Minas Gera is com no mínimo as seguinte 
info rm ações: 
. Licitação ou Di spensa: 
. Número do Procedim ento; 

úmero do Edital ; 
. Data da Publi cação; 
. Objeto do Proced imento; 

atureza do Objeto; 
. Regim e de Execução; 
. Descrição da Obra; 

20 1 Mês 1 12 1. Proveniência dos Recursos; 
. Link do Site onde os arqui vos estarão à di sposição par 
consul ta; 
. Mês e Ano em que fo i orçada; 
. Composição do BDI em percentua l. 

Poss ibi litar o cadastro simplificado da Obra com no mín im 
ias seguintes info rm ações: 
. Descrição da Obra: 
. Tipo de Bem Público; 
. Logradouro Completo; 
. Coordenadas de Geo localização com latitude e longitude. 

Consistir no item ante rior que o usuano possa arrasta r 
ponto de loca lização do ma pa para que seja clefinida 
1coordenada de Geolocalizaçâo a pill1i r da sua escolha nol· 
momento da gravação . 
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Possuir mecanismo de Geração dos Arqui vos que serão! 
ncaminhados para o TCE permitindo a geração d, 

sequenciai s dentro de um mesmo mês a fim de que o sistema 
gere apenas o(s) processo(s) que deverão ser encaminhado 
naquela sequência específica. 
Consistir que no mecanismo de Geração de Arquivos citad 
no item anterior tenha poss ib ilidade de validação do arquiv 
já encami nhado ao SICOM ex igi ndo do usuário a obrigaçã 
'de preenchimento do número do protoco lo e chave de 
iverificação de envio antes da realização da validação d 
remessa. 
Poss ibilitar que o usuári o tenha acesso ao manual do módul 
dentro do próprio sistema, facilitando ass im sua consulta em 
1eventuais dúvidas na utilização do sistema. 

Módulo Obras 

Poss ibilitar o Cadastro de Obras em conformidade com a 
exi gências do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerai 
com no mínimo as segu intes info rmações: 
. Códi go sequencial da Obra cadastrada; 
. Descrição Resumida da Obra; 
. Valor Inicia l da Obra : 
. Prazo de Execução ern Dias; 
. Link do Site onde os arqui vos relati vos a Obra estarão 
disposição para consu lta : 
. Situação da Obra; 

onsistir que possa ser vinculado ao item anterior 
responsáve l pela Obra contendo as 
in fo rm ações: 
. Nome completo do responsável ; 
. Vínculo empregatício: 
. Tipo de responsabilidade: 
. Órgão de registro do responsável (CREA/CAU); 
. Data início; 
. Data fim ; 

Permit ir que o Contrato realizado no sistema de Compras seja 
vinculado a Obra. 
Possibilitar o Cadastro de Bens Púb licos com no mínimo a 
seguintes informações: 
. Tipo de Bem Público; 
. Descrição do Bem Público: 
. Logradouro Completo; 
. Coordenadas de Geolocaíização com latitude e longitude. 

ons1st1r no item anterior que o usuário possa arrastar 
ponto de loca lização do mapa para que seja defin ida a 
1coordenada de Geolocalização a partir da sua esrnlha no 
momento da gravação. 
Poss ibilitar o cadastro de :; 1t.1acil0 ua Obra com no mínim -
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as seguintes informações: 
. Nú mero seq uencial da situação; 
. Descrição da obra; 

Situação da execução (definida pelo Layout do 
SICOM/M.G); 
. Data da situação da obra: 
. Oetal hamento da situação; 
. Veícu lo de pu bl icação; 
. Data da publicação. 

Permitir o Cadastro da Medição da Obra com no mínimo a 
seguintes inform ações: 
. Descrição da Obra: 
. Sequencial da medição; 
. Tipo de Medição (confo rm e definid o pe lo Layout d 
SICOM/M.G); 
. Data da medição; 
. Período inicial : 
. Período fi nal; 
. Valor da Medição; 
. Deta lhamento da med ição. 

Consistir que ao realizar o cadastro da med ição da ob ra 

!

definido no item anterior possam se,· in ser idas as fotos 
gerado o relatório fotográfico que será ass inado digitalment 

incluído no cadastro da medição da obra que ser ' 
posteriorm ente env iado ao SICOM . 
Possuir um menu que permita a verificação das mediçõe 
cadastradas para uma determinada Obra . 
Possuir mecanismo ele Geração dos Arqui vos que serão 
encaminhados para o TCE mensa lmente. 
Poss ibilitar que o usuário ten ha acesso ao manua l do 111ódul 
dentro do próprio sistema, fa cil itando assi m sua consult a em 
eventuais dúvidas na utili za_ção do sistema. 
GESTÃO TRIB UTÁ RI A 

Poss ibilitar de fo rma parametrizada, a sua adaptação integra~ 
ao estabelec ido pe lo Código íri butá rio l\!! ui ,icipal, bem 
como por qualquer outro conjunto de lei s OL, normativas em 
vigor, de qualquer nível, que estejam no contexto de atuaçã 
da solução: 
Permitir o cadastro e o gerenciamento dos cadastro 
imobiliário, mobiliário e rural , bem como lançamentos d, 
impostos, taxas, contribuições e preço público; 
Perm itir o controle e gerenciamento dos lançamentos e d. 
di vida at iva do mun icíp io; 
Possuir o conce ito de cadastro consolidado das infonrniçõe 
muni cipais (Cadastro· Único ou Geral), com ident ificaçã 
un ificada do cidadão; 
Perm itir a formataçflo e/ou persü11aliL,1ção do layoul de todo 
os Relatórios do Sistcm:-i, com a poss ibil idade para criaçã 
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re~atórios, e ainda_ permitir ~ defi nição d_e um desses layoutsl 
1cnado como padrao e tambem ter a opçao para a esco lha do 
layout que será ut ilizado para a geração do re latório. 
Permi tir a emissão em segunda via de todos os documento 
pfi ciais; 
berenciar as tabelas de controle do endereçamento e da 
faces de quadras legais, integra lmente relacionadas à tabeL 
de zonas cadastrai s imobiliárias do município; 
!Gerenciar os índ ices/ indexadores de correção 
atua lização monetária, bem como o contro le de mudanças d 
moeda; 
!Gerenciar todo conjunto de fó rmulas relat ivas ao cá lcul o do 
tributos contro lados pelo sistema, de fo rma parametri zada; 
Possui r rot inas parametrizáveis de cálc ulos gerai s, parciais 
in di viduali zados, dos valores inerentes à obrigação principal 
1e acréscimos legais, com destaq ue pa ra cada item, aplicável 
a quaisquer tributos e/ou receitas deri vadas; 
Gerenciar o calendári o de dias úteis por exerc ício; 
Gerenciar as datas de venc imentos de tributos por exerc1c10; 
Perm it ir a emissão de documentos oficia is, com provantes d 
1quitação de débitos de qua lq uer natu reza; 
Permitir que a emissão do docum ento de 
Lançamento seja fe it a em conjunto com 
Recolhimento dos Tri butos, em um único documento, 
1quando em cota única; 
Permitir a emissão de rodas as Guias de Reco lhimento d 
!Tributos controlados pelo sistema; 
Permit ir a Emissão de Gui a para pagamento de va !ore 
parcia is, com opção de inclui r uma ou mais parcelas; 
IGerenciar as operações de isenções, não incidências, 
imun idades, reduções de alíq uota e de bases de cá lcu lo; 
Gerenciar as operações da situação cadastral mobiliária 
imobili ária, ta is como: ati vos, inati vos, baixados, dentr, 
outras situações; 
Gerenciar as operações de estornas, cancelamentos, 
pagamentos, extinção, exclusão, parcelamentos, isenções, 
suspensões do créd ito tributário e lançamentos de qua lque 
naturez11. No cancelamento o sistema deverá permitir 
icancelame11to parcial da parcela; 
Permitir a compensação d~ div ida, proporcional ou na 
pa rce las mais ant iga . 
'.erm it ir a_ emissão da ~ _G uias de Reco lhi mento comi 
1ncorporaçao de cod1 gos de barra, padrão 
CNAB/FEBRABAN, pma receb imento das mesmas pela 
instituições fi nanceiras arrecadadoras, in tegrantes d 
Sistema Fina nceiro Nacional ; 
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1Gerenciar a devolução de correspondênc ias, em fu nção da 
não localização do contribuinte/destinatário com a opçã 
pa ra utilizar o convênio pa ra o Contro le de Devoluçã 
~letrônica de Objetos - CEDO dos Correios do Brasi l; 
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do Brasi l; 
Permitir a criação e gerenciamento de ordem de serviço 

!
vincul ado aos cadastros do imobiliário, mobiliário água , 
,esgoto e cadastro único de contribuinte; 
Permitir a cobrança de tr ibutos e/ou receitas derivadas,j 
através de débito automático.em conta corrente, no dom icí lio 
bancá rio autor izado pelo contribuinte; 
Gerenciar o recolhimento dos tributos e/ou rece itas derivada 
e c lass ificar os dados da arrecadação, através da leitura d 
arqu ivos de dados em formato digital com layout pré
determinado, di sponível a Licitante Vencedora; 
Possuir roti na que permita a integração com o sistema 
ontábil/ financeiro do município, sem a necess idade d 

geração de arqui vos fo rmato digita l, gerand 
automaticamente os lançamentos contábeis da receit 
arrecadada e c lass ificada, sem que haja a necessidade d 
redigitação; 
Possuir emissão de etiquetas. permit indo inclusive 
parametri zação da distribuição de seu conteúdo den tro d 
corpo da etiqueta; 
Gerar na conta corrente do contribuinte, de forma 
iconsol idada, todos o~ lançamentos efetuados, com o 
respecti vos valores, dat1s de venc imento e pagamento, 
mesmo aqueles advindos de exerc1c1os anteriores, 
in fo rm ando e111 que fase da cobrança o débito se enquadra 
i(em cobrança ou em dívida ati va), permitindo a consulta 
parametri zada de extratos da posição finance ira, destacando 
10s acrésc i111 os legais dos va lores principais. Quando for uma 
ld ivida parcelada deverão ser demonstrados no extrato o 
!exercícios que deram origem ao parcelamento_ e ai nda s, 
lessa origem for dividas aj ui zada deverá ser dem onstrando 
todos numero dos processos j udicia is dessas dividas da 
p rigem do parcelamento; 
!Nos extratos de pos ição financeira do contribuinte, que sej . 
proprietári o de mais de u1n imóve l, assegurar que também 
ejam listados os la nçamentos e pagamentos relati vos a cada 

imóve l de sua propriedade; 
Permitir o parceiamenlo, reparcel a111ento e desparcelarnent 
de débitos de qualq ueí natureza. inclusive o~ in scritos em 
ldívida ati va e não executados, com a criaçilo de regrasl 
parai~1~t_rizáveis ap l!cadas, no ~ontrole dest~s operações.! 
poss1bil11ando a em1ssáo ae gu ias de rcco lh 1me11to e dos 
erm os de parce lamento, rea~zando a gestão integra l dai 

carte ira ; 
Permitir o .:slorno de Parce lamento .com o abatimento do 
va lores pagos na origem, e também ter uma opção par 
refazer o mesmo parcelamento, sem necess idade de criaçã 
ide um novo parcelamen10. 
Permi tir parcelamentos de di vidas ativa, divida do exercício 
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ldivida do exerc1c10 e di vida aju izada de cada urna dasl 
receitas parceladas. bom corn o as respecti\'as correção. rnult 
1e juros de cada um a das receitas parce ladas. 
Permitir a em issão de certidões pos iti vas, negativa 
positivas com efe ito de negativa. sobre os tributo 

!

controlados pelo sistema e permitir a consulta de 
autent ic idade via web; 
Permitir a configuração dos tipos de cá lculo de multa, juro 
e correção monetári a e seus parâmetros pelo próprio usuário: 
adm inistrador do sistema, sem a necess idade de utilizar 
1 inguagem de programação . 
Gerenci ar a restituição de va lor cobrado a maior ou 
indev idamente; 
Permitir a criação de limites de diferença entre os va lore 
ca lculados pelo sistema e os va lores pagos pelo contribuinte, 
para que no mo111 ento da baixa, tanto pelo arquivo de retorn 
do banco ou pela baixa 111anual, se esse limite fo 
ultrapassado o sistema automati camente gera a baixa parcial 
do lançamento, dei xa ndo como resíduo (em abe1to) 
diferença entre o valor ca lculado e o valor efetivamente pago;1 
Permiti r a simu lação de atualização de va lores de multa el 
juros e correção por rece ita , sem a necess idade geração dei 
lançamento pelo sistema. 
Permitir a prorrogação de venci111e11to de qualquer tipo d 
lança 111 ento ele recei ta; 
Gerenciar a situação cadastral do i111 óve l, per111 itindo a 
e111 issão de relatório de confor111 idade; 
Gerenciar operações de engloba111ento e/ou parce lamento d 
olo e manter dentro do cadastro do imobiliário a vincu lação

1 

dos cadastros que deram orige111 ao engloba111 ento ou d 
pa rce lamento do solo; 1 

Permitir a vi nculação da plan ta do i111óvel, fotos da fachada,, 
e ta111 bé111 per1111t1r anexar arqu ivos (documento 
digitali zados) pa ra futu ras consultas dentro do cadastro d 
imóve l. 
Per111itir a consul ta dos históricos de transferência d 
proprietários e das ordens de serviços vinculada ao cadastr 
ldentro da te la do cadastro do imob iliári o; 
Permi tir a consulta das notificações de posturas e hi stó ri co! 
Ide alterações gerado automaticamente dentro da tela d 
!cadastro do imóve l; 
Permitir no cadastra do i111 óve l o cadastro dos logradouros 
dos imóve is confrontan tes; 
Permitir a criação de cadastra111 ento automático de imóve is, 
,cop iando as info rm ações de um cadastro base para fac ilitar 
cadastro ele loteamentos novos. Após a criação auto111ática 
desses cadastros o usuári o a ltera apenas as informações qu 
!divergem do cadastro base; 
Permitir a consul ta de todos os cadastros do 111obi liár io 
,v incul ado os cadastros do imóvel dentro da te la de cadastr 
do imobi liário; 
Quando o usuário estiver d, ,: Iro d1.:; ., ,1 determinado cadastr, 

Fls . 
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Ido imobiliário, permitir o lançamento de guias de lTB l,I 
rece itas diversas, preço público, emissão de extrato, em issãol 
de listagem de débito, consulta de divida, emissão de gu ia 
de divida, geração de parcelamento e cá lcu lo do IPTU sem a 
necess idade de fec har a te la e fazer um a nova pesquisa ou 
redigitação do código cadastral. 
Permitir a geração de um relatório comparando os va lore 
lançado no exercício anterior com o exercíc io atua l indicand 
10 percentual da diferença para faci litar a conferencia dol 
novos lançamentos de IPTU: 
Permitir o cadastramento dos imóveis rurais com os dados 
espec ífi cos da propriedade rural, como número de registro n 
INCRA, nome da propriedade, va lor venal e área em 1112 
hecta re e alqueire da propriedade; 

a geração da guia de ITB I de Imóvel ru ra l, buscar 
a utomaticamente o va lor venal e a área que estão dentro d 
:cadastro rural do município; 
Possuir rotina para a geração automática e parametrizada d 
lançamento do IPTU, prevendo a possibilidade de, na 
iemi ssão da gui a de reco lh imento, inclu ir va lores de outro 
ributos; 
Permitir simulações parametrizadas dos lançamento 
IPTU ap licadas a todo o mun icíp io ou a uma região territorial 

pecífica; 
Gerenciar tabelas parametrizáve is de va lores e alíquotas par 
cá lculo do IPTU, em confo rmidade com a planta de va lore 
do município; 
Perm itir a emissão da cert iclão de va lor venal do imóve l; 
Atender integralmente ao estatuído na resoluçã 
1 BGE/CONCLA Nº OI de 25/06/ l 998 atuali zada pe la 
resolução CONCLA Nº 07 de 16/1 2/2002 que prevê o 

1detalhamento do CNAE (Código de Classificação Naciona l 
de Atividades Econômicas), com a opção de vincu lar valore 
:e fórmula de ca lctrio que serão uti lizados para a cobrança do 
tributos anual do cadastro mobiliá rio. 
Permitir a vinculação da li sta de serviçc, com o cadastro da 
Ati vidade CNAE, para que no cadastn,mento do mobiliári 
seja automaticamente definido o item da li sta de serviço a 
partir da atividade CNAE informada. 
:Gerenciar as diversas atividades desempenhadas pelo 
'.contribuinte. 
Possuir tabelas parametrizáveis com as ativ idade 
econôm icas, estruturadas por cód igo, grupos, parâmetro 
para cá lculo e lançamento dos tribu tos em cada atividad 
1econôm ica; 
Gerenciar o contador r~sponsável por uma empresa: 
Gerenciar as operações de enquadramento 
desenquadram entos dt microempresas e empresa 
pequeno porte, armazenando todo histórico dessas alteraçõe 
dentro da te la de cadastro. 
!Gerenciar as tabelas parametrizáveis de va lores e alíq uota 

ara cálculo do ISSQN; 
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Permitir o cá leu lo automát ico do I SSQN fixo, ieva ndo em 
conta períodos proporcionais e tabelas com faixas de va lore 
por atividades ou grupo de atividades de qualquer natureza, 
prevendo também descontos parametr izáveis; 
Possu ir rotinas de enquadramento de contribuin tes para 
1cálculo cio va lor do imposto confo rm e seja fixo ou va riáve l; 
Permitir a emissão de alvarás, bem como a gestão de sua 

!

vigência; 
,G erenciar o processo de autorização para uti I ização 
documentos fiscais , com a opção pa ra perm itir a auto rização! 
de documentos com series . e espéc ie distinta na mesma 
autori zação; 
Perm it ir a consulta em tempo real de Guias, Escriturações 
das notas fiscais eletrôn icas geradas pe lo sistema de ISS 

letrôni co; 
Quando o usuário esti ver dentro de um determinado cadastr 
do Mobi liá rio, permitir o lançamenro de receitas diversas. 
preço público, emissão de extrato, emissão de I istagem de 
débito, consulta de di vida, emissão de guias de divida. 
geração de parce lamento e cálc11l o do ISSQN 011 Taxa de 
Licença sem a necessidade de fechar a tela e fazer uma nova 
pesq ui sa ou red igitação do código cadastral. 
Permitir a consulta do histórico de a Iterações e das ordem d 
serv iço vincu ladas ao cadastro do mobiliário; 
Possibilitar que na execução da operação de transferência d 
propriedade do im óvel e na geração da guia de reco lhim ent 
do ITB I, seja in fo rm ada a existência de débito do im óve l, 
inclusive aq ueles inscritos em dívida at iva ou em execuçã 
fí sca I; 
Permitir o cálcul o automát ico do ITB I com base em tabela 
parametrizáveis de valores e alíq uotas; 
Permitir a transferência automática de proprietá ri o através d 
pagamento de guias de ITBI para Imóve l Urbano e Rural. 
Permitir o lançamento de outros tipos de receitas junto com 
a gu ia de ITB I. 
Gerenciar a averbação/transferência de im óve is; 
Poss ibilitar o cá lcu lo, lançamento e a em issão de Gui a 
reco Ih imento, referentes a taxas de poder de pa i ícia e serviço; 
Possuir tabelas parametrizáve is d_e va,lores, que permi ta m 
cá lculo automát ico de qualquer t~xa controlada pe lo sistema; 
Permitir a emissão do livro de Jívida ativa, contendo o 
documentos que correspondam aos termos de abertura, 
1encerramento e fundam entacão legal ; . ~ 

Possuir rotina parametrizáve l, que permita a inscnçáo em1 
dívida at iva dos tri butos e/ou receitas ckrivadas vencidas d 
não pagas registradas na conta corrente fisca l; 
IGerenciar as ações de cobrança dos contribu inte 
inadimplentes. aj uizadas ou não após a inscri ção em dív ida 
ativa; 
Permitir a em issão parametrizada da notificação de in scriçã 
!dos débitos do contr ibuinte em dívida ativa e ela certidão d 
1dívida ativa do contri bu i111,;, que 1..0111porá o p. ___ ___ --ei 1 
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a_juizamento; 
Permit ir incluir guias de paga mento juntamente com a 
notificação de Débitos; 
Poss ibi litar a emissão parametrizada da certidão de petiçã 
para aju izamento dos débi tos de contr ibu in te inscritos em 

1dívida ati va ; 
Permi tir a quali ficação cadastra l antes da criação do 
processos ele aj ui zamento ele di vida; 
!Gerenciar as operações referentes aos trâmites do 
de ajuizamento de débitos; 
Permitir a cobrança de fo rm a parametri zada, a partir da 
informações recebidas da conta corrente fi sca l, sendo 
poss ível programar a emissão das notificações ou avi sos d 
1cobra nça e guias de reco lhimento, considerand 
minimamente os seguintes parâmetros: o montante do 
va lores e a situação do débito, os períodos ele vencimento e a 
região de localização; 
Permitir a criação e gerenciamento do protesto de divida em 
!ca rtóri o de arco com os layo ut do convênio criado com 
Instituto de Estudos de Protesto de Títu los do Brasil 
l(I EPTB); 
Permitir lançamentos vinculados aos processos com 
info rmações refe rentes às citações, custas, penhora, 
gara ntias, lei loes. recursos, pedido de vista em te la espec ifica 
para cada uma dessas informações; 
Permitir o control e automático dos processos de execuçã 
fi scal, através de um monitor, indicando a necess idade d 
suspensão, reativação ou arq ui vamento a part ir da ana li se da 
movimentação da divida associadas ao processo. 
Permitir a criação automática de processos por contribuinte, 
vincul ado ao cadastro únicos vincu lado a certidões de divida 
1ativa de cadastros de imóvel di stinto mas vincu lado a 
mesmo cadastro único de contribuinte. 
Permitir a criação e cadastro de documentos dinamicamente,, 
1co111 o contro le da data de validade e alteração de layout par 
icada documento criado. 
Perm itir a criação de tabela com para o controle de postura 
Ide acordo com a lei do mun icípio; 
Permitir a geração de notificações de posturas em lote ou po 
!cadastro; 
Permitir o contro le dos prazos das notifi cações de postura; 
Permitir o cancelamento das notifi cações de postura ; 
Permiti r a geração de auto de infração automático quand 
não cumprido os prazos das notificações de posturas; 
Permiti r a criação de ordem de serviços relacionada a 
cadastro imobil iá rio. mob iliário ou pelo cadastro único d 
!contribui nte; 
Demonstrativo analítico de va lores lançados por receita ; 
Demonstrati vo analítico de débitos por data de vencimento; 
Demonstrati vo analítico de débitos por contribuint 
!detalhado por tributo num det:erm inado período; 
Demonstra tivo sintético de déb itos por tipo de cadastro, 
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dív ida e tributo; 
Demonstrativo analítico de débitos prescritos e a prescrever; 
Demonstrativo analíti co e sintéti co dos maiores devedores; 
Demonstrat ivo ana lítico e sin tético dos maiores devedores 
por faixa de valores; 
Demonstrativo analítico de isenção ele débitos: 
Planta de Valores: 
Demonstrativo ana lítico e sin tético de pagamentos, 
1cancelamentos, num determinado período: 
Demonstrativo analít ico de pagamentos por empresa; 1 

Demonstrativo analítico do quantitativo e va lor das guias de 
reco lhimento emitidas por tributo num determinado período; 
Demonstrativo analítico do quantitati vo de certidões por tipc 
,emitidas num determinado período: 
Demonstrativos ana líticos de movimento econômico; 
Demonstrativos ana líticos de operações de parcelamen tos<: 
reparcelamentos num determinado período: 
Demonstrativo sintético de resumo da arrecadação por 
período e tipo de tributo; 
Demonstrativo i:ina líti co e sintético da arrecadação, por 
in stituição financeira arrecadadora, por lote, por Data de 
pagamento, data de movimento; 
Demonstrat ivo sintético da di screpância entre os va lores 
arrecadados e os valores lançados: 
Demonstrativo analít ico da situação das notificações 
!emitidas: 
Demonstrativo analítico de retenções de imposto na fonte por 
empresa; 
Demonstrativo anal ítico e si nterrco dos ma iores 
Contribu intes de lSS por atividade; 
Demonstrativo sintético das parcelas arrecadadas por tribute 
1e mês num determinado exercícios; 
Demonstrati vo sintético dos va lores lançados, arrecadados E 

!débitos por dívida e tri buto 11um determinado exercíc io; 
Demonstrati vo sintét ico de débitos por situação do débito é 

mês num determinado exercício: 
Demonstrativo analítico dos débitos in scritos e/ou ajuizadm 
por livro de in scrição. 
Permitir que a construção Jo layout e a seleção de reg istros1 
nas operações de geração ele et iquetas sejam parametr izadm 
e esteja vinculado aos atributos que compõem os cadas tros 
mobiliário e imobiliário, bem como a geração das mesmas. 
poder estar vinculada às rotinas de notificação de cobrança e: 
lançamentos de débitos . 
Deverá permitir admini strar as restrições de acesso dos 
usuários às consultas e cadastros; 

22 IServ. 1 1 !Serviço de Conversão/Implantação/ Treinamento 

23 !Hora 1 400 !Hora Técni ca Sede do contra tante ( Serviço sob de111anda) 
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24 1 Serv 1 12 !Hospedagem em Data Center 

TOTAL 

Fls. 

1.600,00 

SISTEMA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA CÂMARA MUNICIPAL 

LOTE 2 - SISTEMAS CÂMARA 

JTE IUND.IQTD. ESPECIFICAÇÃO DOS SISTEMAS 
M 

2 

Sistema para admini stração de estoque e almoxarifado 

Permitir o gerenciamento integrado dos estoques de materiai s 
1existentes nos diversos almoxarifados; 
Utilizar centros de custo na distribuição de materiais, para 
apropriação e controle do consumo; 
Permitir que ao realizar a entrada de materiais possa ser 
vinculada com o respectivo Pedido de Compra, controlando 
assim o saldo de material a entregar. 
Manter contro le efetivo sobre as requisições de materiai s, 
permitindo atendimento parcial de requisições e mantendo o 
controle sobre o sa ldo não atendido das requisições; 
Efetuar cálculo automático do preço médio dos materiais; 
Controlar o estoque mínimo, máximo dos materiais de forma 
individual. 
Manter e disponibilizar em consulras e relatórios, 
informações históricas relativas à movimentação do estoque 
para cada material, de forma analítica; 

Mês 1 12 !Permitir o registrar inventário; 

Mês 12 

Tratar a entrada de materiais recebidos em doação ou 
ldevo I ução; 
Possuir integração com o sistema de administração de frotas 
efetuando entradas automáticas nos estoques desse setor; 
Permitir controlar a aquisição de materiais de aplicaçãc 
imediata; 
Permitir bloquear as movimentações em períodos anteriores 
1a uma data selecionada; 
Possibilitar restringir o acesso dos usuários somente a 
almoxarifados específicos; 
Possuir total integração com o sistema de compras e1 
licitações possibilitando o cadastro único dos produtos e 
fornecedores e efetuando a visualização dos pedidos de 
1compras naq uele sistema; 
Emitir recibo de entrega de materiai s; 
Permiti r a movimentação por código de barras; 
Elaborar relatórios de Consumo Médio e de Curva ABC; 
Permitir o Controle de lotes. 
SOFTWARE DE GESTÃO DAS COMPRAS E 
LICITAÇÕES E REGISTRO DE PREÇOS 

VALOR 
UNITÁRIO 

166,66 

366,66 

19.200,0q 

288 .196,2 1 

VALOR 
TOTAL 

1.999,92 

4.399,92 

Gerar documento de at•tl r_iE:!ÇJ!9._ de execução contratual1 1 1 
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(a utorização, ordem de fornec imento, ped ido ou so licitaçãc 
de fo rnec imento ou prestação de serviços) contendo o nome! 
base, descrição completa de um materia l ou serviço, 
1quantidades, valores, marca/complemento (quando couber e 
idêntico a proposta vencedora), consistindo que sua emissão 
seja posterior a rea lização do empenho da despesa, 
garant indo que esse seja prévio a rea li zação da despesa, 
conforme a1tigo 60 da Lei nº 4.320/64. 
Gerar mais de um documento de execução contratua l, caso a 
execução contratual seja parcelada. 
O sistema deve possui r cadastro dos contrato! 
ad mini strat ivos que contenha no mínimo o número de 
,contrato, objeto, regime ou forma de execução, va lor 
contratua l, data de vigência do contrato e recurse 
orçamentano. Ta l in formação é imprescindível para 
publicação dos contratos na forma exigida pela Lei n< 
9 .755/98, art igo 1°, inc iso V. 
O sistema deve permitir o cadastro de aditivos contratuai~ 
pa ra fins de acréscimos de quantitativo, reeq uilíbrim 
,econôin ico-financeiros, reaj ustes ou prorrogação contratua l 
(prazo de vigência). 
Perm it ir a emissão de documento de autorlzação de em penhe 
(autorização, ordem, pedido ou requisição de empenho e sub
!empenho) e possuir int egração c0m sistema contáb il para 
rea lização do empenho da despesa: 
Permi tir o cadastramento das solicitações/requi sições de 
compras através de qualquer terminal de computador que 
jtenha acesso ao serv idor de dados a conter no mínimo os 
seguintes dados: 
• Número da Requisição (geração automática e 
sequência do sistema): 
• Data da Requ isit,:ão: 
• Setor Requisitante: 
• Responsável: 
• Objeto ou Finalidade da Requi sição; 
• Núm ero Sequencial do item ; 
• Descrição Resumida de, Pr0duto/Ser,., içc: 
• Quantidade; 
• Valor Un itário:, 
• Ficha Orçamentária. 

1
condicionar que 0 d,-: c11mentu gerado no item anterior possaj 
~rami tf1r em grupos d;.; autorizayãn eletrônica a conter nd 
mínimo os seguintes grupos: 
• Requi sitante; 
• Secretário Municipal: 
• Planejamento de Com pras: 
• Contabilidade: 
• Controle Interno: 
• Com pras Retorno 

Fls. 
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aprovada através de menu específico para en tão ser liberada 
a trami tação eletrónica do item anterior; 
Possuir um único menu para real ização de todo tipo de 
processo, independente do tipo, va lor ou moda lidade 
(Di spensas, lnex igibilidade, Ca11a Convite, Tomada de 
Preços, Concorrência e Pregão) afim de que todos possam ter 
urna única num eração sequencial de processos e que o 
contro le seja faci litado. 
Permiti r registro dos processosi 
lic itatórios/d ispensas/ inexigibilidade através de qualquer 
terminal de computador qúe teiiha aces·so ao servidor de 
ldados a conter no 111 ínimo os seguintes dados: 
• Núrnerà do Processo; 
• Data de Abe11ura; 
• Cri tério de Jul gamento (G loba l/ Lote/ Item); 
• Característ ica (Compra/Serviço ou 
!Obra/Engenharia) 
• Resum o do Objeto ou Referência ou simples111 ente1 
obj eto; 
• Objeto ou obj eto detalhado do Processo. 
Possu ir meios de acompanhamento de todo o processo de 
abettura e j ulgamento de processos licitatór ios, regi strando a 
hab ili tação. proposta comerc ia l e em issão de mapas 
comparativos de preços; 
Cons isti r que para atend imento do item anterio r o s istema 
!tenha um menu/borão/carnpo específi co para 
acompanham ento de todo procedim ento, onde seja poss íve l 
a verificação da s ituação a tua l dos processos: 
Permitir a emissão de relatórios de contratos e compras, de 
env io obrigatório aos T ribunai s de Contas da União (Le i nc 
9.755/ 1998); 
Permitir integração com a contab ilidade permi tindo análise 
contábil cios pedidos/sol ic itações/ requi s ições de compras. 
bem como a c lassi ficação orçamentá ria (p rév ia) dos mesmos; 
Permitir que a proposta comercial seja µreenchida pe lo 
própri o fo rnecedor, em suas dependênci as, e posteriorm ente 
enviada em me io magnético/e-rna il para entrada automática 
no s istema, sem necess idade de redig itação; 
Permitir uti lização de reg istro gera l de fornecedores , desde a 
geração do ed ital de chamamento até o fornecimento de 

1"Certificado de Reg istro Cadastral ' ', controlando o 
vencimento de docume ntos. e também regi stra a ina bi litação 
por suspensão ou rescisão do contrato; 
Permit ir que o fornecedor cadastrado s~ja vinculado a 
!cleterm inada s espec ia l idades/ati v ida_de de 
fo rnecim ento/prestações de serv iços; 
Permitir a emi ssão da relação de fornecedores cadastrados 
em uma determ inada especialidade/atividade; 
Permitir cadastramento de d~sc rição dos materiais; 
Fo r111 aliz<1r os processos de contratação de acordo com as 
Moda lidades exi g iJas em Le i bem com o por Di spensa ou 

Fls. 
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Permitir integração totalmente com o sistema de 
a lmoxa ri fado, no qual todas as tabelas comuns aos doi 
sistemas de licitações são ún icas, de modo a evitar a 
redu ndânc ia e a distorção de in formações; 
Permitir a classificação e consul ta da dotação orçamentária 
no momento do cadastramento dos ped idos/req ui sições de 
compras; 
Permitir o controle gerencial nos pedidos/requi sições de 
compras, os quais são devidamente liberado 
eletronicamente, antes de chegar à etapa de efetivação dai 
compra; i 

Permitir integração total com o sistema de almoxarifado el 
que está permita, por exem plo, o cadastro de materiais ou! 
registro de fornecedores tanto no sistema de Gestão de! 
Contratações Púb licas quanto no sistema de Almoxarifado; 
Permi tir integração comp leta com o Sistema de Pregã 
Presencial di sponíve l para uso da admini stração Pública, 
:com poss ibilidade de envio e retorno de informaçõe 
ev ita ndo red igitações. 
Possuir rotin a de pedido/req uisição de compras; 
Possuir rotina de elaboração da pesquisa de preços e emissã 
Ido mapa comparativo dos preços apresentados; 
Possu ir rotina para abe1t ura do exercício seguinte; 
Permitir a emissão de Relação Mensal de Compras; 
Permitir a emi ssão de relatório de fo rnecedores cadastrados; 
Permiti r a emissão de relatório comparativo de Propostas 
iComerciais do Processo; 
Permitir a emissão de re latór io com Históri co das Pesqui sa 
Ide Preço; 
Permitir a emissão de relatório com Histórico/Situaçã 
Detalhado dos processos; 
Possuir cadastro individualizado das licitações para compra, 
serviço e obras, sendo mant ido o controle e gerenciament 
completo para a modalidade de pregão presencial , inclu ind o! 
as rotinas de (credenciamento, registro das propostas escritas, 
sessão púb lica de lances verba is, ava liação das propostas 
negoc iação fi nal); 

ão permi tir que o operador rea lize a homologação do 
processos sem antes rea I iza r o ~reenchimento no sistema dei 
ldados de ENVIO OBRIGATORIO para o SICOM, est ' 
rotina visa o não acumulo de tarefas, caso contrário poderi 
1ocasionar em perda cio prazo de envio estabelecido pel 
ITCE/M.G; 
Possu ir menu para realização de AUD ITORIA dos dados a 
serem enviados para o SICOM visando a verificação de erros 
ou fa lta de preenchimento bem como apresentação de 
so luções para o acerto; 
Possuir menu de encerra mento de meses enviados para o 
SICOM. não permi tindo ass im que o usuario 
preencham/alterem dados de meses já encerrados e enviados1 
para o SICOM . 
Permitir a apuração de• . fornf,,:..;dores hab ilitados na 

Fls . 
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modalidades: Conv ite, Tomada de Preços e Concorrência; 
Possu ir rotina de julgamento da licitação, com emissão de 
mapa de apuração e 111apa de preços; 
!Na modalidade de Pregão possuir cri té ri o de adjud icação da 
licitação por item por lote ou global: 
Per111iti r o cadastro da co111 issão julgadora de u111 
determ inado processo licitatóri o; 
Per111i tir a verificação da situação Atua l dos Processos; 
Per111 itir a emissão de relatório de Licitações e111 que u111 
Fornecedor Participou e/ou venceu: 
Perm itir a e111i ssão de relatório de Aco111 panhamento de 
Preços Registrados (Registro de Preços); 
Geração dos arquivos para o SlCOM relati vos às licitações, 
di spensas e inex igibi lidades do acompanha mento mensall 
(AM ) 
Sistema com possib il idade de envio e retorno de info rmações 
evitando redigitações; 
Perm itir o cadastro de Pregoe iro e equipes de apoio com 
poss ibili dade de adequação da equipe confo rme processo; 
Permi tir o Credenciamento de E111presa~ com respectivos 
represcntan1es; 
Possu ir ordenação das Propostas por nome do fo rnecedor ou 
por valor: 
Ca lcular e classificar automatica111 ente as propostas de 
:acordo com valor informado e111 percentua l (%) respeitando 
a legislação vigente; 
Possibilitar que o pregoeiro classifi que fo rnecedores os 
participantes para rodadas de lances; 
Per111iti r o registro dos lances em ordem cronológica (data, 
hora, minuto e fração de min uto); 
In fo rmar o va lor mínimo do lance e a11tomatica rnente e 
fornecedor que dará o lance seguinte; 
Permiti r a Habilitação dos ganhadores com rec lassi fi caçãc 
e111 caso de inabili tação; 
Per111itir a Emissão de Ata: texto modificável confo r111 e, 
ocorrências do certame; 
Permitir o contro le dos doc ument~•s entregues por um 
Fornecedor co111 respectivas datas de va lidade; 
Emissão do C. R.C - Certificado de Registro Cadastral; 
Dispor de cadastro único de fo rnececfo res integrado com m 
!demais móJu los e sistemas ~fin s, no qual permi te inclusão dei 

l

documentos obrigatórios de h.ab il itação para fi ns de licitaçã9 
do fornecedor, cadastro de atividade ~, e linhas der 
fo rnec imento: 
Permitir a emissão de Re laçào de rornccectores: 
Poss ibil ita r o aco111pa11 hamento dos processos lici tatórim 
desde a preparação até seu j ulgamento final, registrando as 
etapas de: 
Publicação do processo; 
Emissão do mapa comparat ivo de preços referente as 
'cotações: 
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IJ u lgamento das proposta 
Interpos ição de recurso; 
Anulação e revogação; 
l 111 pugnação; 
Parecer da comissão ju lgadora: 
Parecer jurídico; 
Adj udicação e Homologação; 
Contratos e aditi voc;; 
Liquidação das autori zações de fo rnec imento; 
Gerar empenhos para a contab ilidade e liquidação do 
empenhos 
Possuir meios de acompanhamento de todo o processo dei 
abertu ra e julgamenro da licitação, registrando a habilitação,: 
proposta comercial, fase de lances, anulação, adjudicação,: 
homologação e emi tindo o mapa comparati vo de preços d 
lfinal da sessão; 
Registrar os processos licitatórios identificando o número d 
processo, objeto, modalidade de licitação e datas d 
processo; 
Etapas de um Processo Licitatório em fa se cronológic 
conforme a lei de li citação, sendo as sequências do 
procedimentos mais di retos, sem ter que abrir várias janelas. 
Poss ib il itar a separação dos itens do processo e sua 
respectivas quantidades por centro de custo e por despesa. 
Permi ti r alterar/m udar as dotações orçamentá ri as do 
processos. no encerramento do exercício. sem ter que retira 
1a homologação. 
Perm itir quando necessário cadastro e atu alização dei 
empresas buscando info rm ações completas e necessári a 
para o SICOM, diretamente do site da Rece ita Federal 
'(http://www. rece ita.fazenda.gov. br/pessoajuridica/cnpj/cnpj 
reva/cnpj reva _ so I ici tacao .asp ). 
Utilizar registro geral de fo rnecedores, desde a geração do 
!ed ita l de chamamento até o fornecimento ào "Certifi cado d 
Registro Cadastra l'·, con tro lando o vencimento d 
!doc um entos. bem como registra r a inabilitação por suspensã, 
ou resci são do contrato, contro lando a data limite d 
inabi litação; 
Permitir uti li za r código de materiais por grupo e classe com 
definição da máscara ou de fo rma sequencial , ou sequencial 
com grupo e classe. 
Possuir cadastro de materiais, serv iços e obras para informar: 
Materi al perecível; Mater ial estocável; Materi al de consum, 
ou permanente; tipo do combustíve l; Descrição; Grupo el· 
!classe; Dados da última compra como: data, quantidade. 
preço e fo rnecedor. 
Permitir visual izar a descri ção completa do mate, ia l, quand 
do lançamento do$ preços nas cotações e propostas. 
Permi tir agrupar automa,tica mente, vár ias solicitações dei 
compras dos di versos setores para um novo process 
li citatório, di spensa ou inexigibi lidade lic itação. 
:Contro lar as so licitações de compra. não permitindo qu 
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usuários de outros centros de custo acessem ou cadastrem 
so licitações não pertencentes ao seu centro de custo e que a 
iquantidade de cada item possa ser di vidida por uma ou mais 
despesas. 
Permitir a lterações nas so licitações já liberadas para coletas, 
mesmo após as coletas terem sido fechadas, quando d 
erificação do valor médio (R$ 80.000,00) ultrapassar, par 

!

ap licação da Lei Complementar nº 14 7 de 7 de agosto d 
2014 e ao inciso I e 111 do artigo 48 da lei Complementar n 
123 de 14 de dezembro de 2006, quando se trata r de licitaçõe 
1exc lusivas e reserva de cotas para MP Es, va lor este que nã 
em como ser prev isto na solic itação. 

Controlar a data de vai idade das certidões negativas e outro 
documentos dos fornecedores. com emissão de rela tório po 
fornecedor contendo J relação das negativas venc idas/po 
vencer. 
Permi tir a integração com sistema de contabi lidade, 
efetuando os seguintes processos: 
• Bloqueio do valor da licitação, da compra direta ou 
do termo aditi vo; 
• Gerar empenhos e li quidações; 
• Atua lizar dados cadastra is de fo rnecedores e d 
despesa. 

Permitir o desbloqueio do saldo remanescente d 
despesa na geração cto último empenho do processo. 
• Integrar-se com a execução orçamentária gerando a 
autorizações de empenho e a respectiva reserva de sa ldo: 
Poss ibi litar integração com o sistema tributá rio par 
!consul ta r os déb itos dos participantes no processo licitató rio. 
:dispensa ou inex igibilidade licitação. 
Permitir a gravação, em meio magnético, dos itens do 
processo licitatório para os fo rnecedores digita r o preço 
marca de cada item ( cotação de preços e proposta comercial 
icom lei tura dos preços informados e preenchiment 
!automático 11 0 cadastro de itens do processo, exibindo o 
itens em I ista ou separados por lotes, sem necess idade d 
red igi taçâo. 
Possuir formas de cotação através de arquivo ou direta 
através da internet. 
Permitir que sejam lançados valores 0,00 (zero) para algun 
itens do processo, quando defi nidos no Edi ta l. 
Poss ibilitar consultas de preços, por materiais ou por 
!fornecedores. praticados em I ic itações ou despesa 
anteriores. 
Permitir a consulta düs fornecedores de determ inado material 
ou ram o de atividade. 
Perm itir consulta de forn~cedores por CNPJ. Razão Social 
e/ou nome fantasiJ : 
Permitir identificar em quais processos licitatóri o 
!determinado fornecedor part ici pou, vis11al izando sua 
situação em cada item do processo. 
Poss ibil itar a em issão ,Ja auror izaç~ío àe compra ou1 1 1 
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fo rnec imento por centro de custo, por dotação ou global. 
Permitir o parce lamento e cancelamento das Autori zações d 
Compra e Ordens de Serviço. 
Permitir ao fazer o pedido de compra envia r e-mail para 
fo rnecedor ou para o responsável do centro de custo com 
ped ido em anexo. 
Emitir todos os re latórios exigidos por Le i, como po 
exemplo: Term o de abertura e autorização do proces 
licitatório; Parecer j urídico e contáb il ; Pub licação do edi tal;! 
Atas do processo li cita tóri o; Emissão de contratos; Notas de 
a utori zação de fo rnec imento; 
Contro lar as quantidades entregues parcialmente pel 
fo rnecedor, poss ibilitando a emissão de relatório de fo rma 
resumida e detalhada. contendo as quantidades entregues, o 
1va lores e o sa ldo pendente. 
Permitir o controle sobre o sa ldo de licit:-içôes. 
!Todas as tabelas comuns aos sistemas de lic itações e de' 
materiais devem ser únicas, de modo a ev ita r a redundância 
1e a discrepância de in fo rmações; 
Permit ir o cadastro de compras di retas, in fo rm ando: Data da 
Compra ; Fornecedor; Centro de Custo; Objeto da Compra;: 
Local de Entrega e Forma de Pagamento. 
Permitir cotação de preço para a compra direta. 
Perm itir faze r a troca de fo rnecedor do saldo remanescente 
de um processo. 
Gerar Processos Licitatório. Dispensa ou lnexigibi lidad 
licitação pelo preço médio ou menor preço cotado. 
Permitir desc lass ifi car itens da proposta que est~jam acima 
do valor méd io cotado. 
Permitir atri bui r cola reservada para MP Es, poss ibili tando 
;a tri buir a mesma a outras empresas caso esta este.ia deserta . 
Gerar entrada do material no a lmoxari fado a partir d 
liquidação visualizando a movimentação no estoque. 
Perm itir criar e ed itar modelos de editais, contrato~, 
autorização de compras, atas e outros relatóri os desejados a 
partir cios modelos existentes no sistema. 
Permitir que documentos como. editai s. autor izaçõ 
fornec imento. ordens de execução de serviç:os. atas, atas d 
Registro de Preços. extrato contrarnal, contrato, dei iberaçõe 
e pareceres, possam ser fo rm atados e editados pelo usuário. 
Atender todas as exigências do SICOM, com check li st 
l(veriticação) anterior a Sfu envio (Pré-va lidador para 
SICOM). 
Atender todos os parâmetros das lei s e decretos onde s 
!destinasse seu uso a procedimentos lici ratórios. 
Manter histórico das alterações cio contrato, informando o dei 
ipo alteração (acréscimo, diminuição. equilíbrio econômic9 

fi nanceiro. prorrogação .. rescisão) e se fo i uni lta teral ou 
bi lateral. 
Reg istrar a resc isão do contrato ou adi tivo, in form ando: 
moti vo, data do term o e da pu blicação, va lor da mu lta 
indeni zação, funda mento k631 e im 1;,-ensa ofi cia l. 1 1 1 
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Permitir registrar a suspensão ou resc isão de contrato, 
contro lando a data limite da situação de inab ilitado. 
Permitir efetuar o registro do extrato contratual, contrato, da 
ata de registro de preços, da execução da autori zação de 
compra, da ordem de serviço, dos ad itivos, resc isões, 
suspensão, cancelamento e reajuste de contratos. 
Permi tir fazer aditamentos, e atualizações de registro de 
preços . 
Possu ir tela para acompa nhamento das licitações pendentes. 
fina lizadas ou cance ladas . . 
Poss ibilitar copiar os itens de outro processo lic itatóri o, já 
cadastrado. 
Permitir a cópia de sol icitações de forma a evitar redigitação 
de dados de processos similares. 
Penn itir agrupar os itens do processo I icitatório por centro dei 
custos. 
Permitir alterar a data de emissão das autorizações de 
fornecimento . 
Controlar as so lic itações de compra pendentes, liberadas e 
reprovadas. 
Possuir tela para acompanhamento das so li citações de 
materiais/serviços; 
Emitir relação das I icitações info rmando: Data e hora de 
abertura, NLimero, Modal idade, Membros da comissão e/ou 
Pregoeiro e Equipe de Apoio e Objeto a ser li citado. 
Permitir o cadastro de Comissões Permanente; Espec ial ; 
Servidores; Pregoe iros; Le il oeiros, informando o ato que a 
!designou, data de designação e expi ração. com membros e 
fun ções designadas. 
Permitir o cadastramento de comissões julgadoras: espec ial , 
permanente, pregoeiro, servidores e leiloeiros, in forma ndo asl 
portarias e datas de des ignação ou exoneração e expiração, 
icom contro le sobre o prazo de in vest idura . 
Possuir rot ina para class ificação das propostas do pregãc 
presencial conforme critér ios de classificação determinados 
pela legis lação (Lei 10.520/2002). 
Permitir efetuar lances para a modalidade de pregão 
presencial e leilão com opção de desistência e rot ina de 
reabertura de itens e/ou lotes para nova etapa ele lances. 
Permitir nos lances verbai s nos Pregões e Lei lões reabrir 
itens já fina I izados para nova etapa ele lance. 
Permitir nos lances vo ltar os L1ltim os lances de um 
determinado item. 
Poss ibilitar após os lances identificar os itens que fin alizaram 
1acima cio va lor médio cotado permitindo a negociação dos 
mesmos. 
rrransferir a situação de vencedor para outro fornecedor, se 
necessário. 
A visar quando estiver empresa gra nde porte e M PEs no lance 
fina l, para ap licação do § 2º do artigo 44 da Lei Federa l nº 
123/06, onde assegura, como critério de desempate, 
lpreferênc ia de contratação para as r,,,PEs. 

Fls. 
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Avisar quando estiver empresa ci o mun ic ípio no lance final,I 
para ap li cação do§ 3° do artigo 48 da Lei Federal nº 123/06 
mais alterações, onde terão prioridade de contratação a 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas loca l, 
apli cando-lhes a prioridade de contratação até o limi te d 
10% (dez por cento) do me lhor preço vá lido. 
Poss ibilitar a emissão da ata do pregão presencial e históric 
dos lances. 

111 issão de relatóri os de resul tados com dados completos do 
fornecedores. 
Poss ibilitar a utilização de critéri os de julgamento da~ 
propostas em relação à microempresa e empresa de pequen 
porte, de acordo com lei complementar 123/2006. 
Permitir parametrização para numerar a licitação de fo rm 
sequencial ou por moda lidade, possibilitando alterar a 
numeração sugerida pelo sistema. 
Relatórios para divu lgação na internet, conforme lei 9. 755/98 
e Demonstrati vo das compras efetuadas conform e art. 16 da 
Le i 8.666/93. 
Poss ibilitar a configuração das assi natu ras que serão exibidas 
nos relatórios. 
Di spor as Leis 8.666/93 , l 0.520/2002 e 14.1 33/2021 para 
1eve11 tuais consultas diretamente no sistema. 
Disponibilizar a Lei de Licitações ,;:m ambiente hipertexto. 
Dispon ibili zar plataforma integrada de pregão eletrônic 
para suas compras uti I izando a mesma base de dados d 
sistema de licitações da entidade. 

o ambiente do pregão eletrônico, deverá possui , 
disponibilização de chave de acesso para licitantes através d 
função solicitação de chave na plataforma, com 
necess idade de ident i fie ação dos dado!- da em presa 
representante. 
Envio de chave de acesso através de e-rn<1il env iado pe l 
sistema. 
Permitir o licitante credenciar-se e anexar docum entos n 
participação ao processo licitatório. 
Permitir o I ic itante inseri r va !ores da proposta e anexar a 
proposta digita lizada. 
Permi ti r o li c ita nte inserir os documentos para a Habil itaçã 
atra vés do sistema de pregão eletrônico. 
Permitir o lic itante efetuar lances de menor va lor ou d 
valores intermediários na etapa de di sputa e em tempo real. 
Vedar a identificação dos licitantes na sessão até o fim da 
etapa de lances . 
Permitir defin ir critério de di sputa Aberto ou Aberto e 
Fechado parn o processo. 
Possuir para metrização padron izada pelo si.stema refo rent 
!aos tempos adotados n::i sessão. pennitinçio a.Iterações s 
necessário. 
Possuir geração de chave de acesso pe lo pregoeiro pa 
1acesso e cond 11 ção da Sl..'!ssão. 

Fls. 
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do Pregoe iro . 
Perm it ir definição de obrigatoriedade ou não d 
preenchimento da marca na inclusão das propostas. 
Permitir class ificação e abertura de itens em lance sem 
limitação de itens abertos. 
Permitir ao pregoe iro o estorno de lances, se necessário. 
Permitir ao pregoe iro a reabe1tura do item em fase 
:anteri ores, se necessá rio. 
Possuir chat para envio de mensagens entre o pregoe iro 
lici tantes com poss ibilidade de envio de anexos. 
Permitir envio de mensagem direc ionada ao licitant 
selec ionado. 
Possuir cronometragem individual nos itens para 
1acompanhamento do tempo em lance. 
Possuir lances randômicos automáticos para o critério Abe110 
e Fechado com info rm ação ao licitante de fechament 
iminente do item . 
Possu ir prorrogações de lances automáticas conforme 
ritério adotado in icialmente. 

Possu ir alteração de redução mínima na etapa de lances. 
Permitir a negoc iação com o licitante do melhor lance 
ofe11ado para o item. ! 

Permitir julgamento de lances para itens com atendimento a: 
LC 147/20 14. 
Permitir a verificação automática e concessão do benefíc i 
da LC 123/2006. 
Possuir critéri os de desempate por sorteio ou com lance 
fec hados para os licitantes empatado 
Perm itir ace itação do item. 
Permi tir recusar-se o item situando-os corno Fracassado, 
Anulado ou Revogadv e detalhando o moti vo. 
Permitir Hab il itação dos licitantes vencedores ou todos o 
li citantes. 
Permitir Inabilitação dos lic itantes, repassando o item 
:automaticamente para o lic itante que esteja apto e de melho 
lclass ificação na etapa de lances. · 
Permitir negoc iação após a etapa de habilitação. - Permiti 
desempate após a etapa de ha bil itação. 
Permitir aceitar ou recusar item pelos motivos já citados apó 
a etapa de habi litação. 
Perm it ir a fi ltragem dos itens apenas em lance ou fina lizados, 
para melhor visualização na etapa de lances 
Possuir tela para manifes tação da intenção de recursos po, 
parte dos I icitanres. 
Permitir ao pregoeiro e aos licitantes a aná li se dos! 
documentos de habi li taç:fo inseridos após o fim da etapa d 
lances. 
Permi tir a suspenção da sessão por questão Administrat iva, 
udicial ou Ca utelar com informação do motivo e data 

horário previsto para retorno. 
Perm itir o reinício da sessão cm mesma etapa onde esta fo i 
aral isada. 

Fls . 
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Permitir o público in teressado visualizar us acontec imento~ 
da sessão em tempo real. 
Permit ir a geração e dispon ibi lização de ata ass inada , 
digita lizada pa ra down load na plataforma. 
Possu ir in tegração automática com o módu lo de compra 
para emi ssão dos pedidos de empenho e lançamentos d, 
!a lm oxarifado, subtraindo os sa ldos do processo. 
Possui r integração automática com o mód ul o de licitaçõe 
para geração e transmi ssão dos processos ao SICOM. 
Possuir integração automát ica com o módu lo de contrato 
para emissão de contratos e atas referentes 
trazendo info rmações de maneira automática. 
Possuir integração automáti ca com o módulo d 
1contab ilidade para a vincu lação dos processos aos empenhos, 
!e geração de reservas nas fic has se lecionadas no processo. · 
Permitir a atua li zação de registro de preço para 
fe itos através da platafo rm a de pregão eletrônico. 
Permiti r a alte ração do saldo remanescente em processo 
!feitos através da plataforma de pregão eletrônico. 
Possu ir integração e envio automático dos dados ao PNCPI 
{Porta l Nacional de Compras Públi cas), conforme Lei 
14. 133/202 1 ; 
Estar parametrizado e de acordo com os di spos iti vos da Lei 
14. 133/202 1. 
SISTEMA DE GESTÃO ORÇAM E ... , .,_, , ., 
ADM IN ISTRATIVA 

SOFTWA RE PA RA CONTA BILIDA DE PÚBLICA E 
!TESOU RARIA 
E111 itir nota de reserva orçamentária 
E111itir a nota de empenho ou documento equiva lente 
definido pela entidade públ ica para a liquidação e a posterior 
!Ordem de Pagamento pa ra a efetivação de paga111ento~. 
Permitir que os empenhos ordinários, globais e esti mativo 
sejam passíveis de complementação ou anu lação parcial ou 
tota l. 
Poss ibilitar no cadastro do em penho a inclusão, quand 
icabíve l, das in fo rm ações relati vas ao processo licitatóri o, 

12 1fo nte de recursos, cleta lhamento da fonte de recursos, númer 
da obra, convênio e o respecti vo contrato. 

adastrar credor/fo rnecedor através de consu lta automát ica 
na rece ita federal in formand o os dados do credor. 
Permitir em penhar a part ir de um ped ido de compra. 
Permitir importação dos itens do pedido automaticamente no 
empenho ou na liquidação para posterior impressão da nota. 
Perm it ir o controle de res_erva das dotações orçamentária 
possibilitando o seu complemento, anulação e baixa atravé 
Id a emissão do empenh o. 
Gerar reserva orçamen taria automatic::i mente a partir de um 
pedido de com pra , caso parnmetrizado . 
Permit ir a emissão de etiquetas de empenhos. 
Permit ir que os documentü., da en1Í(l,1de (notas de empenho. 

1.000,00 12.000,00 
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liquidação, ordem de pagamento. etc) sejam impressas de 
um a só vez através de um a li la de impressão. 
Permitir a contabilização utili za ndo o conceito de evento 
!assoc iados a roteiros contábe is e partidas dobradas. 

ão permitir criação/alteração de eventos contábeis pel 
usuário, assegurando ao usuário eventos sempre corretos e 
!evitando contrapartidas erradas. 

ão permitir a exclusão de lançamentos contábeis 
1automáticos da execução orçamentaria, quando o mês já 
estiver bloqueado. 
Perm itir a uti lização de históricos padronizados e histórico 
com texto livre . 
Permitir no empen ho pesquisa dos últimos históricos usado 
para o credor. 
Permitir cancelar/estornar registros contábeis 
independente da execução orçamentária nos casos em que s 
apliquem . 
Permitir a informação de retenções na em issão e liquidaçã 
id o empenho. 
Permitir a conta bilização de retenções no pagamento do: 
empenho. 
Permitir a configuração do formulário de empenho de fo nn 
a compatibilizar o formato da im pressão 1-'.0m os modelos d 
entidade. 
Perm itir contro le de em penho referente a uma fo nte 
recu rso. 
Permiti r controlar em penhos para 
ubvenções, auxíli os contribuições, convénios e repasses de 

recursos antecipados. 
Permitir contro lar os repasses de recursos antec ipados, 
limitando o empen ho a uma quantidade limite de repasses, d, 

l

forma parametrizável pa ra todos O!" tipos de recurso 
antecipados. 
Permitir control ar os repasses de recursos antec ipado 
limita ndo o número de dias para a prestação de contas. 
podendo esta limitação ser de fo rm a informat iva ou restritiva. 
Permitir bloq uear um fo rnecedor/credor para não permitir 
recebimento de recurso anteci pado caso o mesmo tenha 
prestação de contas pendentes com a contabilidade. 1 

Emitir docum ento final (rec ibo de prestação de contas) nd 
momento ela prestação de contas do recurso an tecipado. 
Emi tir relatório que contenham· os recursos anteci pado 
concedidos, em atraso e pendentes, ordenando os mesmo 
por tipo de recursos antec ipados, credor ou data limite da 
prestação de contas. 
Uti lizar calendário de encerram ento contábil para o 
1difere ntes meses, para a apuração e apropriação do resultado. 
não permitindo lançamentos nos meses já encerrados. 
Assegurar que as contas só recebam lançamentos contábeis 
no último nível de desdobramento do Plano de Conta 
utilizado. 
Dispon ibilizar rotina que P';?nnita a 8tualização do Plano d 

Fls. JDJ, 
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Contas, dos eventos, e de <;e us rotei ros contábei s de acord 
com as atua li zações do respectivo Tribunal de Contas. 
Permitir que se defina vencimento para reco lhi mento d 
retenções efetuadas quando a mesma é proveniente de Fol h 
!de Pagamento. 
Permitir cadastrar os precatórios da entidade. 
Permitir acompan har a contabi lização das retenções, desde a 
sua ori gem até o seu reco lhimento, poss ibilitando ao usuári 
saber em qual docum ento e data fo i reco lhida qualque 
retenção, permitindo ass im a sua rastreabilidade . 
Permiti r e laboração e alteração da ordem de pagamento do 
1empenhos sem a necess idade de efetuar do pagamento. 
Permitir restringir o acesso a unidades orçamentária 
unidades gestoras para determinados usuários. 
Poss ibilitar a contabilização automática dos registro 
provenientes dos sistemas de arrecadação, gestão de pessoa l 
1e lic itações. 
Permitir que ao fin al do exercício os empenhos que 

!

apresentarem sa ldo possam ser inscritos em restos a paga r, 
de acordo com a legislação, e que posteriormente possam se 
1 iquidados, pagos ou cancelados no exercício seguinte. 
Permitir iniciar a execução orçamentária e fin anceira de um 
exercício, mesmo que não ten ha ocorrido o fechament 
contábil do exercício anterior, atua liza ndo e mantendo a 
consistência dos dados entre os exercício~. 
Poss ib ili tar a transferência au tomát ica das conci liaçõe 
bancárias do exercício para o exercício seguinte. 
Poss ibilitar a transferência automática dos saldos <le balanç 
!do exercício para o exercíc io seguinte. 
Emitir relatório de Apuração do PAS EP com a opção d 
e lec ionar as rece itas que compõe a base de cá lcul o, 0 1 

percentual de contribuição e o va lor apurado. 1 

Emitir o Relatório de Arrecadação Municipal , conforme 
regras defi nidas no artigo 29-A da Constituição Federa l d 
1988. 
Emitir o Quadro dos Dados Contábeis Consolidados, 
conforme regras definidas pela Secretaria do Tesour 

acional. 
Permitir a compos ição de va lores de determinado Grupo d 
Fonte de Recursos ou Detalhamento da Fonte, e ainda, 
va lores específicos relacionados à Saúde e Educação par 
utili zação na emissão de demonstrativos. 
Poss ibi litar a definição de um níve l contáb il ou uma categoria 
!econômica específica, para a composição de um valor qu, 
será im presso em um demonstrativo. 
Permitir a impressão de demonstrati vos para Siconfi com 
valores em mi lhares e em mi lhões de rec1 is. ·1 

Arm azenar os modelos dos relatórios criados pelo usuário 
diretamente no banco de dados do sistema. 
!Gera r arqui vos para o Sistema de Info rm ações sobr, 
Orçamentos Públicos em Saúde - SIOPS, com as seguinte 
informacões: 

Fls . :J,03 
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Rece itas Municipai s: SIOPS; 
Despesas Municipais: Saúde por Subfu nção, Saúde por 
Categoria Econômica. 
Gerar arquivos para o Sistema de Informações sobr 
!orçamentos Públicos em Educação - SIOPE. com a 
seguintes in fo rmações: 
Quadro Resumo das Despesas; 
Quadro Consolidado de Despesas; 
Demonstrativo da Função Educação. 
Gerar arquivos para a Secretaria da Receita Federa l, 
1conforme layout definid o no Manual Normativo de Arquivo 
Digitais - MANA D. 
Emitir todos os Relató ri os Resu midos da Execuçã 
Orçamentá ri a da Le i de Responsabilidade Fiscal , confo rm 
modelos defi nidos pela Secreta ria do Tesouro Nacional. 
Emitir todos os Relatórios de Gestã.o Fi<;cal da Lei dei 
Responsabilidade Fiscal. con fo rme modelos definidos pela! 
ecretaria do Tesouro Naciona l. 

Permitir a configuração do fo rmuláriü de cheq ues, pel 
próprio usuário, de fo rma a compatib ilizar o fo rm ato da 
impressão com os modelos das diversas entidades bancá rias. 
Possuir controle de talonário de cheq ues 
Permit ir a impressão de cheques e respectivas cópias, no cas 
de fo rmulários contín uos em impressora matricial , e o 
1cheques av ul sos em impressora de cheq ues. 
Permitir a criação de deta lhamento em uma conta bancária. 
para melhor contro le por fonte de recurso. 
Concili ar os saldos das contas bancárias, emi tindo o relatóri 
da concili ação. 
Geração de ordem bancária eletrônica ou borderôs em mei 
magnético, aj ustável confo rm e as necess idades do 
1estabelec imento bandrio. 
Geração de ordem bancária ou borderô para pagamento 
através de cheque. emitindo o respecti vo rel atório com a 
1 istagem dos credores, documento dos mesmos, conta 
bancária (com as respec1 i,as agências e bancos) e valor do 
pagamento. 
Permitir o lançamento de receitas de repasses recebidos. 

fetuar os desmembramentos das receitas que incidirem n 
percentual de educação e s::ií1de. 
Efetuar o cálculo de retenção referen te ao FUN DEB 
receitas em que houver a incidência da 111 e:-.n1a. 
Efetuar o lançamento de receitas e retenções atravé 
código reduzido. 
Possui r total integração com o sisterna dê contabiliclad 
pública etetuando a wntabilização automática do 
pagamentos e receb iment os e fetuados f.lt' la tesouraria sem 
necess idade de gera ção de arq uivos. 
Permitir agrupar di versos pagamentos a um mesm 
fo rnecedor em um ún ico cheque. 

Fls. J.Oy 

Ao efetuar pagamentos através de cheque, que a numeração: 
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in fo rmação da respectiva conta bancá ri a. 
Permitir a emissão de ordem de paga mento. 
Permitir que em um a mesma ordem de pagamento possam 
ser agrupados diversos empenhos para um rn esm 
fornecedor . 
Perm iti r a emi ssão de cheques para contabilização posterior. 
Efetuar transferências entre contas correntes de acordo com 
as novas normas do Tribunal de Contas do Estado de Mina 
Gera is. poss ibilitando a ~mis.são da mesma. 
Emiti r relatórios razão e diár io para reg istro da tesouraria . 
Emitir relatório de transferências efetuadas por período. 
Emitir relatório de pagamentos efetuados. 
Emitir relatório para paga 1pen.to de PASEP. 
Emitir relató ri o de pagamento por fo rnecedor, com a 
respectivas notas fi scais pagas . .. 
Em itir o relatório demonstrativo de numerário, onde constem 
!as contas. sa ldo anterior, entradas, saídas e o sa ldo atual d 
período so licitado. 
Permitir a em issão do relatório de Receitas Prev istas po 
Fonte/Dest inação Recursos (Pad rão TCE/MG); 
Permitir a emissão do relatório de Quadro Sumário d 
Despesa por Dest inação Recursos (Padrão TCE/MG); 
Permitir a emissão do relatório de Resumo da Previsão da 
Destinações Recursos das Receitas; 
Permitir a emissão do re latório de Resumo da Prev isão da 
Destinações Recursos das Despesas: 
Perm itir a emissão do relatório de Comparativo das 
Destinações de Recursos - Receitas x Despesas: 
Poss ibil itar a geração do projeto de k i de crédito adicional, 
1em fo rm ato PDF. 
Permitir a defini ção e cadastramento das contas bancári as na 
1quai s a admin istração rea li za a mov imentação finance ira, 
identificando a agência, o número da conta, 
Fonte/Dest inação de Recursos, poss ibilitando a criação d 
um código reduzido para cada conta, visando faci li ta r o 
proced imentos de entrada de dados e de conferências, e, 
poss ib il itando a definição de parâmetros para atender a 
identificações de conta mov imento ou conta de ap licaçã 
finan ce ira e conta de recurso ord inári o ou vinculado e aind 
defi ni r da ta de encerramento de conta bancaria, quando 
1caso, confo rm e definido em Manua l do TCEMG para 
'atendimento ao SICOM: 
Permitir o cadastro de credoresifornecedores da 
ad mi_ni_s~ração, . in tegrado com ~s dema is sistem_as,1 
poss1b d1tando a111da, alterações/atualizações de razão socwl ,I 
:endereço e etc. sem prejudicar movimentações anteriores; 
Permi tir a integração com o sistema de Gestão de Pessoal 
Fo lha de Pagamento, para o empenhamento automático d 
folha de pagamento processada e encerrada; 
Poss ibilitar o detalhamcnlo dos elementos ele despesa para 
fin s de utilização pela adm inistração. com o o~j etivo d 

~-~--.___ _ _.
1a_u_x_' i_li_a_r,'--en_1_n_ív_·el de exec~ção, o _ processo de apropriaçãüj 1 1 
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contábil da despesa , confo rm e ex igido na padroni zação do 
códi gos da despesa por meio da Instruções Normativas d 
TCEMG que tratam do assunto; 
Poss ibilitar o contro le de saldos de dotações orçamentárias, 
impedindo o empenhamento, caso estes sa ldos sejam 
in fe riores aos va lores que se deseja empenha r; 
Permitir o fechamento e a abertura do mov imento mensa l da 
1contabi I idade, por meio de senhas específicas para este 
procedimento; 
Permitir a in scrição da dívida ativa e da dívida fundada, com 
possibilidade de cance lamento e atua lização das mesmas; 
Permitir o controle de contratos de dívida fund adas firm ada 
pela admini stração com credores/forn ecedores; 
Poss ibilitar a emissão de relatório contendo as conta 
ba ncá rias cadastradas; 
Permitir a emissão de re latório de créditos e anulaçõe 
orçamentárias contendo os códigos num éricos, os nomes e o 
val ares das dotações orçamentá ri as creditadas e da 
debitadas; e a inda. o tipo (suplementar, espec ial,i 
extrao rd inário) e a fo nte de recursos (por anulação, po 
superávit. por excesso de arrecadação e por operações de 
:crédito)· 
' ' 
Permitir a geração de arqui vo para importação no programa 
Rece ita Federal referente à Declaração do Imposto de Rend 
Retido na Fonte (D IR F) de prestadores de serviços; 
Permi tir a emissão de relatório de empenhos pagos pa r 
confe rência da Dec laração do Im posto de Renda Retido n 
Fonte (D IR F), contendo as segu intes in fo rmações bás icas: 
nome e nú mero do CPF ou CNPJ do credor/fo rnecedor,, 
número do empenho, data do pagamento, valor do empenho, 
1conta(s) de rece it<1 credi tada(s) e valor do crédi to na conta(s 
:de rece ita: 
Permitir a emissão do Balanço Orçamentário, nos moldes d 
DCASP; 
Permitir a emissão do Balanço Financeiro, mensalmente, nos 
moldes do DCASP; 
Permitir a emissão do Balanço Patri mon ial , mensalmente,, 
nos moldes do DCASP: 
Perm itir a emissão cio Demonstrativo das Variaçõe 
Patrim oniais, mensal mente, nos moldes do DCASP: 
Permi tir a emissão do Balancete Mensal de Yerificaçã 
!Contábil , nos moldes do DCAS P; 
Permitir a emissão de relatórios que demonstrem os recurso 
aplicados na manutençã.o e desenvolvimento do ensino, d 
acordo com as Instruções Norm ati vas do TCEMG e sua 
1a Iterações; 
Permitir a emissão de relatórios que demonstrem a aplicaçã 
dos recursos do Fundo de Manutenção e Destmvo!v imento da 
Educação Bás ica e de Valorização dos Profiss ionais ela 
Educação (FUNDES), de acordo com as lnstruçõe 

ormativas do TCEMG e suas al terações: 

Fls. !J00 
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apli cados nas ações e serviços públicos de saúde, de acord 
com as In struções Norm ativas do TCEMG e suas alterações;! 
Poss ibilitar a geração de an.1uivos de texto (.csv), de acordo 
com a espec ificação do fo rmato de importação definida pel 
ITCEMG, visando o envio do SICOM - Módul o lnstrument 
be Planejamento (1 P); 
Poss ibilitar a geração de arqu ivos de texto (.csv), de acord 
com a espec ificação do formato de importação defin ida pela 
TCEMG, visa ndo o envio do SICOM - Mód ulo Inclusão d 
Programas (A IP); 
Poss ibil itar a geração de arqui vos de texto (.csv), de acordai 
1com a espec ificação do fo rm ato de importação defin ida pel 
TC EMG, visando o envio do SICOM - Acompanhament 
Mensal (A M); 
Poss ibili ta r a geração de arqui vos de texto (.csv), de acord 
com a espec ifi cação do fo rmato de im portação defi ni da pel 
TCEMG, visando o envio do SICOM - Módu lo Balancetei 

ontábi 1 ( B LC); 
Possi bili tar a geração de arquivos em formato (.csv 
.xml/xbrl ) pa ra envio da MSC - Matriz de Sa ldos Contábei 
'(agregada). 
Poss ibilitar que o Executi vo faça a conso lidação da MSC 
Matri z de Saldos Contábeis (isolada) nos fo rm atos (.csv 
.xm 1/xbrl). 
Poss ibilitar que o Executi vo faça a conso lidação da 
in fo rm ações mensais das entidades que não utilizam 
mesmo sistema info rm atizado, atra vés dos arqu ivos d 
Sicom (módu lo AM e BC) onde constam toda 
informações de execução orçamentár ia. fi nance ira 
patrimonial da mesma. 
Poss ib ili tar que no sistema se faça a adequação (DE-PARA ) 
do código reduzido das contas ba ncárias, uti lizado pel 
admini stração, daqueles que fo ram armazenados no Sicom 
através do arqui vo CTB. 
Poss ibilitar que no sistema se faça a adequação (DE-PARA) 
do códi go reduzido das contas extraorça rn entárias, utilizad 
pela admini stração, daq ueles que fo ram armazenados n 
Sicom através do arquivo EXT. 
Possib il itar que no sistema se faça a adequação da unidad 
de or igem e un idade atual dos docúment0s inscritos em resto 
a pagar, para adeq uação das info nnaçõe~ contidas no arquiv 
RSP armazenado no Sicom. 
Poss ibilitar a conso lidação das info rmações executadas em 
onsórcios públicos, através de repasse por contrato d 

rateio, para geração do arqui vo CONSOR que integra 
módulo AM do Sicom. 
Permiti r em issão de re b tório para cont role dos créditos 
adic ionais. por fon te de recursos, para os créd iros emi tido 
por superávit finan ce iro e excesso de arrecadação. contend 
necessariamente a íonte de recurso, o va lor apurado d 
excesso de arrecadação ou superáv it fi nancei ro. os va lore 
1abertos por créd ito adicio: 1.1! e os . ,llores que restam para 

Fls. 
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abertura. 
O sistema de contabi lidade deverá perm1t1r a ass inatur 
digital de relató rios gerados, ta is corno, Bolet im de Ca ixa. 
Balancetes, Despesas com Pessoa l. Resumo de pagamento 
da fo lha, retenções de empenhos entre outros relatório 
contábeis e a informação do certificado ( e-cnpj ) que efetuou 
a autenticação do mesmo; 
Sistema contábil deverá permitir que os empenhos em toda 
ias suas fases (Empenhos, liquidações e pagamentos) possam 
er ass in ados digi talmente (ICP Bras il ); 

Deverá permitir configurar quais despesas podem se, 
ass inadas digitalmente; 
Deverá permitir o contro le de quai s unidades o usuári 
poderá ter acesso aos empenhos para assi ná-los digitalmente; 
Deverá ex istir a poss ibilidade de o usuário assinar e cancela 
1a ass inatura digital através de permissões; 
Deverá possuir rotina com a opção de se lecionar os1 
1empenhos para ass inar digitalmente; 
Deverá possu ir rotina para impressão de vá ri os empenho 
ass inados digitalmente de urna só vez, de ixando a seleção da 
mesmas salvas para futuras impressões; 

Permitir consulta e emissão do contracheq ue via internet, 
com parametri zação do servidor de acesso, definição d 
logon por funcion ário e critérios para geração da senha; 
inicial, permitindo alteração da senha após primeiro acesso; . 
Permitir lançamentos de eventuai s tipo horas extras,' 
adicionais e outros even tos. med iante a homologação pel 
administrador; 
Permitir procedimentos adm inistra ti vos; 
Perm itir agendamento de pericias méd icas; 
Permi tir visualiza r a fi cha funcional; 
Perm itir visua lizar a fic ha fi nanceira ; 
Perm itir em itir margem consignáve l limi tando emissõe 
dentro do mês; 
Permitir verifi car a autenticidade da margem consignáve l; 

12 IPennitir visua lizar e imprimir o informe de rendimentos do 
anos enviados; 
Permitir o visualizar o histórico de FGTS; 
Permitir consultar falta s; 
Perm itir consultar afastamentos; 
Permitir registro de ponto eletrô ni co: 
Permiti r a lterar a senha de acesso sem intervenção d 
ad 111 i n istrador; 
Permitir consul ta pi'1bl ica a concursos/processo se letivo; 
Permitir consulta de contribuição prev idenciária; 
Permitir alteração cadastral com va lidações do 
!admini strador; 
Integração direta com o portal transparência parametrizável 
por evento podendo disponibilizar proventos, descontos e 
liquido: 
Permitir sol icitações de fé rias, í1ce11çn prêmio e fa lta 

Fls. Q,08 
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Mês 1 12 

abonadas com aprovaçcio do administrador; 
Perm iti r solicitação de ..:urso Extra Curricu lar; 
PenniLir solic itação de adiantamento de salário; 
Permitir so licitação de ad iantamento de déc imo terceiro; 
Permitir ava liação de desempenho; 
Permitir controle da disponibi lidade das informações para 
!Consu lta, por competência e Tipo de Cá lculo; 
CONTROLE INTERNO 
O Sistema de Controle Interno deverá produzir relatórios ex igido 
pelos Tribunais de Contas e auxiliar as atividades de fiscalização 
orientação. 
O Sistema de Controle Interno, juntamente com o contrai 
iextern o exerc id o pelos Tribunai s de Contas poderá auxiliar a 
na fi scalização do cumprimento das normas lega is, 
especia lmente as da Le i Complementar nº 1 O 1/00 - a LRF, 
deverá ainda permitir: 
Rea lizar levantamentos de funcionamento dos diversos 
,setore~. 
Reali zar levantamento de dados estatísticos da situaçã 
econômico-finan ce ira. 
As principais opções do sistema deverá se r: 

• Parâmetro~: cadastramento de usuários e funcional idade 
do sistema. 

• Cadastros: manu tenção dos cadastros básicos de assuntos ,, 
unidades responsáve is e nívei~ ele informação. 

• Avaliação: manutenção de questionári o, programação de: 
serviços e impressão de relatórios. j 

• Aud itori a: manutenção de itens, programação de serviçosi 
e impressão de relatórios. 

• Dados: levantamento das quantificações disponíve is qu, 
e constituem em base para o con hecimento da rea lidade! 

em sistemas de conta bilidade, a1Tecadação e pessoal1
1 

compatívei~ com o da empresa. 

p sistema deverá ser tota lmente parametrizável , visa nd 
'adaptar-se às situações e peculiaridade de cada usuário, com 
relação à: 

• Usuários: li vre cadastramento de usuários e permissões d 
acordo com as unidades responsáve is. 

• Ava liação: inclusão, exc lusão e alteração a qualquer 
momento de ques itos a se rem uti li zados na ava liação po 
assuntos e unidades. 

• Audi toria: inclusão. excl usiio e alteração a qualque 
mom ento de itens a serem e>.am inados nas verificações, 
por assunt os e unidades. 

íve is: o cadastramento ele nívei s para as ava liações 
!auditori as. deverá permiti r a geraçã0 de re latúnos só d, 
'determi nado nível. por assu ntos, unidaJes responsáve is , 
ainda só as irregularidades constatadas com respectiva 
recomendaç_ões ou completo. 
SOFTWARE DE GESTÃO DE GASTOS E AGENDA DA 

Mês 1 12 IFROT/\ PÚBLICA 
!Gerenciar e controlar gastos refercnres a frota de veícu los. 

Fls. 
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máqu inas e equ ipamentos; 
Gastos com combustíveis e lubrificantes (Materiais próprio 
bu de terceiros); 

astos com man utenções: 
Emi tir balancete de gastos de fo rm a analítica. por ve ículo, ou 
geral; 
Permi tir contro lar o abastecimento e o estoque d, 
1combustíve l; 
Permi tir reg istrar serviços executados por ve ículo; 
Emitir e controlar a execução de planos de revi são periódico 
e de manutenção preve11tiva a serem efetuados nos ve ículos, 
máquinas e equipamentos permitindo gera r as respect iva 
ordens de serviço a parti r desses planos; 
Registrar toda a utilização dos ve ículos, permitindo registrar 
o motorista, setor requis itante, tempo de utilização e1 
distância percorrida; 
Manter contro le efet ivo sobre o vencimento das habili taçõe 
Idos motoristas; 
Manter contro le efetivo · sobre os seguros e gara ntia~ 
inciden tes diretamente sobre os veículos; 
Manter contro le fí sico do estoque de peças e material d 
consumo; 
Manter cá lculo exato e efetivo do consumo de combustíve l 
por veículo, ca lcu lando o consumo médi o, custo médio por 
unidade de utilização. 
Permitir o contro le das obrigações dos veículos como I PV A, 
eguros e licenciamento; 

Permi tir o registro das ocorrências envolvendo os veículos, 
como mu ltas, acidentes, etc. , registrando datas e valore 
envo lvidos; 
Permitir a substituição de marcadores (Hidrômetros e, 
Horímetros). 
Permite cadastro e controle de ve ículo bicombustível. 
Permi te o cadastramento e gerenciamento de rote iros da frot 
Perm ite a anexação de doc um entos e imagens as ocorrência 
dos veíc ul os. 
Permit ir rastreamento do ve ículo utilizando dados enviado 
por dispos itivos GPS conectados ao veículo por conexã, 
ODB 11 , confo rm e descrição abaixo. 
O monitoramento deve .mostrar o posicionamento do 
veículos cadastrados em mapa geon-eferenciado, em temp 
real, perm itindo configurar o interva lo de coleta dos dados 
!eventos. 
i° monitoramento deve ser fe ito usando base cartográfica 
;atualizada de preferência Google Ma ps. 
Deve permit ir pesqui sa por ve ículo e por status (ve ículo 
ligado, veículo desligado, ativo, inati vo, parado, em 
manutenção, em uso ou disponível) 
IO 111 0 11 itoramento deve d ispon ibi I izar função 
acompanhamento (seguir ve ícu lo), mostrando a trajetór ia do 
mesmo 11 0 mapa. 

Fls. 
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pontos colatera is) dos ve ículos em tem po real (norte, sul , 
leste, oeste, noroeste, sudoeste, nordeste e sudeste). 
O monitoramento deve reg istrar e mostrar a ve loc idade do 
ve ículo du rante a sua trajetória. 
O monitoramento deve reg istrar a data e hora da~ coletas 
dos dados e eventos. 
O monitoramento deve alertar quando uma ve loc idade 
máx ima fo r atingida . 
iO monitoramento deve alertar quando um ve ículo 
ultrapassar uma área previamente configurada (cerca 
vi1tual). 
O monitoramento deve possui r configuração de 
visuali zação em tela cheia e ainda perm itir a emissão de 
som quando um alarme de velocidade máxima e/ou de cerca 
vi,tual fo r ativado. 
O monitoramento deve permitir configurar para 
determi nado veícu lo ou grupo de ve ícu los, mostrar o 
rastreamento ou trajeto do veícul o. 
O monitora111ento deve permitir configurar, mostrar a cerca 
:eletrônica, caso ela esl'eja configurada. 
Deve perm itir cadastram ento de grupos ou perfi s de ve ícul o. 
Deve permitir configurar ícones específi cos para grupo ou 
perfis de veículo. 
Deve permit ir cadastramento de I imites de velocidade por 
grupos ou perfi s de veícul os . 
Deve permitir o cadastro de rastreadores bem como 
possibilitar informar o tempo de "não resposta" toleráve l 
!(caso o equipamento não se comunique ou seja desligado). 
Deve permitir ativar e desativar o rastreamento do ve ículo. 
Descrição 
IO coletor de dados deve ser perm itir conexão em rede GSM 

GPRS e sistema de posicionamento de satélite GPS, 
1an tena GSM e GPS integrada , e dispon ibi li zar fu nções de 
ge renciamento de atendimento às redes 2.4G integradas. 
Deve permi tir conexão com o ve ículo através de interface 
OBD li e ler os dados do computador do ca rro. 
Deve ser compatível com os protocolos: 
SAE J 1850 PWM 
SAE J 1850 VPW 
ISO 914 1-2 
ISO 14230-4 (KWP2000 __ 5BPS) 
ISO 14230-4 (KWP2000_FAST) 
ISO 15765-4(CAN500_ 1JBIT) 
ISO 15765-4 (CAN500_29B IT) 
ISO 15765-4 (CAN250_ 11 BlT) 
ISO 15765-4 (CAN250 __ 29 BI T) 
Deve permitir a instalação de SIM Ca rcl (chips de 
operadoras de telefonia) 
Deve permitir confi guração através de comandos enviados 
por SMS 
Deve permi tir configurar o tempo de envio dos dados 
através de SMS 
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A / MG 

Deve enviar os dados para um a central de dados ou servidor 
de ap licação. 
Deve permitir configuração de uma central de dados ou 
serviços de ap li cação através de SMS. 
Permitir o cadastro e geração dos dados relativos as Rota 
Esco lares em conformidade com o SICOM. TCE/MG. 
Permitir o cadastro de so licitações de abastec imento par 
serem apresentadas no abastecimento fora da entidad 
(postos de combustíve l), posteriormente cadastrar a despesa 
do veículo importando as info rm ações já cadastradas n 
so li citação, sem a necess idade de redigitação da 
info rm a_ç_ões. 
SOFTWARE DE GESTÃO DE PESSOAL E FOLHA DE 
PAGAMENTO 

Ser multi - empresa; 1 

Permitir a troca de empresa sem necess idade de fechar d 
sistema: 
Permitir a captação e manutenção de informações pessoa is 
fun cionais de pessoal ati vo, inati vo e pensioni sta, registrand 
ia evo lução hi stórica; 
Permitir o cadastramento de um ou mais contratos dei 
rabalho para um mesmo servidor (temporários e efetivos), 

mantendo o mesmo número de matricula alterando apenas 
contrato pa ra não alterar futuras integrações; 
Permitir liberação das funcionalidades por usuário e com 
contro le de acesso restrito por lotação, permit indo acess 
!exclusivo das informações por lotação de acesso, para 
descentrali zação das ativ idades ; 
!Gara ntir a disponibilidade e segurança das in fo rmaçõe 
hi stóricas das verbas e valores de todos os pagamentos 

1 2 
!descontos; 
Perm itir o cadastramento de cursos extracurriculares do 
funcionários: 
Permitir a criação e formatação de tabelas e campos para 
cadastro de informações cadastrais complementares, e que o 
sistema di sponibi lize de forma automáiica, telas d, 
manutenção destas informações, com poss ibilidade d, 
parametri zar layouts diversos, para em issão de relató ri os e 
geração ele arqui vos; 
Permi tir o registro de atos de advertência e punição; 
Perm iti r o contro le dos dependentes de 
erv idores/funcionários rea lizando automaticamente a baix, 

na época e condições devidas; 
Possu ir cadastro de beneficiários de pensão judicial e da 
verbas para pagamento por ocas ião de fé rias, 13º e fo lha de 
pagamento, com suas respectivas fo rmulas, conforme 
determinação _judici al: 
Permit ir o controle histórico da lotação, inc lusive de 
servidores cedidos, para a local ização dos mesmos: 
Permi tir o controle das fu nções em caráter de confiança 
:exercida e averbada, que n serv[cl;,r tenha desempenhado,i 

Fls. ;), /Q, 

616,66: 7.399,92 
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l

dentro ou fora do órgão, para pagamento de quintos ou 
décimos de acordo com a leg islação; 
Permitir o controle do tempo de serviço efetivo, emiti, 
1certidões de te111po de serviço e disponibilizar inform açõe 
para cálculo e concessão aposentadoria; 
Permitir parametrização para abatimentos em tempo d~ 
serviço com afastamentos, se lecionando por tipo dei 
1afastamento; 
Possuir contro le do quadro de vagas por cargo e lotaçã 
(prev isto, rea lizado e sa ldo); 
Permitir o reg istro e contro le da promoção e progressão dei 
cargos e sa lários dos servidores; 
Possuir roti nas que permitam ad mini stra r sa lários,, 
possib ilitando reajustes globais e parciai s; 
Possui r rotina que permita controlar limite de piso ou tet 
salaria 1: 
Permitir o controle auto111á tico dos va lores relativos ao 
benefíc ios dos dependentes, tais como sa lário fa111íl ia 
auxí lios creche e ed ucação: 
Permitir o contro le de benefíc ios conced idos dev ido a 
te111po de serviço (anuênio, quinquênio, licença prêmi o, 
progressões sa lariais e outros), co111 contro le de prorrogaçã 
1o u perda por fa ltas e afastamentos; 
Per111itir o cá lculo automático de adicionais por tempo d 
serviço e a concessão, gozo ou transformação e111 abono1 
pecuniário da licença-prê111 io assiduidade: 
Perm it ir o registro e contro le de convênios e c111prést imo 
que tenham sido cons ignados em fo lha, 111 ostra11do a parce la 
paga e a pagar no holerite; 
Permi tir a incl usão de valores va riáveis na fo lha, como o 
provenientes de horas extras, periculosidade, insalubridade, 
fa ltas, descontos di versos e ações judiciais; 
Possuir rotina de cálculo de benefícios ta is como: Vai 
Transporte e Auxi lio Alimentação; 
Possuir contro le do~ Tomadores de serviço, pagamentos po1 
RPA, integrando essas informações para DIRF; 
Permitir o controle de diversos regimes j uríd icos, be111 com 
contratos de duplo vínculo, quanto ao acúmulo de bases para 
IRR F, IN SS e FGTS; 
Per111itir simulações parciais ou totais da fo lha de pagamento: 
Possuir rot ina para programação e cá lculo do Déc im 
Terceiro (Adto, An ual e Complemento Final Dezembro) 
Possuir rot ina para programação e cálcul o de Férias normai 
e coletivas 
Possu ir rotina para programação e cá lculo de resc isões d 
:contrato de trabalho e demissões; 
Permiti r cá lculo e emissão de Resc isão Complementar, a 
partir do lançamento do valor complementar via movi ment 
de rescisão pela competênc ia do pagamento, gerand~ 
auto111 aticamente o reg istro destes vaiores na Ficha 
Finance ira do mês, para integração \.:Ontábi l e demais rot inas, 
odendo ser geradas até 30 cá lculos dentro do mesmo mês, 
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emiti ndo todos os rela tórios separados por tipo de referência 
tais como 1-folerite, resum o mensal, fo lha analít ica, etc.; 
Permitir o cá lculo de Fo lha Retroati va COM encargo 
(IRRF/Prev idência), para adm issões do mês anteri or, qu 
chega ram com atraso para cadastramento: 
Permitir o cá lculo de Fo lha Complementar SEM encargo 
i(I RRF/Prev idência), para pagamento das di fe renças d 
meses anteriores. a serem pagas no mês da Fo lha Atual; 
Perm itir o cá lcul o para pagamento do pessoa l ativo, inati vo 
pensioni stas, tratando adeq uadamente os di versos reg imes1 
·ur íd icos, ad ianta mentos, pensões e benefícios, permi tind 
recá lculos gerai s, parciais ou individuais; 
Possuir bloq ueio do cá lculo da Fo lha Mensal (Comi 
mensagem de Alerta) para servidores com término de 

!

contrato (Temporário/Estágio Probatório) no mês, o qual 
deverá ser resc indido ou prorrogado; 
Após cálcu lo mensa l fec hado. não deve permi ti 
movimentações que afetem o resultado do cá lcu lo ou 
histórico mensa l. mas deve perm iti r que um usuan 
autorizado possa abrir o cá lc ulo mensal e libera r a 
mov imentação. 
Permi tir cálculo e em issão da provisão de Férias, 13° Salár i 
e encargos por período; 
Permitir emissão de relatóri o com demonstrativo da 
prov isão, de fo rma analít ica e sin tética; 
Permit ir a contabi li zação automática da folha de pagamento; 
Manter o reg istro das informações históricas necessárias à 
rotinas anua is, 13º Sa lário, rescisões de contrato e férias; 
Permiti r a geração de informações mensais para Tribuna l d 
Contas(S ICOM), Previdênc ia Soc ia l (GPS), GRR F. 
SEFIP/GFIP e CA GED: 
Perm itir a geração de informações anuais como RAIS, DIR F, 
Comprovante de Rendi mentos e pagamento PIS/PASEP; 
Permitir a fo rm atação e emi ssão de contracheques, cheque 

l

ide paga mento e etiq uetas com li vre fo rmatação desse 
documentos pelo usuário; 
Perm it ir formatação e geração de arqui vos para crédit 
bancári o e quando dispon ível pelo hanco a geração d 
arqui vo para holeri te em term inal bancário: 
Permi tir utilização de logotipos, fi guras e fo rmatos com 
imagem nos relatórios: 
Perm it ir a parametri zação de documPntos lega is 
admiss ionai s, com uso de um editor de texto. 
Permitir configuração de margem consignáve l e elaboraçã 
de carta margem com layou t abe,to e com código d 

utenticidade; · 
Permitir o lançamento de diár ias; 
Permit ir cadastro de repreensões; 
Permitir cadastro de substituições; 
Permi tir cadastro de Ações j udiciais; 
Permit ir criaçã.o de campos do usuário para inclusão n 
cadastro de trabalhadores, ~.fostam -~· .to5 e eventos: 
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Possuir gerador de relatórios di sponível em menu; 
Permitir parametrização de atal hos na tela inicial ; 
Permitir va lidar a chave de hab ilitação do sistema através d 
:checagem via internet sem necessidade de cóp ia de arqui vos: 
Possuir hi stóricos de atua lizações efetuadas no sistema ; 
Possuir consu lta de log com vários meios de consulta; 
Separar os cálculos por tipo de referência ex: fo lha mensal. 
di antamento, rescisão, fo lha complementar e 13° salario; 

Permitir através de senha de admini strador o encerramento e1 
reabertura de refe rênci as j á encerradas; 
Possuir comparati vo mensal, podendo comparar dua 
referências com eventos diferentes: 
Possuir exportação para fo lha de pagamen to em arqu ivo1 
1excel; 
Possuir integração com sistema contábil, via troca d 
arquivos, com validações antes de gerar o empenho, visand 
a Ido, dotações, fornecedores fichas e class ificações; 

Possuir cadastro de EPI" s com contro le de entrega, devoluçã 
e validade dos equipamentos; 
Permi tir a manutenção e conferê ncia do cá lcul o em tela: 
podendo inc luir, alterar e exc luir qualquer ti po dei 
movimentação tais como fér ias. li cença prêmio, eventuais 
!fixos, sem que haja a necessidade de abertura de nova te la: 
Geração dos arqui vos anua is DIRF e RAIS; 
Emissão do informe de rendimentos conforme layout da 
rece ita federa l; 
Emissão de ficha finan ce ira do funcionário sendo emitida po1 
períodos; 
Emissão de ficha financeira de autônomos; 
Geração do arqui vo para atender o tribu na l de contas do 
Estado (SICOM): 
Ato Legal e Efetividade 
Permi tir o registro dos docum entos de Atos Legai s (Portarias, 
Decretos, Req uisições e outros); 
Permitir a manutenção do movimento de Ato Lega l 
servidor, independente das alterações cadastrais 
funcionário, Afastamentos e Benefícios Fixos; 
Permi tir integração das alterações cadastra is, Afastamentos 
Benefícios Fixos do funcioná ri o com movimento de At 
Lega l que autoriza a 111ovi 111 entação 
Permit ir o contro le dos Atos a serem considerados para 
Efeti vidade. confo rm e tipo e opções parametrizadas pela 
!empresa: 
Permitir emissão da Certidão Tempo de Serviço com grad 
'de Efetiv idade, por ano, meses e tipo efeti vid ade com dia 
por mês e total por ano, com resumo fina l d 
'Tempo Municipa l e 'Tempo Efetividade (Tempo Atual mai 
Anterior) . 
Pe rmiti r qua lquer alteração em layout para q ua l seja o 
documento; 
PPP (Perfi I Profissiográfico PrevideJãciário) 
Permiti r reg istrar os 1Jados d ,) S responsáve is pela 51 / 
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info rm ações de monitoração Biológica por período, 
mantendo histórico alllalizado; 
Perm it ir registrar os dados dos responsáveis pela 
informações de moni toração dos registros Ambientais po 
período, man tendo hi stórico atual izado; 
Permitir gerenciar e manter atualizado todas as informaçõe 
!cadastrais, pertinentes ao PPP, como alteração de cargos.! 
mudança de agente noc ivo, tra nsferências, descrição dos 
argos e at ividades exercidas pelo funcion ário; 

Permit ir registrar e manter atualizado o histór ico, as técnica 
utili zadas para neutralizaçãc? de agentes nocivos à saúde. 
Permitir registrar os exames periódicos, clínico 
complementares e manter os dados históricos; 
Permitir registrar e manter atua li zado o hi stórico 
exposição do traba lhador à fatores de ri scos; 
Permitir a emissão do PPP individual ou por grupo 
funcio nár ios; 
Concurso Púb lico 
Permitir a rea li zação e/ou o acompa nhamento de concurso 
públi cos para prov imento de vagas, efe tuando a ava liaçã 
dos cand idatos do concurso e ind icando automaticamente 
aprovação/reprovação e a classifi cação. 
Cadastra r concursos: cargo, concursados por cargo, órgão 
so li citante, di sc iplinas do concurso e edital. 
Cadastrar candidatos inscritos e candidatos classifi cados: 
!dados pessoais, dados de endereçamento, documentos, nota 
final (aprovado/reprovado). data nomeação, data da posse e 
ditai com poss ibil idade de importação de dados do cadastr 

Ida empresa organi zadora do concurso. 
E - SOCIAL 
E-Social: A empresa deverá se comprometer a se adequar 
odas as exigências legais do e-socia l 

!Geração e emissão de Re latórios e Arqu ivos para importaçã, 
Ide informações ex igidos pelos sistemas SI PREV e E-Social 
Permitir rea li za r o di agnóstico da Qua lificação Cadastral 
antes da geração do arq ui vo, rea li za r a geração arquivo d 
info rmações para envio ao Portal Nacional do e-Soc ial 
referente a Qualificação Cadastra! e receber arqui vo d 
retorno do e-Social e emitir relatório com as críticas apurada. 
Perm iti r o agrupamento de em presas com o mesmo CN PJ 
para envio ao e-Soc ial Utili z11 r o mecanismo Token par 
hab ilitar os novos campos referentes ao e-Soc ial. 
Perm it ir rea I izar o cadastramento cio responsáve l pelo e
Socia l com todas as inform ações exigidas pelo e-Social 

acional. 
Perm it ir realizar o relacionamento dos cód igos de verbas do1 
sistema com as rubricas do e-Social. 
Permitir gerar o relatório de Diagnóstico das informações d 
Em pregador, Cargos. Esca las. Horários, e I istar a 
inconsi stências encontradas. 
Penn itir gerar o relatório de Diagnóstico do Em pregado com 

1dados pessoa is, documentação, endt: reço, fo rma_ç_ão, 
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informações contratua is, e li star as inconsistência 
1encontradas. 
Permitir a parametrização das rubricas do e-Socia l com 
bases lega is (lRR F, INSS, FGTS) e gerar relatóri os 
divergências. 
SOFTWARE DE GESTÃO DO PATRIMONIO 
Permitir o controle dos bens patrim oni ais, tais 
recebidos em comodato a outros órgãos da admini straçã 
pública e também os alugados pela entidade; 
Permitir ingressar itens patrimoniais pelos mais diverso 
tipos, como: aq ui sição, doação, dação de pagamento, obra 
1em andamento, entre outros. auxi liando ass im 
prec iso controle dos bens da entidade, bem como 
respectivo impacto na contabilidade. 
Permi ti r a uti I ização, na depreciaçâo, amor1ização ~ 

exaustão, os métodos: linear ou de quotas constantes e/ou d 
unidades produzidas, em atendimento a NBCASP: 
Permitir regis tra r o processo licitatório, empenho 
fi sca l referentes ao item; 
Permitir transferência ind ivid ual ou global ele itens; 
Permitir o registro contábi l tempest ivo das transações 

!

ava liação patrimoniaL depreciação. amortização, exaustão, 
entre outros fatos admin istrativos com impacto contáhil , em 
confo rmidade com a NBCASP, integra ndo ele forma onlin, 
com o sistema contábil : 
Permi ti r o armazenamento dos hi stóricos de todas a 
'operações como depreciações, amortizações e exaustões, 
!aval iações, os va lores correspondentes aos gastos adicionai 

12 lou complementa res, bem como registrar histórico da vida 
útil , va lor residual , metodo logia da deprec iação, tax 
utilizada de cada classe do imobi li zado para fin s d, 
1e laboração das notas explicativas correspondente 
!demonstrativos contábeis, em atendimento a NBCASP; 1 

Permitir a avaliação patrimonial em atend imento a NBCASP 
!(Normas Brasileiras de Contabi lidade Ap licadas ao Seto 
Púb lico), poss ibilitando o reg istro do seu resultado, 
independente deste ser uma Reavali ação ou uma Red ução a 
Valor Recuperávei; 
Permitir o controle do:. d iversos tipos de baixas e 
desincorporações como: ai ienação, permuta, furto/roubo, 
1entre outros; 
Permitir a rea lização de i11ventá,io: 
Manter o controle do responsável e da loca lização dos ben 
patrimoniais; 
Emitir e registrar Termo de Guarda e Respon:.ab ilidade. 
individ ual ou coletivo dos bens: 
Permitir que o terrno de guarda e responsabil idade pos:,a se 
parametrizado pelo próprio usuário: 
Emitir etiquetas de contro le patrimonial , inclusiw com 
1cód igo de ba rras; 
Permiti r que a etiqueta de controle patrimonia l possa ser 

1 1 1 1parametrizada pe lo pr~Êrio usuário. permitindo-Ih 

~ 

200,00 2.400,00 
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selecionar campos a serem impressos bem como selec ionar 
di spos ição desses campos dentro do corpo da etiqueta; 
Registrar e emitir relatórios das manutenções preventi vas 
correti vas dos bens, com campo pa ra info rm ar va lores; 
Permitir que em qualquer ponto do sistema um item possa se, 
acessado ta nto pelo seu cód igo interno como pe la placa d, 
identificação; 
Disponi bilizar consul ta com a visão contábi l para viab il izar 
a comparabi li dade do co11trole dos bens com os registro 
contábeis, apresentando no mínimo a composição do va lo, 
bruto contábil (va lor de aqui sição mais os valore 
:correspondentes aos gastos adicionai s ou complementares); 
do valor líquido contábil (va lor bru to contábil deduzido a 
idepreciações/amo,t izações/exaustões) no período 
!acumu ladas no fi nal do período; 
Emitir relatórios, bem como gerar relatórios, dest inados 
prestação de contas em confo rmidade com os Tribuna is de 
!Contas. 
Perm itir a baixa e transferência em massa de bens. 
Permitir anexar fotografi as ou outro documento de imagem 
1ao bem, possuindo parâmetro para limitar o tamanho da 
mesmas; 
Possuir rotina de bloqueio de mov imentações dos ben 
patrimoniais de fo rma a evitar qua lquer alteração refe rente i 
1va lores fi nance iros e datas (incorporação/aqu is ição); 
Possu ir rotina para encerramento do exercício no sistema d 
Patrimônio. 

OFTWARE DE PLANEJAMENTO DE GOVERN O 

Permitir o lançamento no PPA e LDO da class ificaçã~ 
ft!nc. ional programática da Despesa até o níve l de Ação 
l(Orgão, Unidade Orçamentária, Unidade Executa ra, Função, 
Subfunção, Programa e Ação). Também permitir 
c lass ificação por categoria econômica da rece ita e despesa d 
LOA por Fonte de Recurso. 
Permitir elaborar o PPA uti lizando informações do PPA 
anter ior. 
Possuir in tegração entre os módu los PPA , LDO e LOA, com 

!
cadastro único das peças de planejamento como Órgão, 

Mês 1 12 Uni dade, Programa, Ação. 
Possuir ta bela cadastra l con tendo todas as categori a 
econômicas de acorde com a legislação vigente (Portarias1 
atualizadas da STN). 
Poss ibi lita r a utilização de no mín imo três níveis para 
compos ição da estru tura inst itucional. 
Manter um cadastro de programas de governo identificand 
os de duração con tinuada e os de duração an ual. 
Permit ir o estabelec imento de ind icadores que permi ta m a 
,ava liação dos prognunas . 
Armazenar descrição detalhada dos objetivos para cada 
progra ma, vinculando e produto resul tante para sua 
execuç_ão. 1 

Fls. 

300,00 3.600,00 
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Permitir o cadastro e gerenci amento de pessoas responsáve is! 
pela realização e acompanhamento das peças d 
planejamento. 
Possib ilitar o estabe lec imento de metas quantitativas 
financeiras para as respectivas ações de governo. 
Permitir a vinculação de um mesmo programa em vário 
iórgãos e unidades de governo. 
Possibilitar a Projeção das Receitas e das Despesas nas peça 
Ide planejamento. 
Manter cadastro das lei s e decretos que aprovam , a lteram, 
exc luem ou incluem os itens do Plano Pluri anual. 
Permitir gerenciar as alterações efetuad as no decorrer d 
vigência do PPA, registrar;ido estas alterações sem afetar o 
ldados ori ginais (armazenar os históricos). 
Permitir que um a alteração lega l do PPA tenha sua 
mov imentação refletida automaticamente na LDO. 
Emitir relatóri os que identifique e classifique os programas 
de governo. 
Emitir re latór ios que identifique e classifique as açõe 
governa menta is. 
Emitir relatório que demonstre as metas fí sicas e fi nanceira 
Idos programas e ações de governo 
Permitir em itir re latóri os da s metas das ações do programa 
ide governo agrupando as informações por qualquer níve l de 
Codificação da despesa (função, Subfunção, programa, açã 
e categoria econômica) . 
Emitir relatório que demonstre as fo ntes de recurso da 
!administração direta e indireta. 
Permitir elaborar a LDO utili zando informações do PPA em 
vigência; 
Poss ibili tar a importação das Estimativas das Receitas 
Metas do PPA para a LDO enquanto a LDO in icial ainda nã 
!esti ver aprovada . 
Permitir o cadastramento de metas fiscais conso lidadas para 
1emissão de demonstrativo da LDO, conforme model 
!definido pela STN. 
Permitir gerenciar as al terações efetuadas no decorrer d 

!

vigência da LDO, registrando estas alterações sem afeta r o 
dados origi nais (armazenar os históricos). 
Deve emitir o Anexo de Riscos Fiscais e Providências. qu, 
deverá ser apresentado na Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
conforme determ inado pela Portaria da STN que trata 
Manual de Oemonstrat ivos F1sca i~. 
Deve emitir o Demonstrativo de Metas Fiscais com as metaJ 
1anuais relativas a rece it as, despesas. resultado nomina l 
primári o e montante da dív ida.púb li ca, para o exercíc io da 
LDO e para os dois exercícios seguintes. 
Deve dem ollstrar a evolução do patr imônio líqu ido, também 
nos últim os três exercícios. destacando a origem e 
aplicação dos recursos obtidos com a al ienação de ativos. 
Emitir demonstrativo da situação finance ira e atuaria l d 
Regime Próprio de Previd~;: icia dos Serv idore~ - RPP~. 

c?t9 
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Deve em itir dem onstrat ivo da estimat iva e compensação d 
renúncia de receita . 
Deve emi tir demonstrativo da margem de expansão das 
!despesas obri gatórias de caráter contin uado. 
Permitir a gerência e a atua li zação da tabe la de Class ificaçã 
Econômi ca da Receita e Despesa, da tabela de componente 
da Class ificação Funcional Programática, Fonte de Recursos, 

rupo de Fonte de Recu rsos, especia lmente aquela 
in st ituídas pe la TCEMG . 
Gerar proposta orçamentária do ano seguinte i111po11ando 
orçarnento do ano em execução e pe'rmitir a atua li zação do! 
!conteúdo e da estrutura da proposta gerada. 
Permitir inclu ir informações oriundas das proposta 
o rça rn entál-ias dos órgãos 'da adm ini stração indireta para 
consolidação da proposta orçamentária do mun1c1p10. 
observa ndo o di sposto no a1tigo 50, inciso Ili da Lei 
Complementar 1 O l /2000 (LR F). 
Disponi bilizar, ao início do exercício, o orçamento aprovad 
para a execução orça111entária. Em caso de ao iníc io do 
:exercício não se ter o orça mento aprovado, disponib iliza 
!dotações conforme disp~1ser a iegislaç.ão municipal. 
Permitir elaborar a LOA util izando info rm ações do PPA ou 
!da LDO em vigênc ia. 
Manter cadastro das leis e decretos que aprovam , alteram ou 
incluem os itens na LOA . 
Permitir a abertura de créditos adicionais, ex igind 
info rm ação da legislação de autorização e resguardando 
histórico das alterações de va lores ocorridas. 
Permitir o bloqueio e deshl oqueio de dotações, inclusiv 
objetiva ndo atender ao arti go 9 da Le i Comp lementar 
1 O 1/2000 (LRF). 
Possib ilitar a Projeção das Rece itas e das Despesas nas peça 
de planejamento. 
Armazenar dados do orçamento e disponibilizar consulta 
globa l ou detalhada por órgão, íu ndo ou e11tidade d 
!administração direta , autárqu ica e fund ac ional. 
Emitir relatório da proposta orçamentária municipal 
:consolidada (admi nistração direta e indireta) confo rm 
exigido pela Lei 4320/64, Constituição Federal e pela Le i 

0111 plementar l O l /2000 (LRF) . 
Emitir todos os anexos de orçamento, global e por órgão,; 
fund o ou entidade da admini stração direta, autárquica 
fu ndac ional , exigidos pela Lei 4320/64 e pe la Lei 
Complementar I O 1 /2000 (LRF). 
Emi ti r relatório da proposta orçamentá ria consolidad 
(admini stração direta e indireta) conforme exigido pela Lei 
Complementar I O l /2000 (LRF). 
Anexo 1 - Demonstração da Rece ita e Despesa Segundo a 
Categorias Econômicas; 
!Anexo 2 - Receita Segu ndo as Categorias Econômicas e 

atureza da Despesa Segundo as Caiego:-ias econômicas; 
Anexo 6 -- Programa de Trnbalho, 
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Anexo 7 - Programa de Traba lho de Governo; 
Anexo 8 - Demonstra ti vo da Despesa por Função, Subfunçã 
e Programas con fo rme o vínculo com os Recursos (adequad 
ao di sposto na portaria 42/99 do Min istéri o do Orça mento e1 
Gestão): 
Anexo 9 - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funçõe 
(adequado ao disposto na portari a 42/99 do Ministério d 
Orçamento e Gestão). 
Integrar-se total111ente às rotinas da execução orça111entária 
possibi li tando o acompanhamento da evolução da execuçã 
do orçamento. 
Emitir relatório da proposta orçamentá ria 111unicipal 
Conso lidada por Progra 111a de Governo, destacando Açõ 
!Governamentais por Programa de Governo. Listar para esta 
Ações Governamentais os seus respectivos valore~, 
finalidad e e metas fí sic.;as a serem alcançadas. 
Em itir relatório com controle de percentuai s sobre a propost 
a LOA para cá lculos da educação, saúde. 

Permitir o cadastro de re111anejamento, transposição e1 
transfe rência de créd itos orçamentários. exig indo ~ 
informação da legislação ele autorização, de acordo com o art . 
167, inciso VI da CF/88: 
Permi ti r o cadastro de créditos adicionais nas moda l idades d 
!crédito supl ementar, créd ito especial e crédito extraordinário, 

1

com suas respecti vas fo ntes de recursos (anu lação, superávi 
fin anceiro, excesso de arrecadação e operação de créd ito), 
identificando o nú111 ero da lei autorizat iva e sua espéc ie ( lei 
1orçamentária ou lei específica), conforme determina o art. 
167, inci so V da CF/88 e os arts. 40 a 46 da Lei n 
.3 20/ 1964; 

Permitir o cadastro dos limites de crédi tos suplementare 
confo rm e autorizado na Le i Orçamen tária Anual , bem como! 
a visuali zação dos lim ites de crédi to ad icionais util izados em 
relatórios; 
Poss ibilitar a geração de decreto de créditos adicionai 
(crédito suplementar, crédito espec ia I e créd it 
'extraordinári o), em fo rm ato PDF, espec ifica ndo a respect iva 
fonte de recursos (anulação, superávit financeiro, excesso de 
arrecadação e operação de crédito); 
Possibilitar a geração dt: decreto de remanejamento, 
transpos i_ç_ão e transferênc ia, em formato PDF. 
:CONTROLE DE PONTO ELETRONICO 
Integração dos cadastros com o softwa;e de fo lha d 
pagamento: 
Permit ir configurar dia de freq uência inicial e fina l; 
Permitir confi guração de jornadas com vários tipos, com 

1 O I Mês 1 12 li imites de tolerância por jornada; 
Perm itir configuração de hora extra e fa ltas por jornada e por 
vinculo: 
Permitir configuração de fa ltas por jornada e vincu lo; 
Permit ir cadastro de fe riados e ponto facu ltativo: 
Permitir cornpensação de ho;as fa lta: _ 

QI 

300,0o: -i .600,00 
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Possu ir além do la_vo ut portaria 151 O ma is um tipo de layou 
de importação do relógio; 
Permi tir manutenção das batidas; 
Possuir exportação do arquivo tratado para fiscalização; 
Permitir integração dos lançamentos do ponto (inc lusão). 
1com o mov imento mensa l da fo lha de pagamento sem troe 
de arqui vos; 
Possuir módul o de Banco de Horas parametri záve l qu 
permita a configuração de limites (teto) para os sa ldos dentro 
Ido mês e no cic lo do banco; 
Emitir relató ri o de espelho de ponto e demais relatórios d 
1contro le; 
Poss ibil itar o lançamento avu lsos no ba nco de horas, a 
1cred ito ou a débito; 
Permitir o pagamento parcial do sa ldo do banco de horas: 
er mu lti -usuári o com a poss ibilidade de descentra lização d 

ratamento pelas gerências; 
SOFTWAR E DE PORTAL DA TRANSPARÉNCIA 

Itens obrigatórios que o sistema de Contabilidade 
fornecer ao sistema de Informações em ' tempo real ' 
WEB. para que este permita ao cidadão visua lizar a 
segu intes info rmações: 
Poss ibilidade de impressão de todas as informações que sã 
dispon ibili zadas. 
Poss ibilidade de mergulhar nas info rmações até chegar a 
mpenho que ori ginou a despesa orçamentári a. 

Poss ibilidade de mergulhar nas info rmações até chegar ao 
credores com seus respectivos empenhos que originaram a 
despesa orçamentária . 
Resumo explicativo em todas as consultas da Receita e da 
Despesa. Esta info rm ação deve ser parametrizável, ficando . 
critér io do administrador do sistema informar o conteúdo qu, 
achar necessário. 

1 1 1 Mês 1 12 !Movimentação diária das despesas, contendo o nú mero do1 
empenho. data de emissão, unidade gestora e credor. além d 
valor empenhado, liq uidado. pago e anulado re lacionado ao 
1empenho. 
Mov imentação diária das despesas, com possibi lidade de 
impressão dos empenhos orçamentários, extra-orçamentário 
:e de restos a pagar. 
Movimentação diária das despesas, com possibil idade d 
se lecionar os registros por: 
,- Período, Órgão, Unidade, Função. Subfünção. Programa,1 
1Categoria Económica. Projeto/Ati vidade, Grupo, Elemento. 
Sub-elemento. Credor, Aplicação, Fonte de Recurso. Resto 
a Paga r, Extra Orçamentária , Empen ho. 
Dados cadastrai s do empenho com as seguintes in fo rmações: 
- Órgão; 
- Unidade Orçamentária; 
- Data de emissão; 
- Fonte de recursos; 

433,33 5.1 99,96 
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- Elemento de Despesa; 
,_ Credor; 
- Exercício; 
- Informações da licitação; 
- Descrição da conta extra (para os empen hos extra-
orçamentários) 
- Hi stórico do empenho; 
- Va lor Empenhado; 
- Dados de movimentação do empenho contendo os va lores: 
liquidado, pago e anu lado. 

Filtros para se lecionar o exercício, mês inicial e fina l, 
Unidade Gestora. 
Movimentação das Despesas por Classificação Institucional , 
1contendo va lores ind ividua is e totais por Poder, Órgão. 
Un idade, Categoria Econômica e Credores. 
Movimentação das Despesas por Fu nção de Governo. 
1contendo va lores individuais e tota is por Função, Subfunção, 
Programa de Governo, Categoria Econôm ica e Credores. 
Mov imentação das Despesas por Programa de Governo, 
1contendo va lores individuais e totais por Programa d 
Governo, Ação de Governo, Categoria Econômica 
Credores. 
Movimentação das Despesas por Ação de Governo, contend 
valores individuais e tota is por Tipo da Ação (Projeto, 
At ividade, Operação Especia l), Ação de Governo, Categoria 
Eco nômica e Credores. 
Mov imentação das Despesas por Categor ia Econômica, 
contendo va lores individuais e totai s por Categoria 
Econômica, Grupo de Despesa, Modalidade de Aplicação, 
Elemento de Despesa e Credores. 
Mov imentação das Despesas por Fonte de Recursos, 
contendo va lores individua is e totais por Fonte de Recursos, 
Detalhamento da Fonte, Categoria Econôm ica e Credores. 
Movimentação das Despesas por Esfera Admini strativa, 
1contendo va lores individua is e tota is por Esfera , Categori 
Econômica e Credores. 
Movimentação de Arrecadação das Rece itas por Categori 
Econômica, contendo va lores individuais e totais po 
Categoria Econômi ca, Ori gem, Espécie, Rubrica, Alínea,

1 

Subalínea e Detalhamento. 
Movimentação de Arrecadação das Recei tas por Fonte d 
Recursos, contendo va lores individuais e totais por Categoria 
Econômica, Origem. Espécie. Rubrica, Alínea, Suba línea e 
Detalharnento. 
Mov imentação ele Arrecadação das Rece itas contendo o 
va lores de Previ são Inicia l, Previsão das Deduções, Prev isã 
Atualizada Líquida, Arrecadação Bruta , Deduções da 
Receita e Arrecadação Líquida. 
Movimentação das Despesas contendo os valores da Dotaçã 
Inicial , Créditos Adicionais, Dotação Atua lizada, Valo, 
Empenhado, Valor Liquiduao e Val .J r Pago. 

Fls. 
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Mov imentação diár ia de arrecadação das receitas, co11 tend 
10s va lores tota is de arrecadação no dia, no mês e no períoda 
se lecionado. 
Mov imentação diária das despesas. contendo os valore 
totais efetuados no dia, no mês e no período se lecionado, 
Disponi bi lizar informações referente a despesa com 
servidores podendo o usuário filtrar: Pelo nome do servidor, 
pelo ca rgo do servidor. por divisão, subdiv isão, uni dade, 
vinculo e proventos. 
Disponi bi lizar informações de repasses ou transferência 
1cedidas ou recebidas. 
Disponibilizar informações das despesas com adiantament 
:e de diárias. 
'oisponibilizar informações de licitações e de contratos. 
Conter um canal de atendimento entre a entidade e o cidadã 
onde o cidadão possa realizar sol ic itações de informações da 
entidade. 
Possui r acessibi lidade a deficientes . 
E-SIC, poss ibilitando a so lic itação do cidadão à Ent idade,

1 !acompanhamento de sua solicitação via Protoco lo e um1 
gráfi co apresentando estes atendimentos pela entidade,! 
ta mbém um gerenciador para a Entidade lidar com estasl 
o licita_ç_ões. 

rv iço de Conversã0/lmplantação/ Tre inamento 

13 IHora l 400 IH ora Técnica Sede do contrata nte ( Se1·v iço sob demanda) 

14 1 Serv 1 12 IH ospedagern em Data Center 

ITOTA L 
------- ----- ---

Fls. 

2.500,00 2.500.00 

116.66 46.664,00 

7 16,66 8.599,92 

106.763 ,52 

Valor global: R$ 394. 959,73 (trezentos e noventa e quatro rnil novecentos e cinquenta e nove rea is 
setenta e três reais) . 

* Serão gerados dois contratos indepentes entre a empresa vencedora com a Prefeitura Municipal e 
Câmara Municipa l, as quais serão responsáveis pelos pagamentos conforme suas cláusulas. 
* Os pagamentos mensais serão refe rentes àqueles módulos que efetivamente estiverem implantados e 
em pleno funcionamento nos órgãos. Ficará a critério de cada órgão a implantação dos módulos 
previstos neste processo. 

. .. ==-~~~--------=~=== 
4. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

= -==-- -======-=~==----~ 
4 .1 - Fica sob responsabilidade da Contratada a hospedagem e alimentação de todos os 
profissionais necessários à execução dos serviços. 

4.1.1 - A CONTRATADA deverá atender, a todas as normas legais e regulamentares na 
prestação dos serviços contratados. 

4 .2 - A CONTRATADA deverá compatibilizar a execução do trabalho com as normas e 
procedimentos de preservação ambiental municipal , estadual e federal , conforme o caso. 
4 .3 Fica a sob responsabelidade da contratada as despesas com combustiveis , manutenção 
preventiva e corretiva de todos os equipamentos. 
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Fls. 

4.4 - Não serão motivos para pagamentos específicos as seguintes operações: 
inicial dos equipamentos e suas desmobilizações fina is. 
4.5 - A qualquer tempo o município poderá fiscalizar e solicitar as comprovações de que os 
funcionários da empresa possuem situação regular e atendem aos requisitos deste instrumento. 
4.6- A CONTRATADA deverá afastar do serviço, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer empregado que na opinião da fiscalização não execute o seu trabalho de maneira 
correta e adequada, ou ainda, quando se comportar de forma desrespeitosa, desordenada ou 
indesejável. 
4. 7 - Caso a execução dos serviços seja paralisada por qualquer motivo, também serásustado o 
pagamento pendente de quitação. 

05 ..:.. VALOR ESTIMADO: 

5.1 - Estima-se o valor global de R$ 1.454.193,00 (hum milhao quatrocentos e cinquenta e quatro 
mil cento e noventaq e tres reais). para realização dos serviços. 

06- DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 

6.1 - As despesas com o objeto de que trata este instrumento correrão à conta dadotação 
orçamentária de 2023: 

04.122.0003.2.005 - 339039 Ficha nº 45 

07 -AS SANÇOES ADMINISTRATIVAS: 

7.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 
a) lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas emdecorrência da 
contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Fraudar na execução do contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; 
e) Cometer fraude fiscal ; 
f) Não mantiver a proposta. 

7.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 
sujeita , sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal , às seguintes sanções: 
a) advertência por fa ltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valortotal do 
contrato, até o limite de 20 (vinte) dias, após o que ensejará a rescisão contratual , sem prejuízo 
da aplicação das correspondentes penalidades oriundas da rescisão; 
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçãototal do 
objeto; 
e) em caso de inexecução parcial, a multa, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
f) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, pelo 
prazo de até dois anos; 
g) impedimento de licitar e contratar com o município pelo prazo de até cinco anos; 
h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidaa reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que seráconcedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
7.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de1993, a 
Contratada que: 
7.3.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,fraude fiscal no 
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recolhimento de quaisquer tributos; 
7 .3.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
7 .3.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administraçãoem virtude de atos 

ilí citos praticados. 
7.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

7.5 - A autoridade competente , na aplicação das sanções , levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

Palma - MG, 23 de janeiro de 2023 

Diego Ribeiro Ferrei ra 
Pregoeiro Oficial 
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ANEXO 11 

Fls. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO À HABILITAÇÃO 

À 

Prefeitura Municipal de Palma/MG 

A/C: Pregoeiro 

Referência: Pregão Presencial nº 004/2023 

Prezado Senhor, 

A empresa. ______________________ _ 
inscrita no CNPJ sob o Nº ______________ , neste ato, por seu 
representante legal abaixo assinado, em atendimento ao disposto no referido Pregão 
Presencial , vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que, não existem impedimentos à sua 
habilitação na presente licitação, ciente de que declaração falsa é crime legalmente previsto 
no Código Processo Civil Brasileiro . 

Local/Data :. __________ de. ______ de 2023. 

Atenciosamente , 

Assinatura do Representante Legal 
CPF n.º _________ _ 

(08S: Vir junto com a documentação no envelope 02 habilitação) 

t~ 
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ANEXO Ili 

Fls. 
/1:)2_ 

DECLARAÇÂO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7°, XXXIII 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

À 

Prefeitura Municipal de Palma/MG 

A/C: Pregoeiro 

Referência: Pregão Presencial nº 004/2023 

Prezado Senhor, 

A empresa. 
inscrita no CNPJ sob o Nº _ ___________________ , neste ato, por 
seu representante legal abaixo assinado, em atendimento ao disposto no referido Pregão 
Presencial e no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, vem perante Vossa Senhoria 
DECLARAR que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos. 

Atenciosamente , 

Local/Data : __________ de _______ de 2023. 

Assinatura do Representante Legal 
CPF n.º ________ _ 

(08S: Vir junto com a documentação no envelope 02 habilitação) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO 

À 

Prefeitura Municipa l de Palma/MG 

A/C: Pregoeiro 

Referência : Pregão Presencial nº 004/2023 

Prezado Senhor, 

Fls. 

A empresa. ________ _ ___ __________ , inscrita no CNPJ sob o 
Nº _____________ _______ , neste ato, por seu representante legal 
abaixo assinado, em atendimento ao disposto no referido Pregão Presencial , vem perante 
Vossa Senhoria DECLARAR que não possui entre seus sócios e nem em seu quadro de 
funcionários qualquer vínculo empregatício com o Município de Palma - MG e que nãose 
enquadra em nenhum dos incisos do Art. 9° da Lei Federal n.º 8.666/93, ciente de que 
declaração falsa é crime legalmente previsto no Código Processo Civil Brasileiro .. 

Atenciosamente, 

Local/Data : __________ de _ ___ _ __ de 2023. 

Assinatura do Representante Legal 
CPF n.0 ____ _____ _ 

(OBS: Vir junto com a documentação no envelope 02 habilitação) 

-
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ANEXO V 

PROPOSTA COMERCIAL 

AO (A) PREGOEIRO (A) d~ Prefeitura de Palma/MG 

Fls. 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 - PROCESSO Nº 010/2023 

Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual : 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência : Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

ENTREGA: conforme demanda do municipio 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

--- -

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

ITEM UNO. QTD 

1 M ÊS 12 

2 MÊS 12 
,., 

MÊS 12 .) 

4 M ÊS 12 

5 M ÊS 12 

6 MÊS 12 

7 MÊS 12 

8 M ÊS 12 

9 MÊS 12 

10 M ÊS 12 

11 M ÊS 12 

12 M ÊS 12 

13 MÊS 12 

14 MÊS 12 

15 MÊS 12 

16 M ÊS 12 

17 MÊS 12 

SISTEMA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

SISTEMAS PREFEITU RA 

ESPECIFICAÇÃO DOS SISTEMAS 
SISTEMA PARA ADMINISTRAÇÃO DE ESTOQUE E 
ALMOXARIFADO 

APP ANDROID E IOS 

SISTEMA BUSINESS INTELLIGENCE 

CONTROLE DE CEMITÉRIO 
SOFTWARE DE GESTÃO DAS COMPRAS E LICITAÇÕES E 
REGISTRO DE PREÇOS 
SISTEMA DE GESTÃO ORÇAM ENTARIA. FINANCEIRA E 
ADMIN ISTRATIVA SOFTWARE PARA CONTABILIDADE 
PÚBLICA E TESOURARIA 

CONTRACHEQUE WEB 

CONTROLE INTERNO 
GESTÃO ELETRÔNICA DE PROCESSOS 
GOVERNAMENTAIS 
SOFTWARE DE GESTÃO DE GASTOS E AG ENDA DA 
FROTA PÚBLICA 
SOFTWARE DE GESTÃO DE PESSOAL E FOLHA DE 
PAGAM ENTO 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÓNICA 

SOFTWARE DE OUVIDORIA PUBLICA 

SOFTWARE DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO 

SOFTWARE DE PLANEJAMENTO DE GOVERNO 

CONTROLE DE PONTO ELETRÔNICO 

SOFTWARE DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

VALOR VALOR 
UN ITÁRIO TOTAL 

316,66 3.799,92 

683 ,33 8.199,96 

783 ,33 9.399,96 

483,33 5.799.96 

1.233,33 14.799,96 

2.566,66 30.799,92 

,.,,.,..., ,.,..., 
3.999,96 .).).),.).) 

866,66 10.399,92 

1.166,66 13.999.92 

283,33 3.399,96 

1.500,00 18.000,00 

583,33 6.999,96 

7 16,66 8.599.92 

333,33 3.999,96 

466,66 5.599,92 

550,00 6.600,00 

683,33 8.199,96 
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18 MÊS 

19 MÊS 

20 MÊS 

21 MÊS 

77 SERV. 

7" ~J HORA 

24 M ÊS 

ITEM UNO. 

1 MÊS 

2 MÊS 

3 MÊS 

4 MÊS 

5 MÊS 

6 MÊS 

7 M ÊS 

8 MÊS 

9 MÊS 

10 M ÊS 

11 MÊS 

12 SERV. 

13 HORA 

14 M ÊS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-ú00 
CN PJ : 17.734.906/0001-32 

12 

12 

12 

12 

1 

400 

12 

QTD 

12 

12 

12 

12 

12 

12 

12 

12 

12 

12 

12 

1 

100 

12 

GESTÃO DE PROCESSOS E PROTOCOLO 

GESTÃO DE SERVIÇOS WEB 

SISTEMA DE OBRAS PÚBLICAS 

GESTÃO TRIBUTÁRIA 
SERV IÇO DE CONVl::RSÃO/lMPLANTAÇÃO/ 
TREINAMENTO 
HORA TÉCN ICA SEDE DO CONTRATANTE ( SERVIÇO 
SOB DEMANDA) 

HOSPEDAGEM EM DATA CENTER 

TOTAL 

SISTEMA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA CÂMARA 

SISTEMA CÂMARA 

ES PEC IFICAÇÃO DOS SISTCMAS 
SISTEMA PARA ADMINISTRAÇÃO DE ESTOQUE E 
ALMOXARJFADO 
SOFTWARE DE GESTÃO DAS COM PRAS E LICITAÇÕES E 
REG ISTRO DE PRECOS 
SISTEMA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E 
ADMINISTRATIVA SOFTWARE PARA CONTABILIDADE 
PÚBLICA E TESOURARIA 

CONTRACHEQUE WEB 

CONTROLE INTERNO 
SOFTWARE DE GESTÃO DE GASTOS E AGENDA DA 
FROTA PÚBLICA 
SOFTWA RE DE GESTÃO DE PESSOAL E FOLHA DE 
PAGAMENTO 

SOFTWARE DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO 

SOFTWARE DE PLANEJAMENTO DE GOVERNO 

CONTROLE DE PONTO ELETRÔNICO 

SOFTWARE DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
SERVIÇO DE CONVERSÃO/IMPLANTAÇÃO/ 
TREINAMENTO 
HORA TÉCNICA SEDE DO CONTRATANTE (SERVIÇO SOB 
DEMANDA) 

HOSPEDAGEM EM DATA CENTER 

TOTAL 

TOTAL GERAL (SISTEMAS PREFElTRA E SISTEMA CÂMRA) 

/ ' Fls. 

J31 

~-~D 
766,66 1 .199,92 

766,66 
/, 
9.199,92 

566,66 6.799,92 

1.933,33 23.199,96 

11 .333,33 11.333,33 

116,66 46.664,00 

l .600,00 19.200,00 

288.196,2 l 

VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

166,66 1.999.92 

366,66 4.399,92 

1.000,00 12.000,00 

200,00 2.400,00 

333,33 3.999.96 

166,66 1.999,92 

616,66 7.399,92 

200,00 2.400,00 

300,00 3.600,00 

300,00 3.600.00 

433,33 5.199.96 

2.500,00 2.500,00 

11 6,66 46.664.00 

7 16,66 8.599,92 

106.763.52 

1 394.959,73 I 

Valor Total e final por extenso~ R$ ( _______________ _ 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

) Declaramos para os devidos fins , que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
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PREFEITURA MUN ICIPAL DE PALMA/ MG 
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Palma / MG - CEP: 36.750-000 
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termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição 
com os documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim 

lhe convier,sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo 

licitatório. 

',- Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, 
obrigações traba lhistas, previdenciárias,fi scais e comerciais e outras quaisquer que incidam 

sobre a contratação . 

XXXXX .. .. de .. .... ..... .. de 2023. 

Nome da empresa + Carimbo Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável CPF do responsável 

(OBS: Vir dentro do envelope 01 proposta comercial) 
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ANEXO VI 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº __ /2023. 

Fls. 

UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROCESSO Nº 010/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 

~ 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PALMA/MG E A EMPRESA 

CLAUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES: 

1.1 - MUNICÍPIO DE PALMA/MG, pessoa jurídica de direito interno público, inscrito no CNPJ 
17. 734.906/0001-32, com sede e administração à Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro, Palma/ MG - CEP: 
36 750-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor _____ , brasileiro , casado, 
agente político, portador do CPF n ° __ e ID n.º_ SSP/MG, residente e domiciliado à _ ____ _ 
nº_- Centro - Palma - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa _ 
_ ____ , pessoa jurídicade direito privado, devidamente inscrita no CNPJ_, neste ato representada 
pelo(a)senhor (a) , brasileiro(a) , solteiro(a)/casado(a), portador(a) do CPF 

ID ________ , residente e domiciliado, ___ ______ na 
________ , doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato , oriundo 
do Pregão Presencial nº 004/2023, submetendo-se as partes às disposições da Lei Federal n.º 
8.666/93, legislação complementar em vigor e ainda mediante clàusulas e condições abaixo 
estabelecidas, que mutuamente aceitam e outorgam para serem fielmente cumpridas na forma como 
se segue: 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1 - O presente instrumento tem por objetivo a Contratação de empresa para prestação de serviços 
de locação de licenças de usos de softwares integrados de gestão pública , incluindo ainda migração, 
implantação, treinamento, vista técn ica para manutenção das atividades das Secretarias Municipais e 
Câmara Municipal. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA: 
3.1 - O presente contrato terá sua vigência válida pelo período compreendido entre_de _ ___ _ 
de 2023 e __ de _____ de 2024. 

CLAUSULA QUARTA- DA EXECUÇ,AO DO FORNECIMENTO: 

4.1 - A execução do objeto deste contrato será mediante ordem de fornecimento, emitida pelo 
departamento de compras , devendo a CONTRATADA providenciar a respectiva execução em até dois 
dias úteis a contar de seu recebimento, sem nenhum custo para o município; 
4.2 - A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pelo município, assim 
como observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a leg islação aplicável e a favorecer e garantir 
a qualidade do objeto; 
4.3 - A CONTRATADA, se compromete a manter junto à prefeitura de Palma/MG, todas as condiçõesde 
habilitação apresentadas no PAC n.º 010/2023, na forma do Inciso XIII do art. 55 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
4.4 - O CONTRATANTE não aceitará , sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos , 

subcontratados, etc; 

4.5 - O presente instrumento de contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não 
poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente , nem ser executado em 
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Fls . 

associação com terceiros, sem autorização prévia do município por escrito , sob pena de apli 
sanção, inclusive rescisão contratual. 

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: 
5.1 - O valor global do presente contrato está fixado em R$ ____________ , 
estimativamente; 
5.2 - As faturas serão emitidas em reais ; 
5.3 - O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Palma/MG de acordo com a efetiva 
execução por parte da contratada , em conferência com as suas solicitações, após o cumprimento das 
obrigações contábeis e financeiras de praxe, até o dia 20 do mês subsequente ao vencido ; 
5.4 - O pagamento á licitante somente será realizado mediante o efetivo fornecimento dos serviços , 
nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de atestado de recebimento a ser 
expedido pela secretaria solicitante ; 
5.5 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida, pela CONTRATADA, em inteira conformidade com as 
exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal; 
5.6 Identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la á CONTRATADA para 
que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no subitem 5.3 será contado 
somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício; 
5.7 - O pagamento devido pelo município será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser 
informada pela CONTRATADA ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre 
as partes; 
5.8 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
por parte da CONTRATADA sem que isso gere direito a alteração de preços , correção monetária, 
compensação financeira ou paral isação da execução do objeto do contrato ou equ ivalente; 
5.9 - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a CONTRATADA dará ao 
município plena, geral e irretratável quitação ·dos valores nela discriminados, para nada mais vir a 
reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

CLAUSULA SEXTA- DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

6.1 - Os recursos financeiros para o pagamento desta despesa correrá por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: .. . .. . 

CLAUSULA SETIMA - DAS AL TERA_ç_OES, ACRESCIMOS OU SUPRESSOES: 

7.1 - Este contrato poderá ser alterado com as devidas justificativas unilateralmente pela administração 
ou por comum acordo entre as partes nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar na mesma condição deste, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários para execução do objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
conforme preceitua o § 1 ° do art. 65 da Lei Federal nº 8 666/93; 
7.3 - O presente contrato poderá ser prorrogado a critério exclusivo da administração, nos termos do 
Inciso li do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 mediante justificativa fundamentada da autoridade 
competente reduzida a termo nos autos . 

CLAUSULA OITAVA -DO REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO: 

8.1 - O Município e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico / financeiro da 
contratação , nos termos do artigo 65, inciso li, letra "d", da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida 
de cálculo e demonstração analítica, devidamente fundamentados, do aumento ou diminuição dos 
custos, obedecidos os critéíios estabelecidos em planilha de formação de preços e tendo como limite 
a média dos preços encontrados no mercado em geral , 
8.2 - Os preços registrados poderãc ser revistos para manter o equilíbrio econômico-financeiro do 
compromisso com base na variação trimestral do INPC (FGV). Entretanto, esta variação será calculada 
apenas depois da assinatura deste contrato, 
8.3 - Quando não for possível o reequilíbrio do comrato através do índice descrito no item anterior, 
comprovação de perdas será efetuada mediante apresentação de Nota Fiscal de entrada à época da 
licitação e Nota Fiscal à época do pedido, apurando-se o percP.ntual variado . 
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CLAUSULA NONA- DA AGREGA_ç_AO AO PROCESSO LICITATORIO: 

9.1 - Independente de transcrição, fica fazendo parte integrante deste contrato, como se nele estivesse 
transcrito todo o processo licitatório que lhe deu causa. 

CLAUSULA DECIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRA TO: 

10.1 - O contrato deverá ser fielmente executado pelas partes pactuadas nas hipóteses previstas pelos 
artigos 66 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93; 
10.2 - O município poderá a qualquer tempo promover análises no objeto adquirido, devendo a 

CONTRATADA favorecer tal analise sob pena de lhe ser aplicada às penalidades previstas pela Lei 
Federal nº 8.666/93; 
10.3 - Após análise, caso seja apontada alguma alteração no objeto, este fato será formalmente 
comunicado à CONTRATADA, que será obrigada a promover os ajustes e recomendações 
necessárias, dentro de prazo a ser estipulado pelo município. Caso as alterações acarrete danos a 
qualquer veículo do município, a CONTRATADA ressarcirá integralmente pelos danos causados; 
10.5 - O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo exigir da CONTRATADA o certificado, emitido pelo 
órgão técnico competente de qual idade dos materiais adquiridos, quando for o caso; 
10.6 - Sobre os preços ora contratados estão contabilizados todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários , fiscais e comerciais, na forma prevista pelo art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES E INEXECUÇÃO: 

11 .1 - O descumprimento das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, 
sujeitando-a as penal idades de advertência, multa de até 10% (dez) por cento do valor global deste 
instrumento, suspensão no direito de licitar e contratar com o município, bem como à declaraçãode 
inidoneidade, conforme previstos na Lei Federal nº 8.666/93, salvo a superveniência comprovada de 
motivo de força maior desde que aceito pela administração; 
11 .2 - O atraso injustificado da CONTRATADA, para efetuar o fornecimento dos serviços ora 
contratados, sujeitá-la-à à multa de mora no valor de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia 
excedente, sobre o valor global do contrato ; 
11 .3 - Na hipótese da CONTRATADA descumprir as obrigações assumidas neste contrato, no todo ou 
em parte, ficará sujeita ainda, a juízo do CONTRATANTE, às sanções previstas nos art. 86 e 87 da Lei 
Federal nº 8.666/93; 
11.4 - A inexecução total ou parcial de uma das cláusulas do contrato poderá ensejar sua rescisão pela 
administração, com as consequências previstas nos art. 77 e 80 da Lei Federal nº 8.666/93, sem 
preju ízo da aplicação das penalidades previstas no art. 87 da mesma lei; 
8.5 - O atraso injustificado na execução do contrato (art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93) acarretará em 
penal idades para a CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

12.1 -A rescisão contratual poderá ser: 
12.1 .1 - Determinada por ato unilateral e devidamente fundamentado pela administração, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
12.1.2 -Amigável , por acordo entre as partes, mediante comunicação formal e prévia à CONTRATADA, em 
um prazo máximo de 30 (trinta) dias e autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente, 
desde que haja conveniência para administração; 
12.1.3 -A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela administração, com as 
conseqüências previstas no item 11.4, deste contrato; 
12.2 - Constituem motivos para rescisão, o previsto no art. / 8 da Lei Federal nº 8.666/93; 
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12.3 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XI I a XVI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666if13, sem 
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 
12.4 - A rescisão contratual pelos motivos previstos no inciso I do art 78 acarretará todas as 
conseqüências previstas no art. 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE: 

13.1 - Extrato do presente instrumento deverá ser publ icado no lugar de costume da Prefeitura 
Municipal de Palma/MG, como condição indispensável para sua eficácia. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DO FORO: 

14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Palma - MG, como competente para conhecer e dirimir 
quaisquer dúvidas ou questões resultantes deste contrato, em prejuízo a qualquer outro, por mais 
especial ou privilegiado que seja ou se torne. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma , para que produza seus legais e jurídicos efeitos, prometendo-se por si ou seus 
sucessores ao fiel cumprimento do que neste instrumento está pactuado. 

Palma - MG, _____ de _ _ ______ de 2023. 

1ª Testemunha 

MUNICÍPIO DE PALMA/MG 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

-------~-• 'D 

2ª Testemunha ______ ___________ , ID _________ _ 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO À HABILITAÇÃO 

À 

Prefeitura Municipal de Palma/MG 

A/C Pregoeiro 

Referência: Pregão Presencial nº 004/2023 

Prezado Senhor, 

Fls. 

A empresa, _________________________ _ 
devidamente inscrita no CNPJ n.0 ______________ , declara, nos termos 
do artigo 4º, inciso VII da Lei Federal n ° 10.520/02 , que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos no pregão supramencionado, ciente de que declaração falsa é crime 
legalmente previsto no Código de Processo Civil Brasileiro. 

Local/Data : ________ , ___ de de 2023. 

Atenciosamente, 

Assinatura do Representante Legal 
CPF n.º ----------

(08S: Vir fora dos envelopes, junto com carta de credenciamento ou equivalente) 
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ANEXO VIII 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

À 

Prefeitura Municipal de Palma/MG 

A/C Pregoeiro 

Referência: Pregão Presencial nº 004/2023 

Prezado Senhor, 

A empresa __________________ ____ _ 
inscrita no CNPJ sob o Nº ____ _ __________ , neste ato representada por 

(qualificação: nacionalidade, estado civil , cargo ocupado na empresa), em atendimento ao 
disposto no edital do referido Pregão Presencial, vem perante Vossa Senhoria credenciar o(a) 
Sr(a).______ _ _________________ CPF 
______ _ ______ , como representante qualificado a participar e assinartodos 
os atos relativos à referida licitação, inclusive com poderes expressos para oferecer lances e 
apresentar ou desisti r da interposição de recursos , nos termos do artigo 109 da Lei Federal 
Nº 8.666/93. 

Local/Data: de. _________ de 2023. 

Atenciosamente, 

Assinatura do Representante Legal 
(Reconhecer Firma do representante legal sob pena nulidade do documento) 

(OBS: Vir fora dos envelopes de documentação e proposta) 
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ANEXO IX 

ESTIMATIVO UNITÁRIO, GLOBAL E QUANTITATIVO DO CERTAME 

QTD 

12 

12 

12 

12 

12 

12 

12 

12 

12 

12 

12 

12 

12 

12 

12 

12 

12 

12 

12 

12 

12 

1 

400 

12 

ISTEMA DE G ESTÃO ADMIN ISTRATIV A 

SISTEM A S PREFEITURA 

ES PEC IFICACÃO DOS SISTEMAS 
SISTEMA PA RA ADM INI STRAÇÃO DE ESTOQUE E 
ALMOXA RI FADO 

APP ANDROID E 1OS 

SISTEMA BUSINESS INTELLIGENCE 

CONTROLE DE CEM ITÉRI O 
SOFTWARE DE GESTÃO DAS COM PRAS E LICITAÇÕES E 
REG ISTRO DE PR EÇOS 
SISTEMA DE GESTÃO ORÇA MENTÁRIA. FIN ANCEIRA E 
ADM INISTRATIVA SOFTWARE PA RA CONTABILI DADE 
PÚBLICA E TESOURA RI A 

CONTRACHEOUE WEB 

CONTROLE INTERNO 
GESTÃO ELETRÔNICA DE PROCESSOS 
GOVERNA M ENTA IS 
SOFT WARE DE GESTÃO DE GASTOS E AGENDA DA 
FROTA PÚBLICA 
SOFTWA RE DE GESTÃO DE PESSOA L E FOLHA DE 
PAGAM ENTO 

NOTA FISCAL DE SERVJÇOS ELETRÔN ICA 

SOFTWA RE DE OUVIDORI A PUBLI CA 

SOFTWARE DE GESTÃO DO PATRIMÔN IO 

SOFTWARE DE PLANEJAM ENTO DE GOVFRNO 

CONTROLE DE PONTO ELETRÔN ICO 

SOFTWARE DE PORTAL DA TRANS PARÊNCiA 

GESTÃO DE PROCCSSOS E PROTOCOLO 

GESTÃO DE SERVIÇOS W EB 

SISTEMA DE OB RAS PÚBL ICAS 

GESTÃO TRI BUTÁRIA 
SERVIÇO DE CONV ERSÃO/IMPLAN TAÇÃO/ 
TREINAM ENTO 
HORA TÉCNICA SEDE DO CONTRATANTE ( SERVIÇO 
SOB DEMANDA) 

HOSPEDAGEM EM DATA CENTER 

TOTA L 

ISTEMA DE GESTA.O ADM IN fSTRATIVA CÂMA RA 

VALOR 
UN ITÁ RIO 

3 16,66 

683,33 

783,33 

483,33 

1.233,33 

2.566,66 

333,3 3 

866,66 

1.166,66 

283,33 

1.500,00 

583,33 

7 16,66 

333 ,33 

466,66 

550,00 

683,33 

766,66 

766,66 

566,66 

1.933,33 

1 1.333 ,33 

11 6,66 

1.600,00 

VALOR 
TOTAL 

3.799,92 

8. 199,96 

9.399,96 

5.799,96 

14.799,96 

30.799,92 

3.999,96 

10.399,92 

13.999,92 

3.399,96 

18.000,00 

6.999,96 

8.599,92 

3.999,96 

5. 599,92 

6.600,00 

8.199,96 

9. 199,92 

9. 199,92 

6.799,92 

23 . 199,96 

11.333.33 

46.664,00 

19.200,00 

288. 196,2 1 
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SISTEMA CÂMARA 

QTD ESPECIFICAÇÃO DOS SISTEMAS 
SISTEMA PARA ADM INI STRAÇÃO DE ESTOQUE E 

12 ALMOXAR IFADO 
SOFTWARE DE GESTÃO DAS COMPRAS E LI CITAÇÕES E 

12 REG ISTRO DE PR EÇOS 
SISTEM A DE GESTÃO ORÇAMENTÁ RIA, FINANCEIRA E 
ADM IN ISTRATIVA SOFTWA RE PARA CONTABILIDADE 

12 PÚBLICA E TESOURARIA 

12 CONTRACHEQUE WEB 

12 CONTROLE INTERNO 
SOFTWARE DE GESTÃO DE GASTOS E AGENDA DA 

12 FROTA PÚBLICA 
SOFTWA RE DE GESTÃO DE PESSOAL E FOLHA DE 

12 PAGAMENTO 

12 SOFTWA RE DE GESTÃO DO PATRIMÔN IO 

12 SOFTWA RE DE PLAN EJAMENTO DE GOV ERNO 

12 CONTROLE DE PONTO ELETRÔNICO 

12 SOFTWA RE DE PORTAL DA TRANSPAR ÊNCIA 
SERV IÇO DE CONVERSÃO/IMPLANTAÇÃO/ 

1 TREINAMENTO 
HORA TÉCN ICA SEDE DO CONTRATANTE (SERVI ÇO SOB 

100 DEMANDA) 

12 HOSPEDAGEM EM DATA CENTER 

TOTAL 

TOTAL GERAL (SISTEMAS PREFEITRA E SISTEMA CÂMRA) 

Fls. J½o 

- ~ 

VALOR VALOR 
UN ITÁ RIO TOTAL 

166,66 1.999,92 

366,66 4.399,92 

1.000,00 12.000,00 

200,00 2.400,00 

333 ,33 3.999,96 

166,66 1.999,92 

6 16,66 7.399,92 

200,00 2.400,00 

300,00 3.600,00 

300,00 3.600,00 

433 ,33 5.199,96 

2.500,00 2.500,00 

116,66 46 .664,00 

7 16,66 8.599,92 

106 .763 ,52 

1 394.959,73 I 
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RECIBO 

EMPRESA/LICITANTE· 

CPF/CNPJ: 

ENDEREÇO: 

E-MAIL· TELEFONE: 

Fls. 
J~ 

- REPRESENTANTE LEGAL: 

-

A EMPRESA/LICITANTE ACIMA IDENTIFICADA. ATRAVÉS DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL, DECLARA QUE RETIROU O EDITAL COM TODAS AS PEÇAS 
INTEGRANTES E NECESSÁRIAS PARA PARTICIPAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
N.º 010/2023 PREGÃO PRESENC!AL N.0 004/2023. 

DECLARA. AINDA, QUE TEM CONHECIMENTO DO EDITAL ESTAR 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO E AFIXADO NO QUADRO DE AVISO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/MG. 

PARA MAIOR CLAREZA FIRMO (AMOS) O PRESENTE. 

________ , EM ___ DE. _______ DE 2023. 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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De: Dhionathan Oliveira dos Santos 

Para : Diego Ribeiro Ferreira 

Referência: Processo nº 010/2023 

Pregão nº 003/2023 

PARECER 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de licenças 
de usos de softwares integrados de gestão pública , incluindo ainda migração, 
implantação, treinamento, vista técn ica para manutenção das atividades das 
Secretarias Municipais e Câmara Municipal. 

DO RELATORIO 

Trata-se de solicitação realizada pelo Sr. Pregoeiro para análise da Minuta de Edital 

e seus anexos, bem como dos elementos introdutores do processo, que tem por objeto 

a Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de licenças de usos 

de softwares integrados de gestão pública, incluindo ainda migração, implantação, 

tre inamento, vista técnica para manutenção das atividades das Secretarias Municipais 

e Câmara Municipal , cujas especificações detalhadas encontram-se no Anexo I que 

acompanha o Edita l da Licitação. 

Primeiramente, cumpre destacar que o certame se rege pelas disposições 

e da Lei nº 10.520/2002, com as respectivas alterações, onde são informadas as 

modalidades e tipos de licitação, prazos, va lores atinentes a cada modalidade, assim 

como quais seriam os documentos necessários para a habilitação juríd ica, 

qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal , todos de 

observância obrigatória e, sem os quais, a licitação estará eivada de vício e, portanto, 

impedida de prosseguir. 

Com a alteração dada pela Lei nº 8.883/94, o parágrafo único do artigo 38 

da Lei Geral de Licitações passou a exigir que as minutas de editais de licitação, bem 

como os contratos , acordos, convênios ou ajustes devem ser 

examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração, 
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Dessa maneira , no que tange à análise das minutas de ed ita is de licitação, 

é preciso assegurar a observância dos aspectos legais e formais que cercam o 

proced imento, em especial , os documentos que compõem a fase intern a da licitação, 

como o requerimento, justificativas, descrição do objeto a ser licitado, origem do 

recurso orçamentário para efetuar os pagamentos, autorização para iniciar os 

procedimentos de licitação, além da existência de outros documentos pertinentes ao 

objeto pretendido. 

Diante disso, é de se ressalta r a importância da fase interna, uma vez que, se 

essa etapa da licitação fo r efetivada da maneira correta , em atendimento às 

exigências legais, certamente a Administração terá a oportunidade de corrigir falhas 

porventura verificadas no procedimento, sem precisar anular atos praticados, bem 

como terá êxito na contratação almejada. 

Objetiva-se a realização de licitação na modalidade Pregão, do tipo Menor 

Preço, em conformidade com a Lei nº 10.520/2002 e demais leg islações aplicáveis e 

do disposto no Edital do certame em epígrafe. 

O objeto do presente parecer encerra o exame dos atos procedimentais 

realizados na fase interna da licitação. 

Caso não sejam atendidas as prescrições legais, tratando-se de atos 

insanáveis, o parecer recomendará a inval idação do procedimento ou de tão somente 

dos atos específicos glosados. Havendo irregularidades sanáveis, recomenda-se o 

retorno à Assessoria Jurídica deste Setor de Licitações quando fo rem integ ralmente 

cumpridas. Havendo descumprimento de cond ições de menor re levância , o parecer 

pela homologação será condicional à correção ou preenchimento dos elementos 

apontados como insuficientes, sendo o caso. 

É o relatório passo a opinar. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

Prel iminarmente, cumpre sal ientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam , até a presente dat 

processo administrativo em epígrafe . Destarte, à luz do orden 
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incumbe, a esta assessoria prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não 

lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no 

âmbito municipal , nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou 

administrativa . 

É importante delimitar a principal legislação de regência que orientará a 

elaboração desta manifestação: Lei nº 10.520/2002 e Constituição Federal. 

DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Prosseguindo com as considerações, deve-se atentar para que o objeto da 

licitação, com as suas especificações, seja bem definido pelo setor requisitante , 

atendido o interesse público. 

Isto porque, segundo entendimento da Corte do Tribunal de Contas de Minas 

Gerais "A descrição genérica do objeto da licitação deixa grande margem de dúvida, 

inviabilizando a apresentação de propostas técnicas objetivas, bem como dificulta o 

seu julgamento, comprometendo os princípios licitatórios, notadamente o da 

vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento [objetivof' . (Licitação nº 

710565. Rei. Conselheiro Moura e Castro. Sessão do dia 02/05/2006). 

Ainda segundo o Tribunal de Contas de Minas Gerais "(. . .) a perfeita descrição 

do objeto tem a intenção de evitar que a Administração venha a arcar com soluções 

- não previstas no contrato, ou ainda, que venha a sofrer o ônus de custear atividade 

não prestada ou fornecida, o que constituiria enriquecimento ilícito do prestador, e, 

por certo, dano ao erário". (Licitação nº 695862 . Rei. Conselheiro Moura e Castro. 

Sessão do dia 10/10/2006). 

Ao que nos parece, foram atendidas as formalidades necessárias de descrição 

do objeto para o regu lar processamento do certame em epígrafe. 

Registre-se que a pretensa aquisição, encontra-se justificada no Termo de 

Referência . 

Vale destacar aqui a importância do Termo de Referência, com as jus!ifica-t~v-a 

as obrigações das partes, a avaliação do custo , as especificaç-
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todos os elementos necessários à abertura do processo licitatório. 

Vejamos a orientação do ilustre doutrinador Joel de Menezes Niebuhr: 

"Faz-se necessário, no Termo de Referência, em primeiro 
lugar, especificar o objeto a ser licitado, ainda que possa 
haver alguma complementação posterior. Deve-se no 
mínimo definir o que a Administração Pública necessita e 
o que pretende com a futura contratação. E, também, já se 
deve determinar como o objeto da licitação deve ser 
executado, com a definição de métodos, estratégias de 
suprimentos e prazo de execução." Ressalto ainda que 
além de obrigatória sua elaboração, também é obrigatório 
sua aprovação, assim é a redação dada pelo inciso li do 
artigo 9 do decreto 5. 450 de 2005. Assim do transcrito 
acima podemos concluir que não é suficiente a aprovação, 
é necessário que o ato de aprovação acompanhe a 
respectiva motivação, princípio corolário da Administração 
Pública (NIEBUHR, Joel de Menezes. Pregão Eletrônico e 
eletrônico. Curitiba: Zenite, 2008, p.30). 

Confirmando tal fundamentação , nos ensinamentos do doutrinador Professor 

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, o qual lecionou sobre Pregão Eletrônico, demonstra

se a necessidade de uma justificativa para aquisição "o primeiro passo de qualquer 

procedimento licitatório é a requisição do objeto. É sempre a partir da necessidade, 

manifestada por agente público, que a Administração inicia o processo com vistas à 

- futura contratação", o que, ratifica-se, ocorreu no caso em tela. 

Outrossim, salienta-se , por oportuno, que foram indicados, os recursos 

orçamentários à conta de dotação própria para realizar a despesa estimada e previsão 

de recu rso financeiro que assegure o pagamento das obrigações decorrentes da 

respectiva contratação, demonstrando o atendimento da Lei Complementar nº 101 /00 

- Lei de Responsabilidade Fiscal. 

DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITA TÓRIA ELEITA 

O pregão consiste em modal idade de licitação instituída pel 

10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no â~ da 

o 

- · --
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Estados, Distrito Federal e Municípios. Da aludida legislação, destaca-se, por 

oportuno: 
"Art. 1° Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá 
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será 
regida por esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, 
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado." (Lei 10.520/2002) . 

Nesse sentido é o escólio do mestre Marçal Justen Filho: 

"O pregão é a modalidade de licitação criada mais 
recentemente. Caracteriza-se porque sua aplicação não se 
vincula ao valor do contra to, mas à natureza da prestação 
a ser executada pelo particular. Somente cabe pregão para 
contratação de bem ou serviço "comum". Ademais disso, a 
fase de propostas se desdobra em duas, sendo que a 
segunda se caracteriza como uma disputa por lances. 
Outra característica marcante é a inversão das fases de 
proposta e de habilitação. Somente se avalia a habilitação 
do licitante que formulou a melhor proposta . Se ele vier a 
ser inabilitado, serão examinados os requisitos de 
habilitação do segundo melhor classificado, e assim por 

diante." 

No caso vertente, pressupõe-se correta a manifestação sobre a natureza 

comum dos bens a serem contratados, "cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo ed ital , por meio de especificações usuais no 

mercado". Desta maneira , a modalidade eleita, qual seja , o Pregão Eletrônico, do 

tipo Menor Preço, se mostra viável , possibilitando, também o exame dos demais 

aspectos jurídicos relativos ao certame proposto. 

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

A presente licitação está sendo proposta com julgamento pelo rn.e.uor-pre.ç_o. 

-
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DO INSTRUMENTO DA CONTRATAÇ.ÃO 

No que compete à formalização da contratação, verificamos que será através 

de instrumento de ata de registro de preços. 

DA CONCLUSÃO 

Diante da análise legal do certame ora apresentado, entendo que as normas e 

condições encontram-se dentro da legislação pertinente ao caso. 

Ademais, consigna-se que as especificações do objeto, necessidade, 

quantitativos e preços estimados unitários e globais incluindo as previsões 

9 orçamentárias e financeiras são dados de responsabi lidade da Secretaria 

Requ isitante. 

-

Destarte, estando dentro dos permissivos legais, sugere-se pelo 

prosseguimento do certame, estando o edital apto a ser publicado e iniciada a fase 

externa do procedimento, ressalvando que esta Assessoria não possui competência 

para opinar sobre estimativa de preço, termo de referência , natureza ou qualificação 

técnica , necessidade, quantidade e qualidade do objeto do certame, ou ainda , dados 

contidos em planilhas ou índices econômicos ou contábeis contidos nos autos. 

É o parecer. 

- ---
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CERTIDÃO 

DIEGO RIBEIRO FERREIRA, 
brasileiro , Pregoeiro da Comissão de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Palma, 
no uso de suas atribuições legais e na forma 
da Lei , etc ... 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais e na forma da Lei que nesta 
data, foi publicado o extrato resumido do Processo de Licitação nº 010/2023, Pregão 
nº 003/2023 no Hall de Publicações da Prefeitura Municipal de Palma e Diário Oficial 

dos Municípios Mineiros. 
Por ser a expressão da verdade , firmo o presente para todos os 

fins e efeitos legais . 

Palma, 26 de janeiro de 2023. 

Pregoeiro 
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O Direto r de Gmcrno. /\d rni nistraçào e Finanças do Município de 
Ouro Fino. Estado de Minas Gerais. Carlos Antônio de Magalhães 
Cadan. no u~o de suas atribuiçiie, lega is. re tifica o Edi tal 001 /2023 do 
Pro<:c,so SclctiH) Simpl ificado do Departamento de Educação. 
Cultura. Esporte e Lazer. conforme aba ixo: 

Fica il1(:!uída a Cláusula 3.8. 1 no Edital 001 /2023 - Processo Se leti vo 
Simpli ficado. como segue: será observada " Lei Co111ple111e11tar 
008/2011 que gara111e a reserva de vagas para por/ador de 
deficiência 110s termos e perce11111ais da mesma lei. 

Ouro Fino / MG. 23 de janeiro de 2023. 

RLG1s ·1 RE-SE. PU l3LI QUE-SE E CUMP RA-SE. 

CA RLOS ANTONIO DE MA GAL/IA-ES CA DAN 
Din.:lor Municipal de Governo. Administração e 1~inança~ 

Publicado por: 
Larissa Silva de Lima 

Código ldcntilicador:273-l A43 I 

PROCl 'RAOORIA GERAL DO :\lliNICÍPIO 
LEI 3.080/2023 

- EI Nº 3.080/2023 

. lutori:::a o Poder Execll/1vo de Ouro Fino a adquirir 
1111ó,·e/ paro instalações da rasa de Apoio em Pouso 
Alegre dá outras providência; 

II E:' RIQl 'E ROSSI WOLF. Prefeito do Município de Ouro Fi no. 
MCi. no uso de suas alribuiçõcs lega is que lhe co nferem o cargo. friL 

saber que a Cânrnra Mun icipal de Ouro Fino aprova e ele sanciona a 
seguin te LEI: 

Art. 1 °. Fica o Poder Executi vo autorizado a adquirir um imóve l no 
Municíp io de Pouso Alegre para instalações da ··casa de Apoio .. aos 
muníc ipes e seus acompanhantes atendidos pelo Si stema Único de 
~aúdc. 

A rt. 2º. Fica. também. autorizado o Poder E,ccut ivo a executar as 
n:formas e adaptações que se li7ercm necessárias no imóv.::I 

.\ rt. 3°. O imó,e l a ser adquirido di.:,crá possuir. no mínimo. a·· 
seguintes caracteristicas: 
1 - Possu ir metragem superior a 150.00 m' (cen to e c inquenta melros 
quadrados) de área constru ída 

~ li - Possu ir. pelo menos. 03 (três) clonni tórius. sala. co7 inha. 02 (uois) 
W banheiros e 02 (duas) ,agas de garagem. 

111 - l~slar situado no raio máx imo de 200 (duzentos) metros do 
l losp ital da Clínicas --Samuel Libânio", visando facilitar o transporte 
dos paciemes proporcionando ,m: lhores condições de hospedagem aos 
pacientes e economia aos cofres públicos. 

.\ rt. -lº. /\s despesas decorrentes da autoriLação ora concedida 
correrão por conta da dotação ,, rçam..:nrúria 
02.06.02 .1 0.30 1.0009. 1048A-t9.06 I. 

,\rt. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi cação. rerngadas 
as disposições cm comni rio. 

Ouro Fino. 23 ele jane iro de 2023. 

HENRIQUE ROSSI WOLF 
Prefeito Municipal 

Publicad o por: 
Silvana Prado de Sousa 

Código Identificador: 173/\3998 

ESTADO OE MINAS GERAJ 
PREFEITURA OE PAINElRAS 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
PAINEIRAS 

EXT RATO OA ATA D E REr;JSTRO D E 
Nº 002/2023 

O Pn.:lei to Munici pal de l'ainc iras/MG. Sr. /\lhinio Alves Mendonça 
cto. no uso de suas atribu ições legais. faL saber que a Prefe itura 

Municipa l de Painci ras celebrou Ala de Registro de Preços com as 
empresas: Auto Posto Via Car Ltda e Posto Painciras Ltda. nos termos 
da Lei Federal n.0 8.666/93 e suas alterações. para o reg istro de preço 
para aquisição de combustíve is. com fo rnecimento contínuo e 
frac ionado.confo rme demanda. para suprir as necess idades da frota de 
ve ícu los da Prefe itura Muni cipa l de Paineiras/MG. resu lt an te do 
Processo Licitatório n.0 O 11/2023. modalidade Pregão Eletrônico n.0 

002/2023 . Valor total homo logado: R$ 2.537.450.00. Vigênc ia: de 
01 /02/2023 até 31 /01 /202-t. A~sinatura: 25/01/2023 . 

Paint:iras, MG. 25 de .1am.iro de 2023. 
Publicad o por: 

Gilda Alves de Moura 
Código I dentificaclor: 75988863 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE PALMA 

COi\llSSÃO DE LI CITAÇ,\O 
PROCESSO 0 10-2023 PREGÃO 0!!_!--2023 - SIST EM A D E 

GESTÃO \ti M CIPAL 

O muni1.:ípiü de Palma. torna pú blico que faní rea lização ele processo 
licitatórro na moda li dade PREG.\O PRESENCIAL cujo objeto é: 
Cont ra tação de empresa para prestação de serv iços de locação de 
licenças de usos de soíl \\ ares in tegrados de gestão públ ica. inclu indo 
ainda migração. implantação. tre inamento. vista técnica para 
manutenção das ati vidades das Secretarias Municipa is e Câmara 
Municipal. con fo rme Termo de Referência. Abertu ra 07/02/2023 as 
10:00hs. local: sala de lici tações. situada a Praça Getúlio Vargas. 26 -
Centro. Palma/MG. Edital disponíve l no endereço eletrônico: 
"ww.palma.mg.gov.br. Tel: (32) 998825775 -

//IRAM VINÍCIUS MENDONÇA 
Fina111orc 

Pu blicado po r: 
Diego Ribe iro Ferreira 

Código ldcntilicado r: 32F/\ITC 1 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE P ARACATU 

SECRETARI A M UNICIPAL DE PLANEJAl\tEI\ITO E 
OESENVOL\.' li\1 ENTO ECONÔMI CO 
T ERMO DE FOMENTO Nº 107/2022 

CO:'-VEN l•:'ITES: Munidpio ele Paracatu/ MG e a Lar São Vicente 
da Sociedade de São Vicente de Pau lo. DATA: 24/01 /2023. 
Fl NOA \.I ENTO: Emenda nº 28 de 19.06.2000. art. 86 inciso XIX 
1./c parágrafo ún ico. Le i Federa l nº 13.0 19/20 14. art. 30. VI. Decreto 
Mun ici pal nº 5.553/20 19 e anexos e demais normas correlatas. 
PROCESSO: 169 14/2022. OBJ ETIVO: Prestação de scniços no 
acolhimento institucional na modalidade residência inclu si, a no 
Munic ípio e no serviço de proteção social espec ial de alta 
complexidade no ano de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTARL\: 
02.1 I.0l.08.2-14.0031.2494.3.3.90.39 - Ficha 1542 - Fonte : 2.660 e 
2.661. PRAZO DE EX ECUÇÃO/VIG ÊNCIA : 3 1/ 12/2023. 
VALOR TOTA L: R$ 240.000.00. 

Publicado por: 
D<.:iverson Gonçalves dos Sanlos 

Código ldcntilicador: C8B3 D4 D4 

w,, w.d iariomunicipal.com.br/amm-mg 125 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG j Fls. 
Praça Getú lio Vargas, 26 - Centro 
Pa lma / MG - CEP: 36.750-000 
CN PJ: 17.734.906/000 1-32 

CERTIDÃO 

DIEGO RIBEIRO, brasileiro , Pregoeiro da 
Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Palma, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei , etc ... 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais e na forma da 
Lei que nesta data que não consta suspensão ou revogação do Processo de Licitação 
nº 010/2023 , Pregão nº 003/2023 do Município de Palma. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para todos os 
fins e efeitos legais. 

Palma , 07 de fevere iro de 2023 . 

--
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1 1-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG I Fls. 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

ATA DE JULGAMENTO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 010/2023 
PREGÃO Nº 004/2023 

Aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, às 1 0h00min, 
reúne-se o Pregoeiro com sua equipe de apoio, nomeada através da Portaria 
N.º 5.263, de 08 de janeiro de 2018, para julgamento do Processo em epigra fe, 
que tem por que tem por objetivo Contratação de empresa para prestação 
de serviços de locação de licenç as de usos de softwares integrados de gestão 
pública , incluindo ainda migraç ão, implantaç ão, treinamento, vista técnica 
para manutenção das atividades das Sec retarias Munic ipais e Câmara 
Municipal, conforme especificado no Termo de Referência e anexo do Edital 
Convocatório. 

O extrato resumido do Edital Convocatório encontra-se publicado na 
Imprensa Oficial dos Municípios Mineiros (AMM), site da Prefeitura Municipal 
de Palma e no Paço Municipal e nos demais meios de comunicações, tudo 
conforme consta nos autos. 

Não consta qualquer ato de impugnação do Edital Convocatório . 
No horário previamente esta belecido em Edital, c omparece no setor de 

lic itação os seguintes licitantes proponentes para credenciamento : 
MASTER GESTÃO TECNOLÓGICA LTDA - ME, inscrita no CNP J : 

17 .316.566/0001-20, com sede na Rua Morubixaba, n.º 25 - sala 103, Bairro 
Iguaçu, no Município de lpatinga, Estado de Minas Gerais, CEP: 35.162-097. 

Às 1 O: 1 Oh foi finalizado o credenciamento das empresas, sendo decid ido 
pelo c redenciamento das empresas MASTER GESTÃO TECNOLÓGICA LTDA -
ME. 

Às 10:20h inicia a fase d a a bertura do envoltório das propostas, sendo 
abertos os envoltórios e entregues aos presentes para averiguações e 
assinaturas. 

Os dados das propostas e lances encontram-se lavrados no Mapa de 
Apuração em anexo a esta Ata . 

Os licitantes manifestaram-se de acordo com os atos da fase de lance. 
Após as negociações da segunda etapa, passou-se para a abertura do 

invó luc ro c ontendo as doc umentaç ões de habilitação do licitante 
considerado vencedor: MASTER GESTÃO TECNOLÓGICA LTDA - ME, sendo 
entregues aos presentes para averiguações e assinaturas. 

Às 10:45h, o Pregoeiro decide pela habilitação do licitante: MASTER 
GESTÃO TECNOLÓGICA LTDA - ME, inscrita no CNP J: l 7.316.566/0001-20, com 
sede na Rua Morubixaba, n.º 25 - sala 103, Bairro Iguaçu, no Município de 
lpatinga, Estado de Minas Gerais, CEP: 35.162-097, tendo em vista o 
cumprimento do disposto no Edital Convocatório . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG I Fls. 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

Os licitantes se manifestam em concordância com a habilitação do 
licitante, e informam que declinam do prazo recursai. 

O Processo Licitatório segue para análise da Procuradoria Juríd ica 
Municipal e Homologação do Prefeito Municipal 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente sessão. 



PROCESSO: PRC 00010-2023 

M UNIC,;11.,IU Ut: PA LMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
Sistema de Apuração de Pregão 

MAPA DE APURAÇÃO ANALÍTICO 

PROPOSTAS E LANCES POR LOTE 

LICIT. : PREG 00004-2023 

LOTE: 001 QTD.: 1,00 UN 

UU1/UU ::S 

FL 

[ VENCEDOR VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

215.344,00 I Í 2210 • MASTER GESTAO TECNOLOGICA L TOA ME 

PROPOSTAS 

CLASSIF. PARTICIPANTE 

1º MASTER GESTAO TECNOLOGICA L TOA ME 

LANCES h. CLASSIF. PARTICIPANTE 

~ 1 1º MASTER GESTAO TECNOLOGICA L TOA ME 

2 1º MASTER GESTAO TECNOLOG ICA L TOA ME 

215.344,0000 

STATUS INDICE VALOR UNITÁRIC VALOR TOTAL 1 

MENOR 

VALOR 

VALOR 

UNITÁRIO 

215.344,0000 

0,0000 

0.00% 250.400,00 

-

VALOR % 

TOTAL ECONOMIA 

215.344,00 14.00% 
-

0,00 

-
250.400,00 

T 

-

SEM 

LANCE? 

- º·ºº% J 

Não 

Sim _ J 

-

LOTE: 002 QTD. : 1,00 UN 

VENCEDOR VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

2210 • MASTER GESTAO TECNOLOGICA L TOA ME 50.396,0000 -- 50.396,00 1 

PROPOSTAS 

r -· SSIF. PARTICIPANTE 

Iº MASTER GEST AO TECNOLOGICA L TOA ME 

L_ 

LANCES 

Nº CLASSIF. PARTICIPANTE 

1 ,. MASTER GESTAO TECNOLOGICA L TOA ME 

2 1º MASTER GESTAO TECNOLOGICA L TOA ME 

-
STATUS INDICE VALOR UNIT 

MENOR 0.00% 58.6( 

VALOR TOTAL 7 
58.600.00 1 

VALOR 

VALOR 

UNITÁRIO 

50.396,0000 

0,0000 

VALOR 

TOTAL 

50.396,00 

0,00 

% r SEM 
ECONOMIA LANCE? 
- ,4-:Õo% ·1 Não 

0.00% J Sim 



MUNll,;lt'IU Ut: PALMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
Sistema de Apuração de Pregão 

MAPA DE APURAÇÃO (SINTÉTICO) - PREGÃO POR LO 

PROCESSO: PRC 00010-2023 LICIT. : PREG 00004-2023 

VENCEDOR: MASTER GESTAO TECNOLOGICA LTDA ME 

LOTE : 001 • 1 Lance(s) • Economia 14.00% 

~ --- ITEM 

_ 012372) APP ANDROIDE IOS PREFEITURA __ 

022 - (012392) CONVERSAO E IMPLANTACAO PREFEI 

r 023- (012393) HORA TECNICA SOB DEMANDA l 024 • (012394) HOSPEDAGEM DATA CENTER PREFEIT 

001 - (0 12371) SIST. ALMOXARIFADO PREFEITURA 

003 - (0 12373) SIST. BUSINESS INTEL. PREFEITU 
--

005 - (012375) SIST. COMPRAS PREFEITURA 

006 - (012376) SIST. CONTABILIDADE PREFEITURA 

007 • (012377) SIST. CONTRACHEQUE PREFEITURA 
- -- --- ---

004- (012374) SIST. CONTROLE CEM ITERIO PREFE 

008 - (0 12378) SIST. CONTROLE l~ITERNO PREFEIT 
-- -- --- ----

01 1 - (012381) SIST FOLHA DE PAGAMENTO PREFE 

-

--

- --- ----- --- -· --
- ---·-

CÓDIGO: 2210 

1 

MARCA/MODELO QTD. 

12.0000 
--

1.0000 

400.0000 

12.0000 

12.0000 

12.0000 

12.0000 

12.0000 

12.0000 

12.0000 

12.0000 -- --
12.0000 

------
12.0000 

---· 

---
UN. VALOR UNITÁRI 

sv 559,00( 

sv 7.740.00( 

HR 94,60( 

sv 1.290,00( 

sv 215,00( 
-

SV 559,00( 

sv 860,00( 
---sv 1.892,00( 
--sv 215,00( 

-sv 430,00( 
--

SV 688,00( 

sv 1.290,00( 
---

sv 215,00( 

o 
o 
o 

º 1 
o 
o 
0-t 

o 
o 
o 
o 

º 1 
o 

uu:l!uu:s 

/2023 

VALOR TOTAL 

6.708.00 

7 740,00 

37.840,00 

15.480,00 

2.580,00 

6.708.00 

10.320,00 

22 704,00 

2.580,00 

5.160.00 

8.256 ,00 

15480.00 

- 1010 - (012380) SIST. FROTAS PREFEITURA 

021 - (012391) SIST. GESTAO TRIBUTARIA PREFEI 12.0000 
------

012 - (0 12382) SIST. NOTA FISCAL ELET. PREFEI 12.0000 

sv 1.376,00( 
-

sv 387,00( 

º1 o 

~j 

2 580.00 

16.512,00 

4.644.00 

5.160,00 

6708.00 

2.580.00 

4.128,00 

4.644.00 

5. 160,00 

8.256,00 

8.256.00 

5.160,00 

-

020 - (012390) SIST. OBRAS PUBLICAS PREFEITUR 

013- (012383) SIST. OUVIDORIA PREFEITURA 

01 4 - (0 12384) SIST. PATRIMONIO PREFEITURA -
015 - (012385) SIST. PLANEJAMENTO PREFEITURA -
016- (012386) SIST. PONTO ELETR. PREFEITURA 

017 - (0 12387) SIST. PORTAL TRANSPARENCIA PRE 
-

009 - (012379) SIST. PROCESSOS ELET. PREFEITU 
~ --- -----· ·- - -- -- -----
018- (012388) SIST. PROTOCOLO PREFEITURA j 

f 019 - (0 12389) Sl~:_SERVICOS W~ PREFEITURA 1 
-

LOTE: 002 • 1 Lance(s) • Economia 14.00% 
---

1 
ITEM MARCA/MODELO 

036- (012406) CONVERSAO E IMPLANTACAO GAMARA 
1 037 - (012407) HORA TECNICA SOB DEMANDA GAMAR 

[ (012408) HOSPEDAGEM DATA CENTER GAMARA 1 

7-=-(012395) SIST. ALMOXARIFADO GAMARA 

~ 026- (012396) SIST. COMPRAS GAMARA 

. 027 - (0 12397) SIST. CONTABILIDADE GAMARA 
• 
028- (012398) SIST. CONTRACHEOUE GAMARA 

029- (0 12399) SIST. CONTROLE INTERNO GAMARA 

031 - (012401) SIST. FOLHA PAGAMENTO GAMARA 

030- (012400) SIST. FROTAS GAMARA 

032 - (012402) SIST. PATRIMONIO GAMARA 

033 - (012403) SIST. PLANEJAMENTO GAMARA 

034 • (012404) SIST. PONTO ELETR. GAMARA 
-
035- (012405) SIST. PORTAL TRANSPARENCIA CAM 

--· -

12.0000 

12.0000 

12.0000 

12.0000 

12.0000 

12.0000 

12.0000 

12.0000 

12.0000 

QTD. 

1.0000 

100.0000 

12.0000 

12.0000 

12.0000 

12.0000 

12.0000 

12.0000 

12.0000 

12.0000 

12.0000 

12.0000 

12.0000 

12.0000 

sv 
sv 
sv 
SV 

-
sv 

-
SV 

--
SV --sv 
sv 

--
430,00( 

559,00( 

215,00( 

344 ,00( 

387,00( 

430,00C 

688,00C 

688,00C 

430,000 

o 
+ 

o 
t

o 
o 
' o 

o 
o 
o 

TOTAL DO LOTE 001 215.344,00 

UN. 

sv 
HR 

SV 

sv 
sv 
sv 
sv 
sv 
sv 
SV 

sv 
sv 
SV 

sv 

VALOR UN ITÁRIO ~ _VALOR TOTAL 

1.i 

e 
- -

1 
- , 

-
E 

---
1 

2 

2 

1 

1 

1 

1 
-

2 

20,0000 1. 720,00 

94,6000 9.460,00 
-+· 

59,0000 6 708,00 

29,0000 

58,0000 

88,0000 j 

29,0000 

01 ,0000+ 

87,0000 

29,0000 
➔ 

29,0000 + 
72,0000 

72,0000 

15,0000 

1 548.00 

3.096,00 

8 256.00 

1.548.00 

3.612,00 

4.644 .00 

1.548,00 

1.548,00 

2.064 .00 

2.064,00 

2.580 .00 
-~-----'-

TOTAL DO LOTE 002 50.396,00 

TOTAL DO PARTICIPANTE MASTER GESTAO TECNOLOGICA LTDA ME 265.740,00 

TOTAL DO PROCESSO: 

/)ít1gt1 '!{_biiro F~r,-~i,w 
PREGOEIRO 
PAI...MA-MG 

265.740,00 



MUNIC,;11-'IU Ut:. !-'ALMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
Sistema de Apuração de Pregão 

RESUMO DE VENCEDOR POR LOTE 

PROCESSO: PRC 00010-2023 LICIT.: PREG 00004-2023 

LOTE FORNECEDOR 
001 MASTER GESTAO TECNOLOGICA LTDA ME 

002 MASTER GESTAO TECNOLOGICA L TOA ME 

Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Pregoeiro(a) Oficia l 

-

-

UUJ/UUJ 

VALOR 
1 

215.344 ,00 
1 

50.396 ,00 



Ministério da Indústria. Comércio Exte1ior e Serviços 
Secre taria Especia l da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Reg isll o Em p1 esa ria l e In tegração 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

31209'718361 

Código da NatureZét 
Jun'd1ca 

2062 

Nº de Matricula do Aqente 
Auxiliar do Co111érc10 

FLS J5G 
,=/=, il 1 

Nome 

ILMO(A). SR.(A) PRES IDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

MASJER GESTAO JECNOLOGICA LJPA - ME 
(da Empresa ou do Agente Aux iliar do Comércio) 

requer a V S" o deferimento do seguinte ato 

NºDE 
VIAS 

CÓDIGO CÓDIGO DO 
DO ATO EVEN TO QTDE DESCRIÇAO DO ATO/ EVENTO 

002 ALTERACAO 

N° FCN/REMP 

li l Ili lllll li li 1111111111111111111 
J17343 1130340 

2244 ALTERACAO DE ATIV IDADES ECON OMICAS (PRINCIPAL E SECUN DAR IAS) 

2211 AL TERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUt-,IIC IPIO 

IPAT!NGA 
Local 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio 

Nome_ 

Assina tura. -------------
z Agosto 2011 

Data 

Telefone de Contato. _______ _ 

2 USO DA JUNTA COM ERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) 1gual(ais) ou seme lhante(s): 

□ s1M □ S IM 

D NAO _:_ - -------- D AO - 1~ 1----
N Data Data Responsavel 

DECISÃO SINGULAR 

Processo em v1génc1a. (Vid7 despacho em fo lha anexa) 

Processo defendo Publique-se e arqu ive-se. 

D Processo indeferido. Publique-se 1 

1 

DECISÃO COLEGIADA 

O Pru,~sso em v1géncia. (Vide despacho em folha anexa) 

D Processo deferido Publique-se e arquive-se 

D Processo 1nciefendo. Publique-se 

Data 

OBSERVAÇÓES 

2.i Ex1i:1óncia 

D 

L"" Ex1géncio 

D 

Vogal 

Presidente da 

~~ Junta Comercia l do Estado de Minas Gerais 
~t$t...J Certifico reg is tro sob o nº 6320803 em 11/08/~017 da Empresa MA~TER GESTA 
-~'l"' 173866158 07/08/2017 Au tent1caçao· 2CB0480392F076CEC79C1 C076882BB 

validar es te documento. acesse http.l/www.Jucemg.mg gov br e informe nº do proto 
autenticada dig1talmenle e assinada enI 16/08/2017 ror Mannely dP Pau la Bom fi m 

Responsáve l 

l" l::x1g(!nci., 

D 

·3• 1::::xtgência 

D 

Processo e,n O1dern 
À d,msao 

Data 

Respom,:ive 

➔ª Ex1génciE1 i.;,•• E:> tç}l'~nc1a 

/_ 

Data 

D 

4;> Ex1g(~nci.-1 

D 

D 

Rt!:3p<)P l"ii\1€- I 

~" t 11'1Cj{:íK, 1 

D 

Voga l \/O!Jill 

Turma 

mfim - St..:crPtflrié:1 C,erc1I. rJar<, 
o cód igo de segu rançcI s8K[ 1.:.~Ia ~ur,<> :e, 

\. Qc0,.,;.;;.~r 
MJ.,..r,Jch" ,.,.VL"i.lil ''~p ... 

i1c CÍ,qt"TÂIU.t, (',n ll,,lo. t · 
p:Jç, ·1/~ 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAI S 
Registro Digital 

-·· -º" . ~ ._11 u 9• ,., ,~,. . · ·~ ,;;- • .-
•~~~~ ,rl~ "t . .,,~ ... , . ;,-
~~~~ 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

17/386.615-8 J17343 1130340 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

029.108.506-76 NELTON DE ARAUJO SILVA 

Junta Co'Tlerc1al do [ stado de Minas Gera •s , 
Cert ifico reg is tro sob o nº 6320803 e m 11/08/201 7 da Cnii.,,esa MASTER G ESTA O TC C'I 
1738ô6 158 - 07/08/2017 Autenticaçào. 2C BD4 8O392F076Cí'C 79C 1C076B82BBBD971í 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
EM PRESARIA LIMITADA: MASTER GESTÃO TECNOLÓGICA L TOA - ME 

A empresa MASTER GESTÃO TECNOLÓGICA L TOA - ME, com sede a Rua 
Morubixaba, nº 25 - Sala 103, bairro Iguaçu, Cidade de lpatinga/MG, CEP 35.162-
097, com ramo de atividade de Desenvolvimento e licenciamento de sistemas ou 
softwares customizáveis, implantação, treinamento e suporte técnico para softwares 
desenvolvidos e /ou licenciados, gestão eletrônica de documentos, incluindo 
atividades de digitalização e leitura ótica, Provedores de serviços de aplicação ,e 
serviços de hospedagem na internet, manutenção e outros serviços de informática e 
tecnologia da informação; Inscrita no CNPJ sob o nº 17.316.566/0001-20, registrada 
na junta Comercial do Estado de Minas Gerais em 18/12/2012 sob o nº 3120971836-
1, aqui representada pelos sócios: NELTON DE ARAUJO SILVA, n,acionalidade 
BRASILEIRA CONTADOR, casado sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, 
inscrito no CPF sob o nº 029.108.506-76, portador de documento de identidade 
CRC/MG 77.445, com residência a RUA EUCLIDES DA CUNHA, nº 274 - Apto 301 , 
bairro CIDADE NOBRE, município de IPATINGA / MINAS GERAIS, CEP 35.162-364 
e NIL TON CESAR MARTINS CAMPOS, nacionalidade BRASILEIRA, CONTADOR, 
casado sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, inscrito no CPF sob o nº 
903.592.596-34, portador de documento de identidade CRC/MG 92.082, com 
residência a RUA SERRA GERAL, nº 720, bairro JARDIM PANORAMA, município 

. de IPATINGA / MINAS GERAIS, CEP 35.164-236, resolvem de comum acordo e na 
melhor forma de direito alterar pela segunda vez o instrumento de constituição da 
empresa de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

Clausula Primeira - A sede da empresa passa a partir desta alteração para Rua dos 
Caetés. nº 351, bairro Iguaçu, Cidade de lpatinga/MG, CEP 35.162-038. 

, 

Clausula Segunda - Em razão das alterações procedidas no item anterior, o 
contrato social da sociedade pa,ssa a ter, em seu todo, a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA 
LIMITADA: MAS TER GESTÃO TECNOLÓGICA L TOA - ME 

A empresa MAS TER GESTÃO TECNOLÓGICA L TOA - ME, com sede a Rua dos . 
Caetés, nº 351 , bairro Iguaçu, Cidade de lpatinga/MG, CEP 35.162-038, com ramo 
de atividade de DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE SISTEMAS OU 

' SOFTWARES CUSTOMIZÁVEIS; IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE 
TÉCNICO PARA SOFTWARES DESENVOLVIDOS E /OU LICENCIADOS; 
GESTÃO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS, INCLUINDO ATIVIDADES DE 
DIGITALIZAÇÃO E LEITURA ÓTICA; PROVEDORES DE SERVIÇOS DE 
APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET; MANUTENÇÃO E 
OUTROS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; 

Jun ta Comercia l do Estarlo de M inas Ge,;,1~ 
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Inscrita no CNPJ sob o nº 17.316.566/0001-20, registrada na junta Comercial do 
Estado de Minas Gerais 18/12/2012 sob o nº 3120971836-1 , aqui representada 
pelos sócios: NELTON DE ARAUJO SILVA, nacionalidade BRASIL'EIRA, 
CONTADOR, casado sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, inscrito no CPF 
sob o nº 029.108.506-76, portador de documento de identidade CRC/MG 77.445. 
com residência a RUA EUCLIDES DA CUNHA, nº 274 - Apto 301 , bairro CIDADE 
NOBRE, município de IPATINGA / MINAS GERAIS, CEP 35.162-364 e NILTON 
CESAR MARTINS CAMPOS, nacionalidade BRASILEIRA, CONTADOR, casado 
sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, inscrito no CPF sob o nº 903.592.596-
34, portador de documento de identidade CRC/MG 92.082 , com residência a RUA 
SERRA GERAL, r:iº 720, bairro JARDIM PANORAMA, município de IPATINGA / 
MINAS GERAIS , CEP 35.164-236, resolvem de comum acordo e na melhor forma 
de direito consolidar o instrumento de constituição da empresa de acordo com RS 

cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de MASTER 
GESTÃO TECNOLÓGICA L TOA. 

Parágrafo Único: A sociedade tem corno nome fantasia MASTER PÚBLICA. 

Cláusula Segunda - O objeto social será: DESENVOLVIMENTO E 
LICENCIAMENTO DE SISTEMAS OU SOFTWARES CUSTOMIZÁVEIS; 
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO PARA SOFTWARES 
DESENVOLVIDOS E /OU LICENCIADOS; · GESTÃO ELETRÔNICA DE 
DOCUMENTOS, INCLUINDO ATIVIDADES DE · DIGITALIZAÇÃO E LEITURA 
ÓTICA; PRÓVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NA INTERNET; MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. 

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na Rua dos Caetés, nº 351, bairro 
Iguaçu, Cidade de lpatinga/MG, CEP 35.162-038. 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades em 12/12/2012 e seu prazo 
de duração é indeterminado. · 

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 30.000,00 (trinta mil reais) dividido em 
30.000 quotas no valor ríorninal R$ 1,00 (Um real) , integralizadas em moeda 
corrente do País, pelos sócios: 

o· d .• 1 lf b 
NOME DOS SOCIOS COTAS VALOR R$ ·· ·---

Nelton de Araujo Silva 15.000 15.000,00 
Nilton Cesar Martins Campos 15.000 15.000,00 
TOTAL 30.000 30.000,00 

" 
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Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço , direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando , se realizada a cessão, a alteração 
contratual pertinente. 

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada soc10 é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá ao sócio NEL TON DE 
ARAUJO SILVA e ao sócio NILTON CESAR MARTINS CAMPOS, conjunta ou 
separadamente, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva n·a 
sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social , sempre de interesse da sociedade. autorizado o uso do nome 
empresarial , vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social , em 31 de dezembro, o 
administrador prestará con-tas justificadas de sua administração , procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao térm ino do exercício social", os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o 
caso. 

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei . 

Cláusula Décima Segunda - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamenta res 
pertinentes. 

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
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Cláusula Décima Quarta - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 
pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato , ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência , contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o foro da Comarca de IPATINGA/MG para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, estando os sócios justos e contratados, assinam este instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma. 

lpatinga, 1 O de maio de 2017. 

NELTON DE ARAUJO SILVA 

NIL TON CESAR MARTINS CAMPOS 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO À HABILITAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Palma/MG 

A/C Pregoeiro 

Referência : Pregão Presencial n° 004/2023 

Prezado Senhor, 

A empresa, MASTER GESTÃO TECNOLÓGICA L TOA- ME, 

inscrita no CNPJ sob o Nº 17.316.566/0001-20, declara, nos termos do 

artigo 4º, inciso VII da Lei Federal no 10.520/02, que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação exigidos no pregão supramencionado, ciente 

de que declaração falsa é crime · legalmente previsto no Código de 

Processo Civil Brasileiro. 

~ lpatinga/MG, 07 de fevereiro de 2023. 

Nilto_JJ 
/c□~ 

s· o 
MASTER GESTÃ~ ~NOLÓGICA L TOA 

CNPJ: 17.316.566/0001-20p 

---
l í 7.3~G. GGG/OC0~-2{} ~ 
rtr.si:rn C[SThO T[CNCLÓC/Ct1 GDA · ~'= 

P'J A DO S C A ETÉ'.': , N" 3.~1 

L
~AWR O IGU AÇU - CE P 35 .16 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 

~ 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arqu ivados nesta Junta Comercial 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome [mprcsartal: MASTER GESTAO TECNOLOGICA L TOA - ME 

Natureza Jundica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

CNPJ I Data de Arquivamento do Àto Constitutivo· 

17.316.566/0001-20 18/1'2/2012 

Data de Inicio de Atividade 

12/12/2012 

Endereço Completo· 

RUA DOS CAETES 351 

Objeto Social 

BAIRRO IGUACU CEP 35162038 - IPATINGNMG 

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO bE SISTEMAS OU SOFTWARES CUSTOM IZAVEIS, IMPLANTACAO ,,TREINAMENTO E 
SUPORTE TECNICO PARA SOFTWARES DESENVOLVIDOS E /OU LICENCIADOS, GESTAO ELETRONICA DE DOCUMENTOS 
INCLUINDO ATIVIDADES DE DIGITALIZACAO E LEITURA OTICA, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SCRVICOS 
DE HOSPEDAGEM NA INTERNET, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS DE INFORMATICA E TECNOLOGIA DA INFORMAC/\O 

Capital Social. R$ 30.000.00 Microempresa ou Empr.esa de Pequeno Porte Prazo de Duraçau 
TRINTA MIL REAIS (Lei Complementar nº 123, de 2006) 

Capital Integra lizado· R$ 30.000,00 

TRINTA MIL REAIS 
MICRO EMPRESA INDETERMINADO 

Sócios/Part1c1pação no Capital/Espécie de Sócio/Adm1nistrador/Térm1no do Mandato 

CPF/CNPJ Nome Pa rticipação no 
Capital 

029.108.506 76 NEL TON DE ARAUJO SILVA RS 15.000,00 

903.592.596-34 NIL TON CESAR MARTINS CAMPOS RS 15.000,00 

Administrador Nomeado/Término do Mandato 

CPF/CNPJ Nome 

xxxxxxx xxxxxxx 

Situação ATIVA Status xxxxxxx 

Último Arquivamento 26/01/2021 Numero: 8330170 

Ato 223 

NADA MAIS# 

r.:i,:m"":T•:rr;, ~$'~'"'Jló L=t :..:~t~ · ·· ,·, 
1':,1 ·: ~ - );. .,, , . . .. ' /~\.~~=-r::i-alm!: 1.:.11·:or.:.~ .... ~.' 

22/705 025 8 

BALANCO 

Belo Horizonte, 1.6 de Deze~bro de 2022 15:54 

~-

Certidão Simpl1f1cada Digital cmitiua pe la JUNTA COMER AL 

digita lmente Se desejar confümar a auten.ticidadc dest erti i· .. ·.·· es 
www.jucemg.mg.gov.ur) e clique em validar cert1dào. ce eJão p dE}· 
1) Val idação por envio de mquivo (Uf,load) 
2) Val idação visual (d1gItc o nº C220003490778 e :ilizc a c :i;tt8 

Espec1e de Sócio/ Térm Mandél to 
Administrador 

SÓCIO/ xxxxxxx 
ADMINISTRADOR 

SÓCIO/ xxxxxxx 
ADMINISTRADOR 

Tér111 Mandato 

xxxxxxx 

MINAS GERAIS e certificada 
a JUCEMG (h ttp:// 
a ele duas foi mas 

Pág~ 
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Documento a~s1nado com cert1f1cado d1g1tal P.m conforrrndatle 
com a Medida Provisona nº 2200-2/2001. Sua validade podei à 
ser confi rmada por nic I0 do programa Ass1nador Scrpro . 

As orirntaçõcs para instalar o Ass Inado1 Scrpro e realIn1r a 
vailcla<, ào do documento rl1g11al r•stào dIspon1ve1s enr 
< http'./1,Nv,w.serpro .gov. br/as51nador-d1g1tal >. opção Va lidar' 
Ass 1nolurç1 . 

SERPRO-/ DE_NATRAN 
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ANEXO V 

PROPOSTA COMERCIAL 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura de Palma/MG 

-
'Gg 

FLS ~ 
......... -

LICITAÇÃO PREGÃO PRÉSENCIAL Nº 004/2023 - PROCESSO Nº 010/2023 

Fornecedor: MASTER GESTÃO TECNOLÓGÍCA L TDA 
CNPJ: 17.316.566/0001-20 
Endereço: Rua dos Caetés, 351 Bairro: Iguaçu 
Cidade: lpatinga/MG Telefone: (31)36.163100 
E-mail: rnaster@masterpublica.com.br 

CEP.: 35.162-038 

Banco: Brasil do Brasil S/A Agência: 1.009-X Conta Corrente: 93.223-X 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
ENTREGA: conforme demanda do município 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

--· --- •-- ----·- ·-· 

f.
~ SISTEMA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA PREFEITURA 

SISTEMA PREFEITURA ' 
ITEM I UNO. 1 QTD ESPECIFICAÇÃO DOS SISTEMAS I VR UNIT. 1 VR TOTÃ_L_ 

1 MÊ;-r-12 SISTEMA PARA ADMINISTRAÇÃO DE 
f- ESTOQUE E ALMOXARIFADO _____ _ _ 

R$ 250,00 R$ 3.000,00 

2 MÊS 12 APP ANDROIDE IOS . R$ 650 ,00 R$ 7.800 ,00 
3 MÊS 12 SISTEMA BUSINESS INTELLIGENCE R$ 650,00 R$ 7.800,Q~;f 
4 . ·MÊS 12 CONTROLE DE CEMITÉRIO R$ 500,00 R$ 6.000,00 

5 

6 

7 
8 

9 

10 

11 

12 

SOFTWARE DE GESTÃO DAS 
MÊS / 12 / COMPRAS E LICITAÇÕES E R$ 1.000,00 1 R$ 12.000,00 

/ / REGISTRO DE PREÇOS / _ ________ _ 
SISTEMA DE GESTAO 
ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E 

MÊS 1 12 1 ADMINISTRATIVA SOFTWARE PARA I R$2.200,00 I R$ 26.400,00 
CONTABILIDADE PWBLICA E . 
TESOURARIA 

_MÊS 1 12 CONTRACHEQUE WEB 
MÊS 12 CONTROLE INTERNO 

~ 1 1 1 GESTÃO ELETRÔNICA DE 
MES 12 PROCESSOS GOVERNAMENTAIS 

R$ 250,00 
R$ 800,00 

R$ 800,00 

R$ 3.000,00 
R$ "9.600,00 

R$ 9.600,00 

. I , / SOFTWARE DE GESTÃO, DE GASTOS I R$250,00 I R$ 3.000,00 
MES 12 E AGENDA DA FROTA PUBLICA 

. I I SOFTWARE DE GESTÃO DE · R$ 1.500,00 ! R$ 18.000,00 
MES 12 PESSOAJ,.~E -POL~A D_E 'PAGAMENTO·-· . 

MÊS 1 12 ~~~3sffli. l ' . vV i - / . . ' ~ 450,00 1 R$ 5.400,00 

/ ,...,.,:1,.J,0f r. m: íllT, , , , • , , , 

t/ / ,.,. P.'J A r.,os r~ AEr _ <: 
, ~A IP.RO IGUt--ÇU - p 35 
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13 MÊS 12 
SOFTWARE DE OUVIDORIA R$ 650,00 R$ 7.800,00 
PUBLICA . 
SOFTWARE DE GESTÃO DO 

14 MÊS 12 R$ 250,00 R$ 3.000,00 
PATRIMÔNIO 

15 MÊS 12 
SOFTWARE DE PLANEJAMENTO R$ 400,00 R$ 4.800,00 
DE GOVERNO 

16 MÊS 12 
CONTROLE DE PONTO R$ 450,00 R$ 5.400,00 
ELETRÔNICO 

17 MÊS 12 
SOFTWARE DE PORTAL DA R$ 500,00 - R$ 6.000,00 
TRANSPARÊNCIA 

- 18 MÊS 12 , 
GESTÃO DE PROCESSOS E 

R$ 800,00 R$ 9.600,00 I 

PROTOCOLO 
19 MÊS · 12 GESTÃO DE SERVIÇOS WEB R$ 500,00 R$ 6.000,00 
20 MÊS 12 SISTEMA DE OBRAS PÚBLICAS R$ 500,00 R$ 6.000,00 
21 MÊS 12 GESTÃO TRIBUTÁRIA R$ 1.600,00 R$ 19.200,00 

SERVIÇO DE 
22 · SERV. 1 CONVERSÃO/IMPLANTAÇÃO/ R$ 9.000,00 R$ 9.000 ,00 

TREINAMENTO 
' HORA TECNICA SEDE DO 

23 HORA 400 CONTRATANTE (SERVIÇO SOB R$110,00 R$ 44.000,00 
DEMANDA) , 

24 MÊS 12 HOSPEDAGEM EM DATA CENTER R$ 1.500,00 R$ 18.000,00 
TOTAL GERAL SISTEMA DE GESTÃO 

R$ 25.560,00 R$ 250.400,00 
ADMINISTRATIVA PREFEITURA 
TOTAL GERAL SISTEMA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA ·PREFEITURA POR 
EXTENSO: Duzentos e cinquenta mil e quatrocentos reais. 

SISTEMA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA CÂMARA - SISTEMA CÂMARA 
ITEM UNO. QTD ESPECIFICAÇÃO DOS SISTEMAS VR. UNIT. VR. TOTAL 

1 MÊS 12 
SISTEMA PARA ADMINISTRAÇÃO 

R$ 150,00 R$ 1.800,00 
DE ESTOQUE E ALMOXARIFADO ---· 
SOFTWARE DE GESTÃO DAS 

2 MÊS 12 COMPRAS 'E LICITAÇÕES E R$ 300,00 R$ 3.600,00 
REGISTRO ÓE PREÇOS -· 
SISTEMA DE GESTÃO 
ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E . 

3 MÊS 12 ADMINISTRATIVA SOFTWARE 
PARA CONTABILIÓADE PÚBLICA E 

R$ 800,00 R$ 9.600,00 

TESOURARIA 
4 'MÊS 12 CONTRACHEQUE WEB R$ 150,00 R$ 1.800,00 

5 MÊS 12 CONTROLE INTERNO R$ 350,00 R$ 4.200,00 

MÊS 
S_9.fTWARE D~ DE ,,,--:; 

150,00 R$ 1.800,00 Sl:0$ · . A 1A ,6 12 xEt~I~ • "- ,-w / I -
,,, 
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SOFTWARE DE GESTÃO DE ' 

7 MÊS 12 PESSOAL E FOLHA DE R$ 450,oo· R$ 5.400,00 
PAGAMENTO 

8 MÊS 12 
SOFTWARE DE GESTÃO DO 

R$ 150,00 R$ 1.800,00 
PATRIMÔNIO 

9 MÊS 12 
SOFTWARE DE PLANEJAMENTO 

R$ 200,00 R$ 2.400,00 
DE GOVERNO 

10 MÊS 12 
CONTROLE DE PONTO 

R$ 200,00 R$ 2.400,00 
ELETRÔNICO 
SOFTWARE DE PORTAL DA ' 

11 MÊS 12 
TRANSPARÊNCIA 

R$ 250,00 R$ 3.000,00 

- SERVIÇO DE 
12 SERV. 1 CONVERSÃO/1 MPLANTAÇÃO/ R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

. TREINAMENTO 
,, .. HORA TÉCNICA SEDE DO ' 

13 HORA 100 CONTRATANTE (SERVIÇO SOB R$110,00 R$ 11 .000,00 
DEMANDA) 

14 MÊS 12 HOSPEDAGEM EM DATA CENTER R$ 650,00 R$ 7.800,00 
,TOTAL SISTEMA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

R$ 5.910,00 R$ 58.600,00 CÂMARA 
TOTAL SISTEMA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA CAMARA POR EXTENSO: 
Cinciuenta e oito mil e seiscentos. 
TOTAL GERAL (SISTEMAS PREFEITRA E SISTEMA CÂMARA) R$ 309.000,00 
TOTAL GERAL (SISTEMAS PREFEITRA E SISTEMA CAMARA) POR EXTENSO: 
Trezentos e nove mil reais. 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

e.· "l'--.. ~ Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno 
~ . nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos 
prova de tal condição com os documentos enviados : DOCUMENTAÇÃO, conforme 
previsto no Edital. · 

Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos_, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias,. fiscais e comerciais e outras quaisquer gue incidam sobre a 
contratação. 

. -~ -- _.,........ 

lpatinga/MG, 07 de fever, · · ,,/';::,..~ 

os -
~ " { .-3-ffi r_ ç_ / (': (: Q " ' V • ' 

MASTER GESTAO yECNOLÓGICA L{lirA-J ~· J , vv I t-,~v: ·' 

CNPJ: 17,Z'Í 6.566/0001-20 r~rn .;[";. . J T[CNOLó~:eti ~~r:. r-.. 'f : 

f: Tt ~. N º :>.<:·• . 
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MASTER GEST AO TECNOLÓGICA L TDA - ME 

CNPJ: 17.316.566/0001-20' 

À Comissão de Licitação de Palma - A/C Pregoeiro 

Envelope 01 - Proposta 

Processo Nº 010/2023 

Modalidade: Pregão nº 004/2023 

07/02/2023- às 10:00 



- .~-le,inistério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

J Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 

~IRE (da sede ou filial, quando a 
;ede for em outra UF) 

31209718361 

Código da Natureza 
Jurldica 

2062 

Nº de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio , 

\FLS. J ':J.ih, n< J 

\Jome: 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

MASTER GESTAO TECNOLOG!CA LTDA - ME 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

Nº FCN/REMP 

·equer a V .Sª o deferimento do seguinte ato: 

\Jº DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
\/IAS, DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

111111111111111 li lllllll l li l Ili Ili 
J1734311.30340 

1 1 002 ALTERACAO 

2244 1 AL TERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2211 1 AL TERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

-
2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

=:] DECISÃO SINGULAR 

IPAIINGA 
Local 

z Agosto 2011 
Data 

\Jome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

[Js1M Os1M ' 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Nome: ____________________ _ 

Assinatura: ______ ____________ _ 

Telefone de Contato: _ _ ____________ _ 

D DECISÃO COLEGIADA 

Processo em Ordem 
A decisão 

_/_/ __ 
Data 

□ M_I_I_ 
N D~a Responsável 

□ NÃO _/_/ -
Data Responsável 

Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

[a,cesso em vigência. (Vide despacho em folha anexa) 

~cesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

D Processo indeferido. Publique-se. 

' 

DECISÃO COLEGIADA 

D Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

D Processo indeferido. Publique-se. 

-'-.'-
Data 

:::>BSERVAÇÔES 

Junta Comercial po Estado de Minas Gerais 

2' Exigência 

D 

2• Exigência 

D 

Vogal 

Presidente da 

3' Exigência 

D 

3' Exigência 

D 

Vogal 

4' Exigência 

D 

_/_/ __ 
Data 

4' Exigência 

D 

5' Exigência 

D 

Re:.ponsável 

5ª Exigência 

D 

Vogal 

Certifico registro sob o nº 6320803 em 11/08/2017 da Empresa MASTER GES AO TE9NO'5GICA LTDA - ME, Nire 3120971836'1 e protocolo 
173866158 - 07/08/2017. Autenticação : 2CBD48D392F076CEC79C1C076B82 BD9 F1B arinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.b;- e informe nº do prot o 17/38 .615-8 e o código de segurança sBKE Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 16/08/2017 por M.;rinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 

r r, f"Í'I . . r . .::V-
I 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Capa de Processo 
FLS ___ ....L=,=ic,,--:1 

Identificação do Proçesso 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

17/386.615-8 J173431130340 07/08/2017 

Identificação do( s) Assinante( s) .,, 
CPF Nome 

029.108.506-76 NEL TON DE ARAUJO SILVA 

,,,,---- Página 1 de 1 

''.~~Junta_Comercial do Estado de Minas Gerais ,. " . . 
~ Cert1f1co reg istro sob o nc 6320803 em 11/08/2017 dn Empresa MASTER GEST O TECNOL ~I LTDA- ME , N,re 31209718361 e protocolo 

.. 173866158 - 07/08/2017. Autenticação: 2CBD48O392F076CEC79C1C076B8 B 0971 F . Ma · ely de Paula Bornfim - Secretária-Geral. Parn 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº d~otoc /386 .6 -8 e o código de st:gurança sBKE Esta cópia fo i 
autemicada digitalmente e assinada em 16/08/2017 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-G ral. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA: MASTER GESTÃO TECNOLÓGICA L TDA - ME 

I - , 
A empresa MASTER GESTAO TECNOLOGICA L TDA - ME, com sede a Rua 
Morubixaba, nº 25 - Sala 103, bairro Iguaçu , Cidade de lpatinga/MG, CEP 35.162-
097, com ramo de atividade de Desenvolvimento e licenciamento de sistemas ou 
softwares customizáveis , implantação, treinamento e suporte técnico para softwares 
desenvolvidos e /ou licenciados, gestão eletrônica de documentos, incluindo 
atividades de digitalização e leitura ótica , Provedores de serviços de aplicação e 
serviços de hospedagem na internet, manutenção e outros serviços de informática e 
tecnologia da informação; Inscrita no CNPJ sob o nº 17.316.566/0901-20, registrada 
na junta Comercial do Estado de Minas Gerais em 18/12/2012 sob o nº 3120971836-
1, aqui representada pelos sócios: NELTON DE ARAUJO SILVA, nacionalidade 
BRASILEIRA, CONTADOR, casado sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, 
inscrito no CPF sob o nº 029.108.506-76, portador de documento de identidade 
CRC/MG 77.445, com residência a RUA EUCLIDES DA CUNHA, nº 274 - Apto 301 , 
bairro CIDADE NOBRE, município de IPATINGA / MINAS GERAIS, CEP 35.162-364 
e NIL TON CESAR MARTINS CAMPOS, nacionalidade BRASILEIRA, CONTADOR, 
casado sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, inscrito no CPF sob o nº 
903.592.596-34, portador de documento de identidade CRC/MG 92.082 , com 
residência a RUA SERRA GERAL, nº 720, bairro JARDIM PANORAMA, município 
de IPATINGA / MINAS GERAIS, CEP 35.164-236, resolvem de comum acordo e na 
melhor forma de direito alterar· pela segunda vez o instrumento de constituição da 
empresa de acordo com as cláusulas e condições seguintes: • 

Clausula Primeira - A sede da empresa passa a partir desta alteração para Rua dos 
Caetés, nº 351, bairro Iguaçu, Cidade de lpatinga/MG, CEP 35.162-038. 

Clausula Segunda - Em razão das alterações procedidas no item anterior, o 
contrato social da sociedade passa a ter, em seu todo, a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA 
LIMITADA: MASTER GESTÃO TECNOLÓGICA L TDA - ME 

A empresa MASTER GESTÃO TECNOLÓGICA L TDA - ME, com sede a Rua dos 
Caetés, nº 351, bairro Iguaçu, Cidade de lpatinga/MG, CEP 35.162-038, com ramo 
de atividade de DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE SISTEMAS OU 
SOFTWARES CUSTOMIZÁVEIS; IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE 
TÉCNICO PARA SOFTWARES DESENVOLVIDOS E /OU LICENCIADOS; 
GESTÃO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS, INCLUINDO ATIVIDADES DE 
DIGITALIZAÇÃO E LEITURA ÓTICA; PROVEDORES DE SERVIÇOS DE 
APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOS~EDAGEM NA INTERNET; MA~~Tli NÇÃc;_:> E 
OUTROS SERVIÇOS DE INFORMATICA E TECNOLOGIA DA INyORMAÇAO; 

~ã Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
\l~ certifico registro sob o nº 6320803 em 11 /08/2017 da Empresa MASTER GESTAq TECNOLOGICA~T A - ME , Nirc 31209718361 e protocolo 

.. 173866158 - 07/08/2017. A~tenlicação : 2CBD48D392F076CEC79C1 C076B82BBBU971 F1 B. Marinely/4 e Paula Bomfim - Secretárill --Gc ral. Para 
va lidar este documento, acesse http ://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/386.615-8 o código de segurança sBl<E Estll cóp ia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 16/08/20 17 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 

r rvvl .. ,.~ 



.e 

-

Inscrita no CNPJ sob o nº 17.316.566/0001 :..20 , registrada na junta Comercial do 
Estado de Minas G,erais 18/12/2012 sob o nº 3120971836-1 , aqui representada 
pelos sócios: NEL·TON DE ARAUJO SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, 
CONTADOR, casado sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, inscrito no CPF 
sob o nº 029.108.506-76, portador de documento de identidade CRC/MG 77.445, 
com residência a RUA EUCLIDES DA CUNHA, nº 274 - Apto 301 , bairro CIDADE 
NOBRE, município de IPATINGA / MINAS GERAIS, CEP 35.162-364 e NILTON 
CESAR MARTINS CAMPOS , nacionalidade BRASILEIRA, CONTADOR, casado 
sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, inscrito no CPF sob o nº 903.592.596-
34, portador de documento de identidade CRC/MG 92.082 , com residência a RUA 
SERRA GERAL, nº 720, bairro JARDIM PANORAMA, município de IPATINGA / 
MINAS GERAIS, CEP 35.164-236, resolvem de comum acordo e na melhor forma 
de direito consolidar o instrumento de constituição da empresa de acordo com as 
cláusulas e condições seguintes : 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de MASTER 
GESTÃO TECNOLÓGICA L TOA. 

Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia MASTER PÚBLICA. 

Cláusula Segunda - O objeto social será : DESENVOLVIMENTO E 
LICENCIAMENTO DE SISTEMAS OU SOFTWARES CUSTOMIZÁVEIS; 
IMPLA_NTAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO PARA SOFTWARES 
DESENVOLVIDOS E /OU LICENCIADOS; GESTÃO ELETRÔNICA DE 
DOCUMENTOS, INCLUINDO ATIVIDADES DE DIGITALIZAÇÃO E LEITURA 
ÓTICA; PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NA INTERNET; MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. 

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na Rua dos Caetés , nº 351 , bairro 
Iguaçu, Cidade de lpatinga/MG, CEP 35.162-038. 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades em 12/12/2012 e seu prazo 
de duração é indeterminado. 

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 30.000,00 (trinta mil reais) dividido em 
30.000 quotas no valor nominal R$ 1,00 (Um real) , integralizadas em moeda 
corrente do País, pelos sócios : 

D. d .. 1 lf 
NOME DOS SOCIOS COTAS VALOR R$ 

Nelton de Arauio Silva 15.000 15.000,00 
Nilton Cesar Martins Campos 15.000 15.000,00· 
TOTAL 30.000 30.000,00 

·-

( / 

Joola Comecc,al do Eslado de Mmas Ge,a,s A I f/,/ /\. ~ 
Cert1f1co regis tro sob o nº 6320803 em 11 /08/2017 da Empresa MASTER GESTA9 T~~JTDA - ME , N1re 31209718361 e proloco l•J 
173866158 - 07/08/2017. Autenticação: 2CBD48D392F076CEC79Ç1 C076882BJ3-BD97 1 F1 B. Mari ly de Paula Bomfim - Secrnlári;,i -Geral. Parn 
va lidar este documento , acesse rittp ://www.jucemg.mg .gov .br e informe nº do protocolo 17/386.615 e o código de segurança sBKE Esta cópia fo i 
autenticada digitalmente e assinada em 16/08/2017 por Marinely de Paula Bomfim - Secretória-Ge · 1. 
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Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio , a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e· preço , direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão , a alteração 
contratual pertinente. 

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada soc10 é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá ao sócio NEL TON DE 
ARAUJO SILVA e ao sócio NILTON CESAR MARTINS CAMPOS, conjunta ou 
separadamente, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extràjudicial , podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial , vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de· qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social , em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração , procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social , os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o 
caso. 

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência , mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

Cláusula Décima Segunda - Os sócios p0derão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes . 

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente , o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio . 

,~[!.y, Junta Comercia l do Estado de Minas Gerais L * Certifi co regis tro sob o nº 6320803 em 11/08/20'17 da Empres;;, MASTf.R GEST/>{O TECN.,91'..OGI LTDA - ME , Nire 3120971836 1 e protocolo 
· · • 173866158 - 07/08/201 7. Autenticação : 2CBD48D392F076CEC79C 1C076B8?BB~1-P'1B. Mar' e ly de Paula Bomfim - Secretária-Gemi . r'am 

validar este documento, acesse http ://www.jucemg .mg .gov .br e informe nº cJ o<protocolo 17/386.6 1 -8 e o código de segurança sBKí: Esta cópia fci 
autenticada digitalmente e assinada em 16/08/2017 por Marinely de P.iula Bomfim - · Secretária-G ral. 
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Cláusula Décima Quarta - Os Administradores declaram, sob as penas da lei , de 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ;· ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão , peculato , ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional , contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública , ou a propriedade. 

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o foro da Comarca de IPATINGA/MG para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, estando os sócios justos e contratados, assinam este instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma . 

e lpatinga, 10 de maio de 2017. 

NEL TON DE ARAUJO SILVA 

NIL TON CESAR MARTINS CAMPOS 

-

/ 

~~ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
.• -~~ Certifico registro sob o nº 6320803 em 11 /08/2017 da Empresa MASTER G)z~TAO TÊC!)ló~GICA LTDA- ME, Nire 31209718361 e protocolo 
-~~- 173866158 - 07/08/2017. Autenticação: 2CBD48D392F076CEC79C1 C0768828i3.6.Q9.7.-1'F1 B arinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 

validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg .gov.br e informe n2. do protocolo 17/3 .615-8 e o código de segurança sBKE Esta cópia fo i 
autenticada digitalmente e assinada em 16/08/2017 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. ( ,,rn ... ( . .-4r 



JUNTA COMERCiAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Documento Principal 
l ~ 
-~ - 12':: , y \-----1\ ·--

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

17/386.615-8 J173431130340 07/08/2017 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

029.108.506-76 NEL TON DE ARAUJO SILVA 

903.592.596-34 NIL TON CESAR MARTINS CAMPOS 

Página 1 de 1 

~~"'\. Junto Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico rcgi&tro sob o nº 6320603 em 11/08/2017 da Empresa MASTER GW TAO TEgN'Qt:.O CAL TOA f ME, Nire 31209718361 e protocolo 
173866158 - 07/08/2017. Autenticação: 2CBD48D392F076CF:C79C1C~:~ 8~E,1'Él. rinely de Paula Bomfim - Secrnt.á; ia-G .:.ral. Para 
va:idar este docurnento , acesse http ://www.jucemg.mg.gov.br e info,mP. r?u~~ protocolo 17/386 15-8 e o código de segurança sEKE Es,a cópi.:i foi 
nuten!icada di~itallnente e assinada em 16/08/2017 por Marinely de Pau a Uornlim -· Secretári Geral. r í' r..n • ,. ~ -
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

,·-Lc
;· v -;:;;= ;\;' =;;;;;;;i' ._;=;,11 - \ ( 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MASTER GESTAO TECNOLOGICA L TOA - ME, de 
nire 3120971836-1 e protocolado sob o número 17/386.615-8 em 07/08/2017, encontra-se registrado nc1 
Junta Comercial sob o número 6320803, em 11/08/2017. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador 
Laura Aparecida Vieira . 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos {https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf} e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 
.. ,r ' Assinante(s) ''" 

CPF !Nome 

029.108.506-76 INELTON DE ARAUJO S!LVA 

Documento Principal 

Assinante(s) ~ 

CPF Nome 

029.108.506-76 NELTON DE ARAUJO SILVA 

903.592.596-34 NIL TON CESAR MARTINS CAMPOS 

Belo Horizonte. Sexta-feira, 11 de Agosto de 2017 

_} 

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1 

t] Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o nº 6320803 em 11/08/2017 da Empresa MASTER GE ME, Nire 31209718361 e protocolo 

··• 173866158 - 07/08/2017. Autenticação: 2CBD48D392F076CEC79C1C076B .B rinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº o protocolo 17/386 15-8 e o código de segurança sBKE Esta cópin ioi 
autenticada digitalmente e assinada em 16/08/2017 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. r nr-n . .. , . .::-r-



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 

013.882 .966-75 

873.638.956-00 

Nome 

LAURA APAR=CIDA VIEIRA 

MA,RINEL Y DE PAULA BOM FIM 

Belo Horizonte. Sexta-feira, 11 de Agosto de / 0 
. //; 

// ;; 
~~ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais L 
~ Certifico registro sob o nº 6320803 em 11/08/2017 da Empresa MASTER GEST TECNO n. Cllr'A DA ·-~. Nire 31209718361 e protocolo 

· ~- 173866158 - 07/08/2017. Autenticação: 2CBD48D392F076CEC79C1 C076B82 -fo971 F1 . Marin de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar 'clste documento, acesse http ://www.jucemg.mg.gov .br e informe nº do PJ tocolo 1 86.615- e o código de segurança sBKE .Esta cópia fo' 
autenticada digitalmente e assinada em 16/08/2017 por Mar•nely de Paula Bop:tf:r retária-Ger . . ~~- _ 

· Í ~... ' ... , • pág . 9/8 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMEKO DE INSCHIÇÀO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
17.316.566/0001-20 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAi 

MASTER GESTAO TECNOLOGICA LTDA 

TITULO DO EST/IBELECIMENTO !NOME DE FANTASIA) 

MASTER PUBLICA 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PHINCIPAL 

CADASTRAL 

62 .02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizâveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÀO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECU NDÁRIAS 

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

DATA DE ABERTURA 

18/12/2012 

[ 

PORTE 

ME 

63.11 -9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação~ serviços de hospedagem na internet 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

[ 

LOGR/\DOURO 

R DOS CAETES 
NÚMEHO 

351 [ 

COMPLEMENTO 

·•-•**** 

[ 

CEP 

35.162-038 [ 

BAIHRO/DISTRITO 

IGUACU 

ENDEREÇO ELFTRÓNICO 

MASTER@MASTERPUBLICA.COM.BR 

ENTE FEDERATll,I'.) RESPONSÁVEL (EfR) 

[ 

SITUAÇÀO CADASTRAI. 

ATIVA 

[ MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

[ :~~~::~:O ESPFCIAI. 

[ 

MUNICÍPIO 

IPATINGA 

[

~ffOOE 
(31)3616-3100 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018 

Emitido no dia 11/01/2023 às 11 :28:30 (da ta e hora de Brasí lia). 

fLiF::-7 
E_J 

j DATA DASITUAÇAO CADASTI<AL 

18/12/2012 

DATA DA SITUAÇÃO ESPEC IAi 
! .., • • ,,, •• .,. 

Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
, Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

hs. ().8() ---~_, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome; MASTER GEST AO TECNOLOGICA L TOA 
CNPJ: 17.316.566/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União fDAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelt:?cimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 14:54:40 do dia 23/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/07/2023. 
Código de controle da certidão: DCBD.9FC5.37C0.3909 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

Negativa 

NOME : MASTER GESTAO TECNOLOGICA LTDA 

CNPJ/ CPF: 17 .316.566/ 0001-20 

LOGRADOURO: RUA DOS CAETES 

COMPLEMENTO : BAIRRO : IGUACU 

DISTRITO/ POVOADO: MUNICÍPIO: I PATINGA 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
11/01/2023 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
11/ 04/2023 

NÚMERO: 35 1 

CEP : 35162038 

UF : MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2 . No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de se_paraçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 

. j I Pagamento/ Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa . 

IDE NTI Fl CAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http:/ /www.fazenda.mg.gov.br 

=> Empresas=> Ce rtificação da Autenticidade de Documentos. 

'--""·~· ----------~-------~-~-------
CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO : 2023000609939011 

. 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

cs ~4 

-AVENIDA MARIA JORGE SELIM DE SALES, 100, CENTRO 

CNPJ 19.876.424/0001-42 -
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS 

---- -------..---------·------
NÚMERO 

Nº 7203140605/2022 

INSCRI ÇÃO M.UNICIPAL 

17838200 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

MASTER GESTAO TECNOLpGICA LTDA 

Ru a .... ..... : RUA: CAETES, 351, , CEP - 35162-038 
1 

Bairro ...... : IGUACU 
Município· IPATINGA 

CPF/CN~I 

17.316.566/0001-20 : 

Certificamos que até 29/11/2022 09:31 :27, o CONTRIBU INTE acima identificado NAO possui débitos r-elativos a 
tributos, com o Município de lpatínga. 

Fica ressalvado o direito da Secretaria Municipal de Fazenda cobrar, a qualquer ternpo, relativo a qualquer pcriodo. 
dívidas d$ responsabilidade do referido contribuinte, que vierem a ser apuradas. 

Diversos 

Emitida às 10 30.'lS do dia 29/ 11 12022 09 31:27 

VALIDAD E ATE : 27/02/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL OE FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE RECEITAS 

Cod igo de Controle da Certidão/Número UVQO2X4OOB 

Atenção, qualquer rasura ou emenda invalidam este documento 

Consulte a autenticidade desta certidão em https //ipa hnga meurnunic,pio.online/farn lex/servlet/hwpcconsautcerl 

Em,t,da por 

IPATINGA, 29 de Novembro de 2022. 
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CA 
CA IY..A. ECONÔ 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 17 .316.566/ 0001-20 

lmpnm 

Razão 
Social: 

MASTER GESTAO TECNOLOGICA LTDA ME 

· Endereço: R DOS CAETES 351 / IGUACU / IPATINGA / MG / 35162-038 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 

. perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/01/2023 a 25/02/2023 

Certificação Número: 2023012701512226562236 

Informação obtida em 01/02/2023 12:30:24 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei 
condicionada a verificação de autenticidade no site da 
www.caixa.gov.br 

, .. 
1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MASTER GESTAO TECNOLOGICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.316.566/0001-20 
Certidão nº : 34534428/2022 
Expedição : 13/10/2022 , às 09 : 20 : 07 
Validade : 11/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MASTER GESTAO TECNOLOGICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)' .e inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17 °.316 . 566/0001 - 20 , NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
C~rtidão emit i da com base nos arts . 642-A e 883 A da Consolidação 
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns . 0 12 . 440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022., 
Os dados constantes desta C~rtidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autarticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www . tst . jus . br) 
Certidão emi tida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados e necessárias à .identificação das pessoas na t ur_a is e Jurídicas 
Jnadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelec i das em sentença condenatória trans i tada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no c:mcernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários , a c,ustas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho , Comissão de Conci l ia~ão Prévia ou demais títulos que , pai 
disposição legal, contiver força executiva. 
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MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DAS DORES 
CNPJ - 01.613.129/0001-38 

PÇ DR THOMAZ LUCCA - 38 
SÃO DOMINGOS DAS DORES/MG 

ATESTADO TÉCNICO 

FLS. ::28 ) 

/.\testamos para os devidos fins que a empresa MASTER GESTÃO 
TECNOLÓGICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o t'l<1 17.316.566/0001-20, 
estabelecida na Rua dos Caetés, nº 351, Bairro Iguaçu, lpatinga/MG, CEP 35 162-038, 
detém capacidade técnica e o bom desempenho na prestação de serviços de 
t'ornecimento de licença de uso e locação de soJtware de gestão púhlica municipal por 
prazo determinado, com atualização mensal, que garanta as alterações legais, 
corretivas e evolutivas, incluindo, conversão de. dados pré-existentes, migração 
implantação, treinamento~ suporte e atendimento técnico via telefone, acesso remoto, , 
visita in loco e assessoria, para atender as. necessi.dades do Município de São 
1 

Domingos das Dores/MG. 
O fomecimento de i~cença de uso e locação de software de ge_stão pública 

mumcipal, compreende os seguintes módulos· Contabilidade Pública, Gestão de 
compras, Gestão Patrimonial, Gestão de Almoxarifado, Gestão de ·Frotas, Gest.10 de 

- Pessoal. Contra cheque eletrônico, Gestão Tributária, Serviços de web, Controle de 
Cemitérios, Controle Interno, Aplicativo Cidadão, Sistema do Gestor, Portal da 
Transparência, Sofhvarc 'nota fiscal eletrônica. · 

Registram~s ainda que a empresa presta os serviços do objeto indicado de 
·acordo com os parâmetros técnicos de qualidade exigida, apresentando desempenho 
operacional stttisfatório, cumprindo fielmente com as obrigações contratuais 
assumidas, não havendo nada que desabone Slla conduta técnica ou comerc1al 

Por ser a cxpres~ão ·da verdade, firmo o presente. 

São Domingos das Dorcs/l'vIG, 31 de janeiro de 2023. 

Lf--> 
M' 

José,.Aqa 
Prefeito 

Confere com o 
original. P.M . P. 

Em _fil../ OJ.. 

/\ 

~ 



-

-

il~~\ PREFEITURA MUNICIPAL DE NAQUE 
~' RUA DORCELINO, 18, CENTRO - NAQUE / MINAS GERAIS ,-

. ' --~·~ '. CEP: 35117-000 --TELEFAX.: (33) 3298715 l - FAX: (33) 32987359 I ~8?5 
FLS~--::C>, f\ 1 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa MASTER GESTÃO 
TECNOLÓGICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 17.316.566/0001-
20, estabelecida na Rua dos Caetés, n° 351, Bairro Iguaçu, Ipatinga/MG, 

. ' 

, CEP 35.162-038, detém capacidade técnica· e o bom desempenho na 
prestação de ·serviços de fornecimento de licenciap1ento de uso de 
softwares/sistemas de gestão municipal, compreendendo migração de 
dados, capacitação de servidores e serviços de hospedagem para o 
município de Naque · em atendimento à Secretaria Municipal de 
Administração de Naque - MG, compreendendo os software?/sistemas: 
Sistema de Planejamento e Orçamento (PPA, LDO e LOA), Sistema de 

' Contabilidade Pública e Tesouraria, Sistema de Gestão de Compras, 
Licitações E: Registro de Preços, Sistema de Gestão do Almoxarifado, 
Sistema de Gestão do Patrimônio, Sistema de Controle de Frotas, Sistema 
Portal da Transparência, Ouvidoria Pública, Sistema de Pessoal e Folha de 
Pagamentos, Sistema de Contracheque Eletrônico, S.istema de Controle de 
Ponto Eletrônico, Gestão de -Processos Governamentais, Sistema de 
Secretaria e Protocolo, Sistema de Controle Interno Municipal, Sistema de 
Gestão Tributária, Sistema de Nota Fiscal Eletrônica NF-e, Banco de preço, 
Sistema Business Intelligence, Sistema para prestação de s:ontas junto ao 
Tribunal - Sistema de Obras Públicas (SISOP). 

Registramos ainda que a empresa presta os serviços do objeto 
indicado de acordo com os parâmetros técnicos de qualidade exigid .... , 
apresentando desempenho operacional satisfatório, cumprindo fielmente 
com as obrigações contratuais assumidas, não havendo nada que desabone 
sua conduta técnica ou comercial. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

Naque/MG, 15 de dezembro de 2022. 

( X f • lvanild2. Soam dos Reis 

'_~'ÂJ-;\.JJ' -S~na de Aàmini,tracii, 

Ivanilda s~~ dosf~is 

Secretária Municipal de Administr / ~ 

Confere com o 
original. P. M.P. 

Em _QD~ 
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PREPEJTURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PARAÍSO 
FSTADO DE MINAS GERAIS 

Cl\l'.I JS 5 1, )/liOtlO l-111 INSCRIÇ/\01,c; 1 .\DUAi lscnt,, 
l(uJ IJ1,11a A,11~\ía, '1. (\·Jll ro S~11 tan,, d,, l'.1ra1so l\i(.i 

CFP J5 i 79-Ui){J 11 '1. (.\ 1) l'.:5 1 :i 15</ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

,-
~ 

Santana do Pmaiso 

Atestamos para os devidos fins ,que a empresa MASTER GESTÃO 

TECNOLÓGICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 17.316.566/0001-20, 

estabelecida na Rua dos Caetés, n° 351, Bairro Iguaçu, Ipatinga/MG, CEP.: 

35.162-038, detém capacidade técnica na prestação de serviços na área de 

Tecnologia da Informação para fornecimento de Locação/Licença de uso de 

Software de Gestão Pl'.tblica, compreendendo os módulos: Sistema Tributário; 

Sistema de Almoxarifado; Sistema de Frotas; Sistema de Patrimônio; Sistema de 

Compras e Licitações; Sistema de RH e Folha de Pagamentos; Siste1:na de 

Protocolo; Sistema de Contabilidade; Sisten,a de Tesouraria; Sistema de 

Planejamento; Prestação de Contas aos Órgãos Fiscalizadores; Sistema de 

Controle Interno; Sistema de Gestão de ISSQN e Nota Fiscal de Serviços 

Eletrônica; Sistema de Ouvicloria; Sistema de Atendimento ao Cidadão; e Portal 

da Transpar·ência. 

Registramos que a empresa prestou serviços para o objeto indicado de acordo 

com os parâmetros técnicos de qualidade exigida, apresentando desempenho 

operacional sati'sfatório, cumprindo fielmente com as obrigações contratuai s 

assumidas, não havendo nada que desabone sua conduta técniça ou comercial. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente .· 

Santana do P9raíso/MG, 23 ele novembro de 2021. 

1) 1s:-; ·- . ·úz Santos , 
- ~), À "' Reinu.l.do \~- ~\\l~\\O\)\ r aÇi\íl 

.._/V'- $CCfC\~r \Ú O ' \ \\Jr,\i\n n ', 
Rt.:n1t ~.11, . 

REINALDO LUIZ SANTOS 

Secretário Municipal de Administração/ 

~///f 
/ 

Contere com o 
original. P.M.P. 

Em fil_/ ..fr!U ;ioc23 

~ 



-

-

.&ll>L'.1 fliOIULU SOFTWAJlE Ll'J),\, 
~~ \ !>Sf~Th"CH 1,; (;o,:-l_l.'NWU \ll ':\ ICH'\.L 

•e 
-"' · ( ), 1 .- J l 

'-1 \, '11ilir~'41l , C;&-. n,.-,-~-8.P ,. P••t-t (.tU :\.t.id ~ 

DECLARAÇÃO 

A Fiorilli Software Ltda , CNPJ 01 . 704.233/0001-38, lnscríção Munícípal 1850/97 /00 , produtora 
de softwáres para a Administração Pública Municipal , sediada a Av. Marginal, nº 65, Distrito Industrial, na 
cidade de Bálsamo, Estado de São Paulo, representada por seu administrador, Sr.José Roberto Fiorilli , 
brasileiro, separado judicialmente, programador, portador da cédula de identidade RG nº 5.146.225-4 
SSP e CPF/MF 476.609.378-04, 

DECLARA, para fins de atos relativos ao Pregão Presencial nº 004/2023 - Processo Licitatório nº 
010/2023, do Município de Palma/MG. , que a empresa Fiorilli Software Ltda , mantém contrato e tem 
como sua legítima representante a empresa Master Gestão Tecnologia Ltda- ME, CNPJ 
17.316.566/0001-20, estabelecida a Rua dos Caetes, 351 - Bairro Iguaçu, na cidade de lpatinga, Estado 
de Minas Gerais, que esJá habilitada e tem poderes para : 

a. Participar na referida licitação propondo a locação de Software da Fiorilli 

b. Firmar contrato direto com a referida entidade pública; 

c. Implantar, treinar funcionários e dar suporte técnico, aos softwares; 

d. Dívulgar os produtos e serviços da empresa apresentados n9 site www.fiorilli.com .br; ,. 

e. Recorrer ao pessoal técnico da empresa para suporte e assistência a quaisquer eventos 
de·correntes da aplicação dos produtos e serviços. 

Por ser verdade, firma a presente para todos os fins e efeítos legais. 

Bálsamo, 30 de Janeiro de 2023. 
Assinado de forma 

JOSE ROBERTO digital por JOSE 
ROBERTO 

FIORILLl:47660 FIORILLl:47660937804 

93 7804 Dados: 2023.01.30 
. . . . .. '. .. ... . ..... .. ... ... Jli:5.3:.38.,03.'00' .... . 

Fiorill i Software Ltda. 
José Roberto Fiorílli 
Administrador. 

. . 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

IPATINGA 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

'CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial , 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: MASTER GESTÃO TECNOLÓGICA L TOA - ME 
CNPJ: 17.316.566/0001-20 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 

do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais , 
(http ://www.tjmg.jus.br) . pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Jud1c1al 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-ProJud1) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum do 
Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU. cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos , uma vez que somente se refere à existência de 
feitos Judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 

Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 

aqui mencionadas. 

e Certidão solicitada em 01 de Fevereiro de 2023 às 12:25 

IPATINGA, 01 de Fevereiro de 2023 às 12:25 

Código de Autenticação: 2302-0112-2541-0424-5203 

Para v.;1lidar esta certidão, acesse o sitio do T JMG (www tJmg JUS br) crn Certidão Jud1cial/AUTENTICIDA 
/AUl ENTICAÇAO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por proçéss;(mcnt. 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como 111dic10 de/4o~ivel 

de fraude. 
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. ANEXO li . ·---7 
. -hs ~ ~ 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO À HAEl1LITAéÃo~ 

À 

Prefeitura Muriicipal de Palma/MG 

A/C : Pregoeiro 

Referência : Pregão Presencial n° 004/2023 

Prezado Senhor, 

A empresa, MASTER GESTÃO TECNOLÓGICA L TOA - ME, inscrita no 

CNPJ sob o Nº 17.316.566/0001-20, neste ato, por seu representante legal abaixo assinado, 

em atendimento ao disposto no referido Pregão Presencial, vem perante Vossa Senhoria 

OECLAFAR que não existem impedimentos a sua habilitação na presente licitação, ciente de 

que ~foclaração falsa é crime legalmente -previsto no Código Processo Civil Brasileiro. 

Atenciosamente. 

lpatinga/MG, 07 de fevereiro 'de 2023. 

Nil 

cio 
MASTER GES~ TECNOLÓGICA L TOA 

CNPJ : 17.316.566/0001-20 

' "- ~"G r:.sc.10001, "O ~ l i.v i . J J 1-L - -·IÍ 
rrr,:-:-~r. GE~TAO T[CNO~óc:C/\ ~~'.)A . 1,r / 

PIJA DOS C ,A, ET['l , NP JS1 

~ f<AIP.RO !Gt:JAÇIJ - CEP 35 .162-rl" 

L. IPATI N G A - MG 
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ANEXO Ili -=LS. ...,.., . ___, .. ,- --~_;...>;,:;.,e~_~,---- -, .. '~ 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

À 

Prefeitura Municipal de Palma/MG 

A/C: Pregoeiro 

Referência: Pregão Presencial nº 004/2023 

Prezado Senhor, 

A empresa, MASTER GESTÃO TECNOLÓGICA LTDA- ME, inscrita no · 

CNPJ sob o Nº 17.316.566/0001-20, neste_ ato, por seu representante legal abaixo assinado, 

em atendimento ao disposto no referido Pregão Presencial e no inciso V do art. 27 da Lei 

Federal no 8.666/93, vem perante Vossa Senhoria D_ECLARAR que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigo~o ou insalub~e, bem como não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Atenciosamente. 

lpatinga/MG, 07 de fevereiro de 2023 . 

cio -
MASTER GESTW) TECNOLÓGICA L TOA Í f .0 ~ G.GGG/OCQ " _1r) i 

CNPJ / Í 7.316.566/0001-20 
1 

·'-
'/A<' T,n rc('T;o T ' 
1 lou11.. l1 _, ,,,H ,[rN0Lnr 1cfl /Tr,1 li"' 

"' ..1~ , L • ..... n - ,\ . .._ . 
.. PIJA DOS C AETÉ~ Nº, ~, R . ,. , .. 

~ AIRRO IGUAÇU - CEP 35 .16 2 -C:? ? . . . 
'--

~ 



ANEXO IV 
ks~9Y 7 . -cgJ 

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO 

À 

Prefeitura Municipal de Palma/MG 

- ,A/C: Pregoeiro 

Referência: Pregão Presencial nº 004/2023 

Prezado Senhor, 

A empresa, MASTER GESTÃO TECNOLÓGICA L TOA - ME, inscrita no 

CNPJ sob o Nº 17.316.566/0001-20, neste ato, por seu representante legal abaixo 

assinado, em atendimento ao disposto no referido Pregão Presencial, vem perante Vossa 

Senhoria DECLARAR que não possui entre seus sócios e nem em seu quadro de 

e funcionáriqs qualquer vínculo empregatício com o Município de Palma - MG e que não se 

enquadra em nenhum dos incisos do Art. 90 da Lei Federal nº 8.666/93, ciente de que 

declaração falsa é crime legalmente previsto no Código Processo Civil Brasileiro. 

Atenciosamente. 

lpatinga/MG, 07 de fevereiro de 2023. 

B ,A-.""G -. u .0 1 -, .GGG/000 ~ -20 i 
bCIO 'I '<'T[r. -

MASTER GESTKO TECNOLÓGICA LTDA ' •u , 'CCDTiiO T[CNCLÓCICA GD~. ,V:: 
CNPJ : 17.316.566/0001-20 PU A DOS CMTÉ~ . N!' 3 ~1 

• RAIP.RO IGU A ÇU . CEP 35 .1~·2 -C" 
t ~8 • 
1-- IPA!ING A _ MG _ J 



MASTER GESTÃO TECNOLÓGICA L TOA - ME 

CNPJ: 17.316.566/0001~20 

~ - Comissão de Licitação de Palma - A/C Pregoeiro 

Envelope 02 - Habilitação 

Processo Nº 010/2023 

Modalidade: Pregão nº 004/2023 

07/02/2023 - às 10:00 

-1 ~ -
1 1 / • 

ç;,~;• 
MA 
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PREFE ITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG :),q0 
Praça Getu liu Yarga:,, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ- 17.734.906/0001-32 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Processo de Licitação nº 010/2023 
Pregão nº 003/2023 

DIEGO RIBEIRO FERREIRA, 
brasileiro , Pregoeiro da Comissão de 
Licitação da Prefeitura Municipal de 
Palma, no uso de suas atribuições 
legais e na forma da Lei , etc ... 

O Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais, nomeado através da 
Portaria N.º 5.916/2021 , e nos termos do artigo 3° da Lei Federal nº 10.520/2002 , 
considerando que as propostas mais vantajosas para a Prefeitura Municipal de Palma 
nos autos do Processo de Licitação, adjudica a proposta dos licitantes: 

MASTER GESTÃO TECNOLÓGICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 17.316.566/0001 -
20, com sede na Rua Morubixaba, n.0 25 - sala 103, Bairro Iguaçu , no Município de 
lpatinga, Estado de Minas Gerais, CEP· 35.162-097 , com valor global de R$ 
265 .740,00 (duzentos e sessenta e cinco mil setecentos e quarenta reais 

Palma, 07 de fevereiro de 2023. 

Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CE P: 36.750-000 
CN PJ: 17.734.906/000 1-32 

PROMOÇÃ O 

A Comissão Permanente de Lic itação, no uso de suas atribuições legais e na 
fo rma da Le i. promove ao Assessor Jurídico para análi se fina l do Processo de Lic itação nº 
O 10/2023, Pregão nº 003 /2023, para Contratação de empresa para prestação de serv iços de 
locação de licenças de usos de softwares integrados de gestão pública, incluindo ainda 
migração , implantação , trei namento, vista técnica para manutenção das ati vidades das 

ecretarias Municipais e Câmara Mun icipa l. 

Palma, 07 de feve reiro de 2023 . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúl io Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ : 17.734.906/0001 -32 

PARECER 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 010/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 

< 

Fls. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de li cenças ?e usos de 
softwares integrados de gestão pública, incluindo ainda mi gração, impl antação, trei namento, 
vista técnica para manutenção das atividades das Secretarias Municipais e Câmara Municipal, 
com as especificações contidas no termo de refe rência e conforme condições e ex igência 
estabelecidas no Edital de Licitação. 

os encaminhou o Sr. Pregoe iro o presente processo que tem como objeto a Contratação 
de empresa para prestação de serviços de locação de licenças de usos de softwares integrados 
de gestão pública, incl uindo ainda migração, implantação, treinamento, vista técnica para 
manutenção das ati vidades das Secretarias Municipais e Câmara Municipal , com a 
espec ificações contidas no termo de referência e conforme cond ições e ex igências estabelecidas 
no Edital de Licitação. 

A sessão pública foi rea lizada no dia 07 de fevere iro do corrente ano às 10:00 horas. 
Após os trâmites legais preceituados pela Lei nº 10.520/2002, o Sr. Pregoeiro anali sando 

as propostas e a documentação de habilitação da empresas que ofertou o melhor lance, dec laro u 
habili tada(s) a(s) sociedade(s) empresári a(s) MASTER GESTÃO TECNOLÓGJCA L TDA -
M E, diante da regu laridade das suas documentações . 

Pois bem. Verificando detidamente o presente processo, constato que a li citação 
transcorreu dentro da legalidade, atendendo ao que está determinado na lei nº 10.520/2002, 
estando, portan to, o certame APTO para ser homologado pelo Sr. Prefeito Municipal. 

Destaco que os atos e procedimentos realizados no processo após a pub li cação do ed ital 
são da competência do Sr. Pregoeiro, onde s.m.j ., agiu dentro das determinações lega is. 

É o parecer. 

Dhionathan O · ira dos Santos 
/MG 175.147 

Procurador Jurídico 
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, , , :• •·· í PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MC 
Praça Getú lio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ : 17.734.906/000 1-32 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Processo de Licitação nº 010/2023 
Pregão nº 003/2023 

O Prefeito da Prefeitura Municipal de Palma, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribu ições legais e nos termos da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal 
10.520/2002, HOMOLOGA o Processo de Licitação nº 097/2022 / Pregão nº 
003/2023, correspondente ao especificado na Ata de Julgamento de: 

- MASTER GESTÃO TECNOLÓGICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 17.316.566/0001 -
20, com sede na Rua Morubixaba, n.º 25 - sala 103, Bairro Iguaçu, no Município de 
lpatinga, Estado de Minas Gerais, CEP: 35.162-097, com valor global de R$ 
265.740,00 (duzentos e sessenta e cinco mi l setecentos e quarenta reais) 

Pa lma, 08 de fevereiro de 2023. 

wl~ 
HIRAM VINICIUS lv'IENDONÇA FINAMORE 

PREFEITO MUNICIPAL 

-
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/ ; PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 

Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ : 17.734.906/000 1-32 

Fls. 2(x} 

EXTRATO DE ADJU DICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Processo Nº O 10/2023 -- PREGÃO N" 003 /2023 - Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
locação de licenças de usos de softwares integrados de gestão pública. incluindo ainda migração. implantaçüo. 
tr.:-inamento. vista técnica para manutenção das ativ idades elas Secretarias Municipais e Câmara Municipal 
Adjudicélda e Homologada em 08 de fevereiro de 2023. Cmpresa(s) vencedora(s): MASTER Gl:--STAO 

rLCNOI ÓCilCA Ll DA - MI:.. CNPJ : l 7.316.56610001-:rn. 

EXTRATO DE CONT RATOS 

CONTRATO N. O 15/2023 
CONTRATANTE: MUNl CÍPlO DE PALMA - MG 
CONTRA 7 ADA: MAS-1 l'R GESTÃO TECNOLÓG ICA LTDA - M[ 
OBJL TO: Contratação de empresa para prestação de ,,ervíi,,os de locação de li cenças de u,,os ele softwares 
integrados de gestão publica, inc lu indo ainda migração. implantação. treinamento. vista técn ica para manutern,:ào 

da~ atividade'> Jas .Secretaria<, Munic1p,·.1is e Câmara l'v1unicipavl. ~ 
VAI OR: RS 265.740.00 
1·ir111ado em 08 10212023 . Vi!!0ncia: WH)2 :2024 , < , • - - ~ 
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PREFEITURA MUN ICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas. 26 - Ccmro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.73 4.906/0001 -32 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 015/2023. 

Fls. 

UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROCESSO Nº 010/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PALMA/MG E A EMPRESA 
MASTER GESTÃOTECNOLOGICA LTDA -ME. 

ülAPRIMEIRA -

-·--, 

1.1 - MUNICIPIO DE PALMA/MG, pessoa jurídica de díreito interno público, inscrito no CNPJ 
17. 734.906/0001 -32, com sede e admínistraçào à Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro, Palma / MG - CEP: 
36.750-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Hira n V i nic i us Mendonça 
Finam ore , brasileiro, s e para d o j u d i c Ia I mente , a9ente polltico, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MASTER GEST AO TECNOLOGICA L TOA • ME, pessoa 
jurldicade direito privado, devidamente inscrita no CNPJ Nº1 7.316.566/0001 -20, neste ato representada 
pelo(a)senhor NEL TO N DE ARAUJO SILVA, brasileiro, e.asado, portador do CPF Nº 029.108.506-
76, 10 CRC/MG 92.082, e Sr. NIL TON CESAR MARTINS CAMPOS, brasileiro, casado, portador do CPF 
Nº 903.592.596-34, CRC/MG 92.802, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente 
contrato. oriundo do Pregão Presencíal nº 004/2023, submetendo-se as partes às disposições da Lei 
Federal n.º 8.666/93, legislação complementar em vigor e ainda mediante cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas, que mutuamente aceitam e outorgam para serem fielmente cumpridas na forma como se 
segue: 

a;:, 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2. 1 - O presente instrumento tem por objetivo a Contratação de empresa para prestaçêo de serviços 
de locação de licenças de usos de softwares integrados de gestão pública, incluindo ainda migração, 
implantação, treinamento, visita técnica para manutenção das atividades das Secretarias Municipais e 
Câmara Municipal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGêNCIA: 

3.1 - O presente contrato terá sua vigência válida pelo período compreendido entre 08 de fevereiro de 
2023 e 08 de fevereiro de 2024. 

CLÁUSULA QUARTA - DA execu~Âo DO FORNECIMENTO: 

4.1 - A execução do objeto deste contrato será mediante ordem de fornecimento, emitida pelo 
departamento de compras, devendo a CONTRATADA providenciar a respectiva execução em até dois 
dias úteis a contar de seu recebimento. sem nenhum custo para o municlpto; 
4.2 - A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pelo município, assim 
como observar, atender, respeitar. cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir 
a qualidade do objeto; 
4.3 - A CONTRATADA, se compromete a manter junto à prefeitura de Palma/MG, todas as condiçõesde 
habilitação apresentadas no PAC n.0 010/2023, na forma do Inciso XIII do art. 55 da Lei Federal nº 

8.666/93; 
4.4 - O CONTRATANTE não aceitará , sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, 

subcontratados, etc; J 
4.5 - O presente instrumento de contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não 
poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em , 
associação com terceiros, sem autorizaçao prévia do municipio por escrito, sob pena de apl icaçao de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ : l 7.734.906/0001-32 

sanção. inclusive rescisão contratual. 

CLAUSULA QUINTA - 00 VALOR. E FORMA DE PAGAMENTO: 
5.1 - O valor global do presente contrato está fixado em R$ 265.740,00 (duzentos e sessenta 
e cinco mil e setecentos e quarenta reais),estimativarnente; 
5.2 - As faturas serão emitidas em reais; 
5.3 - O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Palma/MG de acordo com a efetiva 
execução por parte da contratada, em conferência com as suas solicitações, após o cumprimento das 
obrigações contábeis e financeiras de praxe, até o dia 20 do mês subsequente ao vencido; 
5.4 - O pagamento à licitante somente será realizado mediante o efetivo fornecimento dos serviços, 
nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de atestado de recebimento a ser 
expedido pela secretaria solicitante: 
5.5 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida, pela CONTRATADA, em inteira conformidade com as 
exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal; 
5.6 Identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura. devera devolvê-la à CONTRATADA para 
que sejam feitas as correções necessãrias, sendo que o prazo estipulado no subitem 5.3 serã contado 
somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vicio; 
5. 7 - O pagamento devido pelo município será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser 
informada pela CONTRATADA ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre 
as partes; 
5.8 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
por parte da CONTRATADA sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, 
compensaçao financeira ou paralisaçao da execução do objeto do contrato ou equivalente; 
5.9 - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a CONTRATADA dará ao 
município plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a 
reclamar ou exigir a qualquer titulo, tempo ou forma. 

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

6.1 - Os recursos financeiros para o pagamento desta despesa correra por conta das seguintes 
dotações orçamentárias. .. .... 

CLAUSULA Sl:TIMA - DAS ALTERA 

7.1 - Este contrato poderá ser alterado com as devidas justificativas unilateralmente pela administração 
ou por comum acordo entre as partes nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar na mesma condiçao deste, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários para execuçao do objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
conforme preceitua o§ 1° do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.3 - O presente contrato poderé ser prorrogado a critério exclusivo da administraçao, nos termos do 
Inciso li do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 mediante justificativa fundamentada da autoridade 
competente reduzida a termo nos autos. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REEQUILiBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: 

8.1 - O Município e a CONTRATADA poderêo restabelecer o equilíbrio econômico / financeiro da 
contratação, nos termos do artigo 65, inciso 11 , letra "dn, da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida 
de cálculo e demonstração analltica, devidamente fundamentados, do aumento ou diminuição dos 
custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação de preços e tendo como fimite 
a média dos preços encontrados no mercado em geral; 
8.2 - Os preços registrados poderao ser revistos para manter o equilíbrio econômico-financeiro do 
compromisso com base na variação trimestral do INPC (FGV). Entretanto, esta variação será calcu lada 
apenas depois da assinatura deste contrato; 
8.3 - Quando nao for passivei o reequilíbrio do contrato através do índice descri to no item anterior, 
comprovação de perdas será efetuada mediante apresentação de Nota Fiscal de entrada â época da 
licitação e Nota Fiscal à época do pedido, apurando-se o percentual variado. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/MG 
Praça Getulio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001 -32 

Fls. 

CLÁUSULA NONA ---DA AGREGA~ÂO AO PROCESSO LICITATÓRIO: 
9.1 -1 ndependente de transcrição, fica fazendo parte integrante deste contrato, como se nele estivesse 
transcrito todo o processo licitatório que lhe deu causa. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA EXECU~ÃO 00 CONTRA TO: 

1 O. 1 - O contrato deverá ser fielmente executado pelas partes pactuadas nas hipóteses previstas pelos 
artigos 66 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93; 

10.2 - O município poderá a qualquer tempo promover análises no objeto adquirido. devendo a 
CONTRATADA favorecer tal analise sob pena de lhe ser aplicada às penalidades previstas pela Lei 
Federal nº 8.666/93; 
10.3 - Após análise. caso seja apontada alguma alteração no objeto, este fato será formalmente 
comunicado ê CONTRATADA, que será obrigada a promover os ajustes e recomendações 
necessárias, dentro de prazo a ser estipulado pelo município. Caso as alterações acarrete danos a 
qualquer veículo do rnuníclpio. a CONTRATADA ressarcirá integralmente pelos danos causados; 
10.5 - O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo exigir da CONTRATADA o certificado, emitido pelo 

órgão técnico competente de qualidade dos materiais adquiridos, quando for o caso; 

10.6 - Sobre os preços ora contratados estão contabilizados todos os encargos trabalh istas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, na forma prevista pelo art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÊCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES E INEXECUÇÂO: 
11 .1 - O descumprimento das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, 
sujeitando~a as penalidades de advertência, multa de até 10% (dez) por cento do valor global deste 
instrumento, suspensão no direito de licitar e contratar com o município, bem como à declaraçãode 
inídoneidade, conforme previstos na Lei Federal nº 8.666/93, salvo a supeNeniêncía comprovada de 
motivo de força maior desde que aceito pela administração; 
11 .2 - O atraso injustificado da CONTRATADA, para efetuar o fornecimento dos serviços ora 
contratados, sujeitá-la-á à multa de mora no valor de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia 
excedente. sobre o valor global do contrato; 
11 .3 - Na hipótese da CONTRATADA descumprir as obrigações assumidas neste contrato, no todo ou 
em parte, ficará sujeita ainda, a julzo do CONTRATANTE, às sanções previstas nos art. 86 e 87 da Lei 
Federal nº 8.666/93: 
11 .4 - A inexecução total ou parcial de uma das cláusulas do contrato poderá ensejar sua rescisao pela 
administração, com as consequências previstas nos art. 77 e 80 da Lei Federal nº 8.666/93, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas no art. 87 da mesma lei; 
8.5 - O atraso injustificado na execução do contrato (art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93) acarretará em 
penalidades para a CONTRATADA 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO CONTRATUAL: 

12.1 -A rescisão contratual podera ser: 
12.1.1 - Determinada por ato unilateral e devidamente fundamentado pela administração, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
12.1.2 -Amigável, por acordo entre as partes, mediante comunicação formal e prévia à CONTRATADA, em 
um prazo máximo de 30 (trinta) dias e autorizaçao escrita e fundamentada pela autoridade competente, 
desde que haja conveniência para administração; 
12.1.3 -A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela administração, com as 
conseqüências previstas no item 11 .4, deste contrato; 
12.2 - Constituem motivos para rescisão, o previsto no art 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 

~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
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12.3 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, sem 
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejulzos regulamentares comprovados. 
quando os houver sofrido; 
12.4 - A rescisao contratual pelos motivos previstos no inciso I do art. 78 acarretará todas as 
conseqüências previstas no art. 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 

-=c~,L""!A"'!"U~S~U,;::L=:;=A=::'O=:;é:=::C'~,MA~~TE~R-==c~E,"'=RA===-=o="A"""'!!'P"""u"e"s""'u~c"""10""'A""o""5E!"":========= 

13.1 - Extrato do presente instrumento deverá ser publicado no lugar de costume da Prefeítura 

Municipal de Palma/MG, como condição indispensável para sua eficácia. 

CLÃUSULA DECLtAA QUARTA - DO FORO: 
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Palma - MG, como competente para conhecer e dirimir 
quaisquer dúvidas ou questões resultantes deste contrato. em prejuízo a qualquer outro. por mais 
especial ou privilegiado que seja ou se torne. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, prometendo-se por si ou seus 
sucessores ao fiel cumprimento do que neste instrumento está pactuado. 

Palma - MG, 08 d 

u \ ., t\l) .. 4,/V 

MUNICIPIO DE PALMA/MG 
CONTRATANTE 

Assinatura digital de NIL T0N CESAR MARTINS 
CAMPOS:90359259634 

DN : C=BR, O=ICP·Brasil, OU=AC SOLUTI v5, CN=AC SOLUTI Mullipla v5 
Motivo: Verifiquei a integridade deste documento 
Data: quarta-feira, 8 de fevereiro de 2023 15:59:17 

MASTER GEST AO TE:C'WvLOGICA L TOA 
- ME 

CONTRATADA 

1ª Testemunha ______________ _, 10 _______ _ 

2ª Testemunha ____ _, 1D ______ _ 




